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PUBLICAÇÕES LEGAIS

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ONLINE ANTONIO MAGNO JACOB DA 
ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório à Rua Augusto 
Zibarth, 994 - Curitiba/PR - CEP: 81560-360, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: 
COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ – SICREDI RIO 
PARANÁ, com sede à Avenida Antonio Ormeneze, n° 1091, Centro, Nova Londrina/PR, CNPJ/
MF nº 81.206.039/0001-61, nos termos da Cédula de Crédito Bancário sob nº C51130453-
2, lavrado em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 10.931/04, no qual figuram 
como EMITENTE(S)/DEVEDOR(ES): SIMONE APARECIDA CAVALCANTE, brasileira, solteira, 
cabeleireira, portadora do RG nº 98588850 SSP/PR, inscrita no CPF nº 062.056.149-10, residente 
e domiciliado na Av. Olimpia Pacheco, 1209, Centro, Nova Olimpia/PR, CEP 87490-000; levará 
a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 
29 de abril de 2026, às 09:45 horas (horário de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.
com.br/, com lance mínimo igual ou superior a R$119.000,00 (cento e dezenove mil reais), o 
imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário: IMÓVEL: 
1) Área de terras medindo 303,75 m², constituída pelo lote nº 19-Remanescente, da Quadra 
nº 65, situada na Planta Oficial de Nova Olimpia-PR, localizado na Praça dos Trabalhadores, 
594, Centro. Cadastro Municipal nº 1300. Divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
26.067 do CRI de Cidade Gaúcha/PR. LOCAL DE ARREMATAÇÃO: ONLINE – Somente através 
do site https://rochaleiloes.com.br/ ATENÇÃO: Para participar dos leilões, o interessado deverá 
cadastrar-se com antecedência no site acima mencionado, fazer o cadastro completo e solicitar 
a sua habilitação. Informações através do telefone: (41) 3077-8880. OBSERVAÇÕES I:Em caso 
de imóvel ocupado, desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; 
O pagamento de débitos condominiais, tributos, multas administrativas ou qualquer outro débito 
municipal, estadual ou federal, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o imóvel, é 
de responsabilidade do arrematante; Os pagamentos da arrematação e da comissão do leiloeiro, 
deverão ser efetuados de conta bancária de titularidade do ARREMATANTE; Os honorários do 
leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – sendo: 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do lance aceito, a ser pago pelo arrematante; O arrematante pagará à vista no prazo máximo 
de 24hs, a contar do encerramento do leilão, o preço total da arrematação; O auto de arrematação 
somente será assinado pelo leiloeiro e pelo vendedor após a confirmação dos pagamentos; A 
arrematação é realizada na condição “ad corpus”; O arrematante ONLINE receberá por e-mail as 
instruções para os pagamentos; O Arrematante terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da assinatura do auto de arrematação, para realizar a Escritura Pública de Compra e Venda, 
Recolhimento do Imposto de Transmissão Inter Vivos (ITBI) e o competente Registro Público da 
referida Escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cidade Gaúcha/PR. 
A inobservância do prazo e das condições aqui descritas, autorizará o SICREDI adotar todas 
as medidas judiciais necessárias para a conclusão da transferência do imóvel; A venda só será 
realizada mediante pagamento à vista, vedado o parcelamento; O Devedor Fiduciante possui o 
direito de preferência para adquirir o imóvel até a data de realização do segundo leilão, nos termos 
do §2º-B e §3º, ambos do artigo 27 da Lei 9514/1997; DO LANCE: Os lances oferecidos via 
INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer 
ocorrência, tais como, quedas ou falhas da conexão de internet, linha telefônica ou quaisquer 
outras ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta; DA 
IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE DO LANCE: Os lances ofertados são irrevogáveis 
e irretratáveis. O Usuário é responsável por todas as ofertas registradas em seu nome, pelo que 
os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese; DA DESISTÊNCIA 
OU INADIMPLEMENTO: Caso o primeiro colocado desista da arrematação ou não recolha o valor 
do lance e/ou a taxa de comissão do leiloeiro, será chamado o segundo colocado e, na hipótese 
do segundo colocado também desistir ou inadimplir, será chamado o terceiro colocado e, assim, 
sucessivamente, sendo chamados tantos licitantes quantos forem necessários, até o recolhimento 
do preço, da taxa de comissão e expedição do auto de arrematação. Os licitantes chamados 
para o pagamento em caso de desistência ou inadimplência do licitante melhor colocado, deverão 
honrar o valor de seu maior lance ofertado durante o leilão, não podendo alegar que houve disputa 
e majoração do lance, uma vez que os lances foram ofertados por livre e espontânea vontade do 
licitante. Mesmo na hipótese de chamamento dos licitantes com colocação imediatamente inferior, 
os licitantes desistentes ou que deixarem de recolher o preço no prazo previsto, como penalidade, 
ficarão obrigados a pagarem a taxa de comissão do leiloeiro (calculada sobre o valor do lance não 
honrado) previstas neste edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na 
legislação em vigor, hipótese que será observada mesmo que um dos licitantes chamados venha a 
honrar o preço e a taxa de comissão o leiloeiro. O inadimplente que não pagar a comissão devida 
ao Leiloeiro, terá seu cadastro bloqueado no portal e não poderá participar de novos leilões até que 
seja regularizada a pendência; O lance considerado válido é o último dado pelo USUÁRIO, não 
havendo o que se falar em valor de lance primitivo e/ou inicial; LANCE EM PRIMEIRA PRAÇA: O 
lance em primeira praça não impede a realização da segunda praça em caso de inadimplemento. 
Caso não haja o pagamento da comissão do leiloeiro e/ou do preço da arrematação em seus 
respectivos prazos, o lance é considerado automaticamente inadimplente e seu lançador terá 
o cadastro bloqueado, sem prejuízo de haver a convocação do segundo melhor lance, e, na 
ausência deste, a realização da segunda praça já designada na data e pelo valor constante no 
presente Edital. Caso não haja licitante em primeiro leilão ou inadimplemento, conforme acima 
disposto, fica desde já designado o dia 30 de abril de 2026, às 09:45 (horário de Brasília), através 
do portal https://rochaleiloes.com.br/, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a R$76.433,65 (setenta e seis mil, quatrocentos e trinta e três reais e sessenta e 
cinco centavos). Fica(m) desde já intimado(s) o(s) alienante(s) fiduciante(s): SIMONE APARECIDA 
CAVALCANTE (CPF/MF nº 062.056.149-10), na pessoa de seus respectivos representantes 
legais e/ou cônjuges se casados forem, através deste edital, caso não o sejam encontrados 
para intimação pessoal ou outro meio idôneo. As demais condições obedecerão ao que regula 
o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 
22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. OBSERVAÇÕES 
II: Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de avaliação do imóvel; Valor 
mínimo do imóvel para o 2º Leilão: Corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das 
despesas, na forma prevista no artigo 27da Lei 9.514/97.
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Serviço de Registro de Imóveis
Comarca de Pérola – Estado do Paraná

Rua Felinto Muller, 272 – Fone (44) 3636-1663
Agostinho Carlos Thon  – Agente Delegado

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVEDOR
FIDUCIANTE

Prazo: 15 (quinze) dias

Pérola-PR, 24/10/2025

Agostinho Carlos Thon, Agente Delegado Titular do Registro de Imóveis da
Comarca de Pérola – PR, no uso de suas atribuições, na forma da Lei nº. 9.514/97,

Faz saber a todos os interessados que a  Caixa Econômica Federal  – CEF
CNPJ: 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora fiduciária, com base no art. 26 §
4º., da Lei nº. 9.514/97, Protocolo n.º 53.392, a INTIMAÇÃO  da devedora fiduciante:
MARLON BRUNO SANTOS PECHEBELOK, CPF. ***.848.509-**, que está em lugar
incerto ou inacessível, para efetuar o pagamento, preferencialmente, no endereço do
credor fiduciário, no PRAZO DE 15 (QUINZE)  DIAS,  contados  a  partir  da  última
publicação  deste  edital,  que  será  publicado por 3 dias,  o encargo no valor de R$
8.254,77,  em 13/04/2026,  sujeito atualização, monetária, aos juros de mora, e as
despesas de cobrança até a data do efetivo pagamento,  somando-se  também,  os
encargos  que  venceram  no  prazo  desta  intimação, relativos  ao  contrato  de
financiamento  imobiliário  nº.  844443716702,  firmado  em  Curitiba-PR,  13/04/2026,
garantido  por  Alienação  Fiduciária,  registrado  sob  nº.  R-12/M-13.404,  objeto da
matrícula 13.404 deste SRI. Nesta oportunidade, fica cientificado que o não
cumprimento da referida obrigação no prazo de 15 (quinze) dias, garante o direito de
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF, nos termos do art. 26 § , 7º. Da Lei nº. 9.514/97. Para
que chegue a conhecimento do devedor, expediu-se o presente edital. Eu, Gabriela
de Oliveira Lacerda, Escrevente Substituta, digitei e subscrevi.

Documento Assinado Digitalmente
GABRIELA DE OLIVEIRA LACERDA
CPF: 07403857984 - 13/04/2026
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS ASSOCIADOS 
 
 
 
       O Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS - ABESF, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

06.019.110/0001-81, sem fins lucrativos ou político, com sede na Avenida Dr. Ângelo 

Moreira da Fonseca, 3415, nesta cidade de Umuarama-PR, FAZ SABER aos 

associados da referida entidade que no dia 28 de abril de 2026, às 19:30 horas, em 

primeira convocação e 20 horas em segunda convocação, realizar-se-á no Auditório 

Hyzo Gondeberto dos Santos, Assembléia Geral Ordinária dos associados, com a 

seguinte pauta: A) Prestação de Contas da Administração Exercício 2025; B) 
Aprovação do Balanço e suas Demonstrações Contábeis do Ano Calendário de 
2025; C) Avaliação e aprovação do Plano Diretor 2026;  D) Outros assuntos. 
 

 

 

Umuarama, 07 de abril de 2026.  
 
 
 
 

______________________________ 
Guilherme Antonio Schmitt 

Presidente 

GUILHERME ANTONIO 
SCHMITT:1886545391
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 3815/2026
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro; Anulação de 
Dotação; Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 668, de 10 (dez) de Dezembro de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 11 (onze) de Dezembro 
de 2025.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 101.773,52 (cento e um mil setecentos e setenta e três reais e cinquenta 
e dois centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2025, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, 
de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
14.06.08.245.0005.2.071 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 31082 R$ 101.773,52
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do 
exercício financeiro de 2025, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
31082 EMENDA PARLAMENTAR - 40740004 - GND3 - VERMELHO - CUSTEIO R$ 101.773,52
Art. 3º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 15.614,15 (quinze mil seiscentos e quatorze reais e quinze centavos), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 0 R$ 12.389,15
16.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 0 R$ 3.225,00
Art. 4º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 3º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a 
seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 0 15.614,15
Art. 5º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro no valor de R$ 63.971,05 (sessenta e três mil novecentos e setenta e um reais e cinco 
centavos), mediante a inclusão de rubricas de despesas na dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
16.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 855 R$ 61.275,00
14.06.08.245.0005.2.071 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1082 R$ 2.696,05
Art. 6º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 5º, o Poder Executivo 
utilizar-se-á do excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício 
financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor em R$
855 TERMO DE CONVÊNIO 159/2026-SETU/PR - SIT 82047 R$ 61.275,00
1082 EMENDA PARLAMENTAR - 40740004 - GND3 - VERMELHO – CUSTEIO R$ 2.696,05
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 10 de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública para apresentação da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, referente ao 
exercício de 2027, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 10 de abril de 
2026 às 16:00 horas.
Contamos com a sua presença.
Luiz Eliseu dos Santos
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de alto ParaÍso
REPUBLICAÇÃO
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem 
da Audiência Pública para apresentação da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, 
referente ao exercício de 2027, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 10 de 
abril de 2026 às 16:00 horas.
Contamos com a sua presença.
José Carlos dos Santos
Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2026
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 3/2026
PRIORIDADE LOCAL E REGIONAL
DATA DA ABERTURA: 04 de maio de 2026.
HORÁRIO:  08:00 horas.
DATA/HORÁRIO DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 15 de abril de 2026 às 
07:30m.
DATA/HORÁRIO DE TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de maio de 2026 
às 07:50m.
LOCAL: https://bllcompras.com/Home/Login.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa especializada em 
serviços de arquitetura e engenharia para a elaboração e completação de estudos preliminares, 
anteprojetos, projetos básicos, executivos e toda documentação técnica obrigatória, para 
atendimento as secretarias municipais adotando a modelagem da informação da construção 
(building information modeling - bim), e aprovação dos projetos legais nos órgãos e poderes 
competentes, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos.
TIPO: Maior Percentual desconto – Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços.
VALOR ESTIMADO: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).
PRIORIDADE LOCAL E REGIONAL ME/EPP: 10%
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site 
www.altopiquiri.pr.gov.br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta 
Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 
às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 14 de abril de 2026.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de BrasilÂndia do sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 004/2026, de 13 de abril de 2026.
Dispõe sobre o expediente administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no dia 20 de abril de 2026 e da alteração da data de realização da 11ª 
(décima primeira) Sessão Ordinária Deliberativa da Câmara Municipal.
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento 
Interno da Câmara, RESOLVE:
Art. 1º. Fica estabelecido recesso no atendimento ao público e no expediente 
administrativo da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul no dia 20 de abril de 2026 
(segunda-feira), excetuados os serviços essenciais, que serão mantidos conforme escala 
definida pela Presidência da Câmara.
Art. 2º. Os servidores cuja carga horária for reduzida poderão ser convocados, a critério 
da Presidência da Câmara, para a realização de serviços necessários em horários 
específicos, sem que tal convocação configure jornada extraordinária de trabalho.
Art. 3º. Em razão do ponto facultativo e do recesso previsto no art. 1º deste Ato, fica 
cancelada a 11ª (décima primeira) Sessão Ordinária Deliberativa da Câmara Municipal 
de Brasilândia do Sul, originalmente agendada para o dia 20 de abril de 2026.
§ 1º. A 11ª (décima primeira) Sessão Ordinária Deliberativa será realizada no dia 27 de 
abril de 2026 (segunda-feira).
§ 2º. O horário de abertura da sessão permanece inalterado, iniciando-se os trabalhos 
legislativos às 20h.
Art. 4º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, 13 de abril de 2026.
Rogério Cipriano da Cruz
Presidente da Câmara Municipal  
Ilson Marcos dos santos Junior
Vice-Presidente Câmara Municipal
Valdecir Andrade da Silva
Primeiro Secretário 
Haroldo Pires Ramos
Segundo Secretário

cÂMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 025/2026
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo senhor José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica autoriza o senhor José Carlos Leal – Técnico Contábil, portador do CPF sob nº 600.773.369-
68, viajar à cidade de Dionísio Cerqueira - SC; nos dias 07 à 10 de abril do corrente ano, para 
participar do seminário “Agentes Públicos, Vereadores e Servidores e suas competências na 
implantação e organização da ouvidoria municipal”, Lei de acesso a informação”, “ Transparência 
Publica” e “Plano Anual de Fiscalização”. Promovido pela LG – Assessoria, Treinamento e 
Pesquisa LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.036,852/0001-02 cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do (a) Servidor (a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 6 
de abril de 2.026.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 028/2026
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pela nobre vereadora Edirlei Bonadio da Costa.
RESOLVE:
Fica a vereadora Edirlei Bonádio da Costa, portadora do CPF sob nº 030.974.919-02, autorizado a , 
viajar à cidade de Dionísio Cerqueira - SC; nos dias 07 à 10 de abril do corrente ano, para participar 
do seminário “Agentes Públicos, Vereadores e Servidores e suas competências na implantação 
e organização da ouvidoria municipal”, Lei de acesso a informação”, “ Transparência Publica” e 
“Plano Anual de Fiscalização”. Promovido pela LG – Assessoria, Treinamento e Pesquisa LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 18.036,852/0001-02 cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) 
diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do (a) Vereador (a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 6 
de abril de 2.026.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 027/2026
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado a , viajar 
à cidade de Dionísio Cerqueira - SC; nos dias 07 à 10 de abril do corrente ano, para participar 
do seminário “Agentes Públicos, Vereadores e Servidores e suas competências na implantação 
e organização da ouvidoria municipal”, Lei de acesso a informação”, “ Transparência Publica” e 
“Plano Anual de Fiscalização”. Promovido pela LG – Assessoria, Treinamento e Pesquisa LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 18.036,852/0001-02 cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) 
diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do (a) Vereador (a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 6 
de abril de 2.026.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

ATO DA MESA Nº 026/2026
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas 
prerrogativas legais, com base na Lei Municipal nº 2.561/2025, tendo em vista a solicitação 
formulada pelo senhor Valser Antonio Winter.
RESOLVE:
Fica o senhor Valser Antonio Winter, servidor da câmara municipal, portador do CPF sob nº 
484.382.869-68, autorizado a viajar à cidade de Dionísio Cerqueira - SC; nos dias 07 à 10 de abril 
do corrente ano, para participar do seminário “Agentes Públicos, Vereadores e Servidores e suas 
competências na implantação e organização da ouvidoria municipal”, Lei de acesso a informação”, 
“ Transparência Publica” e “Plano Anual de Fiscalização”. Promovido pela LG – Assessoria, 
Treinamento e Pesquisa LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.036,852/0001-02 cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 04 (quatro) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.561/2025.
Conceder ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei nº 2.561/2025.
Salientando que a participação do (a) Servidor (a) se reverterá em benefícios à comunidade deste 
Município.
Publica-se, registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 6 
de abril de 2.026.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 160, DE 14 DE ABRIL DE 2026.
Decreta ponto facultativo, no âmbito da Administração Pública Municipal do Município de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná, no dia 20 de abril de 2026, em razão do feriado nacional de 
Tiradentes, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal;
CONSIDERANDO que no dia 21 de abril de 2026 (terça-feira) é comemorado o Dia de Tiradentes;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 12.134, de 04 de dezembro de 2025;
CONSIDERANDO o memorando Protocolo n.º 2026001966 encaminhado pela Secretaria 
Municipal de Administração em 14 de abril de 2026.
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo, nas repartições públicas municipais, o expediente no dia 
20 de abril de 2026, em razão do feriado nacional de Tiradentes, celebrado no dia 21 de abril.
Art. 2º Nas datas constantes, não haverá consequência de expediente de trabalho nos Órgãos 
Públicos Municipais da administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços públicos 
essenciais que, por sua natureza não possam sofrer paralisação, conforme escalas estabelecidas 
pelos respectivos departamentos.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 14 DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 183/2026
Data: 14.04.2026
Ementa: homologa a avaliação da Servidora Pública Municipal para fins de progressão funcional 
decorrente de avanço horizontal do Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o disposto na a Lei Municipal nº 1.965 de 11/12/2015, artigos 39 e seguintes e o 
Decreto Municipal nº 41/2023 de 23/02/2023;
Considerando a avaliação realizada pela Comissão nomeada pela Portaria nº 108/2026 de 
12/02/2026, e 109/2026 de 12/02/2026;
Considerando o processo de avaliação realizada pela Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do Profissional do Município de Guaíra, Estado do Paraná;
Considerando o memorando online sob o nº 150/2025,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarada estável no serviço público deste 
Poder Executivo a Servidora Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do Paraná 
constante no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2o Fica concedido a Servidora Profissional do Magistério do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, constante no Anexo Único deste Decreto, progressão funcional decorrente de avanço de 
01 (uma) Classe para outra imediatamente superior, dentro do mesmo Nível, conforme estipulado 
no artigo 39 da Lei Municipal nº 1.965/2015, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 
Magistério Público do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1° de abril de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref.  Decreto nº 183/2026 de 14/04/2026
Registrado no memorando online sob o nº 150/2025
RELAÇÃO NOMINAL DA SERVIDORA APROVADA– PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcionário/Contrato Descrição Funcionário Data Admissão Nota Classe
    DE PARA
30416 01 Alessandra Martines da Silva  17/04/2023 89,8 C1 C2
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026  
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que fará realizar, 
às 9h horas do dia 05 de maio do ano de 2026, na plataforma BNC 
(https://bnc.org.br/), CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Bairro Centro Recape em CBUQ 35.447,42 m²    180 dias 
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Brasilândia do Sul 
(https://brasilandiadosul.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes) e na 
plataforma BNC (https://bnc.org.br/). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Brasilândia do Sul-PR, 14 de abril de 2026. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE - PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura MuniciPal de Guaira

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 233/2026
Data: 14.04.2026
Ementa: altera gratificação da Profissional da Educação para desempenho das funções de Direção 
da Rede Municipal de Ensino de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
os termos do artigo 30, 32 e 33 da Lei no 1.965 de 11 de dezembro de 2015, e, ainda, considerando 
o memorando sob o nº 212/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a gratificação da Profissional da Educação para o desempenho da função de 
Diretora no Município de Guaíra, Estado do Paraná, durante o período de 1º de março de 2026 
a 31 de dezembro de 2026, conforme Portaria n° 112/2026, cuja alteração dar-se-á em razão do 
aumento do número de alunos do CMEI João Gracino, passando do Porte I para Porte II:
Matrícula Nome  Carga horária  Porcentagem  Porte  Escola
26310-01
26310-02  Sheila Patrícia de Souza Coelho 40h 26% em cada contrato II 
CMEI João Gracino
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
1° de março de 2026, permanecendo inalterado as demais disposições da Portaria n° 112/2026 
de 13 de fevereiro de 2026.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
Dispensa por INEXIGIBILIDADE Nº 11/2026
Processo n° 20/2026
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.133 
de 1º de abril de 2021 e posteriores alterações, atendendo à solicitação da “CONTRATAÇÃO 
DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO/EVENTO: RESPONSABILIDADES JURÍDICAS NO 
PROCESSO LEGISLATIVO MUNICIPAL, DIREITOS E DEVERES DE SERVIDORES E AGENTES 
POLÍTICOS, O PAPEL ESTRATÉGICO DE VEREADORES E ASSESSORES PARLAMENTARES 
NA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, A SER REALIZADO NOS DIAS 14, 15, 
16 E 17 DE ABRIL DE 2026 EM CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, PARA TREINAMENTO DE 
AGENTE POLÍTICO”, AUTORIZA a abertura do processo de inexigibilidade de licitação nos termos 
do artigo 74, inciso III, alínea “f” da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador 
desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 14 de abril de 2026.
Nelson Toth
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
5ª ATA DE JULGAMENTO REFERENTE AO CHAMAMENTO 

PÚBLICO N° 001/2026 
Aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, 
às oito horas, no edifício da Prefeitura Municipal de Guaíra, Estado 
do Paraná, localizado na Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, sala de 
abertura de licitações do Departamento de Compras, reuniu-se a 
Comissão Especial de Análise e Avaliação do Credenciamento, 
nomeada pelo Decreto nº 605/2025, para realizar os procedimentos 
referentes à avaliação, pontuação e emissão de parecer técnico em 
relação ao mérito das propostas inscritas ao CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 001/2026. Estiveram presentes à sessão os membros: 
Tais Amanda de Oliveira Gracino Stefan, Andrelina Simone de Souza 
Siqueira e Evanildo Nascimento Vieira e o Diretor de Compras e 
Licitações que acompanhou os procedimentos. 
No horário estabelecido, iniciou-se a sessão de análise e 
pontuação/classificação das propostas, cujo objeto é o 
Credenciamento de empresas especializadas no ramo compatível, 
interessadas na futura contratação para ministrar oficinas de Arte 
em cerâmica, Esporte Radicais, Esportes Coletivos, Ginastica 
Rítmica e Xadrez a serem utilizadas em programas criados e 
executados pelo Município de Guaíra - Paraná, conforme condições 
e exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 
Para a 5ª análise técnica e de mérito desta comissão na presente 
data, houveram os seguintes pedidos: 
Proponente (PD 10483/2026): 55.610.120 DAIANE NEVES DE SOUZA, 
inscrita no CNPJ nº 55.610.120/0001-00, a apresentação de 
documentos e propostas do profissional: PAULO ANDRÉ 
GONÇALVES RODRIGUES, na modalidade ESPORTES COLETIVOS. 
Em seguida os membros da Comissão fizeram a conferência dos 
documentos referente ao credenciamento. Após analisada a 
documentação das respectivas proponentes, a Comissão Especial 
de Análise e Avaliação do Credenciamento procedeu a reavaliação 
individual das propostas, registrando a pontuação em ficha 
individual, para posterior classificação dos proponentes, com a 
apuração das pontuações individuais dos profissionais e demais 
critérios previstos no edital.  
A sessão foi encerrada as 10h30min com o seguinte resultado 
definitivo desta fase de seleção: 
RESULTADO DA ANÁLISE TÉCNICA E DE MÉRITO DAS 
PROPOSTAS APRESENTADAS  

ESPORTES RADICAIS 

Nº Proponen
te 

Profission
al 
Indicado 

Docume
ntação 
Comple
mentar 
Subitem 
8.3.1.2.1.
3. 

Pontu
ação 
Final 

Situação 
e/ou 
Fundame
ntação 

1º 

55.610.12
0 DAIANE 
NEVES 
DE 
SOUZA, 
CNPJ nº 
55.610.12
0/0001-00 

Paulo 
André 
Gonçalve
s 
Rodrigues 

Atendido 
integral
mente 

88 Classific
ado 

Nada mais havendo a relatar, esta Comissão encerra os trabalhos 
com a lavratura desta Ata, que após lida e achada conforme, irá 
assinada pelos membros da Comissão. Esta Ata será publicada e 
divulgada através do Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP 
e através do sítio do Município no site: www.guaira.pr.gov.br , pelo 
link Chamamento Público. Publique-se. 
Guaíra/PR, 13 de abril de 2026. 
Comissão de Análise e Avaliação do Credenciamento 
Pietran Sergio Darolt / Diretor da Diretoria de Compras e Licitações. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

DECRETO Nº. 044/2026 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Everton Barbieri, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 16/2026 
b) Licitação Nrº             :            4/2026 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 14/04/2026 
e) Objeto Homologado  : O objeto da presente inexigibilidade consiste na contratação de software para 

orçamentação eletrônica denominada sistema “TRAZ VALOR” sendo a 
empresa EMPRESAS FL LTDA, sob o CNPJ: 17.922.286/0001-65, para peças 
e serviços destinados a manutenção e recuperação de veículos pertencentes a 
frota municipal do Município de Esperança Nova – PR, incluindo locação do 
sistema, treinamento e suporte, fundamentado na Lei Federal nº. 14.133/2021, 
de 01 de abril de 2021 

f) Processo Adm Nrº     : 16/2026 
 
04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
04.122.1003.2.104. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
08.244.1017.2.125. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS 
26.782.1014.2.120. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE TRANSPORTE 
15.451.1015.2.122. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE OBRAS 
20.122.1025.2.176. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE AGRICULTURA 
12.122.1012.2.152. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.1012.2.152. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.122.1012.2.152. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
10.301.1019.2.127. - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: EMPRESAS FL LTDA 
CNPJ/CPF: 17.922.286/0001-65 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Licença de uso de software web 
(Banco de Preços e Mapa de 
Cotação) - Plano até 70 
veículos / 10 usuários 

 1 R$ 16.760,70 R$ 16.760,70 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 16.760,70 

ESPERANÇA NOVA, 14 de abril de 2026.  
 
                              ______________________________________ 
                                                  
                                                                PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 008/2026.  
o Município de Altônia-PR torna público que fará realizar, às 08:30 horas do 
dia 04 de maio do ano de 2026, na plataforma Bolsa Nacional de Compras - 
BNC, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

            Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Vias da Sede, do Distrito São 
João e do Jardim Paredão 

Pavimentação  
em CBUQ 70.151,73 m²    360 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Altônia-PR e na 
plataforma Bolsa Nacional de Compras - BNC. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Altônia-PR, 14 de abril de 2026. 
Diego Jardim Pergo 

 

 

 
 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  006/2026 
Procedimento com Inversão de Fases 

 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a 
realização do CONCORRENCIA ELETRONICA nº 006/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br e www.cafezaldosul.pr.gov.pr.gov.br. O 
certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023 e 066/2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de 
engenharia civil para a execução de 25 (vinte e cinco) unidades 
habitacionais unifamiliares, com área individual de 53,58 m2, 
totalizando 1.339,50 m2 de área construída, a serem edificadas 
nos Lotes 01 a 24 da Quadra 81A e Lote 12 da Quadra 81B, no 
âmbito do Programa Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social - FNHIS Sub 50. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 3.548.350,78 (três milhões quinhentos e 
quarenta e oito mil trezentos e cinquenta reais e setenta e oito 
centavos 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
06/05/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO: Às 08:30 horas do dia 06/05/2026. 
 

Cafezal do Sul – PR, 14 de abril de 2026. 
 

BRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 053/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item  
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de materiais médico-hospitalares, incluindo suplementos, 
equipamentos, equipamentos de proteção individual (EPI), materiais 
elétricos hospitalares, materiais de limpeza e de expediente, 
destinados à manutenção e ao atendimento das demandas das 
Unidades de Saúde da Família, Unidades de Apoio Rural e da 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA), conforme condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM ITENS 
DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI E REGIONAL. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
06/05/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
06/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
06/05/2026 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 054/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item  
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando à aquisição 
de camisetas personalizadas sob demanda, destinadas à utilização 
em eventos, campanhas, ações e conferências promovidas pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, com recursos 
provenientes dos Fundos Municipais da Assistência Social, do 
Idoso, da Criança e do Adolescente e da Mulher, do Município de 
Guaíra – PR, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. LICITAÇÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
ME/EPP/MEI E REGIONAL. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
29/04/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
29/04/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
29/04/2026 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 055/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global  
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de container adaptados incluindo transporte e instalação, 
para atender a demanda da Secretaria de Turismo, Esporte e 
Cultura, desse município de Guaíra/PR. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
30/04/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
30/04/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
30/04/2026 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 056/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento de extintores, placas de sinalização e outros materiais, 
bem como serviços de recargas de extintores, os quais serão 
utilizados nas diversas Secretarias deste Município, conforme 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI E REGIONAL 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
29/04/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
29/04/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
29/04/2026 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 057/2026 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
prestação de serviço de Cronometragem Esportiva a serem 
utilizados nos eventos realizados no município de Guaíra-PR, 
conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 
04/05/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
04/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
04/05/2026 
Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 

  

compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 14 de abril de 2026. 
Barbara da Silva Costa /Graziela Barbosa de Azevedo / Pregoeira 
 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE – CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida Ângelo Moreira 

da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do 

Paraná, em conformidade com as disposições estatutárias, convoca os 

integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem da Assembleia 

Geral Extraordinária a ser realizada no dia 27 de abril de 2026, de forma 
virtual, com primeira convocação às 8h30 e em segunda convocação às 

9h00, para deliberarem sobre a seguinte pauta: 

 

- Deliberação de preços e reajustes de serviços de transportes 

de passageiros; 

- Assuntos gerais. 

  

Os links e plataformas de acesso virtual à assembleia será 

disponibilizado até 48h (quarenta e oito horas) anteriores à assembleia. 

 

Umuarama, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do CISA 

conselho MuniciPal de assistencia social-cMas 
RESOLUÇÃO Nº 06/2026 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Icaraíma – PR, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 459/2009, de
17 de dezembro de 2009, e a Lei Municipal nº 1.562/2018, publicada em 11 de setembro de 2018, 
no Jornal Umuarama Ilustrado de 12/09/2018, página C-1, e em consonância com a Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS; Considerando a deliberação ocorrida em reunião ordinária realizada 
no dia 26 de março de 2026, conforme Ata nº 111/2026;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a prestação de contas referente ao exercício de 2024, dos recursos federais 
recebidos pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Icaraíma – PR.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Icaraíma – PR, 14 de abril de 2026.
Jaime Ribeiro Novaes
Presidente CMAS

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 7.681/2026
DATA: 14/04/2026
SÚMULA: Exonera a Sra. Camila Chalegre Paiva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
DECRETA:
Art. 1º) - Fica Exonerada a Sra. Camila Chalegre Paiva, portadora RG n.º 14.XXX.
XXX-0 e do CPF nº 124.XXX.309-89, do cargo função gratificada de Coordenador 
dos Serviços Administrativos, símbolo FG-4.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 14 dia do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal



leis@ilustrado.com.br

WWW.ILUSTRADO.COM.BR
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 15 de Abril de 2026

PUBLICAÇÕES LEGAISB4

DECRETO  nº 92/2026 de 6 de abril de 2.026

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2026,  no  valor  de  R$  590.000,00  (quinhentos  e  noventa  mil  reais),  para  atendimento  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1025/2025  de  16/12/2025.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Encargos Gerais04.003
04.003.28.846.1200.0.003 Devolução/restituição de saldos de convênios e congeneres

531 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 21.769,47869
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E RODOVIÁRIOS

Serviços públicos e rodoviários10.001
10.001.26.782.1800.2.010 Manutenção e conservação da rede rodoviária municipal

480 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 568.230,53869

590.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.

Fonte ValorDescrição

590.000,00Conv Estadual pavimentacao rural em CBUQ SIT-69797869 (869)

590.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 6 dias do mês de abril de 2.026

PEDRO MINORU INOUE

Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  2528/2026, de 14 de Abril de 2026.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 828/2025 de 17/12/2025.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de  R$ 2.879.703,37 (dois milhões oitocentos e setenta e nove mil setecentos e três reais e trinta e sete
centavos)

04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  
04.001 Divisão de Planejamento  
04.001.04.121.0014.2.307. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE
PLANEJAMENTO  

695 - 4.4.90.52.00.00 - 501 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.001 Coordenação Geral - SEMOT  
10.001.15.451.0026.1.269. OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E ESTRADAS VICINAIS  
696 - 4.4.90.51.00.00 - 939 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.800.000,00
697 - 4.4.90.51.00.00 - 501 - OBRAS E INSTALAÇÕES 77.703,37
  
Total Suplementação: 2.879.703,37

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Excesso de
Arrecadação, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II da Lei Federal nº
4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.2.1.3.01.01.00.00 - Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 79.703,37
Receita: 2.4.2.2.99.01.06.00 CONVÊNIO: REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA BRASIL - CONV. 421-
2026 2.800.000,00

  
Total: 2.879.703,37

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 14 de Abril de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 030/2026

SÚMULA:  Nomeia  membros  para  comporem  a
Comissão de Avaliação de Desempenho.

A  COORDENADORA  DO  CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS - 12ª REGIONAL DE SAÚDE, no uso de

suas atribuições e considerando o contido no artigo 17, da Resolução N° 057/2013, que dispõe

sobre o Plano de Cargos e Salários dos Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde,

 R E S O L V E:

Art.  1º.  Nomear  os  empregados  públicos  abaixo

relacionados,  para,  sob  a  presidência  da  primeira,  comporem  a  Comissão  de  Avaliação  de

Desempenho,  com  as  atribuições  previstas  na  Resolução  Nº  057/2013  do  Consórcio

Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS – 12ª R.S., para o mandato de 02 (dois) anos (2026

e 2027):

I – Raquel Dessico Capichten – Farmacêutica

II –  Simone Romano – Oficial em Administração

III – Alisson Rafael Melchiotti – Oficial em Administração

Art.  2º. Esta  Resolução  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução nº 023/2024.

Umuarama – PR, 14 de abril de 2026.

ELIANA DE LIMA BERALDO
 Coordenadora Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste         CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N.º 014/2024, PREGÃO PRESENCIAL N.º 
005/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
005/2024. 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa Francisco Terto Alves, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 34.883.784/0001-65, com sede a Rua Arthur Viero, n.º 1503, Bairro 
Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87820-000, telefone (44) 99829-8491, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. Francisco Terto Alves, brasileiro, portador do 
RG sob o n.º 2.181.852-6 SESP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 045.877.409-00, doravante 
denominado CONTRATADA. 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação da vigência contratual e reajuste de valores, 
apresentada pela contratada; 

CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública e a viabilidade técnica e 
econômica da contratação, especialmente quanto à economia de recursos, agilidade e 
continuidade na prestação dos serviços; 

CONSIDERANDO de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em 
razão da variação inflacionária dos custos de execução dos serviços; 

CONSIDERANDO que o contrato prevê a possibilidade de reajuste de preços e que a Lei 
Federal n.º 14.133/2021, em seus arts. 92, inciso V, 107 e 124, inciso II, alínea “d”, autoriza 
a prorrogação e alteração contratual para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro; 

As partes resolvem, pelo presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, mediante as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica reajustado o valor do contrato com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, no percentual de 3,81% 
(três vírgula oitenta e um por cento), passando o valor global de R$ 29.022,89 (vinte e nove 
mil, vinte e dois reais e oitenta e nove centavos) para R$ 30.128,66 (trinta mil, cento e vinte 
e oito reais e sessenta e seis centavos), visando à recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste         CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

 
1.2. Seguindo a tabela abaixo e sua descrição o valor mensal será o seguinte: 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando 
seu vencimento para 03 de abril de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  
 
Cidade Gaúcha/PR, 03 de abril de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Francisco Terto Alves 
Sócio Administrador 

Contratado 
 

 

ITEM QNT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
INICIAL 

VALOR 
REAJUSTADO  VALOR TOTAL 

002 12 MENSAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DA 
PRAÇA JOÃO XXIII E PAÇO 
MUNICIPAL, INCLUINDO 
JARDINAGEM, CORTE DE GRAMA, 
PODA DE ÁRVORES, LIMPEZA EM 
GERAL, PEQUENOS REPAROS. 

2.418,57 2.510,72 30.128,66 

VALOR TOTAL R$ 30.128,66 

RESOLUÇÃO Nº 031/2026

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO
EMPREGADO  PUBLICO  DO  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS
12ª R.S. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A  COORDENADORA  DO  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S.,  no uso de suas atribuições

legais, 

RESOLVE:

                           Art. 01°. Conceder férias ao Empregado Público LUÍS OTÁVIO DOS
SANTOS MAZUREK, ocupante do cargo de Advogado, referente ao período aquisitivo de

06/02/2025  a  05/02/2026,  sendo  05  (cinco)  dias,  a  serem  gozadas  no  período  de

27/04/2026 a 01/05/2026.

                          Art. 02°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                    

Umuarama – PR, 14 de abril de 2026.

Eliana de Lima Beraldo
Coordenadora

RESOLUÇÃO Nº 031/2026

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO
EMPREGADO  PUBLICO  DO  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS
12ª R.S. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A  COORDENADORA  DO  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S.,  no uso de suas atribuições

legais, 

RESOLVE:

                           Art. 01°. Conceder férias ao Empregado Público LUÍS OTÁVIO DOS
SANTOS MAZUREK, ocupante do cargo de Advogado, referente ao período aquisitivo de

06/02/2025  a  05/02/2026,  sendo  05  (cinco)  dias,  a  serem  gozadas  no  período  de

27/04/2026 a 01/05/2026.

                          Art. 02°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                    

Umuarama – PR, 14 de abril de 2026.

Eliana de Lima Beraldo
Coordenadora

RESOLUÇÃO Nº 031/2026

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO
EMPREGADO  PUBLICO  DO  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS
12ª R.S. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

A  COORDENADORA  DO  CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S.,  no uso de suas atribuições

legais, 

RESOLVE:

                           Art. 01°. Conceder férias ao Empregado Público LUÍS OTÁVIO DOS
SANTOS MAZUREK, ocupante do cargo de Advogado, referente ao período aquisitivo de

06/02/2025  a  05/02/2026,  sendo  05  (cinco)  dias,  a  serem  gozadas  no  período  de

27/04/2026 a 01/05/2026.

                          Art. 02°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                    

Umuarama – PR, 14 de abril de 2026.

Eliana de Lima Beraldo
Coordenadora

         PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 
 

     PROJETO DE LEI Nº 2.428 
 
 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar 
abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município de Douradina, Estado do Paraná, na forma que 
especifica. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOURADINA, Estado do Paraná, aprova e 
eu, OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Poder Executivo Municipal: 
 
 

      Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Douradina, Estado do Paraná, para o 
exercício de 2026, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e 
cinquenta mil reais), destinado à inclusão da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 

 
Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR 
08.006.12.364.0029.2019. EMENDAS PARLAMENTARES LEGISLATIVAS CUSTEIO - 2026 

3.3.50.43.00.00.   1000 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE  
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO             R$ 450.000,00 

 
Total Suplementação: R$ 450.000,00 

  
 
Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 

aberto pelo artigo anterior no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 
será obtido através do Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Redução 
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO 
SOCIAL 
06.001.08.244.0002.2095.  EMENDAS PARLAMENTARES LEGISLATIVAS CUSTEIO - 2026  

3.3.90.39.00.00. 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        R$ 20.000,00 
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002.08.244.0007.1029.  EMENDAS PARLAMENTARES LEGISLATIVAS CAPITAL - 2026  

4.4.90.52.00.00.   1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE         R$ 120.000,00 
 

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 
07.002.15.541.0010.1097.  EMENDAS PARLAMENTARES LEGISLATIVAS CAPITAL - 2026  

4.4.90.51.00.00. 1000 - OBRAS E INSTALAÇÕES              R$ 60.000,00 
 
 
 
 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

    Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 
 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
08.001.12.367.0011.1116.  EMENDAS PARLAMENTARES LEGISLATIVAS CAPITAL - 2026  

4.4.90.52.00.00.   1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE           R$ 50.000,00 
08.008.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
08.008.27.812.0013.2106.  EMENDAS PARLAMENTARES LEGISLATIVAS CUSTEIO - 2026  

3.3.90.39.00.00. 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        R$ 50.000,00 
 

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.005.00.000.0000.0.000. EMATER - PARANÁ 
09.002.20.606.0014.2105.  EMENDAS PARLAMENTARES LEGISLATIVAS CUSTEIO - 2026  

3.3.90.30.00.00.   1000 - MATERIAL DE CONSUMO           R$ 120.000,00 
3.3.90.39.00.00. 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        R$ 30.000,00 
 

Total Redução: R$ 450.000,00 
 
 
Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei nos Programas de Governo 
do Plano Plurianual-PPA, do quadriênio 2026 a 2029, aprovado pela Lei Municipal nº. 2.414 de 
2025. 

 
                                          Art. 4º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a proceder às alterações necessárias de que trata esta Lei no Anexo de Metas e 
Prioridades e Anexos de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, do exercício de 
2026, aprovados pela Lei Municipal nº 2.403 de 2025. 
 

 
     Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste         CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N.º 015/2024, PREGÃO PRESENCIAL N.º 
005/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
005/2024. 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa Ademir Alberto Heck, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 37.496.524/0001-25, com sede a Rua Duque de Caxias, n.º 1437, Bairro 
Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 87820-000, telefone (44) 3675-2268, endereço eletronico 
ademiralberto23@hotmail.com, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. 
Ademir Alberto Heck, brasileiro, portador do RG sob o n.º 1.661.807 SESP/PR, inscrito no 
CPF sob o n.º 326.254.649-68, doravante denominado CONTRATADA. 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação da vigência contratual e reajuste de valores, 
apresentada pela contratada; 

CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública e a viabilidade técnica e 
econômica da contratação, especialmente quanto à economia de recursos, agilidade e 
continuidade na prestação dos serviços; 

CONSIDERANDO de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em 
razão da variação inflacionária dos custos de execução dos serviços; 

CONSIDERANDO que o contrato prevê a possibilidade de reajuste de preços e que a Lei 
Federal n.º 14.133/2021, em seus arts. 92, inciso V, 107 e 124, inciso II, alínea “d”, autoriza 
a prorrogação e alteração contratual para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro; 

As partes resolvem, pelo presente instrumento, ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, mediante as cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1.  Fica reajustado o valor do contrato com base no Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), acumulado nos últimos 12 (doze) meses, no percentual de 3,81% 
(três vírgula oitenta e um por cento), passando o valor global de R$ 29.022,89 (vinte e nove 
mil, vinte e dois reais e oitenta e nove centavos) para R$ 30.128,66 (trinta mil, cento e vinte 
e oito reais e sessenta e seis centavos), visando à recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394 
        Rainha do Noroeste         CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 
 

 
1.2. Seguindo a tabela abaixo e sua descrição o valor mensal será o seguinte: 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, passando 
seu vencimento para 03 de abril de 2027. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, que não foram expressamente modificadas por este instrumento.  

 
3.2. E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.  
 
Cidade Gaúcha/PR, 03 de abril de 2026.  

 

 

 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Ademir Alberto Heck 
Sócio Administrador 

Contratado 
 

 

ITEM QNT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
INICIAL 

VALOR 
REAJUSTADO  VALOR TOTAL 

003 12 MENSAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E LIMPEZA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, INCLUINDO JARDINAGEM, 
CORTE DE GRAMA, PODA DE 
ÁRVORES, LIMPEZA EM GERAL, 
PEQUENOS REPAROS. 

2.418,57 2.510,72 30.128,66 

VALOR TOTAL R$ 30.128,66 

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2026
Com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como no Decreto Municipal 
nº 7.065/2024, que regulamenta o rito simplificado de contratação direta, RATIFICO a presente 
Dispensa de Licitação, destinada à contratação de empresa (s) especializada (s) para prestação 
de serviços de sonorização, iluminação, painel de LED e cobertura audiovisual, para realização 
do evento Encontro de Carros Antigos, no Distrito de Porto Camargo, Município de Icaraíma/PR, 
no dia 26 de abril de 2026.
Considerando a regular instrução processual, a justificativa da necessidade, a pesquisa de preços 
realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e a comprovação da vantajosidade da 
contratação, RATIFICO a contratação em favor das seguintes empresas:
RR Araújo Produções e Eventos, inscrita no CNPJ nº 42.901.319/0001-38, no valor de R$ 
18.000,00 (dezoito mil reais);
Thalyta Souza Silva, inscrita no CNPJ nº 65.740.363/0001-09, no valor de R$ 1.600,00 (um mil e 
seiscentos reais).
A contratação foi realizada pelo critério de menor preço por item, conforme demonstrado no 
processo administrativo.
Determino a publicação do presente ato, nos termos do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, para fins de 
publicidade e transparência.
Icaraíma – PR, 14 de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026
Contratante: Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/PR
CONTRATADA: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE MOTOCICLISMO
CNPJ: 76.659.572/0001-49
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DA 2ª ETAPA DA COPA NOROESTE SPORTBAY DE VELOCROSS 2026, NO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/PR, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE ESTRUTURA, 
EQUIPE TÉCNICA E SERVIÇOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO EVENTO.
Fundamento: Inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I” da Lei nº 14.133/2021.
Recursos: próprios.
Preço Global: R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos reais).
Prazo de vigência: 06 MESES.
Alto Paraíso - PR., 14 de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3818/2026
DATA: 14/04/2026 SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 027/2026, 
Pregão Eletrônico, nº 015/2026.
 O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
 CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Elias Sobreiro dos Santos;
 CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
 DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado os itens 01, 02, 03 e 05, em favor da empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
ALPHAVILLE LTDA, CNPJ: 75.514.232/0001-67, já o item 04, em favor da empresa AUTO POSTO 
GREGIANIN LTDA, CNPJ: 21.563.534/0001-04 o resultado do processo licitatório nº 027/2026, Pregão 
Eletrônico, nº 015/2026.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 027/2026, Pregão Eletrônico, nº 015/2026, 
os itens 01, 02, 03 e 05, em favor da empresa COMERCIO DE COMBUSTIVEIS ALPHAVILLE LTDA, 
CNPJ: 75.514.232/0001-67, já o item 04, em favor da empresa AUTO POSTO GREGIANIN LTDA, CNPJ: 
21.563.534/0001-04, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO CONTÍNUO DE COMBUSTÍVEIS, SENDO GASOLINA COMUM, ETANOL, ÓLEO 
DIESEL S-10, ÓLEO DIESEL S-500 E (ARLA 32), DESTINADOS AO ABASTECIMENTO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME DEMANDA 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE E A EFICIÊNCIA NA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 14 dias do mês de Abril de 2026.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PARCIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 009/2026-PMI
PROCESSO: 043/2026-PMI
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços terapêuticos 
multidisciplinares, compreendendo: sessão de intervenção psicopedagógica; sessão de 
intervenção precoce baseada no Modelo Denver; sessão de terapia psicológica comportamental; 
sessão de terapia comportamental ABA; e atendimento em fonoaudiologia, destinados 
ao atendimento de crianças e adolescentes do município que apresentem dificuldades de 
aprendizagem, desenvolvimento ou diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista e outros 
transtornos do desenvolvimento.
A Prefeitura Municipal de Iporã, Estado do Paraná, torna público que a sessão do referido Processo 
043/2026, Dispensa de Licitação nº 009/2026, que ocorreu no dia 07/04/2026, às 17:00 horas, no 
e-mail dispensa.licitacao@ipora.pr.gov.br, foi declarada fracassada parcialmente, o item 5 por não 
atender as exigências do Edital.
Iporã-PR, 14 de abril de 2026
JANAINA BERGAMIN PEREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 15 de Abril de 2026
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Prefeitura Municipal de douradina

Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta 
no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 53/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 105/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de tablets educacionais e capas 
protetoras (cases) para uso pedagógico nas atividades escolares da rede municipal de ensino, 
visando promover a inclusão digital e o fortalecimento das práticas de ensino-aprendizagem dos 
alunos.
Modo de Disputa: Aberto
O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.
A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 06 de maio de 2026 as 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 15/04/2026 até as 08h10min do dia 
06/05/2026.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h10min às 08h45min do dia 06/05/2026
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min do dia 06/05/2026
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor 
de licitações, no endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br e www.bll.org.br
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidos no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, 
ramal 217.
Douradina-PR, 14 de abril de 2026.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 
 
EDITAL N.º 033/2026 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 
APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 068/2025.  
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) nº 068/2025.  

 
 
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada e classificada no Edital n.º 

078/2025 de 12 de dezembro 2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 068/2025 
datado do dia 30 de outubro de 2025. 
 
 
1. Das Candidatas convocadas: 
 
Cargo: Professor 20 horas 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato CPF 

48º. 0,0 11 Érica dos Santos Nunes 089.***.***-54 

 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, a Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 22 de 
abril de 2026, as 07:30, para serem encaminhados a clinica onde realizarão do exame da Avaliação 
Médica, conforme item 3.3 – “O” - Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional 
habilitado em medicina do trabalho, indicado pelo município), . 

 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, 
centro, Brasilândia do Sul no dia 22 de abril de 2026. 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a convocação 
oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, importará na sua 
eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, de 22 de abril de 2026. 
 

Numero Nome do Candidato Horário 

01 Érica dos Santos Nunes 08:30 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os candidatos do 
sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em (https://meu.inss.gov.br/#/login) extrato; 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o candidato 
residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do Instituto 
de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município) previsto dia 22/04/2026, conforme item 2.1; 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão 
(preencher no Rh do Município); 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o caso 
(preencher no Rh do Município);  
t) Declaração de bens se for o caso (preencher no Rh do Município); 
u) Declaração de não acúmulo de cargo (preencher no Rh do Município). 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta municipalidade, 
entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 120/2026. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear o Servidor Público Municipal, senhor 

Reginaldo Borges de Oliveira, portador da CI-RG n.º 8.***.***-7 - SSP/PR., inscrito 

no CPF/MF n.º 048.***.***-65, no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 

Departamento de Tributação e Fiscalização, lotada na Secretaria de Finanças, símbolo 

CC-02, a partir de 14 de abril de 2026. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 

 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
14 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

                ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
                Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  006/2026 
Procedimento com Inversão de Fases 

 
O Município de Cafezal do Sul – PR, torna público aos interessados a 
realização do CONCORRENCIA ELETRONICA nº 006/2026. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br e www.cafezaldosul.pr.gov.pr.gov.br. O 
certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as 
disposições deste Edital e seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 065/2023 e 066/2023, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de 
engenharia civil para a execução de 25 (vinte e cinco) unidades 
habitacionais unifamiliares, com área individual de 53,58 m2, 
totalizando 1.339,50 m2 de área construída, a serem edificadas 
nos Lotes 01 a 24 da Quadra 81A e Lote 12 da Quadra 81B, no 
âmbito do Programa Fundo Nacional de Habitação de Interesse 
Social - FNHIS Sub 50. 
 
VALOR MAXIMO: R$ 3.467.100,78 (três milhões quatrocentos e 
sessenta e sete mil cem reais e setenta e oito centavos) 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
06/05/2026. 
INÍCIO DA SESSÃO: Às 08:30 horas do dia 06/05/2026. 
 

Cafezal do Sul – PR, 14 de abril de 2026. 
 

BRUNO JESUS PORTILHO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 025/2026 

LEILÃO ELETRÔNICO - N.º 002/2026 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade LEILÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21 e Lei Municipal n.º 2551/25, cuja finalidade tem por receber 
propostas, conforme descrição no anexo I do edital. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Maior Lance por Lote. 
Recebimento das Propostas: Até as 08h29min do dia 15/05/2026. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08h30min do Dia 15/05/2026. 
Duração da Disputa: 6 (seis) horas. 
Horário de Encerramento da Disputa: Às 14h30min do Dia 15/05/2026. 
Objeto: Alienação de bens móveis inservíveis, de recuperação antieconômica 
para o uso da Prefeitura de Cidade Gaúcha, PR. 
Poderão participar desta licitação pessoas físicas e jurídicas, que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Leiloeiro Administrativo, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado 
pela Portaria n.º 110/2026. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 14 de abril de 2026. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

      

      
      

DECRETO Nº  2529/2026, de 14 de Abril de 2026.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional
Suplementar, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a
Programação Financeira e ou cronograma de desembolso mensal
na importância de até R$ R$ 1.501.000,00 (um milhão quinhentos
e um mil reais)

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e considerando o disposto na Lei n° 840/2026, de 14 de Abril de 2026

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas
dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.501.000,00 (um milhão quinhentos e um mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0016.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

147 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 360.000,00
150 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00
165 - 3.3.90.36.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00
05.001.10.302.0016.2.309. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE  

204 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 Divisão de Ensino Fundamental  
06.002.12.361.0018.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

274 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00
279 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00
298 - 3.3.90.36.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 127.000,00
300 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  90.000,00
06.002.12.366.0018.2.268. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
314 - 3.3.90.32.00.00 - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 20.000,00

06.003 Divisão de Educação Infantil  
06.003.12.365.0018.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
345 - 3.3.90.36.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 254.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
08.002 Divisão de Coordenação da Instituição de Acolhimento para Criança e
Adolescente  

08.002.08.243.0021.2.316. MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO PARA
CRIANÇA E ADOLESCENTE  

396 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
397 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00
398 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
  
Total Suplementação: 1.501.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme discriminação abaixo,
de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0016.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

149 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 390.000,00
169 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00
05.001.10.302.0016.2.309. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO DE MÉDIA E
ALTA COMPLEXIDADE  

205 - 3.3.72.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 400.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 Divisão de Ensino Fundamental  
06.002.12.361.0018.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

276 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00
281 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00
655 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 127.000,00
303 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 110.000,00
06.003 Divisão de Educação Infantil  
06.003.12.365.0018.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL  
656 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 254.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
08.004 Divisão de Planejamento Habitacional  
08.004.16.482.0022.2.275. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
HABITACIONAL  

410 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00
  
Total: 1.501.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 14 de Abril de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 49/2.026 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 32/2.026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2026 

                O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, CEP-87550-010, inscrito no CNPJ sob n.º 
81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR Diego Jardim Pergo, brasileiro, casado, 
Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 069.595.959-08, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, 51.360.588 ISABELLA COELHO GUILHERME, Pessoa jurídica de direito privado, situada à 
AVENIDA BRASIL , 320, na cidade de ALTONIA - PR, inscrita no CNPJ sob n.º 51.360.588/0001-25, neste ato 
representada por seu sócio Administrador: ISABELLA COELHO GUILHERME, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 144240618, inscrito no CPF/MF sob n.º 073.334.779-75 residente e domiciliado na cidade 
de ALTONIA - PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 64/2026 e em observância 
às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços, decorrente do Dispensa por Limite Nº 32/2.026  mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:  
DO OBJETOO presente documento manifesta a necessidade de contratação de profissional para prestação de serviços 
de Educador(a) Social, com carga horária de 40 horas semanais pelo período de 06 meses, visando o desenvolvimento 
de atividades socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), bem como 
apoio às ações do PAIF, PAEFI e medidas socioeducativas, conforme demanda da Assistência Social do Município de 
Altônia-PR.. 
Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. V. Unt. V. Total. 

1 

Prestação de serviços de Educador(a) Social. 
Atividades desenvolvidas: 
  - Planejamento e execução de oficinas socioeducativas; 
 -  Desenvolvimento de atividades de convivência e 
fortalecimento de vínculos;    
  - Acompanhamento dos participantes; 
  - Controle de frequência; 
  - Elaboração de relatórios mensais; 
  - Participação em reuniões técnicas; 
  - Apoio às ações comunitárias do projeto. 
Carga horária: 40 horas semanais. 

MES 06 
MESES 

R$ 
2.000,00 

R$ 
12.000,00 

TOTAL R$ 12.000,00 
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
A execução do objeto deverá ocorrer de forma contínua e ininterrupta, mediante a disponibilização, pela empresa 
contratada, de profissional qualificado para atuar como Educador(a) Social, com carga horária de 40 horas semanais, 
durante todo o período de vigência contratual. Os serviços serão prestados no local indicado pela Administração, 
observando-se os dias e horários definidos pela Secretaria responsável, de modo a garantir o pleno atendimento das 
demandas relacionadas ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), ao PAIF, ao PAEFI e às 
medidas socioeducativas, assegurando a regularidade e a qualidade das atividades desenvolvidas. 
DA VIGÊNCIA:  
O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da publicação do extrato de contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, por iguais e sucessivos períodos desde que haja interesse de 
ambas as partes, de acordo com a Lei 14133/2021. 
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor total de R$ 
12.000,00 (doze mil reais). 
O pagamento será em parcelas mensais de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta 
Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo 
aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

08 002 339039790000 3934 4856 PLANO ÚNICO 
ASS SOCIAL-PAS 

 
 

Altônia – PR, 14 de abril de 2026. 
 
 

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2026 - INEXIGIBILIDADE 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa SEAPLAN - 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA - ME para prestação de 
serviços especializados de consultoria, gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do 
Sistema Único de Saúde, no município de Esperança Nova - PR, consorciado ao CISA, 
com valores constantes da tabela CISA, conforme Edital de Chamamento Público – 
Credenciamento de Serviços de Saúde nº006/2024, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 

nº 036/2026, anexo. Em 14 de abril de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2026 - INEXIGIBILIDADE 

                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa SEAPLAN - 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & PLANEJAMENTO LTDA - ME para prestação de 
serviços especializados de consultoria, gestão, regulação, controle, avaliação e auditoria do 
Sistema Único de Saúde, no município de Xambrê - PR, consorciado ao CISA, com valores 
constantes da tabela CISA, conforme Edital de Chamamento Público – Credenciamento de 
Serviços de Saúde nº 006/2024, com inexigibilidade de licitação.

DESPACHO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento 

nº 037/2026, anexo. Em 14 de abril de 2026.

EVERTON BARBIERI
Presidente

Prefeitura municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
COMPRA DIRETA – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026
Autorizo a COMPRA DIRETA, despesa e emissão de empenho, para contratação de prestação 
de serviços de apresentação artística com DJ para o 37° aniversário do município de Ivaté-PR, 
em favor da empresa EDUMURO EVENTOS LTDA, CNPJ nº 43.680.120/0001-90, no valor de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais) com fundamentos no Artigo 95, parágrafo 2º, da Lei n º 14.133/21. 
Ivaté, 13 de abril de 2026.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal 



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 15 de Abril de 2026
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RESUMO DE  ADITIVO 
42/2026                                                            

 
 

Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 074/2021 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: PNEUMO RAR CLÍNICA MÉDICA LTDA-ME 
Objeto:   Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 074/2021, reajustando-se os valores de consultas e 
procedimentos abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de prefeitos realizada em 06 de março de 
2026:  

CONSULTA VALOR UNIT. 
Pneumologia R$ 70,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores de reajuste entrarão em vigor a partir do dia 01 de abril de 2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrencia do reajuste o valor do contrato passará para até R$ 580.000,00 (Qui-
nhentos e oitenta mil reais) anuais.  
CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 
 
Termo Aditivo nº002/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 024/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: ELISANGELA MARIA MERISSE FONOAUDIOLOGIA LTDA - ME 
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 024/2025, reajustando-se os valores de consultas e 
procedimentos abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de prefeitos realizada em 06 de março de 
2026:  

CONSULTA VALOR CISA 
Fonoaudiologia R$ 38,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores de reajuste entrarão em vigor a partir do dia 01 de abril de 2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrencia do reajuste o valor do contrato passará para até R$ 228.000,00 (Duzen-
tos e vinte e oito mil reais) anuais.  
CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 
 
Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 042/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CDO CLINICA DO APARELHOS AUDITIVOS LTDA-ME 
Objeto:  Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 042/2025, reajustando-se os valores de consultas e procedimentos 
abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de prefeitos realizada em 06 de março de 2026:  

CONSULTA VALOR CISA 
Fonoaudiologia R$ 38,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores de reajuste entrarão em vigor a partir do dia 01 de abril de 2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrencia do reajuste o valor do contrato passará para até R$ 168.400,00 (Cento e 
sessenta e oito mil, quatrocentos reais) anuais.  
CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 
 
Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 115/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA 

Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 115/2025, reajustando-se os valores de consultas e 
procedimentos abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de prefeitos realizada em 06 de março de 
2026:  
CONSULTA VALOR UNITÁRIO 

CONSULTA PNEUMOLOGIA R$ 70,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores de reajuste entrarão em vigor a partir do dia 01 de abril de 2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrencia do reajuste o valor do contrato passará para até R$ 418.000,00 (Qua-
trocentos e dezoito mil reais) anuais.  
CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 
 
Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 067/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: Z R CLÍNICA MÉDICA LTDA - EPP 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 067/2024, reajustando-se os valores de consultas e 
procedimentos abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de prefeitos realizada em 06 de março de 
2026:  

CONSULTA VALOR CISA 

CONSULTAS DE ENDOCRINOLOGIA                              R$ 90,00 
CONSULTAS DE PNEUMOLOGIA                           R$ 70,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores de reajuste entrarão em vigor a partir do dia 01 de abril de 2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrencia do reajuste o valor do contrato passará para até R$ 658.000,00 (Seis-
sentos e cinquenta e oito mil reais) anuais.  
CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
  
 
Termo Aditivo nº001/2026 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 045/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: CLÍNICA DE DOENÇAS DA PELE - CDC LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços nº 045/2024, reajustando-se os valores de consultas e 
procedimentos abaixo relacionados, conforme aprovado em assembleia de prefeitos realizada em 06 de março de 
2026:  

CONSULTA VALOR CISA 

CONSULTAS DE PNEUMOLOGIA                        70,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Os valores de reajuste entrarão em vigor a partir do dia 01 de abril de 2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrencia do reajuste o valor do contrato passará para até R$ 348.400,00 (Trezen-
tos e quarenta e oito mil, quatrocentos reais) anuais.  
CLAUSULA QUARTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.  
 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº035/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: JFF SERVICOS MEDICOS LTDA - ME 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a 
realização de consultas na especialidade de Mastologia com exames especializados com a finalidade diagnóstica, 
conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, e de 
acordo com as condições estabelecidas neste contato. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 452.000,00 (Quatrocentos 
e cinquenta e dois mil reais) anuais pelos serviços prestados. 
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 13 abril de 2026 e término em 13 
de abril 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 
(dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 034/2026 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
Contrato de Prestação de Serviços nº036/2026 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: S E ALCANTARA CLINICA MEDICA LTDA - ME 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de 
consultas eletivas na especialidade de Ortopedia, retornos ambulatoriais e procedimentos e incentivos de cirurgias, na sede do 
CISA, conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, e de acordo 
com as condições estabelecidas neste contato. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até R$ 495.200,00 (Quatrocentos e noventa e 
cinco mil e duzentos reais) anuais pelos serviços prestados. 
Prazo: A duração do presente contrato será de 12 (doze) meses, terá início em 15 abril de 2026 e término em 15 de abril 2027, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do 
Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 035/2026 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°003/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2026 
Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMERIOS – CISA AMERIOS 12ª R.S. 
Empresa Fornecedora: ROMA CONSULTORIA PRIME LTDA  
Objeto: Registro De Preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado para Aquisição de Veículos Novos, 
Zero KM, de tipos variados, nos termos do art. 86, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme resoluções e recursos da Secretaria 
de Estado da Saúde do Paraná (SESA/PR), onde vem habilitando os municípios do Estado do Paraná, por meio de 
Resoluções específicas, para a utilização de veículos para uso no transporte sanitário, conforme critérios técnicos básicos 
estabelecidos no Termo de Referência, para uso dos Entes da Federação Consorciados ao Consórcio Intermunicipal  de 
Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, e demais órgãos e entidades da administração direta e indireta, na condição de Órgão 
Participante desta licitação, conforme os quantitativos estimados para o período de vigência da presente Ata de Registro de 
Preços. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/M
ODELO 

QTDE 
MÁXIMA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL GARANTIA 

    2 PRODUTO: VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO B – SUPORTE 
BÁSICO  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO  
Nomenclatura: VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO B – SU-
PORTE BÁSICO - EM VEÍCULO TIPO FURGÃO (L2H2).  
Ano / Modelo: 2025/2026 – 2026/2026, Condição: O Km  
Cor: Branco, Grafismo : conforme Manual de Marcas do 
governo do Estado do Paraná – Frota Atenção Primária em 
Saúde (Todos os Veículos) Versão 09/2025. Defini-
ção/Aplicação: Veículo destinado ao transporte inter hospi-
talar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendi-
mento pré-hospitalar de pacientes com risco de vida desco-
nhecido, não classificado com potencial de necessitar de 
intervenção médica no local e/ou durante transporte até o 
serviço de destino Ambulância Tipo B. Adaptação Para 
Ambulância De Transporte (Tipo B) deverá ser feita pela 
fabricante do veiculo, consecionaria do fabricante do veiculo 
e ou por empresa devidamente homologada junto ao fabri-
cante, não perdendo assim a garantia de fabrica do veiculo. 
Características gerais:  
Veículo tipo furgão obedecendo as medias de L2H2 com 
carroceria em aço tipo chassis ou monobloco original de 
fábrica; Zero km; porta lateral no compartimento do paciente 
de correr e duas portas traseiras com abertura horizontal 
mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 
graus), com dispositivo automático para mantê- las abertas, 
impedindo seu fechamento espontâneo no caso de o veículo 
estacionar em desnível; Cabine/Carroceria: Portas em cha-
pa, com revestimento interno em poliestireno, com fechos 
interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil aciona-
mento; O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão 
de atendimento; Dimensões: Comprimento total máximo: 
5,410 mm; Distância entre eixos maior ou igual a 3450mm; 
Altura mínima: 2.500 mm; salão de atendimento igual ou 
superior a 3100mm (conforme NBR14561); o compartimento 
do paciente deve possuir uma altura mínima de 1850 mm na 
área do paciente primário, medidos desde o piso até o forro 
do teto. Motor: Dianteiro, mínimo 4 cilindros; Potência má-
xima igual ou superior a 130 cv; Torque máximo igual ou 
superior a 30 kgfm. Sistema de alimentação: injeção eletrô-
nica direta; Aspiração: turbocompressor. Abastecimento 
de Combustível: Combustível: óleo diesel S10; Capacidade 
mínima do tanque de combustível: 85 litros e tanque de Arla 
32 com capacidade minima de 16 litros.  
Transmissão: Automática ou Manual de, no mínimo, 5 

RENAULT 
MASTER 
L2H2 PRO 
AMBU-
LANCIA 
TIPO B 
2025-2026 
2026-2026  

41 R$ 354.000,00 R$ 14.514.000,00 12 (doze) 
Meses ou 
100.000 (cem 
mil) 
quilômetros 

velocidades à frente e uma à ré. Caixa de transferência de 
tração dianteira. Se ofertado, poderá ser aceito tração trasei-
ra ou ainda nas quatro rodas que atendam a NBR 14561. 
Direção: Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica. Suspen-
são: Original, de acordo com o padrão do fábricante do 
veiculo. O conjunto das suspensões dianteira e traseira 
deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à 
redução das vibrações/trepidações originadas da irregulari-
dade da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo ade-
quadamente, as injúrias que porventura viriam a acometer o 
paciente transportado. Sistema de Segurança: Freio com 
Sistema Anti-Bloqueio (ABS) nas quatro rodas; Sistema 
auxiliar de frenagem (EBD, ESP ou similar); Airbags frontais; 
sensor de estacionamento traseiro e camera de ré, Alarme 
(sistema anti-furto); Sistema de Arrefecimento: Ar Condici-
onado mínimo de 26.000 BTU´s no compartimento dianteiro 
e traseiro com unidade condensadora no teto, original ou 
homologado pelo fabricante do veículo, contando com um 
sistema de Ar Condicionado quente/frio e ventilação nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561.; O aparelho deve pos-
suir a capacidade de baixar e manter a temperatura do 
compartimento do paciente em até 20º C quando a tempera-
tura externa estiver em até 38º C, e elevar e manter a tem-
peratura do compartimento do paciente até 25º C quando a 
temperatura externa estiver igual ou inferior a 10ºC, isto 
deve ser conseguido em ambos os caos em um tempo 
máximo de 10 min, com o motor no mínimo a 2500 RPM e o 
veículo parado. Informação/tecnologia e Comunicação : 
Mult Midia com Tela minima de 7” com conexão para An-
droid Auto e Apple Carplay. Suporte de comunicação Deverá 
ser fornecido instalado 01 (um) rádio-transceptor digital 
móvel VHF/FM, e 01 (um) radio-transceptor digital portátil 
com as características: 01 (um) TRANSCEPTOR VHF/FM 
PARA USO MÓVEL, fornecido com os seguintes itens: • 01 
Equipamento radio transmissor-receptor; • 01 Microfone de 
mão com tecla transmissão; • 01 (um) conjunto de cabo de 
alimentação e suporte de fixação; • 01 Alto-falante frontal; • 
01 (uma) antena bobinada 5/8 de onda, 3dB de ganho, para 
fixação no teto/calha do veiculo; • 01 licença de roaming.  
Características Operacionais Radio  
Fácil manuseio e operação; • Controles do painel: Chave 
liga/desliga, controle de volume, seleção de canais, altofa-
lante frontal, conector de microfone, sinalização luminosa, 
teclas programáveis. Faixa de frequência: 136a 174 MHz • 
Espaçamento de canais: 12.5 ./ 25 KHz • Número de canais: 
o transceptor deve permitir, no minimo,a programação de 32 
(trinta e dois) canais: • Possibilidade de configuração de no 
mínimo 2 zonas: • Varredura de canais; • Tipo de serviço: 
simplexe semi-duplex; • Alimentação: 13.8 Vcc ± 15%, com 
negativo à massa; • Possibilidade de transmissão de voz e 
dados (mensagens); • Possibilidade de transmissão de 
mensagens pré-programadas; • Operar no modo analógico 
e, • Operar em tecnologia digital que permita duas conversa-
ções simultâneas em um único canal de 12.5 ICHz. • Proto-
colo digital deverá ser no padrão DMRTierII do ETS1 (Institu-
to Europeu de Normas de Telecomunicações); • Padrões 
militares MIL STD/810 C.D,E.F: • Estar homologado pela 
Anatel .  
Equipamentos Obrigatórios e Acessórios básicos: Iso-
lamento termo acústico do compartimento do motor; Cintos 
de segurança para todos os passageiros, considerando sua 
lotação completa, sendo os da cabine, obrigatoriamente de 
três pontos e os do compartimento traseiro sub-abdominais, 
conforme a normatização vigente; Película de Proteção solar 
(insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais da 
cabine; acionamento eletrico dos vidrios das portas da cabi-
ne; Jogo de tapetes para cabine; Protetor em aço de cárter e 
câmbio; Ar condicionado original ou homologado pelo fabri-
cante do veiculo, conforme caracteristivas tecnicas disposto 
no item Sistema de Arrefecimento; Acendedor de 12 V no 
painel para recarga de bateria de celular ou outro equipa-
mento compatível com a voltagem; Trava elétrica para todas 
as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas remo-
tamente ou pela fechadura da porta do motorista. Vidro 
elétrico nas portas da cabine. Demais equipamentos obriga-
tórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE. 
ADAPTAÇÃO PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSI-
CO (TIPO B) Conforme Portaria nº 2.048, de 05 de novem-
bro de 2002, do Ministério da Saúde, o veículo tipo B deverá 
possuir, no mínimo, os seguintes itens: Sinalizador óptico e 
acústico; equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel; 
maca articulada e com rodas; suporte para soro; instalação 
de rede de oxigênio com cilindro, válvula, manômetro em 
local de fácil visualização e régua com dupla saída; oxigênio 
com régua tripla (a- alimentação do respirador; b- fluxômetro 

 
 
 
 
 

e umidificador de oxigênio e c - aspirador tipo Venturi); ma-
nômetro e fluxômetro para uso de máscara e chicote para 
oxigenação; cilindro de oxigênio portátil com válvula; suporte 
para soro; 1 prancha curta e 1 longa para imobilização de 
coluna; conjunto de colares cervicais; 2 colete imobilizador 
dorsal; 2 lanterna de mão; extintor de pó químico seco de 
0,8 Kg. Cabine/Carroceria: A estrutura da cabine e da 
carroceria será original do veículo, construída em aço. A 
altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem 
que seja alterada a parte construtiva da ambulância. O pneu 
estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendi-
mento. Divisão entre a cabina e o compartimento do pacien-
te em aço com janela de comunicação; Portas em chapa, 
com revestimento interno em poliestireno, com fechos, tanto 
interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento. Na carroceria, o revestimento interno entre as 
chapas (metálica - externa e laminado - interna) será em 
poliuretano, com espessura de até 40 mm conforme o veícu-
lo permitir, com finalidade de isolamento termo-acústico, não 
podendo ser utilizado, para este fim, isopor. Deverá ser 
dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob 
as portas laterais, para facilitar a entrada de passageiros, 
sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, 
estribo este de dimensões compatíveis com o veículo, de 
acordo com norma da ABNT. Deverá ser dotada de degrau 
ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso 
ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância 
com previsão para  entrada da maca retrátil, sempre que a 
distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior 
que 50 cm para entrada da maca, com dimensões compatí-
veis com o veículo, de acordo com as normas da ABNT. 
Sistema elétrico original: Forração interna da cabina do 
veículo: desgaste (abas laterais do encosto dos bancos), na 
cor do acabamento interno do veículo;  
a removível, na cor preta; Equipamentos obrigató-
rios e acessórios:  
a exigidos pelo CONTRAN; pontos; d. Protetor em 
aço de cárter e câmbio; A iluminação do compartimento de 
atendimento do veículo deve ser de dois tipos: Natural - 
mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo 
(cabine e carroceria), com vidros opacos ou jateados com 
três faixas transparentes no compartimento de atendimento. 
Artificial - deverá ser feita por, no mínimo, 4 (seis) luminárias 
instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, com 
base em alumino, lente na cor branca em modelo Led, de-
vendo utilizar o conceitos de Leds que segue; Possuir no 
mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade 
luminosa mínima de 40 lumens;  
b Os Leds Cristais deverão possuir Cor predominan-
te Cristal, com temperatura de 5350 ºK à 10000 ºK. Em 
todos os casos com tensão de trabalho de 12 Vcc e consu-
mo nominal má-ximo de 1,0A por luminária. Com lente em 
policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para 
difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo. Deverá 
possuir garantia de 5 anos para os Leds. Deverá possuir, 
também, duas luminárias com diâmetro mínimo de 200 mm 
com foco dirigido sobre a maca, Com lâmpadas de LED 
com, no mínimo, 12 (doze) LEDS de alta eficiência luminosa. 
Os acionamentos devem estar dispostos no painel de co-
mando, dentro do salão de atendimento, com interruptores 
de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou 
com indicador luminoso. Sistema de Iluminação Salão de 
atendimento  
c Adaptações:  Sinalização Acústica e Luminosa de 
Emergência  
Sinalizador frontal principal: Deverá possuir um sinalizador 
principal do tipo barra em formato linear, com múltiplas 
lentes e módulos, com comprimento mínimo de 1.300 mm e 
máximo de1.500 mm, largura mínima de 250 mm e máxima 
de 350 mm e altura mínima de 55 mm e máxima de 70 mm, 
instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em 
Policarbonato Transparente reforçado com alumínio extru-
dado, e tampa injetada em policarbonato na cor vermelha 
rubi, estruturada em módulos(tampas) sequenciais que 
ocupem toda área interna do tamanho do sinalizador, resis-
tente a impactos e descoloração, com tratamento UV que 
deve ser integrada à matéria-prima, devendo o sinalizador 
possuir certificação por entidade acreditada SAE J576:2017 
no que se refere ao material da Lente e Base, o que garanti-
rá esta característica, sendo proibido o uso de vernizes para 
esta proteção, devendo ser utilizado preferencialmente 
parafusos de aço inox para as junções e fixações da barra 
ou presilhas com eficiência de vedação equivalente. Conjun-

to luminoso composto por mínimo, 12 (dose) módulos com 
no mínimo 04 LEDs de no mínimo 3 W cada, tendo cada 
LED fluxo luminoso típico de no mínimo 50 lúmens @ 350 
mA e Tj 85ºC, dotados de lente colimadora em plástico de 
Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, 
distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da 
barra, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o 
“design” no veículo permita, com consumo máximo de 7 A. 
Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento 
de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando 
o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o 
sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total 
da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do 
veículo. O Sinalizador frontal principal, deve possuir Certifi-
cação SAE, atendendo as normas e testes especificados 
abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresenta-
ção, no momento da habilitação no Processo, de Laudo 
emitido por entidade acreditada para as seguintes normas: 
SAE J595_202108 Revised Class 1: Red – Front/Rear direc-
tion, Ponto HV mínimo de 2.000 Cd e 48.000 Cd-Seg/ Min;  
SAE J575_202104 Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibra-
tion, 4.5 Warpage, 4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 Corrosion); 
SAE J845_202108 Class 1/Red – 180º Hemispherical Cove-
rage; SAE J578_202004 – Color Test;  
d SAE J1113-11:2012 – Imunidade a Transientes 
Conduzidos. Somente serão aceitos laudos de revisões 
diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão 
realizada posteriormente a revisão solicitada. Sinalizadores 
Frontais secundários: Deverá ter 02 sinalizadores na cor 
branca,distribuídos pelas grades frontais na parte superior 
de acordo com o “design” do veículo, que possam ser acio-
nados em conjunto com o sistema de sinalização principal, 
cada sinalizador será composto por um módulo com no 
mínimo, 6 LEDs Brancos de 3 W cada, tendo cada LED fluxo 
luminoso típico de no mínimo 110 lúmens @ 350 mA e Tj 85º 
C, dotados de lente cristal em plástico de Engenharia com 
resistência automotiva e alta visibilidade, devendo o sinali-
zador possuir certificação por entidade acreditada SAE 
J576:2017 no que se refere ao material da Lente, o que 
garantirá esta característica.  
e Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, 
distribuídos pelas grades frontais (inferior e/ou superior) de 
acordo com o “design” do veículo, que possam ser aciona-
dos em conjunto com o sistema de sinalização principal. 
Cada sinalizador será composto por um módulo com no 
mínimo 6 LEDs Vermelhos de no mínimo 3 W cada, tendo 
cada LED fluxo luminoso típico de no mínimo 50 lúmens @ 
350 mA e Tj 85º C, dotados de lente cristal em plástico de 
Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade, 
devendo o sinalizador possuir certificação por entidade 
acreditada SAE J576:2017 no que se refere ao material da 
Lente, o que garantirá esta característica. Os sinalizadores 
frontais secundários devem possuir Certificação SAE, aten-
dendo as normas e testes especificados abaixo, cuja com-
provação se dará por meio de apresentação, no momento da 
habilitação no Processo, de Laudo emitido por entidade 
acreditada para as seguintes normas:  
f SAE J595_202108 Revised Class 1: Red – 
Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 1.200 Cd e 25.000 
Cd-Seg/Min e White - Front/Rear direction, Ponto HV mínimo 
de 2.500 Cd e 60.000 Cd-Seg/Min; SAE J575_202104 Revi-
sed – Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 4.10 
Moisture, 4.12 Dust, 4.13 Corrosion);  
g SAE J845_202108 Class 1/Red/White; SAE 
J578_202004 – Color Test; SAE J1113-11:2012 – Imunidade 
a Transientes Conduzidos;  
h NBR IEC 60529-2017 – Grau de Proteção IP67. 
Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das 
especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada poste-
riormente à revisão solicitada.  
i Sinalizadores Laterais Três sinalizadores pulsan-
tes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, 
sendo dois com lentes rubis com no mínimo 12 LEDs Ver-
melhos de no mínimo 2 W cada, tendo cada LED fluxo lumi-
noso típico de no mínimo 50 lúmens @ 350 mA e Tj 85º C e 
um central com lentes cristais com no mínimo 12 LEDs 
Brancos de no mínimo 2 W cada, tendo cada LED fluxo 
luminoso típico de no mínimo 110 lúmens @ 350 mA e Tj 85º 
C, com frequência mínima de 90“flashes” por minuto, com 
lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e 
descolorização com tratamento “UV” que deve ser integrada 
à matéria-prima, devendo o sinalizador possuir certificação 
por entidade acreditada SAE J576:2017 para o sinalizadores 
com lentes cristais, no que se refere ao material da Lente, o 
que garantirá esta característica, sendo proibido o uso de 
vernizes para esta proteção. Os sinalizadores laterais devem 

 
 
 
 
 

possuir Certificação SAE, atendendo as normas e testes 
especificados abaixo, cuja comprovação se dará por meio de 
apresentação, no momento da habilitação no Processo, de 
Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes 
normas: SAE J595_202108 Revised Class 1: Red – 
Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 3.000 Cd e 72.000 
Cd-Seg/Min e White - Front/Rear direction, Ponto HV mínimo 
de 9.000 Cd e 216.000 Cd-Seg/Min; SAE J575_202104 
Revised – Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 
4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 Corrosion);  SAE 
J845_202108 Class 1/Red/White;  
j SAE J578_202004 – Color Test; SAE J1113-
11:2012 – Imunidade a Transientes Conduzidos. Somente 
serão aceitos laudos de revisões diferentes das especifica-
das, caso o laudo seja de revisão realizada posteriormente a 
revisão solicitada. Sinalizadores Traseiros  
k Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância 
com lentes rubis com no mínimo 12 LEDs Vermelhos de no 
mínimo 2 Watts cada, tendo cada LED fluxo luminoso típico 
de no mínimo 50 lúmens @ 350 mA e Tj 85º C, com fre-
quência mínima de 90 “flashes” por minuto, operando mes-
mo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualiza-
ção da sinalização de emergência no trânsito, quando acio-
nado. Com lente injetada de policarbonato, resistente a 
impactos e descolorização com tratamento “UV” que deve 
ser integrada à matéria-prima, sendo proibido o uso de 
vernizes para esta proteção. Os sinalizadores traseiros 
devem possuir Certificação SAE, atendendo as normas e 
testes especificados abaixo, cuja comprovação se dará por 
meio de apresentação, no momento da habilitação no Pro-
cesso, de Laudo emitido por entidade acreditada para as 
seguintes normas:  
l SAE J595_202108 Revised Class 1: Red – 
Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 3.000 Cd e 72.000 
Cd-Seg/Min; SAE J575_202104 Revised – Mechanical Tests 
(4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 
Corrosion); SAE J845_202108 Class 1/Red; SAE 
J578_202004 – Color Test;  
m SAE J1113-11:2012 – Imunidade a Transientes 
Conduzidos. Somente serão aceitos laudos de revisões 
diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão 
realizado posteriormente a revisão solicitada. Sinalização 
acústica Sinalizador acústico com amplificador de potência 
mínima de 100 WRMS @ 13,8 VCC, mínimo de quatro tons 
distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pres-
são sonora de no mínimo 115 dB, que será comprovada por 
medição na aprovação do protótipo e a 01 m de distância, 
aparelho fornecido pela CONTRATADA ou empresa adapta-
dora, devidamente certificado e aferido por entidade acredi-
tada pelo INMETRO, medição realizada em cada um dos 
drivers, nos tons Wail e Yelp; Este equipamento não poderá 
gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer outra forma de 
sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia 
móvel, atendendo as normas e testes especificados abaixo, 
cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no 
momento da habilitação no Processo, de Laudo emitido por 
entidade acreditada para as seguintes normas: CISPR 25 
Section 6-4 (Radiated 150kHz to 2.5GHz, Vertical) - Class 5; 
CISPR 25 Section 6-4 (Radiated 30MHz to 2.5GHz, Horizon-
tal) - Class 5; SAE J1113-11:2012 – Imunidade a Transien-
tes Conduzidos. O controle da sirene deve possuir no míni-
mo 13 botões, contendo todos os comandos de toda a sina-
lização visual e acústica deverão estar localizados em painel 
único, na cabine do motorista próximo a instalação  da cen-
tral multimídia no centro do veículo com fácil alcance tanto 
pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do veículo 
e possuir controle acoplado permitindo sua operação por 
ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento indepen-
dente do sistema visual e acústico, e será dotado de: Con-
trole para quatro tipos de sinalização (para uso em não 
emergências; para uso em emergên-cias; para uso em 
emergências durante o atendimento com o veículo parado; 
para uso em emer-gências durante o deslocamento); Botão 
liga-desliga para a sirene e comutação entre os quatro tipos 
de toque de sirene (SIRENES);  
n Botão "MAN" sem retenção para acionamento do 
tom Wail, tipo "toque rápido"; Botão "HORN" sem retenção 
para acionamento do tom Horn, tipo "toque rápido"; Microfo-
ne para utilização da sirene como megafone; Controle de 
volume do megafone; Botão para acionamento da luz frontal 
para iluminação de área na cor branca da grade do veículo; 
Botão para acionamento da luz de área traseira acima das 
portas, visando a iluminação de área na cor branca da tra-

seira do veículo; Botão para acionamento das luzes de área 
instaladas na lateral esquerda, visando a iluminação de área 
na cor branca na lateral esquerda do veículo; Botão para 
acionamento das luzes de área instaladas na lateral direita, 
visando a iluminação de área na cor branca na lateral direita 
do veículo; Botão OFF, deve desligar qualquer função que 
esteja acionada no painel de controle; Botão para aciona-
mento da função "Hands Free" ou "Mãos livres", quando 
acionado, esse recurso possibilita o acionamento das fun-
ções da sirene através do botão original da buzina que fica 
no volante do veículo. Quando esta função estiver ativada e 
for acionado a buzina com a sirene des-ligada, emitirá o som 
característico do HORN"; Botão luzes de Cena/ ÁREA: Liga 
e Desliga Botões da LUZ de CENA ESQUERDA + DIREITA 
+ TRASEIRO + LUZ DE ÁREA. Para comprovação de aten-
dimento aos aspectos construtivos e de uinstalação, deverá 
a licitante apresentar documento comprovando que a fabri-
cante da sinalização acústica e visual de emergência possua 
certificação ISO 9001 no mínimo, em seu nome, com o 
devido CNPJ;  
o . Adaptação do compartimento traseiro em Ambu-
lância de Transporte com: Forração Interna: - Revestimento 
em material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns às superfícies hospitalares podendo ser 
em compensado naval revestido com placas de PRFV (plás-
tico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com 
espessura mínima de 3 mm moldada conforme geometria do 
veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com espes-
sura mínima de 3 mm; - Isolamento termoacústico, a ser 
instalado entre o revestimento e o chapeamento original do 
veículo; - Nivelamento do piso em compensado naval, se 
necessário e revestido em material tipo passadeira antider-
rapante, com rodapé de no mínimo 5 cm, devidamente 
calafetado contra infiltrações e com reforços em aço inoxidá-
vel nas regiões de apoio e impacto da maca principal;  
p - Divisória integral entre a cabina e compartimento 
traseiro com janela de comunicação; - Janelas com vidros 
corrediços opacos com listas incolores na porta lateral cor-
rediça e nas portas traseiras, na forma e onde o design 
interno e externo do veículo permitirem e janela de comuni-
cação totalmente opaca na divisória. Mobiliário: Todo em 
compensado naval, revestido em fórmica na cor branca, 
sendo texturizada na face externa e lisa nos compartimentos 
internos cantos externos sujeitos a impactos arredondados; - 
Armário vertical dianteiro entre o balcão e o teto, com central 
elétrica na parte superior e porta objetos com aparador na 
parte inferior; - Balcão com aproximadamente 1 metro com 
aparador, armário com portas corrediças em acrílico para 
pequenos objetos, suporte para bomba de infusão e local 
para acondicionar até 02 pranchas de remoção; - Base para 
acondicionar até 02 cilindros de 16 litros de oxigênio na 
traseira;  
q - Banco baú para 3 pessoas, com no mínimo 450 
mm para cada pessoa (Conf. Resolução CONMETRO 
01/93), localizado na lateral direita entre as portas traseira e 
lateral, dotado de cintos de segurança, com estofados em 
courvin cinza claro; - Poltrona anatômica giratória na cabe-
ceira da maca, com apoio de cabeça, cinto de segurança 
retrátil, estofada em courvin cinza claro; - Todo mobiliário 
deve ser preso à estrutura original do veículo por parafusos 
de rosca paralela, não serão admitidos parafusos “auto-
atarrachantes” na fixação dos mesmos; Balaústre; Alças 
para apoio de mão, localizadas nas portas de entrada, lateral 
e traseira direita;  
r - Alças para apoio de mão, localizadas nas portas 
de entrada, lateral e traseira direita. - Corrimão de teto, com 
pelo menos 152 cm de comprimento e sobressaindo no 
máximo 10 cm do teto, montado sobre a área do paciente 
primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio 
ou outro material resistente à corrosão, possuindo terminais 
curvos ou protegidos e cantos arredondados Sistema Elétri-
co: - Interruptores para as luzes internas; 0 - 1 ventilador, 01 
exaustor; com seus plugues; Bateria adicional de 105 Ah; - 
02 tomadas internas 12 Vcc; - Inversor de corrente com 
capacidade de 1000W /110V; - 02 tomadas 110V via inver-
sor; - Tomada de captações externa; - 2 tomadas alimenta-
das pela tomada externa; - Cabo de 20 metros para ligação 
da tomada externa Acessórios: - Deverá ter sinalizador 
acústico traseiro e camera de ré. - Estribo na traseira direito 
com revestido antiderrapante. - central multimídia com tela 
touchscreen com tamanho mínimo de 07 polegadas, e cone-
xão a Android Auto e Apple Car Play ; - Sistema de som 
am/fm com 02 (dois) alto falantes nas portas da cabine e 
antena. Materiais Conforme Portaria 2048/2002 - Maca 
retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio, instalada 
longitudinalmente no salão de atendimento, com, no mínimo, 

 
 
 
 
 

1.900 mm de comprimento, 550 mm de largura e capacidade 
para pacientes de até 300 kg (testada com, no mínimo, 
900kg), com a cabeceira voltada para frente do veículo, com 
pés dobráveis, sistema escamoteável, provida de rodízios 
confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com 
pneus de borracha maciça e sistema de freios, com trava de 
segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas 
da maca quando na posição estendida, projetada de forma a 
permitir a rápida retirada e inserção da vítima no comparti-
mento da viatura, com a utilização de um sistema de retra-
ção dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para 
dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuse-
ada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três 
cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas 
rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, sem riscos à vítima. Deve ser provida de sistema de 
elevação do tronco do paciente em, pelo menos, 45 graus e 
suportar, neste item, peso mínimo de 100 kg. Uma vez 
dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa 
à sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou 
vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando mon-
tada fora da ambulância, deverá ter uma altura máxima de 
1.100 mm. Deverá ter, no mínimo, espaços entre os armá-
rios e balcões localizados em ambos os lados da ambulân-
cia, sendo, no mínimo, 100 mm para o armário lateral es-
querdo e, no mínimo, 500 mm para a base/cobertura da 
caixa de roda traseira direita. O sistema que fixa a maca ao 
assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a 
permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da 
maca, evitando-se o seu acúmulo. A base do banco e as 
proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso 
devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca, que 
deverá ser vedado parcialmente, de modo a não permitir o 
acumulo de água. Devem acompanhar a maca: colchonete, 
confeccionado em espuma ou similar, revestido por material 
resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que 
permitam entrada de fluidos ou secreções, e demais compo-
nentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização. 
Prancha/Maca de resgate e salvamento: Deverão ser forne-
cidas 2 (duas) Prancha/Maca de resgate e salvamento com 
as seguintes especificações (trata-se de um sistema de 
estabilização, imobilização e emergência e transporte de 
pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir): o 
sistema será composto de 1 (uma) unidade de prancha 
longa, confeccionada de material totalmente impermeável, 
plástico ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. 
Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com 
orifícios oblongos nas bordas para passar os cintos e orifí-
cios para encaixe de mão. Deverá ser leve, pesando, no 
máximo, 7,5 Kg. Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 
mm. Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emen-
das ou reforços metálicos. Possuir flutuação em água. Ser 
rádio transparente (ao raio X) e impermeável. Deverá permi-
tir a imobilização e o transporte adequado de adultos e 
crianças. Deverá ter, no mínimo, 30 (trinta) orifícios, ou seja, 
orifícios nas extremidades e na parte interna, para permitir a 
imobilização adequada à criança. Deverão possuir formato 
retangular as duas extremidades. Deverá possuir em uma 
das extremidades da prancha, o sistema de acoplagem dos 
blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua regula-
gem no momento de uso, diretamente na prancha e sem uso 
de costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a 
higienização adequada. O sistema deverá acompanhar 1 
(um) par de blocos para uso adulto e 1 (um) par de blocos 
para uso infantil, que blocos deverão ser confeccionados em 
material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, 
costuras ou velcros. Deverá possuir orifício central, que 
abranja a região auricular. Os tamanhos deverão ser dife-
renciados para uso adulto e para uso infantil. Deverá possuir 
orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe 
dos tirantes de cabeça e de queixo. Tirante da testa: 900 
mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado em 
alça de polipropileno na cor preta com ajuste através de 
sistema de velcro, tendo na região central uma almofada 
confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 
mm. Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confec-
cionado em alça de polipropileno na cor preta com ajuste 
através de sistema de velcro, tendo na região central uma 
abertura 100 mm de comprimento para encaixe do queixo. 
Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e 
pescoço, impedindo os movimentos de flexão, extensão, 
rotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça são 
reforçadas com, no mínimo, duas passadas sobrepostas, 

tendo até em alguns pontos quatro passadas, com arremate 
em sistema de retrocesso. As medidas podem ter variações 
de até 5%. Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 
3 (três) unidades (uma na cor vermelha, uma na cor amarela 
e uma na cor preta) de cinto confeccionado em polipropileno 
com fecho de engate rápido na cor preta, confeccionado em 
nylon, nas medidas de 1,60 m de comprimento, por 5 cm de 
largura cada. Deverá vir acondicionada numa capa com 
locais adequados para acondicionamento do material acima 
especificado. Parte Externa: confeccionada em tecido de 
nylon 420, na cor azul (ou verde) e alças de mão de 50 mm 
de largura na cor azul. Cada prancha longa acompanha 3 
(três) cintos de segurança de nylon nas cores vermelho, 
amarelo e verde, com fivelas na cor preta em polipropileno 
resistente com costura em X, de comprimento 1.600 mm e 
largura de 50 mm; Cinto modelo aranha: confeccionado em 
fitas de polipropileno na largura de 50 mm. Possui 1 (uma) 
fita central na cor preta com comprimento máximo de 1,60 
m, com regulagem do comprimento através de fechos de 
engate rápido que estão localizados na parte inferior da fita. 
Na extremidade inferior da fita central, deve possuir um 
dispositivo confeccionado com fita preta com comprimento 
máximo de 1,10 m com regulagem do comprimento (fechos 
de engate rápido) de forma a evitar que a vítima escorregue 
pela prancha. Acima deste dispositivo, deve possuir 1 (uma) 
fita na cor preta fixada perpendicularmente à fita central, 
com comprimento máximo de 1,25 m, para prender a região 
do tornozelo com mecanismo de regulagem do comprimen-
to. Na parte intermediária da fita central, deve possuir 3 
(três) alças fixadas perpendicularmente à fita central para 
prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor 
vermelha, com comprimento máximo de 1,80 m, com regu-
lagem do comprimento, para fixação da região do quadril na 
fita de cor preta, com comprimento máximo de 1,85 m, com 
regulagem do comprimento, e para fixação do tórax na fita 
de cor amarela, com comprimento máximo de 2,10 m, com 
regulagem do comprimento (engate rápido). As fitas perpen-
diculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e 
tórax, e possuir um mecanismo que faz com que deslizem 
sobre a fita central para que sejam regulados os pontos de 
fixação das fitas de acordo com a altura da vítima. Na parte 
superior da fita central, fixado perpendicularmente, deve 
possuir 1 (uma) fita na cor verde musgo, com comprimento 
máximo de 2,45 m, com regulagem do comprimento (engate 
rápido) para fixação dos braços. Fixadas a esta fita, devem 
possuir 2 (duas) fitas perpendiculares na cor verde, com 
comprimento máximo de 1,30 m, com regulagem do com-
primento (engate rápido), com a finalidade de prender os 
ombros da vítima. O acabamento interno deverá ser feito em 
perfil termoplástico de 25 mm x 0,8 mm na cor preta. O 
manual do usuário deve ser escrito em português.  
s Suporte para soro e plasma instalado junto ao 
corrimão de teto  
t Oxigênio medicinal com: - 1 cilindro de 16 l; - 
Válvula com 2 saídas,  
u - Régua tripla completa instalada na lateral es-
querda acima do balcão. DESIGN INTERNO E EXTERNO A 
distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendi-
mento deverá considerar os seguintes aspectos: Design 
Interno O espaço interno da ambulância deve ser dimensio-
nado visando posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados 
no atendimento às vítimas. Os materiais fixados na carroce-
ria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma 
fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os 
mesmos não se soltem. Paredes: As paredes internas deve-
rão ser revestidas de material lavável e resistente aos pro-
cessos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies 
hospitalares, podendo ser em compensado naval revestido 
com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) 
laminadas, ou PRFV com espessura mínima de 3 mm, mol-
dada conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila Butadie-
no Estireno (ABS) com espessura mínima de 3 mm, e todos 
os materiais devem estar em conformidade com a Resolu-
ção do Contran nº 498, de 29 de julho de 2014. As caixas de 
rodas, se expostas, deverão possuir revestimento conforme 
descrito acima. As arestas, junções internas e pontos de 
oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendi-
mento deverão ter um sistema de proteção, e deverão ser 
evitadas formações pontiagudas, a fim de aumentar a segu-
rança e favorecer a limpeza. Deverá ser evitado o uso de 
massas siliconizadas ou outras para os acabamentos inter-
nos, sendo permitido somente o uso de adesivo selador de 
poliuretano monocomponente. Balaústre: Deverá ter 2 (dois) 
pega-mão no teto do salão de atendimento (cor amarela), 
ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido 

 
 
 
 
 

traseira-frente do veículo, confeccionados em alumínio de, 
no mínimo, 1 polegada de diâmetro, com 3 (três) pontos de 
fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do com-
partimento, através de parafusos e com 2 (dois) sistemas de 
suporte de soro deslizável, devendo possuir 2 (dois) gan-
chos cada para frascos de soro. Deve ter 2 (dois) pega-mão 
ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto à porta 
lateral corrediça e um junto à porta traseira direita, para 
auxiliar no embarque. Piso: Deverá ser resistente a tráfego 
pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor 
clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderra-
pante mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser 
feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de 
maneira continuada até 10 CM de altura destes, a fim de 
evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com 
o próprio material, instalado sobre piso de madeira compen-
sado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou 
sobre material de mesma resistência e durabilidade, ou 
superior que o compensado naval. Deverão ser fornecidas 
proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das 
rodas da maca no piso e nos locais (pára-choque e soleira 
da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para prote-
ção de todos estes elementos. Janelas: Com vidros opacos 
ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao 
compartimento traseiro, que permitam ventilação e que 
também possam ser fechadas por dentro, de maneira que 
não possam ser abertas pela parte externa. Armários: Con-
junto de armários para a guarda de todo o material de emer-
gência utilizado no veículo. Armários com prateleiras inter-
nas, laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura 
(lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado 
naval revestido interna e externamente em material imper-
meável e lavável (fórmica ou similar). O projeto dos móveis 
deve contemplar o seu adequado posicionamento no veícu-
lo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação 
dos equipamentos e a assepsia do veículo. As portas dos 
armários deverão ser corrediças em policarbonato, biparti-
das. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil 
acionamento, possibilitando sua abertura com apenas uma 
leve pressão. As gavetas devem ter limitações de abertura, a 
fim de impedir que sejam retiradas acidentalmente durante 
sua utilização. Todas as prateleiras deverão ter batentes 
frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de difi-
cultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em 
movimento. O compartimento para guarda dos 2 (dois) 
cilindros de oxigênio e 1 (um) cilindro de ar comprimido, 
instalados na parte traseira do compartimento do paciente. 
Bancada para acomodação dos equipamentos, permitindo a 
fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, 
com batente frontal e lateral de, no mínimo, 50 mm e borda 
arredondada. Os materiais auxiliares confeccionados em 
metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., 
deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxa-
dores terão que ser embutidos ou semi- embutidos. A distri-
buição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento 
deve seguir o layout do Apêndice I-A (porém devendo preva-
lecer o descritivo desta Folha de Dados), com as dimensões 
descritas. abaixo de forma mais aproximada possível, desde 
que permitido pelas características do veículo: 1 (um) armá-
rio para guarda de materiais com portas corrediças em 
policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, 
medindo 1,00 m de comprimento por 0,40 m de profundida-
de, com uma altura de 0,375 m; 1 (um) armário para guarda 
de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em 
nylon de retenção, para evitar que o material ali acomodado 
caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. 
Medindo, cada prateleira, 1,00 m de comprimento por 0,40 m 
de profundidade, com uma altura de 0,375 m; 1 (um) armário 
tipo bancada para acomodação de equipamentos com ba-
tente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medi-
camentos, com 1,60 m de comprimento por 0,40 m de pro-
fundidade, com uma altura de 0,75 m; 2 (duas) gavetas 
localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas 
corrediças e acima do alojamento da cadeira de rodas; 1 
(um) bagageiro superior para materiais leves, com, no míni-
mo, 1,50 m de comprimento, 0,40 m de largura, com uma 
altura de 0,30 m.  
v Design Externo Grafismo : conforme Manual de 
Marcas do governo do Estado do Paraná – Frota Atenção 
Primária em Saúde (Todos os Veículos) Versão 09/2025 
DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FOR-

NECIDOS COM A AMBULÂNCIA  
w Equipamentos e materiais complementares, que 
deverão ser fornecidos juntamente com a ambulância, de 
acordo com o descritivo técnico a seguir: Suporte de Segu-
rança 1 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg 3 (três) Cones de 
segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e 
base com lados de 400 (+ ou – 20) mm, em plástico, na cor 
laranja, com faixas refletivas, de acordo com normas da 
ABNT. 2 (duas) Lanterna portátil à bateria e carregador 
anexo, portátil, permite 8 (oito) horas de uso com alta inten-
sidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com 
peso máximo de 1,5 kg, com entrada para 220 V ou 110 V, 
bateria recarregável. EQUIPAMENTOS DA AMBULÂNCIA 
DE SUPORTE BÁSICO (TIPO B) 01 Aspirador Portátil, 
elétrico, com bateria recarregável.01 Aspirador de Secre-
ções: tipo portátil, elétrico, com bateria recarregável. Uso 
contínuo. Caixa de corpo único, construída em material 
resistente ao uso de agentes desinfetantes. Frascos gradua-
dos com capacidade de 1200 ml, com válvula de segurança 
antitransbordamento. Deve possuir regulador de aspiração 
com vacuômetro, indicador luminoso de carga. Vazão: 20 
l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. 01 Oxímetro 
portátil, alimentação a pilha, tipo medição Hand Held, digital. 
Oxímetro Portátil: tipo Hand Held, alimentação à pilha, digi-
tal, resistente, spo2, fc, autonomia sistema, autonomia mí-
nima de 15 h, faixa medição saturação 0 a 100% saturação, 
faixa medição pulso 30 a 220 bpm, características adicionais 
bolsa para transporte, acessórios 3 sensores reusáveis 
(adulto, infantil, neonatal).  
x CONFORMIDADE ZERO KM Será considerado 
Zero Quilômetro o veículo cujo hodômetro não esteja com a 
quilometragem superior a 50 (cinquenta) quilômetros. EN-
TREGA Os veículos serão entregues em cada Município 
Contratante, no endereço indicado na Autorização de Forne-
cimento ja com o devido registro junto a BIN, com a devida 
classificação de veículo de Emergencia ou Ambulancia TIPO 
B, assegurando o cumprimento das normas para sua circu-
lação e uso em serviço de urgencia . Deverá ser transporta-
do através de veículo apropriado, não sendo permitido o 
deslocamento com o veículo rodando, e todas as despesas 
relacionadas com as entregas correrão por conta do Forne-
cedor. Prazo de até 90 (noventa) dias para entrega, a contar 
da data de recebimento da Autorização de Fornecimento. 
PRIMEIRO EMPLACAMENTO O veículo deverá ser novo, 
zero quilômetro, não podendo estar registrado ou licenciado 
anteriormente. O primeiro emplacamento será obrigatoria-
mente realizado em nome do Município contratante, ficando 
todas as despesas decorrentes do emplacamento, licencia-
mento e demais taxas legais sob inteira responsabilidade do 
Município. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS 
Garantia total do veículo pelo período mínimo de 12 
(doze) meses ou 100.000 (cem mil) quilômetros, a partir 
da data de entrega, conforme disposições do Termo de 
Referência. Todas as revisões do período serão custeadas 
pelos municípios consorciados/participantes. GARANTIAS E 
ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS MODIFICAÇÕES Garantia total 
pelo período mínimo de 12 (doze) meses, a partir da data de 
entrega, conforme disposições do Termo de Referência. 
 
Valor: de até R$ 14.514.000,00 (Quatorze milhões, quinhentos e quatorze mil reais). 
Prazo: A duração do presente contrato será por 12 (doze) meses, terá início em 14 de abril de 2026 e término em 14 de abril 
de 2027, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da Contratante, nos termos do Art. 107 da Lei nº 
14.133/21.  

Umuarama, 14 de abril de 2026.                                                                                 
 
   
 
                                                                                                                                                                                        

ELIANA DE LIMA BERALDO 
Coordenadora                



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 15 de Abril de 2026
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
1º ADENDO MODIFICADOR 

PREGÃO ELETRÔNICO – EDITAL Nº 046/2026 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Administração e da Pregoeira Barbara da 
Silva Costa, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados, especialmente às empresas que adquiriram o edital 
em epígrafe, o teor do presente ADENDO, referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 046/2026, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento e instalação de 
portas de vidro, vidros fixos, divisórias em Drywall, forro em 
Drywall, divisórias navais e seus acessórios, para atender as 
demandas das secretarias desse Município, conforme condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
A Secretaria Municipal de Administração e Diretoria de Compras, 
ALTERA-SE E MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte: 
NO ANEXO 05 (HABILITAÇÃO), ITEM 4 (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) 
DO EDITAL, ACRESCENTA-SE OS ITENS ABAIXO: 
4.2. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, com 
comprovação de regularidade da licitante junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, e/ou ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo – CAU, e/ou ao Conselho Federal dos 
Técnicos Industriais – CFT, dentro do prazo de validade e com 
jurisdição na sede da licitante. Tratando-se de empresa não 
registrada no CREA, CAU ou CFT do Estado do Paraná, deverá ser 
apresentado o registro no conselho competente do Estado de 
origem, ficando a licitante vencedora obrigada a apresentar o 
respectivo visto no Estado do Paraná, quando exigível, antes da 
assinatura do contrato. 
4.3. Certidão de Registro de Pessoa Física, com comprovação 
de regularidade do profissional indicado pela licitante junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, e/ou ao 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, e/ou ao Conselho 
Federal dos Técnicos Industriais – CFT, dentro do prazo de validade 
e com jurisdição em sua sede profissional. Tratando-se de 
profissional não registrado no CREA, CAU ou CFT do Estado do 
Paraná, deverá ser apresentado o registro no conselho competente 
do Estado de origem, ficando o profissional vinculado à licitante 
vencedora obrigado a apresentar o respectivo visto no Estado do 
Paraná, quando exigível, antes da assinatura do contrato. 
4.4. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que o profissional indicado pela licitante 
possui experiência na execução de obras ou serviços similares ao 
objeto da licitação, devendo o documento estar acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA, 
quando cabível, na forma da legislação aplicável. 
Justificativa: A Lei nº 5.194/1966: Estabelece que a execução de 
obras e serviços que envolvam segurança e integridade física de 
terceiros é atividade privativa de profissionais habilitados. Como a 
divisória de vidro é um elemento estrutural de vedação que pode 
oferecer risco aos usuários se mal instalada, ela se enquadra como 
"serviço técnico". 
4.5. Comprovação de vínculo do profissional indicado na 
habilitação, deve apresentar um vínculo com a empresa licitante, 
devendo inserir pelo menos um documento das alíneas seguintes: 
• Carteira de Trabalho;  
• Certidão do CREA;  
• Certidão do CAU;  
• Contrato Social;  
• Contrato de prestação de serviços;  
• Contrato de Trabalho registrado na DRT;  
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
Pregão Eletrônico n° 046/2026, para:  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min do dia 
04/05/2026  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min do dia 
04/05/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h30min do dia 
04/05/2026 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico n° 046/2026, ficando inalteradas 
todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo 
site https://bllcompras.com. Demais informações: no Departamento 
de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-
9928/9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 14 de abril de 2026. 
Barbara da Silva Costa / Pregoeira 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          
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LEI N.º 874/2026  
 
Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a doação 
de bem móvel à AMERIOS - Associação dos Municípios de Entre 
Rios, e dá outras providências. 
 

O povo do Munícipio de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná, através de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE - Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 
LEI: 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
doar à Associação dos Municípios de Entre Rios - AMERIOS, inscrita no CNPJ/MF 
sob n.º 79.267.373/0001-83, o veículo Chevrolet/Onix Plus 10TAT LT1, ano/modelo 
2025/2026, Chassi 9BGEB69H0TG188183, cor Branco Summit, adquirido pelo 
Município de Brasilândia do Sul, via Pregão Eletrônico n.º 041/2026, Contrato n.º 
026/2026, Notas de Empenho n.º 1277 e 1278/2026, com valor total de R$114.500,00 
(cento e quatorze mil e quinhentos reais), pertencente ao patrimônio municipal, com 
finalidade exclusiva de contribuir com as atividades da referida associação. 

 

Art. 2.º - A doação de que trata o art. 1.º desta lei será 
formalizada mediante Termo de Doação com Encargo, que deverá conter, no 
mínimo, as seguintes condições e obrigações para a donatária AMERIOS:  

 

I- Utilização do bem exclusivamente em atividades e ações 
de interesse público regional relacionadas ao desenvolvimento sustentável, apoio 
técnico aos municípios associados, planejamento territorial, articulação 
institucional, cooperação interfederativa, deslocamento de equipes, técnicos e 
agentes vinculados a projetos e serviços voltados aos municípios associados, 
conforme os objetivos estatutários da AMERIOS; 

  

II- Proibição de desvio de finalidade do bem, de sua 
alienação, oneração ou cessão a terceiros, a qualquer título, sem prévia autorização 
do Município; 

III- Responsabilidade integral pela conservação, 
manutenção preventiva e corretiva, seguro total, licenciamento, emplacamento, 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

pagamento de impostos e taxas incidentes sobre o veículo, bem como por quaisquer 
despesas decorrentes de seu uso e guarda; e, 

 

IV- Submissão à fiscalização do Município de Brasilândia 
do Sul-PR., quanto ao cumprimento do encargo e à correta utilização do bem. 

  

Art. 3.º - Em caso de descumprimento das condições 
previstas nesta lei, a doação será revogada e os bens retornarão ao patrimônio do 
município. 

 

Art. 4.º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em contrário. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 
14 (quatorze) dias do mês de abril de dois mil e vinte seis - 35.º ano de emancipação 
política do município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná. 

 
 
 
 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal. 

 
 
 

RESOLUÇÃO N° 032/2026 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº 031/2023 e alterações, que 
estabelece     normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas 
e demais Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 

abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 
 
Empregado: Eliana Lima Beraldo 
Matrícula: 104119 
Cargo: Coordenadora Geral do Cisa 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 21/04/2026 
Data do Retorno: 22/04/2026 
Número de Diárias: 02 
Valor Unit: R$ 688,20 
Valor Total: R$ 1.376,40 
Município de Destino: CURITIBA/PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Participar da convocação de assembleia geral ordinária na 
associação dos consórcios e associações intermunicipais do Paraná – ACISPAR, que se 
realizará no dia 22 de abril de 2026, na modalidade presencial, no auditório do COMESP e 
sede da ACISPAR. 

 
 
  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do Cisa  

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2026 
P.A. Cidade 360 Nº 715/2026 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO 

JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 75, inciso II, da 
Lei nº 14.133/2021, bem como nos autos do Processo Administrativo nº 062/2026, que trata da 
dispensa de licitação em razão do valor, considerando:  
Que o Termo de Referência elaborado pela Secretaria de Desenvolvimento Social, que tem por 
objeto a O presente documento manifesta a necessidade de contratação de profissional 
para prestação de serviços de Educador(a) Social, com carga horária de 40 horas 
semanais pelo período de 06 meses, visando o desenvolvimento de atividades 
socioeducativas no âmbito do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
(SCFV), bem como apoio às ações do PAIF, PAEFI e medidas socioeducativas, conforme 
demanda da Assistência Social do Município de Altônia-PR; 
Que a contratação foi instruída nos termos do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, com a devida 
justificativa da necessidade, estimativa de preços, demonstração da vantajosidade e indicação 
da dotação orçamentária; 
Que o valor global da contratação importa em R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme 
detalhamento constante do Termo de Referência  
Que a empresa: 51.360.588 ISABELLA COELHO GUILHERME, inscrita no CNPJ nº 
51.360.588/0001-25, apresentou proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo 
integralmente às especificações técnicas exigidas e às condições de habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista; 
O disposto na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto às contratações diretas por dispensa, 
bem como os princípios da legalidade, economicidade, eficiência e supremacia do interesse 
público; 
HOMOLOGO o presente procedimento de Dispensa de Licitação – Simplificada, em favor da 
empresa: 51.360.588 ISABELLA COELHO GUILHERME, inscrita no CNPJ nº 
51.360.588/0001-25, Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
Autorizo a emissão de Nota de Empenho e a formalização do respectivo contrato, observadas 
as disposições constantes do Termo de Referência e da Lei nº 14.133/2021. 
 

                            Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

DESPESA 
REDUZIDO 

PROJETO ATIVIDADE 

08 002 339039790000 3934 4856 PLANO ÚNICO ASS SOCIAL-
PAS 

 REQUISIÇÃO 058        -         RESERVA 069/2026 

                                                                      Altônia, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 

DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
203/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 069/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 308/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90 
CONTRATADA: ATIVAMENTE ENSINO A DISTANCIA LTDA, CNPJ nº 
43.018.900/0001-79
Objeto do Contrato: execução, pelo CONTRATADO, de apresentação 
artística na modalidade “Apresentação artística musical”, sendo o 
projeto intitulado Banda Rock Factory, conforme proposta aprovada 
(anexo VI do edital relativo ao Chamamento Público nº 015/2024), 
descrição, características, prazos e de-mais obrigações e informações 
constantes no Edital, que dele faz parte integrante. 
Fundamentação: artigo 74, inciso II e IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Unitário por apresentação: R$ 2.243,03 (dois mil, duzentos e 
quarenta e três reais e três centavos).
Recursos Orçamentários:
13.3.2089.33390360000.505
13.3.2089.33390390000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 
(doze) meses, tendo início em 14 de abril de 2026 e término em 14 de 
abril de 2027, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 201/2026
Processo Administrativo nº 360/2025
Concorrência Pública nº 025/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 53.354.971 MARIA DE LURDES DA CRUZ, CNPJ nº 
53.354.971/0001-04
Objeto do Contrato: Concessão de Bens Imóveis de 02 (duas) salas 
comerciais, localizadas no imóvel “Incubadora Municipal”, pertencente 
ao município de Guaíra, a título gratuito, destinados ao incentivo e 
estímulo à geração de empregos e renda, no Município de Guaíra, 
conforme os termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela Lei 
Municipal nº 1368/05.
Prazo de Vigência: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONCESSÃO DE 
USO NÃO ONEROSA será de 05 (cinco) anos, contados a partir 
da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, se atender 
ao interesse público, bem como podendo ser revogada em caso do não 
cumprimento das obrigações e deveres constantes neste instrumento 
ou no contrato de Concessão, com a Lei Municipal 1.313 de 1º/07/2005 
e alterações, e demais legislações vigentes que sejam pertinentes ao 
objeto dessa licitação.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2026.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 202/2026
Processo Administrativo nº 360/2025
Concorrência Pública nº 025/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 29.288.522 RAIANNE BALOTIN GOES, CNPJ nº 
29.288.522/0001-12
Objeto do Contrato: Concessão de Bens Imóveis de 02 (duas) salas 
comerciais, localizadas no imóvel “Incubadora Municipal”, pertencente 
ao município de Guaíra, a título gratuito, destinados ao incentivo e 
estímulo à geração de empregos e renda, no Município de Guaíra, 
conforme os termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela Lei 
Municipal nº 1368/05.
Prazo de Vigência: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONCESSÃO DE 
USO NÃO ONEROSA será de 05 (cinco) anos, contados a partir 
da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, se atender 
ao interesse público, bem como podendo ser revogada em caso do não 
cumprimento das obrigações e deveres constantes neste instrumento 
ou no contrato de Concessão, com a Lei Municipal 1.313 de 1º/07/2005 
e alterações, e demais legislações vigentes que sejam pertinentes ao 
objeto dessa licitação.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2026.
Foro: Guaíra - Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINSITRATIVO Nº 204/2026
Processo Administrativo nº 114/2026
Dispensa de Licitação nº 019/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-
90
CONTRATADA: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 
nº 77.396.810/0007-29
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços, que serão 
utilizados na revisão de garantia do veículo FIAT CRONOS DRIVE 
1.3, PLACA SFC8G72, RENAVAM nº 01376083679, Frota 607, lotado, 
respectivamente, na Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e 
Cultura deste município. 
Fundamentação: Artigo 75, inciso IV, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021.
Valor Total: R$ 755,55 (setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta 
e cinco centavos).
Recursos Orçamentários: 
1771.13.03.2086. 33390300106000.505
2158.13.03.2086. 33390391999000.505
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) 
dias, com início na data de assinatura e término em 13 de julho de 
2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2026
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 097/2025  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-
90
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA, 
CNPJ Nº 77.807.584/0001-36
Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, 
a conjugação de esforços entre o MUNICIPIO DE GUAÍRA e a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para a oferta e execução 
de Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade na 
modalidade: Serviço de Acolhimento Institucional para Idosos – 
Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI. 
Valor Total: Os recursos financeiros para a execução do objeto deste 
Termo de Colaboração serão de R$ 149.999,36 (cento e quarenta e 
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos), 
conforme cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho 
e Aplicação, tendo a seguinte classificação orçamentária: 1275.10.001
.2073.3335043000000.505
Prazo de Vigência: O presente termo de parceria vigerá da data de 
sua celebração até 12 (doze) meses, podendo a qualquer tempo, ser 
denunciado ou rescindido mediante expresso comunicado dado a 
conhecer aos participes com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias.
Data de Assinatura: 14 de abril de 2026.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 232/2026
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência 
Pública nº 025/2025 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Concorrência 
Pública nº 025/2025, cujo objeto é a Concessão de Bens Imóveis de 02 
(duas) salas comerciais, localizadas no imóvel “Incubadora Municipal”, 
pertencente ao município de Guaíra, a título gratuito, destinados ao 
incentivo e estímulo à geração de empregos e renda, no Município de 
Guaíra, conforme os termos da Lei Municipal 1313/05, alterada pela Lei 
Municipal nº 1368/05, sendo a empresas beneficiadas:
53.354.971 MARIA DE LURDES DA CRUZ, inscrita no CNPJ nº 
53.354.971/0001-04, beneficiária do item 1 da licitação;
29.288.522 RAIANNE BALOTIN GOES, inscrita no CNPJ nº 
29.288.522/0001-12, beneficiária do item 2 da licitação;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 14 de abril de 2026.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
LEI N° 2.023/2026
SÚMULA: Proíbe, no âmbito do Município de Icaraíma, a utilização, 
queima, soltura e comercialização de fogos de artifício e artefatos 
pirotécnicos com estampido sonoro, especialmente em datas 
comemorativas e no período de final de ano, e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei Legislativo nº 002/2026.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Fica proibida, em todo o território do Município de Icaraíma, a 
utilização, queima, soltura, manuseio e comercialização de fogos de 
artifício e quaisquer artefatos pirotécnicos que produzam estampido 
sonoro, especialmente em datas comemorativas.
Art. 2º A proibição de que trata esta Lei aplica-se a ambientes 
públicos e privados, incluindo residências, chácaras, áreas rurais, 
estabelecimentos comerciais, festas populares, eventos públicos ou 
privados, independentemente de autorização prévia.
Art. 3º Fica expressamente permitida a utilização de fogos de artifício 
de efeito exclusivamente visual, desde que não emitam qualquer tipo 
de estampido sonoro.
Art. 4º O descumprimento desta Lei acarretará ao infrator as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação 
vigente:
I – Advertência formal, na primeira infração;
II – Multa pecuniária em caso de reincidência, em valor a ser definido 
pelo Poder Executivo;
III – Apreensão imediata do material utilizado ou comercializado.
Art. 5º Compete ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei, 
definir os valores das multas e estabelecer os órgãos responsáveis pela 
fiscalização e aplicação das penalidades.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 14 dias do mês de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 022/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 012/2026 – Restaurante II
DATA DE ASSINATURA: 13 de abril de 2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: CASA GOMES RESTAURANTE, PIZZARIA E 
CHOPERIA LTDA
CNPJ: 41.930.062/0001-80
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de refeições completas em 
sistema de buffet, tipo self-service, destinadas a servidores municipais em 
deslocamento a serviço na cidade de Umuarama/PR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e 
valores constantes na Ata de Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 36.900,00 (trinta e seis mil 
novecentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da legislação vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 
nº 3.641/2025 e demais normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
Município de Alto Paraíso – PR, 13 de abril de 2026

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2026
REFERENTE: Processo Licitatório nº 08/2026
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 07/2026 – Extintor
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2026.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JOSE CARLOS TRICHES ME
CNPJ: 75.988.048/0001-59
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de extintores de incêndio, 
recargas e manutenção de extintores, luminárias de emergência, placas 
fotoluminescentes de sinalização, suportes veiculares para extintores, bem 
como a prestação de serviços de demarcação de solo, visando atender 
às necessidades das secretarias da prefeitura municipal de Alto Paraíso, 
conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas no edital 
e seus anexos.
ITENS REGISTRADOS: Conforme especificações, quantitativos e valores 
constantes na Ata de Registro de Preços.
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 63.000,000 (sessenta e três mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos 
termos da legislação vigente.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
3.641/2025 e demais normas aplicáveis.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.
Município de Alto Paraíso – PR, 14 de abril de 2026

Prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 87 /2026
PROCESSO Licitatório Nº 44 /2025
INEXIGIBILIDADE Nº 11 /2026
LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE - PR
LOCADOR: LUIZ ANTONIO NACIMBEM
OBJETO: O objeto do presente instrumento é o Locação de imóvel urbano, 
localizado em área central, destinado à instalação e funcionamento das 
atividades desenvolvidas pelo PROVOPAR, visando garantir espaço físico 
adequado para execução de ações sociais, assistenciais e comunitárias 
voltadas à população em situação de vulnerabilidade.
O imóvel a ser contratado deverá possuir características estruturais, 
localização e condições de uso compatíveis com as necessidades 
institucionais da Administração Pública, permitindo o pleno desenvolvimento 
das atividades, com segurança, acessibilidade e eficiência.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO 
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a 
prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG sob n.º XX2.150-X e do CPF sob n.º XX0.071.879-
XX, residente e domiciliado nesta cidade.
LOCADOR: Luiz Antonio Nacimbem, devidamente inscrito no CPF sob o 
n.º 276.XXX.XXX-49, situada na Rua Leopoldo Jose de Souza, n.°  875, 
Bairro: Centro, Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná. Telefone: 
(44) 999723199 ou (44) 998369706.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 44/2026, Inexigibilidade  n° 
11/2026, que integram o presente Termo e nos fundamentos e disposições 
da Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) 
meses, iniciando-se em 13 de abril de 2026 e término em 13 de abril 
de 2027, sendo prorrogável por igual período, por conveniência e 
oportunidade da Administração, na forma dos artigos105 e 111, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O preço para a execução do objeto deste contrato é o 
apresentado na proposta do LOCADOR, devidamente aprovada pelo 
LOCADOR, sendo que o valor total é de R$ 19.200,00 (dezenove mil e 
duzentos reais).
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto Municipal 
172/2022, indica-se como gestora de contrato a Sra. Eliana Madrona 
Moretti Cerci, inscrita no CPF sob n.° 555.XXX.XXX-72 e como fiscal de 
contrato a Sra.  Sra. Jordana C. Roble Ribeiro, inscrita no CPF sob n.° 090.
XXX.XXX-95 e a Sra. Vanessa De Souza Madeiro, inscrita no CPF sob n.° 
061.XXX.XXX-29.
DISPOSIÇÕES GERAIS: O contrato segue os termos estabelecidos no 
instrumento convocatório e na proposta apresentada pela contratada.

Prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 89/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 16/2026
PREGÃO Nº 08 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: A. DE MORAES SONORIZAÇÃO ME
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado 
nesta cidade.
CONTRATADA: A. DE MORAES SONORIZAÇÃO ME, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
79.036.786/0001-57, situada na RUA RIO BRANCO, n.° 1405, Bairro: 
Jardim Cruzeiro, Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste 
ato representada por seu representante legal o Sr. Adelino De Moraes, 
portador do CPF sob n.º 490.XXX.XXX-72. E-mail: adelinofrmoraes6@
gmail.com e telefone: (44) 99968-4104.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços 
de locação de equipamentos de som, iluminação e imagem, com 
disponibilização de técnicos, bem como a contratação de serviços de 
cerimonialista, destinados à realização de eventos e apresentações 
artísticas no município de Cruzeiro do Oeste, para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 16/2026, Pregão n° 08/2025, 
que integram o presente Termo e nos fundamentos e disposições da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 14 de abril de 2026 e término em 14 de abril de 
2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$ 139.980,00 (cento e trinta e nove mil, novecentos e 
oitenta reais), observado o disposto na cláusula sétima do presente 
contrato.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra.  Lislie 
Pereira dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como 
fiscais do contrato a Sra. Rosana Jesus de Souza, inscrita no CPF sob 
n.° 028.XXX.XXX-75, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF 
sob n.° 085.XXX.XXX-35, Sra. Karolina Oliveira Araújo, inscrita no CPF 
sob n.° 145.XXX.XXX-83, Sra. Marcela Santos, inscrita no CPF sob n.° 
084.XXX.XXX-60 e a Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.° 071.XXX.XXX-33.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 90/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 16 / 2026
PREGÃO Nº 08 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: JEFERSON ROBERTO SANTOS 04585165975
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado 
nesta cidade.
CONTRATADA: JEFERSON ROBERTO SANTOS 04585165975, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o n.º 21.945.497/0001-90, situada na  Avenida São Paulo,  n.° 731, 
Bairro: Centro, Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, 
neste ato representada por seu representante legal Sr. Jeferson 
Roberto dos Santos, portador do CPF n.º 045.XXX.XXX-75. E-mail: 
contatojefersonsantos@hotmail.com e telefone: (44) 99992-0020.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços 
de locação de equipamentos de som, iluminação e imagem, com 
disponibilização de técnicos, bem como a contratação de serviços de 
cerimonialista, destinados à realização de eventos e apresentações 
artísticas no município de Cruzeiro do Oeste, para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 16/2026, Pregão n° 08/2025, 
que integram o presente Termo e nos fundamentos e disposições da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 14 de abril de 2026 e término em 14 de abril de 
2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais), observado o 
disposto na cláusula sétima do presente contrato.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra.  Lislie 
Pereira dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como 
fiscais do contrato a Sra. Rosana Jesus de Souza, inscrita no CPF sob 
n.° 028.XXX.XXX-75, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF 
sob n.° 085.XXX.XXX-35, Sra. Karolina Oliveira Araújo, inscrita no CPF 
sob n.° 145.XXX.XXX-83, Sra. Marcela Santos, inscrita no CPF sob n.° 
084.XXX.XXX-60 e a Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.° 071.XXX.XXX-33.

Prefeitura de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 91/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 16 / 2026
PREGÃO Nº 08 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: LUCAS DA SILVA DANIEL 10559315970
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado 
nesta cidade.
CONTRATADA: LUCAS DA SILVA DANIEL 10559315970, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
31.100.197/0001-64, situada na Avenida Curitiba, n.° 97, Bairro: 
Conjunto Araucária, Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, 
neste ato representada por seu representante legal Sr. Lucas da 
Silva Daniel, portador do CPF sob n.º 105.XXX.XXX-70. E-mail: 
maestrosonorizacao@gmail.com  e telefone: (44) 99876-7294.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços 
de locação de equipamentos de som, iluminação e imagem, com 
disponibilização de técnicos, bem como a contratação de serviços de 
cerimonialista, destinados à realização de eventos e apresentações 
artísticas no município de Cruzeiro do Oeste, para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 16/2026, Pregão n° 08/2025, 
que integram o presente Termo e nos fundamentos e disposições da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 14 de abril de 2026 e término em 14 de abril de 
2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$ 142.100,00 (cento e quarenta e dois mil e cem reais), 
observado o disposto na cláusula sétima do presente contrato.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra.  Lislie 
Pereira dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como 
fiscais do contrato a Sra. Rosana Jesus de Souza, inscrita no CPF sob 
n.° 028.XXX.XXX-75, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF 
sob n.° 085.XXX.XXX-35, Sra. Karolina Oliveira Araújo, inscrita no CPF 
sob n.° 145.XXX.XXX-83, Sra. Marcela Santos, inscrita no CPF sob n.° 
084.XXX.XXX-60 e a Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.° 071.XXX.XXX-33.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
CONTRATO Nº 93/2026
PROCESSO LICITATÓRIO 16/2026
PREGÃO Nº 08 /2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE - PR
CONTRATADA: VINICIUS GUERRA DE SOUZA 0896861892
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto 
a Prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
CEP: 87.400-000, inscrito no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado 
nesta cidade.
CONTRATADA: VINICIUS GUERRA DE SOUZA 0896861892, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 
30.590.215/0001-70, situada na Avenida Goiás, n.° 344, Bairro: Jardim 
Cruzeiro, Cidade de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal Sr. Vinicius Guerra de Souza, 
portador do CPF sob n.º 089.XXX.XXX-92. E-mail: viniiguerra@hotmail.
com e telefone: 44 999932-2966.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços 
de locação de equipamentos de som, iluminação e imagem, com 
disponibilização de técnicos, bem como a contratação de serviços de 
cerimonialista, destinados à realização de eventos e apresentações 
artísticas no município de Cruzeiro do Oeste, para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento é celebrado com 
fundamento no Processo Administrativo n.º 16/2026, Pregão n° 08/2025, 
que integram o presente Termo e nos fundamentos e disposições da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, do Decreto Municipal n.º 172/2022, da Lei 
Complementar nº 123/06 e demais legislações aplicáveis.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, tendo início em 14 de abril de 2026 e término em 14 de abril de 
2027, contudo prorrogável, na forma do artigo 105 e seguintes da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.
VALOR TOTAL: O valor total máximo do objeto do presente contrato 
será de até R$ 34.970,00 (trinta e quatro mil, novecentos e setenta 
reais), observado o disposto na cláusula sétima do presente contrato.
De acordo com os requisitos exigidos no artigo 5.º, do Decreto 
Municipal 172/2022, indica-se como gestor de contrato a Sra.  Lislie 
Pereira dos Santos, inscrita no CPF sob n.° 081.XXX.XXX-05 e como 
fiscais do contrato a Sra. Rosana Jesus de Souza, inscrita no CPF sob 
n.° 028.XXX.XXX-75, Sra. Melyne Movio S. Pereira, inscrita no CPF 
sob n.° 085.XXX.XXX-35, Sra. Karolina Oliveira Araújo, inscrita no CPF 
sob n.° 145.XXX.XXX-83, Sra. Marcela Santos, inscrita no CPF sob n.° 
084.XXX.XXX-60 e a Sra. Patrícia Gomes Dourado, inscrita no CPF 
sob n.° 071.XXX.XXX-33.

Prefeitura Municipal
 de Esperança Nova

Estado do Paraná
DECRETO Nº 043/2026.
SÚMULA: Encerra o contrato de trabalho do servidor BRUNO 
DO NASCIMENTO FERREIRA, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 
1.038, de 24 de março de 2021;
Considerando o Edital de Classificação nº 004, de 04 de abril 
de 2024; o Edital de Homologação Final nº05, de 13 de abril 
de 2024 e o Edital de Convocação Nº 007 de 10 de fevereiro 
de 2025;
Considerando a Prorrogação do Processo Seletivo 
Simplificado, conforme o Decreto Nº 050 de 08 de abril de 
2025;
Considerando a Prorrogação do Contrato, conforme o 
Decreto Nº 023 de 23 de fevereiro de 2026;
DECRETA:
Art. 1º - Fica encerrado o contrato de trabalho Nº03/2025 
do servidor Sr. BRUNO DO NASCIMENTO FERREIRA, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 
10.xxx.xxx-2SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 011.xxx.xxx-70, 
lotado na Manutenção das Atividades do Transporte, a contar 
de 13/04/2026.
 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário, retroagindo seus 
efeitos a partir de 13/04/2026.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado 
do Paraná, aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e seis.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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LEI ORDINÁRIA Nº  840/2026, de 14 de Abril de 2026.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou
cronograma de desembolso mensal na importância de até R$
R$ 1.501.000,00 (um milhão quinhentos e um mil reais)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono
a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município de Alto
Piquiri um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$
1.501.000,00 (um milhão quinhentos e um mil reais)

Suplementação:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0016.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA
DE SAÚDE  

147 - 3.1.90.11.00.00 - 303 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 360.000,00
150 - 3.1.90.13.00.00 - 303 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 30.000,00
165 - 3.3.90.36.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00
05.001.10.302.0016.2.309. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

204 - 3.3.72.39.00.00 - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 400.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 Divisão de Ensino Fundamental  
06.002.12.361.0018.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

274 - 3.1.90.11.00.00 - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00
279 - 3.1.90.13.00.00 - 103 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00
298 - 3.3.90.36.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 127.000,00
300 - 3.3.90.39.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA  90.000,00

06.002.12.366.0018.2.268. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  
314 - 3.3.90.32.00.00 - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 20.000,00

06.003 Divisão de Educação Infantil  
06.003.12.365.0018.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL  

345 - 3.3.90.36.00.00 - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 254.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

08.002 Divisão de Coordenação da Instituição de Acolhimento para Criança e
Adolescente  

08.002.08.243.0021.2.316. MANUTENÇÃO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO
PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE  

396 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
397 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 5.000,00
398 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
  
Total Suplementação: 1.501.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0016.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA
DE SAÚDE  

149 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 390.000,00
169 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 15.000,00

05.001.10.302.0016.2.309. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE  

205 - 3.3.72.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 400.000,00

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.002 Divisão de Ensino Fundamental  
06.002.12.361.0018.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO
FUNDAMENTAL  

276 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 150.000,00
281 - 3.1.90.13.00.00 - 000 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00
655 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 127.000,00
303 - 3.3.90.39.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 110.000,00

06.003 Divisão de Educação Infantil  
06.003.12.365.0018.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL  

656 - 3.3.90.36.00.00 - 000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 254.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  
08.004 Divisão de Planejamento Habitacional  
08.004.16.482.0022.2.275. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
HABITACIONAL  

410 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00
  
Total: 1.501.000,00

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 14 de Abril de 2026.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo 
Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa C.H. DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 35.247.597/0001-58, situada à Avenida Rio Grande do Sul, nº 2553, Bairro: GL 
Figueira, Cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante 
legal, a Sra. Janete Castanharo Izidoro Franchini, portadora do RG nº 63.XXX.XXX-0 e CPF nº 
045.XXX.XXX-69. Telefone: (44) 3055-0601, e-mail: compras.licitacaoch@gmail.com, atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com as disposições a 
seguir:
1.	 DO OBJETO
1.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, do Termo de Referência, Anexo I do edital de licitação Pregão Registro de 
Preço nº 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição.
2.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.	 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
LOTE 3: Ampla Concorrência
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12444	Saco para lixo. Capacidade de 60 litros, cor: preto, reforçado, armazenamento de lixo 
pesado, composição: produzido em polietileno. Medidas aprox.: 60 x70 cm, com no mínimo 8 
micras. Pacote com 100 unidades. Marcas sugeridas: Brilhus, Valplastic, Esfrebom	 PCT	
1.875	 R$ 12,25	 R$ 22.968,75	 UMUPLAS
 TOTAL R$ 22.968,75
LOTE 4: Ampla Concorrência
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12408	Hipoclorito de sódio 1%, 5 litros, registro na Anvisa.	 GL	 750	 R $ 
9,50	R$ 7.125,00	 SEFMED GL
 TOTAL R$ 7.125,00
LOTE 8: Ampla Concorrência
Item	Cód.	Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12440	Saco para lixo, capacidade de 150 litros, cor: preto. Composição: produzido em 
polietileno medidas aprox. 90x105cm; espessura mínima de 0,8 micras pacote com 100 unid. 
-marcas sugeridas: brilhus, valplastic, esfrebom.	 PCT	 2.625	 R$ 47,95	 R $ 
125.868,75	UMUPLAS
 TOTAL R$ 125.868,75
LOTE 14: Cota Reservada ME
Item	Cód.	Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12445	Saco para lixo, capacidade de 100 litros, 5 micras (no mínimo), cor preto, medidas 
aprox.: 75 x 90, reforçado, produzido em polipropileno, pacote com 100 unidades. Marcas 
sugeridas: Brilhus, Valplastic, Esfrebom	 PCT	 875	 R$ 22,50	 R $ 
19.687,50	 UMUPLAS
 TOTAL R$ 19.687,50
LOTE 17: Cota Reservada ME
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12444	Saco para lixo, capacidade de 60 litros, cor: preto, reforçado, armazenamento de lixo 
pesado, composição: produzido em polietileno medidas aprox.: 60 x70 cm, com no mínimo 8 
micras. pacote com 100 unidades marcas sugeridas: Brilhus, Valplastic, Esfrebom.	 PCT	
625	 R$ 12,25	 R$ 7.656,25	 UMUPLAS
 TOTAL R$ 7.656,25
LOTE 18: Cota Reservada ME
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12408	Hipoclorito de sódio 1%, 5 litros, registro na ANVISA.	 GL	 250	 R $ 
9,5000	 R$ 2.375,00	 SEF MED GL
 TOTAL R$ 2.375,00
LOTE 19: Exclusivo ME
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12412	Limpador multiuso para remoção das sujeiras de superfícies. Embalagem com 500 ml, 
ideal para limpar superfícies como: azulejos, esmaltados, fórmica, paredes, vidro, inox, cerâmica, 
espelho, plásticos, acrílicos, metais, ladrilhos, pisos e superfícies laváveis; remove sujeiras como 
fuligem, gordura da cozinha, óleo, poeira, risco de lápis, molho de tomate, café, caneta hidro-cor, 
giz de cera, barro, caneta permanente, graxa, marca de sapato, marca de dedos e gordura corporal. 
embalagem contendo informações sobre o produto e registro na anvisa. marcas sugeridas: Veja, 
Facille, UAU, Qboa.	 UD	 4.000	 R$ 1,95	 R$ 7.800,00	 BIOKRIS UD
 TOTAL R$ 7.800,00
LOTE 22: Exclusivo ME
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12360	Álcool em gel 70%, galão 5 litros, glicerinado, neutro, ação hidratante e antisséptica, 
com as seguintes especificações mínimas: fórmula com secagem rápida e toque.	 UD	
500	 R$ 27,85	 R$ 13.925,00	 BARBAREX
 TOTAL R$ 13.925,00
LOTE 25: Exclusivo ME
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12411	Limpador limpeza pesada concentrado. embalagem com 500 ml, tampa lacrada, 
com registro no ministério da saúde. recomendado para limpeza de pisos, cozinhas, azulejos, 
banheiros, paredes e todas as superfícies laváveis. embalagem contendo informações sobre o 
produto registro na ANVISA. Marcas sugeridas: Veja, Ipê, Diabo Verde, Suprema.	 UD	
2.500	 R$ 3,39	 R$ 8.475,00	 GIRANDO SOL
 TOTAL R$ 8.475,00
LOTE 33: Exclusivo ME
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12425	Papel toalha cozinha, alta absorção. Medidas aproximadas 22x20, picotado na cor 
branca pacote com 2 rolos cada rolo com no mínimo 60 folhas.	 PCT	 2.000	 R $ 
2,52	R$ 5.040,00	 TROPICOS
 TOTAL R$ 5.040,00
LOTE 35: Exclusivo ME
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12398	Esponja dupla face, pacote com no mínimo 3 unidades, 1ª qualidade, composta de 
espuma de poliuretano e fibra sintética com abrasivos, medindo aproximadamente 110 x 75 x 20 
mm, com formato retangular, com bactericida, na cor verde/amarela. Deverá estar embalada em 
pacote plástico, gravado na embalagem informações sobre o produto, tais como: procedência, 
fabricação e validade. Marcas sugeridas: Scotch Brite, Brilhus, Esfrebom, Brilhex. 	 PCT	
2.500	 R$ 1,56	 R$ 3.900,00	 ALKLEN
 TOTAL R$ 3.900,00
LOTE 36: Exclusivo ME
Item 	 Cód.	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	
Valor Total R$	 Marca/Especificação
1	 12364	Amaciante de roupas, 5 litros. Especificação: aspecto físico, líquido viscoso, 
concentrado, solúvel em água, base neutra. Composição: tensos ativos catiônicos, associado 
a antioxidantes especiais; essência, bactericida e bacteriostático, com corante, PH neutro, 
concentrado. Aplicação amaciante artigos têxteis. Composição impressa na embalagem.	 UD	
600	 R$ 9,33	 R$ 5.598,00	 BIOKRIS
 TOTAL R$ 5.598,00
LOTE 38: Exclusivo ME
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12373	Brilha alumínio, embalagem com 500 ml, composta de detergentes de alta umectação 
associados à componentes ácidos que lavam e eliminam manchas dos utensílios domésticos, 
deixando-os brilhantes e com aspecto de novos. Ácido dodecil benzeno sulfônico, ácido glicólico, 
agente controlador de PH, espessaste, coadjuvante, fragrância, corante e água. componentes 
ativos: ácido dodecil benzeno sulfônico e ácido glicólico. Contém tensoativo biodegradável.	 UD	
2.500	 R$ 1,95	 R$ 4.875,00	 BIOKRIS
 TOTAL R$ 4.875,00
LOTE 100: Exclusivo ME
Item	Cód.	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12362	Alvejante hospitalar 20, desinfetante e alvejante de roupas. Utilização: é indicado para 
alvejar e desinfetar roupas brancas de algodão e poliéster/algodão em lavanderias hospitalar, 
industriais, comerciais e hotelaria. Alveja e descontamina manchas residuais de sangue, 
medicamentos, sucos, chás, molhos, bebidas, etc. O produto possui, em média, 30% de peróxido 
de hidrogênio livre, que auxilia na função de desinfecção e alvejamento. Registro na ANVISA.	
UD	 150	 R$ 350,00	 R$ 52.500,00	 BELA QUIMICA
 TOTAL R$ 52.500,00
LOTE 101: Exclusivo ME
Item	Cód.
	 Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12361	Álcool etílico, hidratado a 70%, indolor, pronto para usar (sem diluir), em frasco 
opaco ou transparente, contendo 1000 ml, com tampa rosqueável, com dados de identificação e 
procedência. Na embalagem, deverá constar: identificação, data de fabricação e validade, nº de 
lote, instruções e registro na ANVISA. 	UD	 8.000	 R$ 4,80	 R$ 38.400,00	
BARBAREX
 TOTAL R$ 38.400,00
2.2.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
3.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
3.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.

4.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
5.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.1.1.	 Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
5.1.2.	 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3.	 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio 
de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.	 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.
5.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.	 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.	 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.	 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
5.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1.	 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2.	 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
5.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.	 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.	Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
5.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
7.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
7.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
7.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1.	 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2.	 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
7.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
7.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
7.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
8.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1.	 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2.	 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
8.1.3.	 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.
8.1.4.	 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
8.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
8.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1.	 Por razão de interesse público;
8.4.2.	 A pedido do fornecedor.
9.	 DAS PENALIDADES
9.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
9.1.1.	 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
9.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
10.	 CONDIÇÕES GERAIS
10.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, 10 de Abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CH DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
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Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
REGIMENTO INTERNO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE FRANCISCO 
ALVES – PR
CAPÍTULO I
DO TEMA
Art. 1º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Francisco Alves, convocada por meio do Decreto 
nº 044/2026, publicado no Diário Oficial do Município, edição nº 13582, de 10 de abril de 2026, 
terá como tema: FORTALECENDO O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA: PARTICIPAÇÃO, 
GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE FRANCISCO ALVES.
CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS
Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Francisco Alves constitui-se em instância de 
participação da sociedade civil e do poder público, com a finalidade de avaliar as políticas culturais 
municipais, propor a revisão e/ou alteração das metas e ações do Plano Municipal de Cultura e 
eleger os Conselheiros Municipais de Cultura.
Art. 3º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Francisco Alves tem por objetivos:
I – discutir as políticas culturais do Município de Francisco Alves e suas dimensões cidadã, 
simbólica e de desenvolvimento;
II – promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores, estudiosos, 
pesquisadores, investidores e demais protagonistas da cultura, valorizando a diversidade das 
expressões e o pluralismo das opiniões;
III – propor estratégias para descentralizar e democratizar o acesso dos cidadãos à produção e à 
fruição dos bens e serviços culturais;
IV – propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e controle social na 
gestão das políticas públicas de cultura;
V – aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação institucional entre os entes 
federativos e destes com a sociedade civil;
VI – fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes de artistas, agentes, 
gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e ativistas culturais;
VII – propor estratégias para a implantação do Sistema Municipal de Cultura;
VIII - Eleger os conselheiros municipais de cultura;
IX - Monitorar e Atualizar as metas do Plano Municipal de Cultura;
CAPÍTULO III
DA REALIZAÇÃO E DOS PRAZOS
Art. 4º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Francisco Alves, será realizada no dia 29 de 
abril de 2026, das 18h:30 às 20h:30, na Casa da Cultura Mistura, localizado à Avenida Presidente 
Emílio Garrastazu Médice, 436.
CAPÍTULO IV
DOS PARTICIPANTES
Art. 5º - Poderão se inscrever como participantes da 1ª Conferência Municipal de Cultura de 
Francisco Alves, pessoas físicas, maiores de 16 (dezesseis) anos, interessadas no aperfeiçoamento 
das políticas públicas de cultura e na revisão do Plano Municipal de Cultura.
Art. 6º - A participação na Conferência será mediante credenciamento, realizado conforme 
orientações da Comissão Organizadora.
Art. 7º - Os participantes devidamente credenciados terão direito a voz e voto nas atividades 
deliberativas da Conferência.
Art. 8º - São direitos dos participantes:
I – Participar das discussões e atividades;
II – Apresentar propostas, moções e sugestões;
III – Votar nas deliberações da Conferência;
IV – Candidatar-se à eleição de Conselheiro Municipal de Cultura, quando for o caso.
Art. 9º - São deveres dos participantes:
I – Cumprir este Regimento Interno;
II – Respeitar as normas de convivência e os demais participantes;
III – Contribuir para o bom andamento dos trabalhos;
IV – Respeitar o tempo de fala e as orientações da coordenação.
CAPÍTULO V
DA ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE CULTURA
Art. 10 - A eleição dos Conselheiros Municipais de Cultura será realizada durante a 1ª Conferência 
Municipal de Cultura de Francisco Alves, conforme disposto na legislação municipal vigente, “Lei 
de Sistema Municipal de Cultura 1.202/2023”.
Art. 11 - Poderão se candidatar às vagas do Conselho Municipal de Cultura os participantes 
devidamente credenciados na Conferência, respeitando os critérios estabelecidos em lei, “Lei de 
Sistema Municipal de Cultura 1.202/2023”.
Art. 12 - A eleição será conduzida pela Comissão Organizadora, garantindo transparência, lisura e 
ampla participação dos presentes.
Art. 13 - A escolha dos conselheiros observará, sempre que possível, a representatividade dos 
diferentes segmentos culturais do município.
Art. 14 - O processo de votação será aberto, podendo ser realizado por aclamação ou outro 
formato definido pela Comissão Organizadora e aprovado pela plenária.
Art. 15 - Serão considerados eleitos os candidatos mais votados, de acordo com o número de 
vagas disponíveis para titulares e suplentes.
Art. 16 - O resultado da eleição será registrado em ata e homologado ao final da Conferência.
CAPÍTULO VI
DOS GRUPOS DE TRABALHO
Art. 17 - Os Grupos de Trabalho (GTs) constituem espaços de debate, formulação e sistematização 
de propostas no âmbito da 1ª Conferência Municipal de Cultura de Francisco Alves.
Art. 18 - Os participantes da Conferência serão distribuídos nos Grupos de Trabalho conforme os 
eixos temáticos definidos pela Comissão Organizadora.
Art. 19 - Cada Grupo de Trabalho contará com:
I – 01 (um) Coordenador, responsável pela condução dos debates;
II – 01 (um) Relator, responsável pelo registro e sistematização das propostas.
Art. 20 - Compete aos Grupos de Trabalho:
I – Debater os temas propostos de forma participativa;
 II – Elaborar propostas e diretrizes relacionadas à política cultural do município;
 III – Sistematizar e priorizar as propostas;
 IV – Encaminhar as propostas à Plenária Final para deliberação.
Art. 21 - As discussões nos Grupos de Trabalho deverão respeitar o tempo estabelecido na 
programação da Conferência e garantir a participação democrática dos presentes.
Art. 22 - As propostas aprovadas nos Grupos de Trabalho serão encaminhadas à Plenária Final 
para apreciação e votação.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23 - Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela Comissão Organizadora da 
1ª Conferência Municipal de Cultura de Francisco Alves.
Art. 24 - Este Regimento entra em vigor na data de sua aprovação pela plenária.

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº047 DE 14 DE ABRIL DE 2026.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/2026 PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP N.º 006/2026.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas 
atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 009/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO SRP n.º 006/2026, tendo como objeto: objeto a 
futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de marmitas, conforme 
necessidade dos departamentos e secretarias, desta municipalidade de Francisco Alves, Paraná, conforme 
especificação contida no anexo I do referido edital. Em favor da(s) empresa(s): a) MR ALIMENTOS 
SAUDAVEIS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, 
e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens do LOTE 01 item 10; 
b) C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, por ter apresentado proposta mais 
vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para os itens do LOTE 01 itens 29, 84 E 148; c) ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado em 
sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens do LOTE 01 item 68, 79, 121, 125, 150 
E 151; d) D ALVES RANDOLFO, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens do LOTE 01 item 
152; e) JCLL COMERCIO LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta 
inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para os itens do LOTE 01 itens 
155 e 156.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer Final da 
Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial 
do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida 
neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e 
das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 14 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 007/2026
Contrato n° 018/2026.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 14 de abril de 2026.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: GIOPATO LTDA.
CNPJ: 52.014.499/0001-90.
OBJETO: Aquisição de quimonos para a prática de jiu-jitsu, destinados aos alunos participantes do 
projeto desenvolvido pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
VALOR TOTAL: R$ 21.740,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 150/2026
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 900/2025,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito 
Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador do CPF nº xxx.938.799-xx, 
matrícula funcional 63764, lotado no Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade 
de Curitiba/PR, com o objetivo de visita SESA e Assembleia Legislativa, com saída 
no dia 14 de abril 2026 e retorno no dia 15 de abril 2026.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês 
de abril do ano de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 228 DE 13 DE ABRIL DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o preenchimento de vagas no 
quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto 
do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 24 de outubro de 
2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, EDER LUIS CASQUETE, Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 036.700.459-
37, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de FARMACEUTICO – 40 HORAS, Grupo 
Ocupacional Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com carga horária 
de 40 (quarenta)horas semanais, aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2025 – Edital 002/2025, 
conforme classificação final e homologação publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos exigidos e para a posse, 
observadas as disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,                  
Publique-se,
Cumpra-se.                                                                                                                                                                               
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 229 DE 13 DE ABRIL DE 2026
NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2025 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Edital de Concurso Público n.º 002/2025, para o preenchimento de vagas no 
quadro de pessoal, de provimento efetivo da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, os dispositivos legais, Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Estatuto 
do Servidor público Lei Municipal 248/93 e demais complementações;
CONSIDERANDO, o resultado final, Homologado pelo Edital nº 033/2025 de 24 de outubro de 
2025.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ALINE VENDRUSCOLO SILVA, Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
140.941.689-58, para ocupar o cargo de Provimento Efetivo de RECEPCIONISTA – 40 HORAS, 
Grupo Ocupacional Semi - Profissional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
carga horária de 40 (quarenta)horas semanais, aprovado(a) no Concurso Público nº 001/2025 – 
Edital 002/2025, conforme classificação final e homologação publicada oficialmente.
Art. 2º O(a) nomeado(a) deverá apresentar-se ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, no prazo legal, para a entrega dos documentos exigidos e para a posse, 
observadas as disposições legais vigentes.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 13 de abril de 2026, 205º da Independência e 138º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2026
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2025, homologado pelo Edital nº 
023/2026, publicado em 10/03/2026, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro 
nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, para manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo 
público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
1. DA DOCUMENTAÇÃO
Os candidatos convocados deverão apresentar, dentro do prazo estabelecido, os documentos 
exigidos no edital do concurso, bem como outros eventualmente solicitados pela Administração 
Municipal, necessários à formalização da nomeação e posse.
Os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade (RG);
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino;
e) Título de Eleitor acompanhado da Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral;
f) Certidão de Nascimento (quando solteiro);
g) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;
h) Certidão de Casamento com averbação de óbito, se viúvo;
i) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;
j) Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 04 (quatro) a 14 (quatorze) anos;
k) Documento que comprove a escolaridade mínima exigida, bem como da escolaridade adicional 
que o candidato possuir (histórico escolar com certidão de conclusão ou diploma);
l) Comprovante de registro e regularidade junto ao respectivo Conselho de Classe, quando exigido 
para o exercício do cargo;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme disposto na Lei 
nº 8.429, de 02 de junho de 1992;
o) Certidões negativas de antecedentes criminais expedidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, exigidas pelo Município de Ivaté – Paraná no ato da convocação;
p) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública em qualquer esfera de 
governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social 
ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público, conforme disposto no art. 
37, §10, da Constituição Federal do Brasil de 1988, ressalvadas as hipóteses de acumulação legal 
previstas no art. 37, inciso XVI, do mesmo diploma legal;
q)  exame de sanidade física e mental, que comprova aptidão para o exercício do cargo e ou 
função, que será agendado pela Divisão de Gestão de Pessoas no ato da entrega dos documentos;
r) Foto 3x4 atualizada.
s) Carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) caso possua carteira física, ou 
impressão do PDF/arquivo gerado Carteira de Trabalho Digital;
t) Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco.
2. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
FARMACÊUTICO 40H
INSCR.  NOME  CPF  CLASS.
224 EDNEIDE BEZERRA DA CRUZ OLIVEIRA xxx.343.499-xx 2º AMPLA C.
PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
INSCR.  NOME  CPF  CLASS.
563 LARISSA ALVES SILVA BARRETO xxx.164.729-xx 7º AMPLA C.
549 ALBERTO CECCON COELHO JUNIOR xxx.373.449-xx 1º PCD
11º AMPLA C.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O não comparecimento do candidato dentro do prazo estipulado implicará na perda do direito 
à vaga, podendo o Município convocar o próximo candidato classificado.
3.2 O candidato poderá, dentro do prazo de convocação, apresentar termo de desistência ou termo 
de opção por final de fila, conforme previsão editalícia.
3.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Ivaté – Paraná, 14 de abril de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2026
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2025, homologado pelo Edital nº 
023/2026, publicado em 10/03/2026, CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, sito à Av. Rio de Janeiro 
nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, para manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo 
público a que foi aprovado;
II – No prazo de 30 (trinta) dias corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município, 
(Umuarama Ilustrado), deste Edital, apresentar os seguintes documentos (cópia simples) 
acompanhados dos originais:
1. DA DOCUMENTAÇÃO
Os candidatos convocados deverão apresentar, dentro do prazo estabelecido, os documentos 
exigidos no edital do concurso, bem como outros eventualmente solicitados pela Administração 
Municipal, necessários à formalização da nomeação e posse.
Os seguintes documentos:
a) Cédula de Identidade (RG);
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Cartão do PIS/PASEP, se possuir;
d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo masculino;
e) Título de Eleitor acompanhado da Certidão de Quitação Eleitoral emitida pelo Tribunal Regional 
Eleitoral;
f) Certidão de Nascimento (quando solteiro);
g) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável;
h) Certidão de Casamento com averbação de óbito, se viúvo;
i) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 18 (dezoito) anos;
j) Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 04 (quatro) a 14 (quatorze) anos;
k) Documento que comprove a escolaridade mínima exigida, bem como da escolaridade adicional 
que o candidato possuir (histórico escolar com certidão de conclusão ou diploma);
l) Comprovante de registro e regularidade junto ao respectivo Conselho de Classe, quando exigido 
para o exercício do cargo;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme disposto na Lei 
nº 8.429, de 02 de junho de 1992;
o) Certidões negativas de antecedentes criminais expedidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, exigidas pelo Município de Ivaté – Paraná no ato da convocação;
p) Declaração de que não exerce outro cargo, emprego ou função pública em qualquer esfera de 
governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social 
ou do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego público, conforme disposto no art. 
37, §10, da Constituição Federal do Brasil de 1988, ressalvadas as hipóteses de acumulação legal 
previstas no art. 37, inciso XVI, do mesmo diploma legal;
q)  exame de sanidade física e mental, que comprova aptidão para o exercício do cargo e ou 
função, que será agendado pela Divisão de Gestão de Pessoas no ato da entrega dos documentos;
r) Foto 3x4 atualizada.
s) Carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais) caso possua carteira física, ou 
impressão do PDF/arquivo gerado Carteira de Trabalho Digital;
t) Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco.
2. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
AUXILIAR EDUCACIONAL 40H
INSCR.  NOME  CPF  CLASS.
1.511 NICOLE ANDRADE DOS SANTOS xxx.166.348-xx 10º AMPLA C.
891 MARIA JULIA MILANI BERNARDO xxx.018.659-xx 11º AMPLA C.
PROFESSOR DOS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
INSCR.  NOME  CPF  CLASS.
1.300 MARCOS VINICIUS ABREU PEREIRA xxx.107.319-xx 9º AMPLA C.
215 GABRYELLI DAYANNE DA SILVA xxx.545.729-xx 10º AMPLA C.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O não comparecimento do candidato dentro do prazo estipulado implicará na perda do direito 
à vaga, podendo o Município convocar o próximo candidato classificado.
3.2 O candidato poderá, dentro do prazo de convocação, apresentar termo de desistência ou termo 
de opção por final de fila, conforme previsão editalícia.
3.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Ivaté – Paraná, 14 de abril de 2026.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 
 
 
        
 
 
 
                Gestão 2025-2028 

 MUNICÍPIO DE IPORÃ  
 ESTADO DO PARANÁ  
GABINETE DO PREFEITO       
 
 

 
RUA PEDRO ALVARES CABRAL Nº. 2677 – CEP: 87.560-000 

CNPJ Nº. 75.738.484/0001-70 
 

       

Gestão 2025 2028

DECRETO Nº. 076/2026 
 
HOMOLOGA E ADJUDICA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTA APRESENTADA A DISPENSA Nº 009/2026, 
PROCESSO Nº 43/2026. 

 
 
O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas 

atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela 

pregoeira e equipe de apoio sobre proposta apresentada na Dispensa de Licitação nº 009/2026, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços terapêuticos 
multidisciplinares, compreendendo: sessão de intervenção psicopedagógica; sessão de intervenção 
precoce baseada no Modelo Denver; sessão de terapia psicológica comportamental; sessão de 
terapia comportamental ABA; e atendimento em fonoaudiologia, destinados ao atendimento de 
crianças e adolescentes do município que apresentem dificuldades de aprendizagem, 
desenvolvimento ou diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista e outros transtornos do 
desenvolvimento, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$ 
58.549.161 EDINA ZANUTTO MUNIZ R$45.320,00  

 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
 
 

Iporã-PR, 14 de abril de 2026. 
 
 
 

ROBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 48 /2025 
 

REF. CONTRATO Nº 189/2022 
 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG sob n° XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, 
residente e domiciliado nesta cidade, ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a CONTRATADA: ORTODERMATO CLINICA 
MEDICA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n° 27.508.519/0001-31, situada à Avenida Paraná, cidade de Perobal, estado do 
Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. MAXSUEL FIDELIS DE 
PADUA ALMEIDA, portador do CPF n° 062.XXX.XXX-50. 
 
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS 
E EXAMES ESPECIALIZADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE IMPLANTE DE CATETER DE LONGA 
PERMANÊNCIA, TIPO PERMCATH PARA HEMODIÁLISE. 
 
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Inexigibilidade 21 /2022, na forma da Lei nº 8666/1993, bem 
como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro. 
 
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do Contrato n° 189/2022, a contar do dia 
24/04/2027, com término em 24/04/2027, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em memorando nº 
2026001474. 
 
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manter as mesmas condições 
estabelecidas no contrato original, celebrado por meio do procedimento licitatório na 
modalidade Inexigibilidade nº 21/2022, desde que não conflitem com as disposições do 
presente termo aditivo, permanecendo inalteradas as cláusulas do Contrato nº 
189/2022. 
 
 

            Cruzeiro do Oeste, 06 de abril de 2026. 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Sr. Armando Cerci Junior 
Prefeito Municipal                                                                                                               
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
ORTODERMATO CLINICA MEDICA LTDA-ME 
Contratada 
 
 
 
 
 
 
 
FLÁVIO SILVA POSSETTI 
Secretário Municipal de Saúde 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
1---------------------------------------      2 ----------------------------------------- 

 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 
O Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 063/2026, com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021 e legislação complementar, torna público o resultado do processo de Dispensa de Licitação. 
 

MODALIDADE: DISPENSA Nº 009/2026 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços terapêuticos 
multidisciplinares, compreendendo: sessão de intervenção psicopedagógica; sessão de intervenção 
precoce baseada no Modelo Denver; sessão de terapia psicológica comportamental; sessão de terapia 
comportamental ABA; e atendimento em fonoaudiologia, destinados ao atendimento de crianças e 
adolescentes do município que apresentem dificuldades de aprendizagem, desenvolvimento ou 
diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista e outros transtornos do desenvolvimento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE VALOR VALOR TOTAL 

1.  SESSÃO DE INTERVENÇÃO PSICOPEDAGÓGICA HORAS 110  R$ 98,00 R$ 10.780,00 

2.  
SESSÃO DE INTERVENÇÃO PRECOCE BASEADA NO MODELO 
DENVER HORAS 110 R$ 98,00 R$ 10.780,00 

3.  SESSÃO DE TERAPIA PSICOLÓGICA COMPORTAMENTAL HORAS 110 R$ 118,00 R$ 12.980,00 

4.  SESSÃO DE TERAPIA COMPORTAMENTAL ABA HORAS 110 R$ 98,00 R$ 10.780,00 

VALOR TOTAL R$ 45.320,00 

 
EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA: 58.549.161 EDINA ZANUTTO MUNIZ, inscrita no CNPJ nº 
58.549.161/0001-19 
 
VALOR GLOBAL: R$ 45.320,00 (quarenta e cinco mil e trezentos e vinte reais) 
 
Após análise dos documentos e da proposta apresentada, constatou-se que a empresa atendeu integralmente 
às exigências do edital, sendo declarada habilitada e vencedora, por apresentar o melhor valor, nos termos do 
artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 
 

 
Iporã-PR, 14 de abril de 2026 

 

JANAINA BERGAMIN PEREIRA 
Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026.  
O Município de Altônia-PR torna público que fará realizar, às 09:30 horas do 
dia 04 de maio do ano de 2026, na plataforma Bolsa Nacional de Compras - 
BNC, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Estrada São 
Tomé Pavimentação em CBUQ 34.776,30 m²    360 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Altônia-PR e na plataforma 
Bolsa Nacional de Compras - BNC. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Altônia, 14 de abril de 2026. 
Diego Jardim Pergo 

 

 
________________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2026 
REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 – REGISTRO DE PREÇOS – CAESA 

Aos 07 dias do mês de abril de 2026, foi homologado a Dispensa de Licitação – Registro de Preços 001/2026 – CAESA, modalidade Dispensa de Licitação 001/2026, pelo Termo de 
Ratificação 001/2026, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/04/2026, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 14133 de 01 de abril de 2021, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente 
instrumento particular, celebram entre si o CAESA - CENTRO DE APOIO EDUCACIONAL E SOCIAL ALTÔNIA, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1500 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. Rogério 
dos Santos, portador do RG nº 8.923.005-5 e do CPF nº.: 038.228.999-41, residente na cidade de Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: 57.177.908 DANIEL PEDRO 
OLIVA TODAO, inscrito no CNPJ sob nº. 57.177.908/0001-92, com sede a Avenida João XXIII, 959, Centro – CEP: 87.560-000, na cidade de Iporã, estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Sr. Daniel Pedro Oliva Todão, portador  do CPF nº. 071.152.829-27, residente na cidade de Iporã, estado do Paraná, estado do Paraná, à saber: 
 Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para fornecimento de uniformes e aviamentos para identificação dos alunos do Centro de Apoio 
Educacional e Social de Altônia – CAESA. 
 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura podendo ser renovada por igual período de acordo com Artigo 84 da lei 14133/2021. 
O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Dispensa de Licitação 001/2026– Registro de Preços – CAESA 
O prazo para entrega do respectivo item será de 30 (trinta) dias corridas após a solicitação, conforme estabelecido no Edital do Processo de Dispensa de Licitação – Registro de Preços, 
inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

Altônia -Pr, 07 de abril de 2026. 
 

 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2026 – CAESA– DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2026 

 
             
 LOTE 01 – UNIFORME 
ITE
M 

QTDE P/ 
12 

MESES 

UNID. DESCRIÇÃO VALIDADE 
REGISTRO 

MARCA V. UNIT V. TOTAL 

1.  175 UNID CAMISETA Nº 8,10,12,14,16 07.04.2027 PROPRIA R$ 34,00 R$ 5.950,00 
2.  50 UNID CAMISETA  - TAMANHO  P, M, G, GG 07.04.2027 PROPRIA R$ 39,00 R$ 1.950,00 
3.  02 UNID CAMISETA GOLA POLO 07.04.2027 PROPRIA R$ 52,00 R$ 104,00 

VALOR TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> R$ 8.004,00  
 

 

 1 

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 088/2023 
MODALIDADE PREGÃO N° 013/2023 

PROCESSO DE COMPRA N° 063/2023 
 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ nº 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG nº 
10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: GESTPAR COMÉRCIO DE MAQUINAS 
COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 85.467.264/0001-02, neste ato representada pelo 
AMARILDO PRINCIVAL, portador (a) do RG nº 3.226.566-9, CPF nº 491.850.559-72, residente na Rua Curitiba, na cidade 
de PONTA GROSSA, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Pregão nº 013/2023 mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a supressão quantitativa do contrato, consistente na retirada de 02 (duas) 
impressoras do Item 02 – Impressora Tipo II – Multifuncional Laser P&B, nos termos do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 
 
DO VALOR 
Em decorrência da supressão, o Item 02 passa de 21 (vinte e uma) unidades para 19 (dezenove) unidades, mantendo-
se o valor unitário contratado, ficam assim distribuídos: 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO Valor unit. Valor mensal Valor Anual 

02 19 Equip. 

Locação de Impressora Tipo II - Multifuncional 
Laser P&B, com impressão, digitalização, cópia e 

fax (conforme especificações inclusas neste 
termo. 

R$ 195,48 R$ 3.714,12 R$ 44.569,44 

 
Dessa forma, o valor anual do contrato passa de R$ 89.414,76 para R$ 84.723,24. 
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
 

Altônia-PR., 14 de abril de 2026.  

1   

 
 

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2021 
MODALIDADE DISPENSA Nº 016/2021 

RATIFICADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 14 DE ABRIL DE 2021 

O MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante 
denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. DIEGO JARDIM PERGO, portador do RG n.º 
10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: L2F SISTEMAS WEB LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ sob nº. 12.491.159/0001-35, com sede a Avenida João Paulino Vieira Filho, 45, sala 14. Zona 01, CEP 
87020-015. cidade de Maringá, estado Paraná, neste ato representada pelo Sr.Luciano Ferrari Francisco, brasileiro, 
empresário, portador do RG nº 8.651.714-0 e do CPF nº.039.968.307-71, resolve firmar o presente Termo Aditivo ao 
Contrato de Prestação de Serviços nº 064/2021 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa nº. 016/2021, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
DA VIGÊNCIA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto acrescentar ao contrato de Prestação de Serviços nº 064/2021 uma vigência de 
12 (doze) meses para continuidade da prestação dos serviços (manutenção de Site Institucional para a Prefeitura Municipal 
de Altônia) com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 14/04/2026 a 15/04/2027. 
 
REAJUSTE 
Para continuidade da prestação dos serviços acima descritos para os próximos 12 (doze) meses e o reajuste com base no 
Índice IGP-M, que acumulou nos últimos os 12 (doze) meses, um percentual de -2,16%, fica então inalterado o valor total 
do presente contrato. 

DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

Altônia, 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Ivaté/PR – CNPJ: 95.640.553/0001-15 – licitacao.ivate@hotmail.com – (44) 3673-8000 

TERMO ADITIVO N.º 01 

CONTRATO N.º 106/2025 

DISPENSA 031/2025 
 

Aos 08 dias do mês de abril de 2026, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado 
do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato 
representado pelo seu agente político, , Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 1940, nesta cidade, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, e 
de outro lado como CONTRATADA a empresa NELSON FERRARI LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.º 24.859.617/0001-25, com sede a Avenida Rio Grande do Sul, número 178, na cidade de 
Dois Vizinhos, estado Paraná, neste ato devidamente representada pelo(a) Sr.(a) Nelson 
Ferrari, portador(a) do RG nº 7389773-4 e inscrito(a) no CPF sob o nº 880.834.119-49, e-
mail: acessoriaempresariaisfb@gmail.com, telefone: (46) 99941-4744, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogação do prazo de vigência, pactuado no 
contrato primitivo, por mais 01 (um) mês, a partir de 09 de abril de 2026 até 08 de maio de 
2026, com fundamento no art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não 
contrariem o disposto neste Termo Aditivo. 

E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma.        

 

 

 

 

MUNICIPIO DE IVATÉ 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL  

Contratante 
 

 

NELSON FERRARI LTDA 
 Contratada 

 

Testemunhas:  

 

 

Denise Nunes Carneiro Fonseca                                  Patricia Tomain Mesquita  
CPF: 0x7.xx5.16x-6x                                                 CPF: 0x4.xx3.1x9-8x 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 060 DE 14 DE ABRIL DE 2026
Concede promoção vertical ao servidor abaixo relacionado.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme a Lei Municipal nº 16 de 04 de julho de 2022.
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Concede promoção vertical conforme art. nº 27 e 28 da Lei Complementar nº 16 de julho 
de 2022 a contar de 01 de abril de 2026, para o servidor:
Matrícula  Nome  Admissão Anterior  Atual
202364 Rosa Maria Raiz Bianchi  03/02/2014 I II
202464 Emerson Alves do Nascimento  01/02/2023 I II
202498 Rafaella Perecin Prado    03/04/2023 I II
202499 Carlos Eduardo de Paula    03/04/2023 I II
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de abril de 2026.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 14 de abril de 2026.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 141/2025 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA PARA O 
SERVICO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, TAL FORNECIMENTO VEM PARA ADEQUAR O 
MUNICIPIO A RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 1.000/2021 DE 07/09/2021, QUE REFERENCIA O ESTABELECIMENTO 
DE REGRAS DE PRESTAÇÃO DO SERV. PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, PUBLICADA PELA 
(ANEL). DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO INEXIGIBILIDADE Nº 031/2025.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES, aqui denominado Contratante, de 
outro lado A SR. JULIO SHIGEAKI OMORI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 026.804.869-00, residente e 
domiciliado na cidade de CURITIBA/PR. representante da empresa. COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 141/2025, para o dia 12/06/2027, e mantido o valor 
do contrato, alterando o valor do contrato de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais), em conformidade com artigo 105 da lei nº 14.133 de 1º/04/2021, decreto municipal nº 2.374 de 07/03/2023.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
 MARILUZ,14 DE ABRIL DE 2026
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITA MUNICIPAL
 Contratada
COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A
 JULIO SHIGEAKI OMORI
 Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................



leis@ilustrado.com.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 74, e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, 
resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Inexigibilidade de Licitação nestes termos: 

a) Processo nº: 53/2024 

b) Licitação nº: 13/2024 

c) Modalidade: Inexigibilidade 

d) Data Homologação: 14/04/2026 

e) Objeto homologado: O presente edital tem como objeto o credenciamento de 
microempreendedor individual para execução de serviços de pedreiro, pintor, 
eletricista, encanador e prestador de serviços de frete, destinados à manutenção 
predial preventiva e corretiva das unidades escolares e demais prédios 
pertencentes à Secretaria Municipal de Educação desta municipalidade. 

f) Dotação orçamentária:  

11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA  
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.39.00.00. - 1016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.39.00.00- 102 -  
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.39.00.00. - 1000 -  
09.002.10.301.0021.2.044.3.3.90.39.00.00. - 496 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.39.00.00. - 102 -  
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.003.13.392.0028.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA  
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
11.001.12.361.0022.2.073.3.1.90.11.00.00. - 103 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 
11.001.12.361.0022.1.071.4.4.90.51.00.00. - 104 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

g) Fornecedor e itens declarados vencedores (cfe Cotação):

1) Rafael Marques Martins inscrito no CNPJ/CPF Nº 65.711.055/0001-55 no
valor total dos itens vencidos de R$ 80.971,38 (oitenta mil, novecentos e
setenta e um reais e trinta e oito centavos).

Cruzeiro do Oeste, 14 de abril de 2026.

_______________________________
ARMANDO CERCI JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

– –
–
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PORTARIA Nº. 147/2026 

 

Súmula: Dispõe sobre a recomposição do Conselho Municipal 
de Saúde e da outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições que lhes são conferidas por Lei; considerando o disposto no art. 

5º do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde de Ivaté; considerando 

o disposto na Lei Municipal nº. 005/1993;  

R E S O L V E 

Art. 1º. Recompor o Conselho Municipal de Saúde – CMS, para 

o mandato de 24 de fevereiro de 2026 a 24 de fevereiro de 2027, com a finalidade 

de assegurar a participação da comunidade, controle e fiscalização nas ações e 

serviços de Saúde do Município de Ivaté, pelos membros a seguir nomeados: 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

Representantes da Secretaria de Saúde 

Titular: Elda dos Santos do Nascimento Gomes  
Suplente: Lenir Aparecida de Moura 
 
Representantes da Secretaria da Educação 

Titular: Jodele Paes Milani Leme 
Suplente: Fabiana  Paula Bidóia    
 
Representante da Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda 

Titular: Gustavo Guedes de Paula 
Suplente: Maria Aparecida Santiago 
                                                                                     
 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

– –
–
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REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS E DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DA SAÚDE 

Titular: Franciele dos Santos Cortes 
Suplente: 
 

Representantes de Prestadores de Serviços 

Titular: Andrea Belline Monteiro Benutto                                                                
Suplente: Amanda Scandenari Cassiolato 

Representante da Área de Saneamento Básico e Ambiental 

Titular: Estéli Paes Milani de Oliveira                                                              
Suplente: Evelyn Layla Olivieri 

 

 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS - USUÁRIOS 

 

Representante da Escola Amor e Paz - APAE 

Representante do Titular: Marta Aparecida Rosa 
Suplente: Gabriela da Silva 
 

Representante da Igreja Católica 

Titular: Jucélia Aparecida Fagundes Moreira Ribeiro                                                                                
Suplente: Leolino dos Santos 

 

Representantes da Igreja Evangélicas 

Titular: Waldelaine Ribeiro de Abreu de Souza                                                              
Suplente: Marcia Nogueira de Queiroz Miranda 

 

Representante do Sindicato dos Empregadores Rurais 

Titular: Tania Cristina Fabri Perin                                                                       
Suplente: Júlio Cezar Meneguetti 

 

 

Representante do CEEBJA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

– –
–
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Titular: Leonardo Aparecido Carvalho Ferreira 
Suplente: Simone Aparecida de Almeida dos Santos 
 

Representante da Associação de Moradores 

Titular: Luciane Aparecida Moreira 
Suplente: Claudia Dias Ferreira  
 

Art. 2º. Atribuir aos membros do Conselho Municipal de Saúde – 

CMS as competências previstas no Regimento Interno e na Lei nº 005/93. 

Art. 3º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos 

membros do Conselho, não cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município. 

Art. 4º. Designar os membros adiante nomeados para compor a 

Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Saúde: 

Presidente: Elda dos Santos do Nascimento Gomes 

Vice-Presidente: Claudia Dias Ferreira                                                                         
Secretária: Jucélia Aparecida Fagundes Moreira Ribeiro                                                                                        
 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrarias. 

 

 
 
 

Denilson Vaglieri Prevital 
Prefeito Municipal 

Ivaté-PR 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2026  
O municipio de Francisco Alves torna público que fará realizar, às 10:00 
horas do dia 05 de maio do ano de 2026, na plataforma www.bll.org.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Estrada Rural 
do Meio Pavimentação em CBUQ 43.980,00 m2    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Francisco Alves e na 
plataforma www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 

Francisco Alves, 14 de abril de 2026. 
Alirio José Mistura 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.838 DE 14 DE ABRIL DE 2026
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.218 de 16 de dezembro de 2025 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 329.888,90 (trezentos e vinte e nove mil, oitocentos e oitenta e 
oito reais e noventa centavos), por superávit financeiro e excesso de arrecadação por fonte de 
recurso, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentária.
Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
04.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE ESPORTES E LAZER
04.003.27.812.0007.1.011.REFORMA DO GINÁSIO DE ESPORTES
418-4.4.90.51.00.001002OBRAS E INSTALAÇÕES229.888,90
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.306.0008.2.067.DIETAS DE USO INTERAL E FORMULAS INFANTIS
589-3.3.90.32.00.00494MATERIAL, BENS E SERVIÇO PARA DISTRIB. GRATUITA100.000,00
Total Suplementação:329.888,90
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes do superávit financeiro apurado em 31/12/2025 e do excesso de 
arrecadação por fonte de recurso:
Superávit Financeiro
Recursos próprios Fonte:1002229.888,90
Excesso de arrecadação
Receita: 1.7.1.3.50.11.00.00000000Fonte:  494100.000,00
Total:                                                    329.888,90
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 14 dias do mês de abril de 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 163/2025
CONTRTAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL P/ EXECUÇÃO DE OBRA, 
DESTINADA A REFORMA NO GINASIO DE ESPORTES, CONFORME CONDIÇÕES 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO CONTRATO DE REPASSE Nº 
944864/2023, NOS PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS, DE ACORDO PROCESSO 
LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA 002/2025.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SRA. ADAIANE GOMES DA SILVA 
ALVES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 072.972.459-09, residente e domiciliado na 
cidade de MARILUZ PR. representante da empresa A. GOMES DA SILVA ALVES. aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica acrescido no valor de R$ 229.888,90 (duzentos e vinte nove mil, 
oitocentos oitenta e oito reais e noventa centavos), da reforma (REFORMA NO GINASIO DE 
ESPORTE) alterando o valor do contrato nº 163/2025, passando de R$ 626.000,18 para R$ 
855.889,08, conforme planilha e parecer do Sr. EDSON NOBORU SIMAKAWA (engenheiro civil 
CREA RJ-5846/D) de acordo com o processo licitatório CONCORRÊNCIA 002/2025.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,14 DE ABRIL DE 2026.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
A. GOMES DA SILVA ALVES
 ADAIANE GOMES DA SILVA ALVES
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  116/2026 DE 14 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de Maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2729 RENATA ALINE DE OLIVEIRA SILVA 094.xxx.xxx-77 58º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  115/2026 DE 14 DE ABRIL
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público - Efetivo, do Município de 
Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital de Abertura nº 001/2024, de 29 de fevereiro de 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público – Efetivo e Edital de Abertura nº 001/2024 datado 
de 29 de fevereiro de 2024, realizado em 21 de abril de 2024, e considerando a Homologação da 
Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público – Efetivo, publicado em 
23 de maio de 2024, no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público – Efetivo e Edital nº 
001/2024, homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 048/2024 do dia 23/05/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2024, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da 
publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital de Abertura nº. 01/2024, itens 14.6 e 14.7.
CARGO:  PROFESSOR – 20H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
2057 ANA CAROLINA DE MELO GOMES 065.xxx.xxx-36 38º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 001/2024 do Concurso Público – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
14 ( QUATORZE) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026.
ARMANDO CERCI JUNIOR
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2025
PREGÃO 036/2025
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF 
nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante 
denominado de CONTRATANTE. E, COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DECINI 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 77.976.678/0001-39, com sede AV. Hermes Vissoto, 931, Centro, 
CEP 87.530-000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-1289, e-mail: casa-
dos-construtores@hotmail.com, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ DECINI, sócio-proprietário, 
portador do RG n° 6.294.916 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 175.311.529-91, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue:
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como justificativa da 
Secretaria responsável;
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na quantidade do item nº 
47 referente à Ata de Registro de Preço 157/2025 que passa a ter a seguinte composição:
Item Descrição Marca Unidade Qdade Vl. Unit. Vl. Total
47 TINTA PISO PREMIUM 18 LTS CORES DIVERSAS REVCOLLOR 
UNIDADE 12 R$ 210,00 R$ 2.520,000
Total R$ 2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais)
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais itens, clausulas e 
condições previstas no referido contrato.
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada a sua aplicabilidade 
a produtos já fornecidos.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, 
na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de abril de 2026.
DEVAIR FABRIS-
Prefeito Municipal -
COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO DECINI LTDA Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG: 6.130.527-0
Nome: Patricia Zanoli
RG. 9.632.174-0

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 149/2026
Súmula: Dispõe sobre a atualização da Comissão de avaliação do desempenho profissional dos 
servidores do magistério Permanente para Adequação do Plano de Carreira e Remuneração dos 
Profissionais da Educação Pública Municipal e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o disposto na Seção I, II, III, do Capitulo VI da Lei n.678, de 10 de dezembro de 
2015.
R E S O L V E
Art. 1.º - Organizar o processo de avaliação de desempenho profissional dos servidores do 
magistério através da Comissão Central de Avaliação e das Comissões Locais de Avaliação, o 
mandato da Comissão de Avaliação coincidira com duração do mandato do Diretor da instituição 
educacional, podendo ser reconduzida uma vez.
Art. 2.º - Integram a Comissão Central de Avaliação de Desempenho profissional dos servidores 
do magistério os seguintes membros:
I– LUIZA CHIZUKO HARAGUCHI ZIPPE– CPF.038.796.869-55, representante dos professores;
II –LETICIA DE SOUZA PESTANA –
CPF.043.455.799-45, representante do Conselho Municipal de Educação;
III – PAMELA RAMALHO FELIX–
CPF.087.980.379-78, representante da Coordenação Pedagógica;
IV – CLAUDIO RODRIGO DA SILVA –
CPF.074.730.989-26, representante do Conselho do FUNDEB; e
V– FABIANA PAULA BIDOIA ANGELO CPF.025.608.029-10, representante da Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 3.º - Integram a Comissão Local de Avaliação da Escola Municipal Professor Walter Bergman, 
para Avaliação de Desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I–ROSILEI DO CARMO TONIN PESTANA–
CPF.813.641.569-20, representante da Direção Escolar;
II – MONICA MACHADO DO NASCIMENTO–
CPF.005.837.419-02, representante da Secretaria Escolar;
III– FABIANA HONORATO GOLLO–
CPF.030.126.129-63, representante da Coordenação Pedagógica;
IV¬ – FABIENNE DE AZEVEDO PALMA –
CPF.023.227.619.66, representante do Corpo Docente;
V – JOSIANE DA CONCEIÇÃO MOTA –
CPF.058.635.259-75, representante dos Agentes Operacionais; e
 VI – SELMA CRISTINA DE SOUZA –
CPF.036.974.849-23, representante da APM.
Art. 4.º - Integram a Comissão Local de Avaliação da Escola Municipal Herculândia, para Avaliação 
de Desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes membros:
I – TÂNIA REGINA ROCHA DE SALES – CPF.00.373.589-36, representante da Direção Escolar;
 II – GABRIELY SANTANA DE ABREU–
CPF.134.768.069-10, representante da Secretaria Escolar;
 III- ANA CANDIDA BECEGATTO DELCIELO–
CPF.983.087.939-91, representante da Coordenação Pedagógica;
IV– GISLAINE TICOMAN PELOI –
CPF.055.189.799-67, representante do Corpo Docente;
V –IVETE DE LIMA FERREIRA –
 CPF.045.065.689-66, representante dos Agentes Operacionais; e
 VI – FRANCIELE BORGES DA SILVA ALMEIDA - CPF 051.421.239-0,representante da APM;
Art. 5.º - Integram a Comissão Local de Avaliação do Centro Municipal de Educação Infantil Santa 
Terezinha, para Avaliação de Desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes 
membros:
I–ROSELAINE ALVES FONSECA–
CPF. 036.528.419-05, representante da Direção Escolar;
II–ADRIANABUZONMARQUES–
CPF.800.838.899-49, representante da Secretaria Escolar;
III–ADRIANA DE ARAUJO DE SÁ–
CPF.054.945.749-62, representante da Coordenação Pedagógica;
IV–MARCIA ALVES BISERRA SANTIAGO-
CPF.036.528.419, representante do Corpo Docente;
V–VERÔNICALIMAPIMENTELAFONSO–
CPF.059.685.979-17, representante dos Agentes Operacionais; e
VI- MARIA JULIANA CANCELIERI ROSSETTI – CPF.063.298.229-21, representante da APM.
Art. 6.º - Integram a Comissão Local de Avaliação do Centro Municipal de Educação Infantil Menino 
Deus, para Avaliação de Desempenho profissional dos servidores do magistério os seguintes 
membros:
I – MADALENA DE BRITO CPF.030.574.409-75, representante da Direção Escolar;
II– ELIANE BERTOLDO PRIORE FURCHO–
CPF. 020.412.679-76, representante do Administrativo;
III – SANDRA RUAS DE ANDRADE –
CPF.657.577.182-34, representante da Coordenação Pedagógica;
IV– VALDECI SOARES LEITE DE SOUZA – CPF.050.610.949-64, representante do Corpo 
Docente;
V– HELLEN MÔNICA DAVANÇO DE MEDEIROS - CPF.051.912.569-05, representante dos 
Agentes Operacionais; e
VI – GABRIELE COSTA DE LIMA -
CPF.111.427.699-50, representante da APM;
Art. 7.º - Compete a Comissão Central de Avaliação as atribuições elencadas no art.31 da Lei 
.678/2015.
Art. 8.º - Compete as Comissões Locais de Avaliação as atribuições elencadas no art.31 da Lei 
678/2015.
Art. 9.º - Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros das comissões, não 
cabendo, portanto, nenhum ônus ao Município.
Art. 10.º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 
n°026/2026.
GABINETE DO PREFEITO, aos 13 dias do mês
de abril do ano 2026.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
TERMO DE AUTORIZAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação nº 23/2025
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais de autoridade máxima do município,
AUTORIZA:
Art. 1º. Fica autorizada, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 23/2025, objetivando contratação de empresa para 
prestação de serviços de oficineiros na área de educação física, instrutor de capoeira 
e instrutor de karatê para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 
– SCFV, visando atender as demandas da Secretaria de Cidadania e Assistência 
Social, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
49.386.160 GERALDO CORREIA DOS SANTOS R$ 32.916,96
Art. 2º. Publique-se.
Pérola/PR, 14 de abril de 2026.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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PROCESSO Nº 01/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026. 
CONTRATADO: UNIOESTE – Universidade Estadual do Oeste do Paraná  
CNPJ/MF: 78.680.337/0001-84 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em Processos de 
Seleção de Pessoal, para a realização de Concurso Público de Provas e Títulos destinados à esta 
Câmara Municipal de Pérola para 2 (dois) cargos: CONTADOR LEGISLATIVO e SERVIÇOS GERAIS 
LEGISLATIVO. 

VALOR: TOTAL de R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais). 
PERÍODO: 25/03/2026 a 24/09/2026 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.001.01.031.0015.2.063 - 3.3.90.39.48 - Serviços de Seleção e 
Treinamento 
BASE LEGAL: ART. 75, XV – LEI Nº 14.133/2021. 
Pérola – PR., aos 14 dias do mês de abril de 2026. 

 
 
 

ERONI FRANCISCO 
Presidente 
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PROCESSO Nº 01/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2026. 
CONTRATADO: UNIOESTE – Universidade Estadual do Oeste do Paraná  
CNPJ/MF: 78.680.337/0001-84 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em Processos de 
Seleção de Pessoal, para a realização de Concurso Público de Provas e Títulos destinados à esta 
Câmara Municipal de Pérola para 2 (dois) cargos: CONTADOR LEGISLATIVO e SERVIÇOS GERAIS 
LEGISLATIVO. 

VALOR: TOTAL de R$ 18.300,00 (dezoito mil e trezentos reais). 
PERÍODO: 25/03/2026 a 24/09/2026 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.001.01.031.0015.2.063 - 3.3.90.39.48 - Serviços de Seleção e 
Treinamento 
BASE LEGAL: ART. 75, XV – LEI Nº 14.133/2021. 
Pérola – PR., aos 14 dias do mês de abril de 2026. 

 
 
 

ERONI FRANCISCO 
Presidente 
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n.° 
XX2.150-X e do CPF sob n.° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo 
Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa CALL DISTRIBUIDORA, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 44.570.780/0001-80, 
situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 248, Bairro: São Miguel, Cidade de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal Sr. Charles Fleiry 
Liz Leal, portador do RG nº 3.XXX.XXX-7 e CPF nº 747.XXX.XXX-97. Telefone: (41) 98408-8400, 
e-mail: call.empreendimentos07@gmail.com, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com as disposições a 
seguir:
1.	 DO OBJETO
1.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, do Termo de Referência, Anexo I do edital de licitação Pregão Registro de 
Preço nº 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição.
2.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:
LOTE 5: Ampla Concorrência
Item	 Cód. 	 Descrição	Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12424	 Papel higiênico de 1ª qualidade, picotado, gofrado, macio, neutro, folha dupla, não 
alérgico, 100% celulose, não reciclado, cor branca, medindo aproximadamente 10 cm x 30M, 
fardo contendo 16 pacotes de 4 rolos de 30 metros, totalizando 64 unidades, totalmente fechados 
em embalagem plástica. Com dados de identificação, procedência e quantidade, metragem do 
papel, nome do fabricante. 	 FD	 3.000	 R$ 61,00	 R$ 183.000,00	
ESTRELA PAPÉIS
 TOTAL R$ 183.000,00
LOTE 10: Cota Reservada ME
Item	 Cód. 	 Descrição	Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12424	 Papel higiênico de 1ª qualidade, picotado, gofrado, macio, neutro, folha dupla, não 
alérgico, 100% celulose, não reciclado, cor branca, medindo aproximadamente 10 cm x 30m, 
fardo contendo 16 pacotes de 4 rolos de 30M, totalizando 64 unidades totalmente fechados em 
embalagem plástica. Com dados de identificação, procedência e quantidade, metragem do papel, 
nome do fabricante. 	 FD	 1.000	 R$ 61,00	 R$ 61.000,00	
ESTRELA PAPÉIS
 TOTAL R$ 61.000,00
LOTE 12: Cota Reservada ME
Item	 Cód.	 Descrição	Unidade	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca/Especificação
1	 12399	 Fardo de papel toalha, 8 pacotes c/ 1000, branco, medidas aproximadas de 20cm x 
21cm, duas dobras, papel celulose virgem, com alta absorção, folhas. Tipo daelle ou qualidade 
superior.	 PCT	 1.125	 R$ 58,00	 R$ 65.250,00	 MARCA PRÓPRIA
 TOTAL R$ 65.250,00
2.1.	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.
3.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1.	O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
3.2.	 Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
4.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1.	 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme 
justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2.	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
5.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
5.1.	A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 31, do 
Decreto Municipal nº 172/2022.
5.1.1.	 Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
5.1.2.	 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.3.	 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2.	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por meio 
de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1.	 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
5.3.	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4.	Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1.	 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2.	 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
5.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
5.4.3.	 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
5.5.	O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6.	Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7.	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:
5.7.1.	 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
5.7.2.	 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
5.8.	O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9.	Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1.	 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.11.	 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
5.12.1.	Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2.	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.	A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
7.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
7.1.	 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.
7.2.	O remanejamento somente poderá ser feito:
7.2.1.	 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2.	 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
7.3.	O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4.	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
7.5.	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
7.6.	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
7.7.	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
8.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
8.1.	O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1.	 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2.	 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
8.1.3.	 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.	 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2.	 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
8.3.	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
8.4.	O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
8.4.1.	 Por razão de interesse público;
8.4.2.	 A pedido do fornecedor.
9.	 DAS PENALIDADES
9.1.	O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
9.1.1.	 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
9.2.	É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 
8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3.	O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
10.	 CONDIÇÕES GERAIS
10.1.	  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, ¬¬¬10 de Abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CALL DISTRIBUIDORA LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho

Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo 
Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa CIRURGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 34.479.558/0001-13, situada à Avenida Presidente Castelo 
Branco, nº 4306, Bairro: Zona I, Cidade de Umuarama, estado do Paraná, neste ato representada 
por seu representante legal Sr. Anderson Torres dos Santos, portador do RG nº 6.XXX.XXX-3 e 
CPF nº 885. XXX.XXX-20. Telefone: (44) 99149-4573, e-mail: licita1.cirurgicapremium@hotmail.
co, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 
março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com as 
disposições a seguir:
11.	 DO OBJETO
11.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste, do Termo de Referência, do anexo I do edital de licitação Pregão Registro de 
Preço nº 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 
sido registrados, independentemente de transcrição.
12.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
12.1.	 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que 
seguem:
LOTE 74: Exclusivo ME
Item	 Cód.	 Descrição	Und	 Quant.	 Valor Unitário R$	 Valor Total R$:	
Marca
1	 12391	 Dispenser para copo de água em abs e poliestireno, medida 55cm (Altura) X 14Cm 
(largura) X 20Cm profundidade.	 UD	 40	 R$: 42,52	 R$: 1.700,80	
PREMISSE
 VALOR: R$: 1.700,80
Item	 Cód.	 Descrição	Und	 Quant.	 Valor Unitário R$:	 Valor Total R$:	
Marca
1	 12419	 Máscara descartável, hipoalergênica, em 100% polipropileno, hidrorepelente, não 
inflamável, clipe nasal revestido fácil ajuste, c/ elástico. Registro Na Anvisa. Caixa com 50 
unidades. Descarpack, Protdesc, Medix.	 CX	 150	 R$: 4,95	 R $ : 
742,50	SS PLUS
 VALOR: R$: 742,50
Valor Total da Ata R$2.443,30 (dois mil quatrocentos e quarenta e três reais e trinta centavos)
12.2.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
13.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
13.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
13.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
14.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
14.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
15.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
15.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
15.1.1.	Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
15.1.2.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
15.1.3.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
15.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
meio de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2.1.	O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
15.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
15.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
15.4.2.	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
15.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
15.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
15.4.3.	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
15.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
15.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
15.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
15.7.1.	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
15.7.2.	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8.
15.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
15.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
15.9.1.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
15.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
15.11.	 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
15.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
15.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
15.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
15.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
16.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
16.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
17.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
17.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
17.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
17.2.1.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
17.2.2.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
17.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
17.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
17.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
17.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
17.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
18.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
18.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
18.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
18.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
18.1.3.	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
18.1.4.	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
18.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
18.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
18.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
18.4.1.	Por razão de interesse público;
18.4.2.	A pedido do fornecedor.
19.	 DAS PENALIDADES
19.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
19.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
19.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
19.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
20.	 CONDIÇÕES GERAIS
20.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, 10 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
CONTRATADA
Sra. Lislie Pereira do Santos

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná

Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 51/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo 
Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa D. CAMP ALIMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 60.496.699/0001-
54, situada à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 308 – Sala 01, Bairro: Jardim Dona Marcelina 
II, cidade de Paiçandu, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, 
Sra. Maisa de Campos Nasser, portador do RG nº 10.XXX.XXX-7 e CPF nº 066.XXX.XXX-09. 
Telefone: (44) 3031-5073, e-mail: pedidos@dcampalimentos.com.br, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com 
as disposições a seguir:
21.	 DO OBJETO
21.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste.do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro 
de Preço n. º 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
22.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
22.1.	 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que 
seguem:
LOTE 37: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12415	 Luva De Procedimento Tamanho P- Caixa C/ 100 Und.Luva Cirúrgica, Certificada 
Pelo Inmetro, Material: Látex Natural, Esterilidade: Estéril, Apresentação: Lubrificada C/ Pó 
Bioabsorvível, Atóxica, Tipo Uso: Manipulação De Alimentos E Trocas De Fraldas, Descartável, 
Formato: Anatômico, Embalagem: Conforme Norma Abnt C/ Abertura Asséptica. Registro Na 
Anvisa	CX	 500	 17,50	 R$ 8.750,00	 Medix
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 8.750,00
LOTE 66: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12417	 Luvas De Procedimento- Tamanho M, Com Talco Descartáveis Cx C/ 100 Unidades 
-Luva Cirúrgica, Certificada Pelo Inmetro, Material: Látex Natural, Esterilidade: Estéril, 
Apresentação: Lubrificada C/ Pó Bioabsorvível, Atóxica, Tipo Uso: Manipulação De Alimentos 
E Trocas De Fraldas, Descartável, Formato: Anatômico, Embalagem: Conforme Norma Abnt C/ 
Abertura Asséptica. Registro Na Anvisa	 CX	 150	 16,50	 R $ 
2.475,00	 Medix
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 2.475,00
LOTE 71: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12416	 Luvas De Procedimento- Tamanho G, Com Talco Descartáveis Cx C/ 100 Unidades 
- Luva Cirúrgica, Certificada Pelo Inmetro, Material: Látex Natural, Esterilidade: Estéril, 
Apresentação: Lubrificada C/ Pó Bioabsorvível, Atóxica, Tipo Uso: Manipulação De Alimentos 
E Trocas De Fraldas, Descartável, Formato: Anatômico, Embalagem: Conforme Norma Abnt C/ 
Abertura Asséptica. Registro Na Anvisa	 CX	 100	 16,50	 R $ 
1.650,00	 Medix
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 1.650,00
LOTE 82: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12394	 Escova Sanitária, Em Nylon Tipo Bola, Material Resistente. Medidas Aprox.: 
Comprimento: 36 Cm; Cabo: 24 Cm; Bola: 10 Cm; Acompanha Suporte (Pote) Para Armazenar 
Corretamente A Escova.	UD	 150	 5,00	 R$ 750,00	 Brubalar
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 750,00
LOTE 87: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12436	 Rodo Para Pia - Matéria Prima “Virgem” E Da Mais Alta Qualidade. Aproximadamente 
14 Cm De Comprimento.	 UD	 100	 3,00	 R$ 300,00	
Arqplast
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 300,00
LOTE 97: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12382	 Copo Descartável, Para Café De Poliestireno, Branco Ou Translúcido, Com 
Capacidade Mínima De 50 Ml, Acondicionados Em Pacotes Com 100 (Cem) Copos. Os Pacotes 
Não Devem Estar Violados E Deverão Estar Protegidos Em Caixa De Papelão Resistente. Os 
Copos Devem Ser Homogêneos, Isentos De Materiais Estranhos, Bolhas, Furos, Deformações, 
Bordas Afiadas Ou Rebarbas. A Caixa Deve Conter 5.000 Copos De Copos. Os Copos Deverão 
Estar Em Conformidade Com As Normas Da Abnt Nbr 14.865/2012. Marcas Sugeridas: Coposul, 
Copaza, Cristal Copo. Similar Ou Superior	 CX	 600	 77,00	 R $ 
46.200,00	 G Ligth
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 46.200,00
LOTE 105: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12435	 Rodo Para Água Em Alumínio, Grande, Com Largura De No Mínimo 60 Cm, Borracha 
Dupla Especial (Com Ótima Aderência, De Fácil Troca E Eficiente Na Secagem, Com Cabo De 
No Mínimo 1,50 M, Suporte Em Alumínio Para A Fixação Do Cabo E Rebites De Alumínio Maciço. 
Material Leve E De Alta Eficiência Na Secagem De Superfícies. Base E Cabo Confeccionados Em 
Alumínio Polido De Alta Resistência. Permite A Substituição Da Borracha.	 UD	
1.500	 29,00	 R$ 43.500,00	 Rodolar
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 43.500,00
 Valor Total da Ata R$103.625,00 (cento e três mil seiscentos e vinte e cinco reais)
22.2.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
23.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
23.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
23.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
24.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
24.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
24.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
25.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
25.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
25.1.1.	Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
25.1.2.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
25.1.3.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
25.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
meio de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
25.2.1.	O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
25.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
25.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
25.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
25.4.2.	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
25.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
25.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
25.4.3.	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
25.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
25.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
25.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
25.7.1.	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
25.7.2.	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
25.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
25.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
25.9.1.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
25.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
25.11.	 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
25.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
25.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
25.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
25.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
26.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
26.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
27.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
27.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
27.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
27.2.1.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
27.2.2.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
27.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
27.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
27.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
27.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
27.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
28.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
28.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
28.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
28.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
28.1.3.	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
28.1.4.	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
28.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
28.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
28.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
28.4.1.	Por razão de interesse público;
28.4.2.	A pedido do fornecedor.
29.	 DAS PENALIDADES
29.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
29.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
29.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
29.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
30.	 CONDIÇÕES GERAIS
30.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, 10 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
D. CAMP ALIMENTOS LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo 
Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa K MÉDICA PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob o nº 10.675.016/0001-58, situada à Rua Souza Naves, nº 1145, Bairro: Centro, cidade 
de Paranavaí, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, Sra Rosa 
Ferreira Braga, portador do RG nº 3.XXX.XXX-2 e CPF nº 016.XXX.XXX-66. Telefone: (44) 3422-
1500, e-mail: kmedica@hotmail.com, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto 
Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com as disposições a seguir:
31.	 DO OBJETO
31.1.	  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste.do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro 
de Preço n. º 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
32.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta (s) são as que seguem:
LOTE 21: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12386	 Desodorante/Aromatizante De Ambiente, Tipo Aerosol, Aroma Lavanda, Biodegradável, 
Embalagem Em Frasco/Lata Com No Mínimo 350 Ml, Registro Na Anvisa	 UD	
2.000	 6,67	R$ 13.340,00	 Puroar
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 13.340,00
LOTE 63: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12405	 Garrafa Termica - De Pressão, Material Plástico, Capacidade Minima Aproximada De 1 
L, Cor Lisa A Definir No Ato Do Pedido. Marcas Sugeridas: Unitermi, Termolar, Invicta	 UD	
50	 40,67	 R$ 2.033,50	Soprano Rubi
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 2.033,50
LOTE 72: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12456	 Touca Descartável Tnt Sanfonada Com Elástico - Cor Branca, Pacote Com No Minimo 
50 Unidades	 PCT	 150	 6,59	 R$ 988,50	 Medix
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 988,50
LOTE 89: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12429	 Prendedor De Roupas, Desenvolvido Com Plástico Resistente E Mola De Metal. 
Indicado Para Fixação De Roupas Em Geral No Varal. A Cor Dos Prendedores Pode Variar. Pacote 
Com 12 Unidades	 PCT	 150	 1,83	 R$ 274,50	 Prende-Bem
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 274,50
Valor total da Ata R$16.636,50 (dezesseis mil seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos)
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata.
33.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
33.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
33.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
34.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
34.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
34.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
35.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
35.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
35.1.1.	Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
35.1.2.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
35.1.3.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
35.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
meio de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
35.2.1.	O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
35.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
35.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
35.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
35.4.2.	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
35.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
35.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
35.4.3.	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
35.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
35.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
35.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
35.7.1.	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
35.7.2.	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
35.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
35.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
35.9.1.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
35.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
35.11.	 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
35.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
35.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
35.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
35.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
36.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
36.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
37.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
37.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.

37.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
37.2.1.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
37.2.2.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
37.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
37.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
37.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
37.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
37.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
38.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
38.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
38.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
38.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
38.1.3.	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
38.1.4.	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
38.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
38.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
38.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
38.4.1.	Por razão de interesse público;
38.4.2.	A pedido do fornecedor.
39.	 DAS PENALIDADES
39.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
39.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
39.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
39.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
40.	 CONDIÇÕES GERAIS
40.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR,10 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
MÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 55/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo 
Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa NEW REGLY LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 03.448.836/0001-41, situada à 
Rua Maysa Matarazzo, nº 804. Bairro: Maria Antonieta, cidade de Pinhais, estado do Paraná, neste 
ato representada por seu representante legal Sr. JEVERSON JENIEL REGLY, portador do CPF 
nº 046.XXX.XXX-66. Telefone: (41) 3033-6901, e-mail: licitacao@newregly.com.br, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em 
conformidade com as disposições a seguir:
41.	 DO OBJETO
41.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste.do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro 
de Preço n. º 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
42.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
LOTE 31: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12431	 Refil Mop Abrasivo Zig-Zag, Esponja Dupla Face, Sendo Um Lado Amarelo E O Outro 
Abrasivo. Dimensões: Altura: 2 Cm; Largura: 35 Cm; Profundidade: 15,5 Cm. Marcas Sugeridas: 
Noviça, Condor, Bettanin.	 PCT	 400	 29,00	 R$ 11.600,00	
Bettanin Novica
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 11.600,00
LOTE 53: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12401	 Flanela, 100% Algodão, Medindo Aproximadamente (30X40) Cm, Na Cor Laranja Ou 
Branca.	 UD	 1.000	 1,60	 R$ 1.600,00	 Itatex
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 1.600,00
LOTE 60: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12441	 Saco Para Freezer, Saco Transparente, Capacidade Para 10 Kilos. Medidas Aprox.: 
40X60, Bobina Picotada, Produzida Em Polietileno, Contendo 500 Unidades.Marcas Sugeridas: 
Vabene, Super Roll, Giopack.	 PCT	 350	 11,60	 R$ 4.060,00	
Valplastic
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 4.060,00
LOTE 99: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12432	 Reforço Alcalino De Uso Hospitalar 20 Litros Composição: Hidróxido De Sódio, 
Alcalinizante, Sequestrante E Veículo	 GL	 300	 202,00	 R$ 60.600,00	
Alka Claralux
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 60.600,00
Valor total da Ata R$: 77.860,00 (setenta e sete mil oitocentos e sessenta reais)
42.1.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
43.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
43.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
43.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
44.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
44.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
44.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
45.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
45.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
45.1.1.	Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
45.1.2.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
45.1.3.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
45.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
meio de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
45.2.1.	O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
45.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
45.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
45.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
45.4.2.	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
45.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
45.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
45.4.3.	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
45.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
45.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
45.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
45.7.1.	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
45.7.2.	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
45.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
45.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
45.9.1.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
45.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
45.11.	 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
45.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
45.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

45.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
45.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
46.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
46.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
47.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
47.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
47.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
47.2.1.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
47.2.2.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
47.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
47.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
47.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
47.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
47.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
48.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
48.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
48.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
48.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
48.1.3.	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
48.1.4.	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
48.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
48.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
48.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
48.4.1.	Por razão de interesse público;
48.4.2.	A pedido do fornecedor.
49.	 DAS PENALIDADES
49.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
49.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
49.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
49.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
50.	 CONDIÇÕES GERAIS
50.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, ¬¬¬10 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
NEW REGLY LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 57/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo 
Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa RAIMUNDO VIEIRA DOS 
SANTOS FILHO 03858540994, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.269.743/0001-10, situada à Avenida Capitão Índico Bandeira, nº 692, Bairro: Centro, 
Cidade de Campo Mourão, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal 
Sr. RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO, portador do RG nº 7.XXX.XXX-4 e CPF nº 038.
XXX.XXX-94. Telefone: (44) 3518-1108, e-mail: smartlimp10@gmail.com, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 
31 de março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade 
com as disposições a seguir:
51.	 DO OBJETO
51.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste.do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro 
de Preço n. º 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
52.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
LOTE 39: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12379	 Cesto plástico, tipo lixeira em polipropileno, com tampa. Possuir alças laterais para 
transporte capacidade aprox. 35 Litros. Medidas aproximadas: 69 Cm (Altura). Cor a definir no ato 
do pedido.	 UD	 150	 26,60	 R$ 3.990,00	 Rischioto
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 3.990,00
LOTE 40: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12377	 Cesto plástico, tipo lixeira em polipropileno, com tampa. Possuir alças laterais para 
transporte. Capacidade aprox. de 100 litros. Medidas aproximadas: 69 cm (Altura). Cor a definir no 
ato do pedido.	UD	 150	 72,00	 R$ 10.800,00	 Rischioto
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 10.800,00
LOTE 42: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12376	 Cesto lixeira pedal (Não Vazado). Material em polietileno com capacidade para aprox. 
40 litros. Dimensões aproximadas 27,4 cm X 25,2 cm X 37 cm.	 UD	 150	
55,00	 R$ 8.250,00	 Rischioto
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 8.250,00
Valor total da Ata R$: 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais).
52.1.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
53.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
53.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
53.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
54.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
54.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
54.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
55.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
55.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
55.1.1.	Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
55.1.2.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
55.1.3.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
55.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
meio de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
55.2.1.	O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
55.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
55.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
55.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
55.4.2.	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
55.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
55.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
55.4.3.	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
55.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
55.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
55.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
55.7.1.	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
55.7.2.	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
55.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
55.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
55.9.1.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
55.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
55.11.	 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
55.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
55.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
55.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
55.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
56.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
56.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
57.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
57.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
57.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
57.2.1.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
57.2.2.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
57.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
57.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
57.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
57.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
57.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
58.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
58.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
58.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
58.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
58.1.3.	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
58.1.4.	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
58.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
58.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
58.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
58.4.1.	Por razão de interesse público;
58.4.2.	A pedido do fornecedor.
59.	 DAS PENALIDADES
59.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
59.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
59.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
59.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
60.	 CONDIÇÕES GERAIS
60.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR,10 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 58/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, 
Processo Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa RPG COMÉRCIO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº 54.205.260/0001-22, situada na Rua Castelo Branco, nº 206, Bairro: 
Centro, Cidade de Jataizinho, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante 
legal, Sr. Rafael Pires Gonçalves, portador do RG nº 1.XXX.XXX-28 e CPF nº 297.XXX.XXX-
80. Telefone: (43) 98863-2869, e-mail: rpgmercadorias@gmail.com, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal nº 11.462, de 31 
de março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em conformidade com 
as disposições a seguir:
61.	 DO OBJETO
61.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste.do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro 
de Preço n. º 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
62.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
LOTE 23: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12378	 Cesto plástico tipo lixeira. Material em polipropileno com acionamento de tampa no 
pedal. Capacidade aprox. 100 Litros. Cor: preto, verde ou marrom.	 UD	 150	
188,27	R$ 28.240,50	 Arqplast
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 28.240,50
LOTE 46: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12368	 Bacia Plástica, Produto Em Polipropileno Não Reciclável, Canelada, Com Alta 
Resistência, Redonda, Capacidade Aprox. De 40 Litros, 48,5Cm Diâmetro, 23Cm De Altura Com 
Alças Embutidas	 UD	 250	 21,19	 R$ 5.297,50	 Arqplast
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 5.297,50
LOTE 48: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12390	 Dispenser Higienizador- Para Uso De Sabonete Líquido Ou Álcool Em Gel.
Reservatório De 800 Ml De Capacidade. Material: Plástico Abs. Cor: Branco. Tampa Frontal 
Basculante. Acionamento Manual. Visor Central Transparente Para Visibilidade Do Produto. 
Fixação Em Parede. Acompanhado De Buchas E Parafusos Para Fixação.	 UD	 200	
23,69	 R$ 4.738,00	 Nobre
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 4.738,00
LOTE 50: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12418	 Mangueira - Super Flexíveis, Fabricadas Com Pvc Premium “Siliconizado” De 
Primeira Qualidade, Reforçadas Com Uma Camada Intermediária De Fibra Têxtil De Poliéster. 
Possui Sistema Anti- Torção Que Facilita Seu Uso E Manejo. Diâmetro Nominal 1/2’’ X 3,0Mm, 25 
Metros.	 UD	 50	 68,99	 R$ 3.449,50	 Manluplast
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 3.449,50
LOTE 51: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12367	 Bacia Plástica, Produto Em Polipropileno Não Reciclável, Canelada, Com Alta 
Resistência, Redonda, Capacidade Aprox. De 30 Litros.	 UD	 250	
15,99	 R$ 3.997,50	 Arqplast
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 3.997,50
LOTE 61: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12366	 Bacia Plástica, Produto Em Polipropileno Não Reciclável, Canelada, Com Alta 
Resistência, Redonda, Capacidade Aprox. De 18 Litros.	 UD	 250	
10,99	 R$ 2.747,50	 Arqplast
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 2.747,50
LOTE 62: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12406	 Garrafa Térmica - Capacidade De No Mínimo 1,8 Litros (Aceita-Se Variação De Até 
25% Para Mais: 1,8 – 2,2 Litros), Ampola Inquebrável, Alça De Transporte E Acionamento Por 
Pressão.Conservação Térmica De, No Mínimo, 6 Horas.Marcas Sugeridas: Unitermi, Termolar, 
Invicta	UD	 50	65,99	 R$ 3.299,50	 Invícta
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 3.299,50
LOTE 65: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12371	 Balde Plástico, Resistente, De Alta Qualidade, Capacidade Aprox. De 15 Litros. 
Medidas Aprox.: (Dimensão) 338 X 315 Mm. Balde Com Alça Resistente. Confeccionado Em 
Polipropileno Não Reciclável.	 UD	 350	 8,49	 R$ 2.971,50	
Arqplast
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 2.971,50
LOTE 70: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12370	 Balde Plástico, Resistente, De Alta Qualidade, Capacidade Aprox. De 10 Litros. 
Tamanho Aproximado De 27X25 Cm. Balde Com Alça Resistente. Confeccionado Em Polipropileno 
Não Reciclável.	 UD	 350	 6,59	 R$ 2.306,50	 Arqplast
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 2.306,50
LOTE 73: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12375	 Cesto Banheiro Telado -Descrição Do Produto. Capacidade Aprox. De : 10 L • 
Dimensão: (Diâmetro X Alt): 26,5Cm X 27,0 Cm, O Cesto De Lixo Com Telado É Ideal Para Manter 
O Ambiente Limpo E Eliminar Tudo Que Precisa Ser Descartado Sem Comprometer A Higiene E 
Organização Do Espaço.	 UD	 250	 5,20	 R$ 1.300,00	
Arqplast
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 1.300,00
LOTE 79: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	

Marca
1	 12402	 Fósforo Extra - Longo, Medindo Aproximadamente 9,5 Cm Cada Palito. Caixa Com 50 
Palitos/Maço Com 6 Caixas Ou Caixa Com 100 Palitos/Maço Com 3 Caixas. Composição: Fósforo, 
De Clorato De Potássio E Aglutinantes. Embalagem Contendo Informações Sobre O Produto.	
MÇ	350	 2,99	 R$ 1.046,50	 Fiat Lux
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 1.046,50
LOTE 80: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12400	 Filtro Para Café De Papel Nº 103 – Descartável Composição Igual Ou Superior 100% 
Celulose, Na Cor Branca, Capacidade Tipo, 103 – 1000Ml, Embalado Em Caixa De Papelão 
Contendo 30 Unidades.	 CX	 300	 3,09	 R$ 927,00	 Bom Jesus
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 927,00
LOTE 86: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12393	 Escova De Lavar Roupa, Para Limpeza. Material Do Corpo Em Plástico Resistente 
E Material Das Cerdas Sintético Com Cerdas Duras.	 UD	 250	 2,39	
R$ 597,50	 Dalcin
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 597,50
LOTE 95: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12458	 Vassoura De Palha (Tipo Caipira), Reforçada, Com No Mínimo 3 Fios (Costuras De 
Amarração). Cabo Liso, Sem Farpas. Medidas Da Vassoura: No Mínimo 1,50 Metros (Cabo E 
Palha).	UD	 2.000	 13,89	 R$ 27.780,00	 Apolo
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 27.780,00
Valor Total da Ata R$: 88.699,00 (oitenta e oito mil seiscentos e noventa e nove mil reais)
62.1.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
63.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
63.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
63.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
64.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
64.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
64.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
65.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
65.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
65.1.1.	Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
65.1.2.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
65.1.3.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
65.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
meio de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
65.2.1.	O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
65.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
65.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
65.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
65.4.2.	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
65.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
65.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
65.4.3.	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
65.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
65.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
65.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
65.7.1.	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
65.7.2.	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
65.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
65.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
65.9.1.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
65.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
65.11.	 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
65.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
65.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
65.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
65.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
66.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
66.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
67.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
67.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
67.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
67.2.1.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
67.2.2.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
67.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
67.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
67.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
67.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
67.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
68.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
68.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
68.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
68.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
68.1.3.	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
68.1.4.	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
68.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
68.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
68.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
68.4.1.	Por razão de interesse público;
68.4.2.	A pedido do fornecedor.
69.	 DAS PENALIDADES
69.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
69.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
69.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
69.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
70.	 CONDIÇÕES GERAIS
70.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, 10 de Abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
RPG COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 59/2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2026
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a Prefeitura Municipal, na rua João Ormindo de Resende, n.º 686, 
inscrita no CNPJ sob n.º 76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Sr. Armando Cerci Junior, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG sob n° 
XX2.150-X e do CPF sob n° XX0.071.879-XX, residente e domiciliado nesta cidade, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 01/2026, publicada no jornal Umuarama Ilustrado no dia 10 de abril de 2026, Processo 
Administrativo nº 01/2026, RESOLVE registrar os preços da empresa SUARES DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.202.203/0001-26, situada à Rua Délcio Ferreira de Azevedo, nº 531, Bairro: 
Jardim Piazza di Roma, Cidade de Sorocaba, estado de São Paulo, neste ato representada por 

seu representante legal, Sra. NELI OLMIRA DA SILVA, portadora do RG nº 8.XXX.XX1 e CPF nº 
157.XXX.XXX-07. Telefone: (15) 3202-9213, e-mail: hsuares@suaresquimica.com.br, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal 
nº 11.462, de 31 de março de 2023, e Decreto Municipal nº 172, de 24 de junho de 2022, e em 
conformidade com as disposições a seguir:
71.	 DO OBJETO
71.1.	 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a aquisição de materiais de limpeza 
e higiene, de forma parcelada, para atender às necessidades da Administração Pública Municipal 
de Cruzeiro do Oeste.do Termo de Referência, anexo I do edital de licitação Pregão Registro 
de Preço n. º 01/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
72.	 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, são as que seguem:
LOTE 34: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12387	 Detergente Alcalino Hospitalar - 5 Litros - Detergente Alcalino Possui Ph Superior A 7, 
Remove Todo Tipo De Sujeira, Exceto As De Origem Mineral. Sua Especialidade É A Remoção De 
Gorduras E Óleos, Como Frituras, Detergente Alcalino Hospitalar É Fabricado Com 2% De Cloro 
Ativo, Sendo Altamente Eficiente Contra Pseudômonas Aeruginosa, Salmonella Choleraesuis. 
Registro Na Anvisa	 UD	 150	 45,00	 R$ 6.750,00	 Showclean
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 6.750,00
LOTE 107: Exclusivo ME
Item	 Cód	Descrição	 Und	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$	
Marca
1	 12363	 Amaciante Hospitalar 20 L . Um amaciante indicado Para O Processo De Lavagem De 
Todos Os Tipos De Roupas E Tecidos. Pode Ser Utilizado Em Águas Abrandadas Ou De Dureza 
Até 100Ppm. Proporciona Maciez No Tecido E Perfume De Longa Duração, Atua No Sistema 
Eletrostático Dos Tecidos, Condiciona As Fibras, Facilitando A Remoção De Água Na Extração, 
A Calandragem E O Passar A Ferro, Possui Ingredientes Bacteriostáticos Em Sua Formulação, 
Evitando Assim A Proliferação De Micro-Organismos, Utilizado Nas Lavanderias Hospitalares, 
Hoteleiras, Comerciais E Industriais, Para Amaciamento De Todo Tipo De Tecido.	 UD	
150	80,00	 R$ 12.000,00	 Showlav
 	  	  	  	  	 TOTAL	 R$ 12.000,00
Valor total da Ata R$: 18.750,00 (dezoito mil setentos e cinquenta reais).
72.1.	 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata.
73.	 ÓRGÃO GERENCIADOR
73.1.	 O órgão gerenciador será o Poder Executivo do Município de Cruzeiro do Oeste, Paraná.
73.2.	  Em cumprimento ao disposto no art. 86, da Lei nº 14.133/2021, foi divulgada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP a Intenção de Registro de Preços (IRP) nº 01/2026, 
para a qual não manifestou nenhum órgão ou entidade participante interessado.
74.	 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
74.1.	  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
74.2.	 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou qualitativos fixados na ata de registro de 
preços, nos termos do art. 32, do Decreto Municipal nº 172/2022.
75.	 DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO 
RESERVA
75.1.	 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por 
igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados, nos termos do art. 
31, do Decreto Municipal nº 172/2022.
75.1.1.	Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado.
75.1.2.	O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
75.1.3.	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
75.2.	 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão por 
meio de instrumento contratual, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
75.2.1.	O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.
75.3.	 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
75.4.	 Após a homologação da licitação deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
75.4.1.	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
75.4.2.	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:
75.4.2.1.	 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
75.4.2.2.	 Mantiverem sua proposta original.
75.4.3.	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na 
ata.
75.5.	 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
75.6.	 Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
75.7.	 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
75.7.1.	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital e
75.7.2.	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 7.
75.8.	 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
75.9.	 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
75.9.1.	O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
75.10.	 A ata de registro de preços será assinada, podendo as partes optarem pela assinatura 
digital, e será disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
75.11.	 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
75.12.	 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital poderá:
75.12.1.	 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
75.12.2.	 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
75.13.	 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
76.	 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
76.1.	 A Ata de Registro de Preços não será objeto de reajuste, repactuação ou revisão, supressão 
ou acréscimo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos 
termos do art. 32 do Decreto Municipal nº 172/2022.
77.	 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
77.1.	  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços.
77.2.	 O remanejamento somente poderá ser feito:
77.2.1.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
77.2.2.	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
77.3.	 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
77.4.	 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
77.5.	 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados.
77.6.	 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens.
77.7.	 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
78.	 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
78.1.	 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
78.1.1.	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
78.1.2.	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;
78.1.3.	Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
78.1.4.	Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
78.2.	  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.
78.3.	 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.
78.4.	 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:
78.4.1.	Por razão de interesse público;
78.4.2.	A pedido do fornecedor.
79.	 DAS PENALIDADES
79.1.	 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.
79.1.1.	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.
79.2.	 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
79.3.	 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.
80.	 CONDIÇÕES GERAIS
80.1.	 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Cruzeiro do Oeste/PR, 10 de Abril de 2026.
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Sr. Armando Cerci Junior
Prefeito Municipal
SUARES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME
Contratada
Sra. Lislie Pereira do Santos
Secretária Municipal de Administração
Gestora
Sr. Daniel Jorge de Carvalho
Fiscal
Sra. Rosana Jesus de Souza
Fiscal
Sra. Melyne Movio S. Pereira
Fiscal
Sra. Karolina Oliveira Araujo
Fiscal
Sra. Marcela Barbosa dos Santos
Fiscal
Sra. Patrícia Gomes Dourado
Fiscal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
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A AREAU solicita a RETRATAÇÃO do edital de convocação para a Assembleia 
Geral Extraordinária, publicado no dia 10/04/26, onde por um erro de digitação 
da parte da associação, o ano da assembleia foi colocado como ano de 2023. 
O correto é: Ano de 2026. 

Edital correto: 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA  
PARA REVISÃO DO ESTATUTO 

A diretoria da AREAU - Associação Regional dos Engenheiros Agrônomos de 
Umuarama através de seu presidente Humberto Vignoli  e em cumprimento ao 
disposto no estatuto social, convoca para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA  a ser realizada no dia 20 de abril de 2026, na Sede 
Campestre da AREAU, situado no Parque Lago Azul, Umuarama-Pr a partir das 
dezoito horas  com a finalidade Revisão do Estatuto da AREAU. 

Humberto Vignoli 

Presidente AREAU 

 

 

 

 

 

 

 

AREAU – Associação Regional dos Engenheiros Agrônomos de Umuarama 

CGC 03.549.695/0001-53 

Lote I PRODUTOS DE LIMPEZA - LAVAGEM DE VEÍCULOS

ITEM DESCRIÇAO DOS PRODUTOS QTDE UNID. 
MEDIDA UNITÁRIO TOTAL EMRPESAS VENCEDORAS

1

DETERGENTE ÁCIDO PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS,
COMPOSIÇÃO QUÍMICA, TENSOATIVOS, ÁCIDOS INORGÂNICOS,
ADITIVOS, CORANTE E ÁGUA, PRINCÍPIO ATIVO ÁCIDO
CLORÍDRICO A 33 %, PH (1.0%) = 2,00 A 3,00, APARÊNCIA
LÍQUIDO OPACO ROXO, DENSIDAE 0,950 A 1,050 GCM ,
VISCOSIDADE N.D, SOLUBIDADE EM ÁGUA 100 %, TIPO
INTERCAP OU SIMILAR DE PRIMEIRA LINHA, COM 50 LITROS

160 GALÃO 112,00R$    17.920,00R$      BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI CENPJ: 
29.530.767/0001-04 

2

DETERGENTE DESENGRAXANTE PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS,
FORMULADO PARA FAZER COM EFICÁCIA A LIMPEZA DE
GRAXAS, ÓLEOS E FULIGEM ARMAZENADA EM CHASSIS DE
AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES, TIPO SOLUPAN OU SIMILAR DE
PRIMEIRA LINHA, COM 50 LITROS

120 GALÃO 119,00R$    14.280,00R$      BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA - EIRELI CENPJ: 
29.530.767/0001-04 

3
DETERGENTE PARA LAVAGEM DE VEÍCULOS COM ALTA
EFICIÊNCIA E ESPUMAÇÃO TIPO WASH OU SIMILAR DE
PRIMEIRA LINHA, COM 50 LTS

60 GALÃO 139,00R$    8.340,00R$         ANDERSON FERREIRA DE JEUS ARMARINHOS 
CNPJ: 12.370.448/0001-86 

4
VASSOURA PARA PARA-BRISA COM ESPUMA 2MX28MM - CABO
CRU

40 UNIDADE 43,90R$       1.756,00R$         SUELEN DAINE KANIS                                                                                                                            
CNPJ: 23.608.114/0001-14 

42.296,00R$     VALOR TORAL A SER 
HOMOLOGADO

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 014/2026, cujo objeto é: Registro de preços, destinado a 
contratação de empresa para fornecimento de produtos de limpeza específicos para higienização da frota municipal, pelo prazo de 12 meses, conforme termo de referência, e 

elementos instrutores constantes do Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

PROPOSTA DE PREÇOS 
VENCEDORA NO ITEM

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

MARILUZ, 14 DE ABRIL DE 2026

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                                PORTARIA Nº 061 DE 14 DE ABRIL DE 2026 
 

Concede Promoção mediante Avanço 
Vertical aos servidores abaixo 
relacionado. 

 
                         Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos arts.10 inciso II, da 
Lei Complementar nº 06 de 03 de abril de 2008, que trata do Plano de Cargos, carreira e 
remuneração do Magistério Público Municipal.  
 
                                                                R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Conceder Promoção mediante a Avanço Vertical, em virtude da 
apresentação de documento comprobatório de graduação em nível superior ao do início da 
carreira, a contar de 01 de abril de 2026 aos servidores abaixo relacionado: 
 

Matrícula Nome 

 

Cargo 
 Admissão 

    Nível 

Anterior 

Nível 

 Atual 

202466 Elaine Grazieli de O. Cardozo  Ferreira Professor de Ed. Infantil  01/02/2023 EDIB-01 EDIC-01 
202467 Elaine Fernandes Moura Cintra Professor de Ed. Infantil 01/02/2023 EDIB-01 EDIC-01 
202485 Danielly da Silva Cadan  Professor de Ed. Infantil 01/02/2023 EDIB-01 EDIC-01 

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 abril de 
2026 
                                     Prefeitura Municipal de Mariluz, em 14 de abril de 2026. 
 
 
 
                                                    Paulo Armando da Silva Alves    
                                                              Prefeito Municipal 

                               

   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ 
                                        CNPJ Nº 76.404.136/0001-29 
                                                                                                      ESTADO DO PARANÁ 
 
 

Av. Marília, 1.920 - Fone/Fax (44) 3534-8000 – Mariluz-Pr  
 

                              PORTARIA Nº 062 DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
                       Concede Promoção Horizontal aos servidores abaixo relacionados. 
                       Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Seção II, art. nº24 da Lei 
Complementar nº 16 de 04 de julho de 2022.   
                                                                        R E S O L V E: 
                        Art. 1º. Conceder Promoção Horizontal, aos servidores estáveis, integrantes 
dos Grupos Ocupacionais, previstos no art. nº5º a contar de 01 de abril de 2026, abaixo 
relacionados: 

MATRÍCULA 

NOME ADMISSÃO 

        NÍVEL 

      ANTERIOR 

NÍVEL 

 ATUAL 

 Ano 2024 Ano 2026 

202335 Eder Luiz Marchi  18/04/2013 ASG3-06 ASG2-07 
202447 Kelvem Barros Silva  03/04/2017 MOT2-04 MOT2-05 
202448 Patrícia Aparecida dos Santos  03/04/2017 ASG3-04 ASG3-05 
202497 Valdecir Diniz da Silva  03/04/2023 OPR01-01 OPR01-02 
202498 Rafaella Perecin Prado  03/04/2023 EDSOC1-01 EDSOC1-02 
202499 Carlos Eduardo de Paula  03/04/2023 ASSOCIAL1-01 ASSSCIAL1-02 

                    Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 
de abril de 2026. 
                                                         Prefeitura Municipal de Mariluz, em 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
                                                     Paulo Armando da Silva Alves  
                                                                Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº.001/2025, de 06 de janeiro 

de 2025, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº. 004/2026 

 
OBJETO: contratação de empresa fornecedora de 01 colaborador para prestação de de serviços 
de limpeza e zeladoria para a sede administrativa do consórcio, sito a Rua José Paulino Duarte, 
645, centro, onde a prestação de serviços será por 05 dias semanal (segunda à sexta), sendo 08 
horas diárias. O contrato terá á duração de 09 meses, podendo ser prorrogado, conforme 
determina a Lei, conforme estabelecido no artigo 74, inciso III, alínea f, da Lei nº 14.133/21 c//c 
art. 99 do ATO PUBLICO 002/2024. 

 
EMPRESA: ELMU AMBIENTAL LTDA 
CNPJ Nº 28.301.359/0001-18 
VALOR DA PROPOSTA: R $ 34.236,00 (trinta e quatro mil duzentos e trinta e seis reais) 

JUSTIFICATIVA: A contratação justifica-se pela necessidade de manter a adequada conservação, 
limpeza, higiene e organização das instalações da sede administrativa do Consórcio, garantindo 
condições apropriadas de trabalho aos servidores, colaboradores e atendimento ao público. 

 
São Jorge do Patrocínio, 14 de abril de 2026. 

 
 
 

Thamires C. S. Roncolatto               Everton Barbieri 
  Agente de Contratação                       Presidente 
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1º TERMO ADITIVO  

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
n.º 036/2025 - PREGÃO 015/2025 

 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 4.234.477-0 SSP/PR e CPF/MF nº 632.443.819-87, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma, estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE. E, de outro lado a empresa ELETROLEX COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 49.848.607/0001-15, com sede na 
Rua Dissaburo Yokohama,  nº 2367, Jardim Espanha, CEP 87.506-120, Cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 2020-7657, e-mail: eletrolex02@gmail.com, 
neste ato representada pelo Sr. ALESSANDRO DA CUNHA JUSTINO, portador do RG n° 
9.919.828-1 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 056.312.689-22, como segue: 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação do prazo e do quantitativo da Ata de 
Registro de Preços n° 036/2025 para AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA 
ATENDIMENTOS DE TODAS AS SECRETARIAS, BEM COMO PARA SEREM 
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
ICARAÍMA;  
 
CONSIDERANDO o interesse da contratante na continuidade da execução do objeto 
contratual, solicitando a renovação da ata de registro de preços;  
 
CONSIDERANDO a vantajosidade à Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade e da viabilidade técnica, com foco na otimização dos 
recursos públicos;  
 
As partes resolvem, pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 036/2025, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de 
Preços 036/2025, por mais 12 (doze) meses, a partir da data de 23/04/2026 à 
23/04/2027, A prorrogação da vigência da Ata Registro de Preços atende à previsão da 
cláusula segunda e ao disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021, garantindo 
conformidade legal e interesse da Administração,  
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bem como a renovação dos quantitativos registrados conforme tabela abaixo 
descriminada: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA/MODELO 

2 Abraçadeira Universal  3MM  
(REFORCADA) PAR PAR 10  R$        15,00   R$                150,00  MAKLED 

5 Arame Galvanizado N°14  1KG ROLO 10  R$        13,92   R$                139,20  GERDAL 

6 Armação 1 X 1 3/16 Galvanizada 
(REFORCADA) 

UNIDADE 20  R$        25,87   R$                517,40  MS 

7 

Base para Rele - alça e soquete em 
poliamida com fibra de vidro, corpo em 
copolímero - polipropileno, terminais de 
encaixe em latão estanhado, tomada 
giratória 360°, com suporte plástico. 

UNIDADE 20  R$        24,86   R$                497,20  TAKT 

15 CABO 35 MM FLEXIVEL 1KV 90° PRETO 
(procel - inmetro) METROS 1500  R$        36,69   R$           55.035,00  PW 

24 

Cabo sólido 750v 10 mm - com selo 
inmetro - procel, composto 
termoplástico polivinílico (PVC) tipo 
BWF, não propagação e auto extinção 
do fogo, de classe térmica: 70°C, tensão 
de isolação de 450/750 V. 

METROS 1500  R$          8,72   R$           13.080,00  PW 

26 Caixa para medidor  CN Padraocopel UNIDADE 10  R$     139,47   R$             1.394,70  HD 

36 Conjunto 1 Tecla simples + tom - 20200 
imbuti10A UNIDADE 40  R$          6,00   R$                240,00  MEC TRONIC 

42 Disjuntor  din 2x32A 4,5 kA F232 UNIDADE 30  R$        25,00   R$                750,00  LUKMA 

45 DISJUNTOR 2X70 NEMA UNIDADE 10  R$        70,00   R$                700,00  SOPRANO 
53 ELETRODUTO  PVC 1"  X  3,0MT UNIDADE 200  R$        10,00   R$             2.000,00  LZ 

57 Fio cordão paralelo branco 2 x 2,5 mm 
c/selo inmetro METROS 3000  R$          4,50   R$          13.500,00  PW 

62 Interruptor 1 tecla externo 10A UNIDADE 20  R$          5,00   R$                100,00  MEC TRONIC 
63 Interruptor 3 Teclas Interno 10A UNIDADE 40  R$        15,00   R$                600,00  MEC TRONIC 

65 Lâmpada Led Bulbo 12w 6500K Biv Led  
com selo inmetro - procel. UNIDADE 150  R$          4,70   R$                705,00  APOLO 

72 Lâmpada Tubular LED 18w 6500k biv 
(1L) com selo inmetro - procel. UNIDADE 100  R$          9,00   R$                900,00  APOLO 

101 Quadro Embutir 8D/6Ns/BARR. UNIDADE 10  R$        40,00   R$                400,00  ILUME 

102 

Refletor de Led 100W -Bivolt 6500K, 
fluxo Luminoso: 900 LmTensão Bivolt 
(90v-260v), material em alumínio, 
alcance 1200 mm (12 metros), grau de 
Proteção IP54 ou IP66, resistente ao sol 
e água. 

UNIDADE 50  R$        29,00   R$             1.450,00  MCB 

103 

Refletor de Led 200W -Bivolt 6500K, 
fluxo Luminoso: 900 LmTensão Bivolt 
(90v-260v), material em alumínio, 
alcance 1200 mm (12 metros), grau de 
Proteção IP54 ou IP66, resistente ao sol 

UNIDADE 30  R$        45,00   R$             1.350,00  MCB 
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e água. 

104 

Refletor de Led 30W - Bivolt 6500K, 
fluxo Luminoso: 900 LmTensão Bivolt 
(90v-260v), material em alumínio, 
alcance 1200 mm (12 metros), grau de 
Proteção IP54 ou IP66, resistente ao sol 
e água. 

UNIDADE 30  R$        30,00   R$                900,00  MCB 

130 

LÂMPADA - vapor de sodio 250W base : 
E40, Tensão de Ignição: 4,0/5,0KVp, 
Fluxo Luminso no mínimo: 28000lm, 
Vida Útil: mínimo 24000h, Diâmetro: 
47,0mm,Comprimento: 257,0mm com 
selo inmetro - procel. 

UNIDADE 100  R$        32,97   R$             3.297,00  OUROLUX 

131 

LÂMPADA - vapor de sódio 70W Base E 
27 Tensão de Ignição : 3.6/5.0KVp Fluxo 
Luminoso : 5600 lm, Vida Útil : no 
mínimo 24000h, Diâmetro : 71,0mm , 
Comprimento: 156,0mm 

UNIDADE 100  R$        25,00   R$             2.500,00  OUROLUX 

132 

LUMINARIA CIRCULAR LED 100 w smd 
com lente cristalizada em bolicarbonato 
transparente , encaixe  para poste 
metalicodiametro 7,6 cm na parte 
central  da luminária,  aperto  com 
parafuso alem em inox ,  diâmetro 
45,8x14,9 cm 4000 k  minimo 11000 
lumens , abertura de 120 graus  vedação  
ip 66 tensão 100-240v  15000 h  garantia 
de 3 anos   ( apresentar catalogo e carta  
garantia do produto  fornecida pelo 
fabricante) 

UNIDADE 5  R$     580,00   R$             2.900,00  MB LED 

140 

REATOR - vapor sódio 150 w externo c/ 
base Potencia Corrente 0.8, Fator 0.92, 
Perdas de no máximo 22. com selo 
inmetro - procel e  rolamento em cobre. 

UNIDADE 50 R$     115,00 R$              5.750,00 GOODLUX 

143 

RELE FOTOELÉTRICO 220 VOLTS/ 1000 
WATS Frequência / corrente 50/60Hz, 
corrente 10A., Carga Resistiva 1800VA 
220V. Proteção contra surtos. 

UNIDADE 600  R$        14,42   R$             8.652,00  TAKT 

VALOR TOTAL: R$ 117.507,50 (cento e dezessete mil, quinhentos e sete reais e cinquenta centavos) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
Fica acrescido à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o valor de R$ 117.507,50 (cento e 
dezessete mil, quinhentos e sete reais e cinquenta centavos), passando valor total do 
contrato a ser de R$ 235.015,00 (duzentos e trinta e cinco mil, quinze reais). 

A justificativa técnica do setor requisitante consta no processo administrativo que instrui 
este Termo Aditivo. 

CLAUSULA TERCEIRA: Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 
n° 7.065/2024. 
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CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições da 
referida Ata de Registro de Preços. 

E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente Termo Aditivo, na presença de duas testemunhas. 

 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 14 de abril de 2026. 
  

________________________________________________ 
- DEVAIR FABRIS - 
- Prefeito Municipal – 

 
________________________________________________ 

ELETROLEX COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME  
Contratada 

 
   Testemunhas 

 
_______________________________   ________________________________ 
Nome: Patricia Zanoli                      Nome: Susana Ferreira Graciano 
RG: 9.632.174-0      RG: 6.130.527-0 

 
 

PORTARIA Nº 204/2026, de 08 de Abril de 2026. 
 

 
Republicada por incorreção 

SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora FRANCIELE 
OLIVEIRA BARBOSA e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 20 de março de 2026, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 783/2025 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre (tais 
como AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações de 
formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Plataforma mais Brasil- Tranferegov.br, 1ª Conferencia 
Estadual das cidades do Paraná, 7ª Conferencia Estadual das Cidades do Paraná, e apoio á operação 
Transferegov.br nos municipios Paranaenses- 2ª edição.", ofertado pela Squadra Consultoria, Escola de 
Gestão do Paraná totalizando uma carga horária de 80 horas, com término no 04 de março de 2026, após a 
aprovação da Lei 783/2025, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 04/03/2026 cumprindo o 
dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- "O direito previsto neste artigo se limita a 1 (uma) vez a cada 12 
(doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que 
comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar 
novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL ATUAL 

CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

FRANCIELE OLIVEIRA BARBOSA 17086 AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO GOA-D051 GOA-D052 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 20 
de março de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 08 de Abril de 2026. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 27/2026
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o 
Exercício de 2026.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, Lei Municipal nº 2.799 de 19 de dezembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Crédito Suplementar por excesso de Arrecadação, no corrente exercício financeiro, no 
valor de R$ 30,00 (trinta reais), na seguinte dotação orçamentária:
FONTE 3864 – APOIO PRIMEIRA INFÂNCIA – RESOLUÇÃO 47/2022
Órgão 06 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Un. Orç.06.004 - FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA
Atividade08.243.0101.2224 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DA INFÂNCIA E DA 
ADOLECENCIA - FI
El. despesa (411)3.3.90.30 – Material de Consumo...............................................R$ 30,00
Total da fonte              ...............................................................................................R$ 30,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por excesso de arrecadação, 
constante do art. 1º, deste Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no 
valor de R$ 30,00 (trinta reais), proveniente de rendimentos com aplicação financeira.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 14 dias do mês de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 064-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique Lote 443C e 444A, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: ATENA 
COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.928.496/0001-
57, , neste ato Representado pelo Sr(a). JOSE CARLOS DUENHA PEPI, portador(a) do RG. nº 
31591503, e do CPF/MF Nº 44911548991, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Dispensa nº 31/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E 
HIGIÊNE PARA VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
Clausula segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
64/2025, em conformidade com a Lei 14.133/2021.
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 30246	 DETERGENTE AUTOMOTIVO ÁCIDO ATIVO: ÁCIDO FLUORÍDRICO 
CARACTERÍSTICAS: DECAPANTE DESINCRUSTANTE APLICAÇÃO: LIMPEZA AUTOMOTIVA, 
MOTOR, CHASSI, RODAS E CARROCERIAS DE ALUMÍNIO DOSAGEM: 1 LITRO / CADA 10 À 
20 LITROS DE ÁGUA.PRODUTO CONCENTRADO NA PROPORÇÃO 1:40	 UND	 5	
R$           300,00	 R$         1.500,00
1	 30247	 DESENGRAXANTE ALCALINO INDUSTRIAL E CONCENTRADO, NÃO 
INFLAMÁVEL, COMPLETAMENTE SOLÚVEL EM ÁGUA, INDICADO PARA REMOVER TODA 
GRAXA, ÓLEO E OUTROS DEPÓSITOS DE SUJEIRA EM CHAPAS METÁLICAS, TUBULAÇÕES, 
MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, ETC. TOTALMENTE SOLÚVEL EM ÁGUA.	 UND	 4	
R$           300,00	 R$         1.200,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/04/2026.

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 134/2026 DE 14 DE ABRIL DE 2026
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER benefício de auxílio-doença, com base na Lei Municipal nº 1.005/2005, c/c § 2º 
do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103/2019, em favor da servidora pública Sra. ANDRESSA 
NUNES LACOTIS DA COSTA, brasileira, casada, portadora do CPF nº ***.863.559-**, expedido 
pela SESP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 20 horas, matrícula nº 
858301, integrante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes – Escola João Batista de Melo.
Parágrafo único. A concessão fundamenta-se em atestado médico apresentado pela servidora, 
o qual comprova a necessidade de afastamento de suas atividades laborais pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 13/04/2026, devendo a mesma apresentar-se no local de trabalho em 
28/04/2026 para retorno às atividades normais ou, se necessário, apresentar novo documento que 
comprove a necessidade de prorrogação do afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  135/2026 DE 13 DE ABRIL DE 2026.
NOMEIA Comissão de Acompanhamento do Processo de Escolha e Avaliação de Diretor das 
unidades Escolares da rede municipal de Educação de São Jorge do Patrocínio.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Decreto nº 88/2022 de 14 de setembro de 2022;
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR Comissão de Acompanhamento do Processo de Escolha e Avaliação de Diretor 
Escolar no Exercício de sua função durante o período de sua Gestão, constituída por no mínimo 
sete pessoas, representando os seguintes segmentos:
I – 02 (dois) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
- Michelle Peres dos Santos, CPF: 040.795.479-19
- Marta Ferreira Gabiatti de Souza, CPF: 747.666.869-34
II – 03 (três) Representantes dos profissionais do magistério, sendo um representante de cada 
instituição municipal de ensino:
-Andréia Aparecida Blasques Pimenta, CPF: 043.949.329-39 (representante da Escola Municipal 
João Batista de Melo)
- Raquel Neli Rufino B. Mascari, CPF: 017.878.129-01 (representante do CMEI Zaira Tiliaki 
Ornelas)
- Francieli da Silva Gudin (representante do CMEI Padre Ernesto Pereira)
III – 01 (um) Representante do Conselho Municipal de Educação:
- Lilian Aparecida Bergamin Nicolau, CPF: 035.943.699-43
IV – 01 (um) Representante do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB:
- Márcia Bachini Zanolli, CPF: 037.473.719-30
Art. 2º - A Comissão de Acompanhamento do Processo de Escola e Avaliação de Diretor Escolar 
da rede municipal de Ensino de São Jorge do Patrocínio será instituída por meio de portaria 
do Chefe do Poder Executivo Municipal e terá como finalidade realizar o monitoramento e o 
acompanhamento de todo o processo de Escolha e Avaliação do diretor escolar da rede municipal 
de ensino, mediante critérios técnicos de desempenho que deverá ser realizada em todas as 
instituições de ensino observando os princípios de autonomia, cidadania, dignidade da pessoa 
humana, gestão democrática do ensino público, eficiência e melhoria da qualidade .
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial as da Portaria nº 31/2025.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 136/2026 DE 14 DE ABRIL DE 2026
CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS, com fundamento no disposto constitucional, bem como no Estatuto 
dos Servidores Municipais de São Jorge do Patrocínio e na Lei Municipal nº 929/2005, em favor 
do servidor público municipal Sr. LAERCIO APARECIDO BRUNALDI, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº *.898.049-, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente de Serviços 
Gerais, matrícula nº 123601, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio, Departamento de Limpeza Pública, correspondentes a 20 (vinte) dias, 
relativos ao período aquisitivo de 31/05/2025 a 12/06/2026, a serem gozadas no período de 
04/05/2026 a 23/05/2026, com pagamento integral do abono constitucional de 1/3 de férias, na 
competência de abril de 2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 137/2026 DE 14 DE ABRIL DE 2026
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder FÉRIAS, com fundamento no disposto constitucional, bem como no Estatuto 
dos Servidores Municipais de São Jorge do Patrocínio e na Lei Municipal nº 929/2005, em favor 
do Servidor Público Sr. JOSÉ ANTÔNIO LOPES, brasileiro, Portador da Cédula de Identidade 
nº. 28.404.753-3 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Mecânico, Classe IX, 
Padrão GSG-IX, Lotado na Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio 
– Departamento de Transporte; correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares, relativos ao 
período aquisitivo de 13/03/2025 a 12/03/2026, a serem gozadas no período de 04/05/2026 a 
02/06/2026, com pagamento integral do abono constitucional de 1/3 de férias, na competência 
de abril de 2026.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2025
EDITAL N°. 050/2026
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 001/2025 PARA A APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PESSOAIS, DE 
COMPROVAÇÃO PROFISSIONAL E DE QUALIFICAÇÃO COM O OBJETIVO DE FIRMAR 
CONTRATO EM REGIME ESPECIAL – CRES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando a Lei Municipal nº 2.098, de 09 de 
junho de 2017, regulamentada pelo Decreto nº. 093, de 26 de setembro de 2017; alterada pelas 
Leis Municipais nº. 2.117/2017; nº. 2.557/2022 e nº. 2.722/2025, que dispõe sobre a contratação 
temporária para atender à necessidade de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO a Concessão de Auxilio Doença à Servidora Pública Sra. Andressa Nunes 
Lacotis da Costa, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora 20:00 HS, Matrícula nº. 
858301, mediante Portaria nº. 134/2026;
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS 2025 
realizado pelo município de São Jorge do Patrocínio/PR para comparecer no dia 15/04/2026 
(quarta-feira) das 7h30min às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas junto ao Departamento 
de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, Centro, 
para apresentação dos documentos pessoais, de comprovação profissional e de qualificação (vias 
originais) com objetivo de Firmar Contrato em Regime Especial – CRES:
CARGO: PROFESSOR 20:00 HS:
Ordem	 INSCRIÇÃO	 NOME DO CANDIDATO	 PONTUAÇÃO	 DATA NASC.
17	 8811	 SOLAINE REBERTE CAPIOTO	 86	 25/05/1982
2. Caso a candidata convocada não compareça ao local, data e horário estabelecidos nesta 
convocação para comprovação documental obrigatória ou que não manifestar interesse à vaga 
será considerado desistente, ou ainda poderá solicitar seu deslocamento para o final da lista, 
podendo ser convocado mais uma vez, respeitando a ordem de classificação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 14 de abril de 2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2025
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: 30.514.821 CARLOS ALEXANDRE DA SILVA AGUSTINI.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 022/2025.
OBJETO: As partes ajustam nesta oportunidade, a celebração de aditivo de prorrogação 
de prazo de 12 (doze) meses de vigência de contrato, a partir de 09/04/2026 A 09/04/2027, 
referente à AQUISIÇÃO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, VANS E 
AMBULÂNCIAS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA, conforme Lei 
nº 14.133/21
PRAZO: 12 (doze) meses, de 09/04/2026 a 09/04/2027
VALOR: Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 09/04/2026, 
totalizando um montante de R$-103.432,00 (cento e três mil, quatrocentos e trinta e dois reais)
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada nos Artigos 88° e 299º, do Decreto 
Estadual do Paraná n° 10086 de 17 de janeiro de 2022 combinados com o Art. 88 do Decreto 
Municipal n° 29/2023 e enunciado 18 do Instituto Nacional de Contratações Públicas (INCP).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 09 de abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Número da Compra no Compras Net Nº 90013/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2026 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO-REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 
07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo Maior Desconto-Por Lote. 
TIPO: Maior Desconto-Por Lote. 
DATA DA ABERTURA: 04 de maio de 2026.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas para prestação de 
serviços de locação, instalação e montagem de estruturas para eventos em datas comemorativas, bem 
como natal, réveillon, carnaval, aniversário de emancipação política do município e demais 
festividades públicas com o propósito de atender as demandas da Divisão da Cultura, conforme 
especificações constantes dentro no Termo de Referência e elementos instrutores do edital. 
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Juliana.  
Mariluz, 14 de abril de 2026. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2026 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2026 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, com participação exclusiva de 
MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com exclusividade na contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama 
definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Leis Complementares nº 123/06 
e 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 12 de 30/05/2022, Decreto de 
Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023 e Prejulgado nº 27-TCE/PR, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas no 
fornecimento de Toners e Tintas para Impressoras, com o propósito de atender as 
demandas de todas as Secretarias Municipais, conforme termo de referência e elementos 
instrutores do edital. 

DATA DE ABERTURA: 30 de abril de 2026.  

HORÁRIO: 09:00 horas. LOCAL: https://bllcompras.com 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão 
de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 
3534-8000 com Juliana.  

Mariluz, 14 de abril de 2026. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Número da Compra no Compras Net Nº 90014/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2026 

 
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇOS,  em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021, Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 
07/03/2023 e Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, do tipo MENOR PREÇO – POR ITEM. 
TIPO: Menor Preço-Por Item 
DATA DA ABERTURA: 29 de abril de 2026.  
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de mobiliário esportivo, 
compreendendo piso modular indoor para o Ginásio de esportes Álvaro Dias conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no termo de referência e elementos instrutores do edital. 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de Compras 
Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, 
Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Juliana.  
Mariluz, 14 de abril de 2026. 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

                 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

O Sr. MARCO ANTONIO FRANZATO, Prefeito do Município de Cianorte, 

Estado do Paraná, na qualidade de Presidente do Consórcio Intermunicipal 

de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, com o objetivo 

de discutir assuntos pertinentes ao Consórcio Público, muito 

respeitosamente, novamente CONVOCA os Senhores Prefeitos Municipais 

dos 101 (cento e um) Municípios que integram o CIUENP, para a reunião 

da 42a (quadragésima segunda) Assembleia Geral Ordinária, a ser 

realizada no dia 30 (trinta) de abril de 2026, com primeira convocação 

às 14h e segunda convocação às 14h30, de forma virtual, por meio do 

link https://meet.google.com/whq-bwbz-nax, da plataforma Google Meet, 

com a seguinte Ordem do Dia: 

 

a) Prestação de contas anual – Exercício financeiro de 2025; 

b) Deliberação a respeito de outros assuntos de interesse geral do 

Consórcio Público. 

Umuarama/PR, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 034/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 

CNPJ: 77.647.048/0001-10 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 032/2026 – Pregão Eletrônico nº 010/2026 

OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresas especializadas para futura e 
eventual aquisição de lubrificantes visando assegurar o pleno funcionamento, a segurança e a 
conservação da frota oficial do Município de Mariluz, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico de nº 010/2026. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 14/04/2026 a 14/04/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 14 de abril de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 

CNPJ: 77.647.048/0001-10 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 035/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA 

CNPJ: 11.540.702/0001-84 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 032/2026 – Pregão Eletrônico nº 010/2026 

OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresas especializadas para futura e 
eventual aquisição de lubrificantes visando assegurar o pleno funcionamento, a segurança e a 
conservação da frota oficial do Município de Mariluz, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico de nº 010/2026. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 187.402,00 (cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e dois reais) 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 14/04/2026 a 14/04/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 14 de abril de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA 

CNPJ: 11.540.702/0001-84 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

Avenida Marília, 1920 – Centro – Fone: (44) 3534-8000 

 
EXTRATO DO CONTRATO nº 036/2026 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - PR 

CNPJ:76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: SCR BARBOSA LTDA 

CNPJ: 605.913.270/0001-07 

BASE LEGAL: Processo Licitatório nº 032/2026 – Pregão Eletrônico nº 010/2026 

OBJETO: Registro de preços destinado a contratação de empresas especializadas para futura e 
eventual aquisição de lubrificantes visando assegurar o pleno funcionamento, a segurança e a 
conservação da frota oficial do Município de Mariluz, conforme especificações e condições 
estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico de nº 010/2026. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 102.492,00 (cvento e 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, na forma de crédito em conta 
corrente da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal. 

 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município de Mariluz-PR. 

 - O pagamento efetuado pelo Município de Mariluz não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 14/04/2026 a 14/04/2027, ou seja, 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias contados a partida da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado e aditado por conveniência das partes, nos termos da Lei nº 14.133/21 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

Mariluz, 14 de abril de 2026 

 
CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA 

CNPJ: 77.647.048/0001-10 
 

 

 
 
 
 

Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

Douradina não pode parar. 
 

 

PORTARIA Nº 296 

 DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem.”. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e considerando 

a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, bem como alteração promovida através do Decreto 
nº 53, de 31 de março de 2023, como também do Decreto nº 98 de 09 de Junho de 2025, que institui 
o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem, em viagem de trabalho. 

RESOLVE: 
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 266,25 

(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor Municipal FABIELI MILAINI 
DA SILVA, matrícula n°2027, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão Helio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade: 

Data Horário 
Saída/Chegada 

Destino Motivo 

   
 

13/04/2026 

 
 
   07:00h/18:00h 

 

SARANDI- PR 

Conduzir paciente para tratamento 
de saúde no metropolitano sarandi 

I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final. 

II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Douradina/PR, 14 de abril de 2026. 

 
 

Rodrigo Wesley Sobreira Revesso 
Secretario Municipal de Saúde  
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CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 101/2026 
            

Prorroga o prazo do contrato temporário de 
CIBELLE PANARO CLAUS DOS SANTOS 
contratada através do Processo Seletivo Simplificado 
nº 002/2024, regido pelo Edital n° 001/2024 – 
CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 14 de abril de 2027, o prazo do contrato temporário da Srta. 

CIBELLE PANARO CLAUS DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

15.***.***-0 SESP/PR, contratada através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2024, regido 

pelo Edital nº 001/2024, ocupante do emprego público por prazo determinado de Auxiliar 

Administrativo - 40 horas semanais, conforme subitem 1.7 do Regulamento Especial, a contar de 

15 de abril de 2026.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos na data de prorrogação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 14 de Abril de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 102/2026 
 
 

Revoga a Portaria nº 059/2025 - CIUENP 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revogar, a partir de 01 de abril de 2026, a Portaria nº 059/2025 – 

CIUENP, de 11 de abril de 2025, que concedera ajuda de custo mensal correspondente a 50% (cinquenta 

por cento) do valor por quilômetro rodado estabelecido no Acordo Coletivo de Trabalho vigente, a título 

de compensação parcial pelas despesas com deslocamento realizado com veículo próprio, à empregada 

pública SUAMY CARLA PARO GERON, portadora Cédula de Identidade RG sob nº 9.***.***-7 

SESP/PR, ocupante do cargo comissionado de Coordenador Regional de Bases, lotada na Base do 

Município de Campo Mourão, Estado do Paraná. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Umuarama/PR, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/2026
O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições Regimentais.
 Considerando, o feriado nacional do dia 21/04/2026 – Dia de 
Tiradentes;
 RESOLVE:
 Art. 1º Declarar ponto facultativo, não havendo assim expediente de 
trabalho no dia 20/04/2026, segunda-feira.
 Art. 2º Transferir a Sessão Ordinária do dia 20/04/2026 para o dia 
23/04/2026, quinta-feira às 19h30m.
 Art. 3º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua 
publicação.
 Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 13 
dias do mês de abril de 2026.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº 67/2025
Contratante: Município de Perobal
Contratado:
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na 
Clausula Segunda do presente contrato, encerrando-se em 23 de maio 
de 2027.
Cláusula Segunda: O presente aditivo passará a vigorar para todos os 
efeitos em 23 de maio de 2026.
Cláusula Terceira: Fica acrescido na Clausula Quinta o valor total 
de R$ 46.800,00 (quarenta e seis mil e oitocentos reais), referente a 
prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do 
presente aditivo.
Cláusula Quarta: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data: 13/04/2026

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 121/2026
Nomeia os membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil – COMPDEC, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o artigo 8º, da Lei Federal 
nº 12.608/2012, bem como o artigo 7º, da Lei Estadual nº 18.519/2015,
RESOLVE:
Artigo 1º. Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, do Município de 
Perobal, Estado do Paraná, conforme segue:
COORDENADOR MUNICIPAL: EBER BARBOSA DE LIMA, CPF 
037.101.599-54;
SECRETÁRIO: JEFERSON DE ALMEIDA DAMASIO JUNIOR, CPF 
078.666.289-12;
DIRETOR OPERACIONAL: MAYKON DE SOUZA SILVA DE OLIVEIRA, 
CPF 050.411.019-57.
Artigo. 2º. Ficam considerados como sendo de extrema relevância os 
serviços prestados pela coordenadoria, sem ônus para o município.
Artigo 4º. Esta Portaria entrará em vigor em na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
Municipal nº 174/2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos de 
14 de abril de 2.026.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°.016/2026
Contratante: Município de Perobal
Contratado: PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA
Objeto: Contratação da empresa  PROJETO BARRETO E CAMPO 
GRANDE LTDA para realização de show artístico da dupla BARRETO 
E CAMPO GRANDE em Praça Pública no dia 30 de abril de 2026, 
como parte integrante das comemorações alusivas as festividades dos 
eventos relacionados ao Celebra Perobal 29 anos.
Valor Total: R$ 75.000,00(setenta e cinco mil reais)
Vigência: 14 de abril de 2026 a 14 de outubro de 2026.
Fundamentação: Inexigibilidade n.º 008/2026 

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 122/2026.
Homologa e Adjudica a Pregão Eletrônico nº01/2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
1.1.	 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo 
Pregoeiro sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
n.º001/2026, que trata sobre a Contratação de empresa objetivando 
aquisição de UNIFORMES ESCOLARES, AGASALHO, JAQUETA  
CAMISASSOCIAL para Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, 
nos termos da ata anexada no referido processo:
1)	  JULIANO GONÇALVES DE MELLO inscrito no CNPJ  n.º 
97.520.618/0001-14 o valor total do item vencido de R$ 61.500,00 
(sessenta e um mil e quinhentos reais)
2)	 GIOPATO LTDA inscrito no CNPJ  n.º 52.014.499/0001-90 
o valor total do item vencido de R$ 14.097,50 (quatorze mil e noventa e 
sete reais e cinquenta centavos)
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do 
respectivo certame licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 14 
de abril de 2026
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 010/2026
Processo Administrativo n.º 026/2026
Objeto: Contratação da empresa Fábrica Cascavelense de Cidadãos, 
especializada em treinamento esportivo de futebol de campo para 
crianças e adolescentes de 6 a 17 anos do município de Perobal, visando 
a descoberta e o desenvolvimento de talentos por meio de treinamento 
de alta qualidade, com recursos provenientes do Convênio Transferegov.
br nº 981473, firmado entre o Ministério do Esporte e o Município de 
Perobal-PR.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: Fábrica Cascavelense de Cidadãos
Valor total: 343.915,00 (trezentos e quarenta e três mil, novecentos e 
quinze reais)
Fundamentação legal: artigo 74, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 14/04/2026

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 011/2026
Processo Administrativo n.º 027/2026
Objeto: Contratação da empresa CLÍNICA INTEGRAR TERAPIAS 
LTDA, para Prestação de serviços de formação profissional em manejo 
de comportamento e estratégias de ensino para alunos com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA), para os professores da rede municipal de 
ensino de Perobal-PR.
Contratado: CLÍNICA INTEGRAR TERAPIAS LTDA
Valor total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
Fundamentação legal: artigo 74, inciso III alínea “f” da Lei Federal n.º 
14.133/2021.
Autorização da inexigibilidade: 14/04/2026

Conselho Municipal de Saúde de São 
Jorge do Patrocínio

Rua Américo Marciano de Melo, 394, São Jorgedo Patrocínio – 
PARANÁ -  CEP: 87.555-000
RESOLUÇÃO Ad REFERENDUM N° 06/2026
Dispõe sobre a aprovação ad referendum de recurso no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), destinado à compra de um veículo, em 
conformidade com o disposto na Resolução SESA nº 317/2026.
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
atribuição que lhe confere a Lei Municipal n° 1400/2009 e,
- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141 de 13/01/2012;
- Considerando o disposto na Resolução SESA nº 317/2026, que 
habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos 
da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação de Atenção Primária 
à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o 
Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo.
- Considerando a necessidade de garantir suporte logístico adequado 
para o funcionamento dos estabelecimentos de saúde do município;
- Considerando a importância da disponibilização de veículo apropriado 
para transporte de pacientes, equipes, materiais, insumos, apoio às 
ações de saúde e demais demandas administrativas e assistenciais;
- Considerando a disponibilidade de recursos financeiros específicos 
para esta finalidade;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, ad referendum do plenário do Conselho Municipal de 
Saúde, a aquisição de um veículo, conforme as diretrizes estabelecidas 
na Resolução SESA nº 317/2026, destinada ao atendimento e apoio 
aos estabelecimentos de saúde do município de São Jorge do 
Patrocínio – PR.
Art. 2 º A presente Resolução será submetida à apreciação e ratificação 
do plenário do Conselho Municipal de Saúde na próxima reunião 
ordinária.
São Jorge do Patrocínio, 14 de Abril de 2026.
Cleonice Aparecida Alves Palozi Natário
Presidente do Cons. Mun. De Saúde

Conselho Municipal de Saúde de São 
Jorge do Patrocínio

Rua Américo Marciano de Melo, 394, São Jorgedo Patrocínio – 
PARANÁ -  CEP: 87.555-000
RESOLUÇÃO Ad REFERENDUM N° 07/2026
Dispõe sobre a aprovação ad referendum de recurso no valor de R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais), destinado à compra de um ônibus, 
em conformidade com o disposto na Resolução SESA nº 325/2026.
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso 
atribuição que lhe confere a Lei Municipal n° 1400/2009 e,
- Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 141 de 13/01/2012;
- Considerando o disposto na Resolução SESA nº 325/2026,  que 
habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos 
da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação de Atenção Primária 
à Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o 
Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo.
- Considerando a necessidade de garantir suporte logístico adequado 
para o funcionamento dos estabelecimentos de saúde do município;
- Considerando a importância da disponibilização de veículo apropriado 
para transporte de pacientes, apoio às ações de saúde e demais 
demandas administrativas e assistenciais;
- Considerando a disponibilidade de recursos financeiros específicos 
para esta finalidade;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, ad referendum do plenário do Conselho Municipal de 
Saúde, a aquisição de um ONIBUS, conforme as diretrizes estabelecidas 
na Resolução SESA nº 325/2026, destinada ao transporte sanitário no 
município de São Jorge do Patrocínio – PR.
Art. 2 º A presente Resolução será submetida à apreciação e ratificação 
do plenário do Conselho Municipal de Saúde na próxima reunião 
ordinária.
São Jorge do Patrocínio, 14 de Abril de 2026.
Cleonice Aparecida Alves Palozi Natário
Presidente do Cons. Mun. De Saúde

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2026
Processo Nº 52/2026 
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público, que realizará no dia 23/04/2026, às 08:00:00 por meio da 
INTERNET, licitação na modalidade de dispensa de licitação, tipo Menor 
Valor Por Por Item - Global, através do e-mail licitacaosaojorge@gmail.
com, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE TELEFONIA IP (VOIP) COM CENTRAL PABX VIRTUAL 
COM ATÉ 114 RAMAIS - TODOS EQUIPAMENTOS E APARELHOS 
DE TELEFONE IP EM COMODATO SEM CUSTO DE INSTALAÇÃO 
DURANTE A VIGENCIA DO CONTRATO - PORTABILIDADE DAS 
LINHAS TELEFONICAS DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR, R$ 36.297,60 (trinta e seis mil, 
duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos), O REFERIDO 
PREGÃO SERÁ EXCLUSIVAMENTE REGIONAL. Entende-se como 
regional a microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia 
do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; 
Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; 
Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/
PR; e, Xambrê/PR. Informações sobre o presente edital e recebimento 
das propostas ocorreram a partir do dia 16/04/2026, através FONE 44 
– 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/04/2026.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

câmara Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2026
CONTATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, com sede na Av. 
Tancredo Neves, 611 centro, CEP.: 87430-000 em Tapejara PR, inscrita 
no CNPJ. sob nº 72.540.545/0001-00, neste ato representada por sua 
Presidente, Sra. Maria Aparecida Caldeira Nunes
CONTRATADA: ENJIN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ nº 05.693.983/0001-02
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO SUV, HONDA 
HR-V ZERO KM, ANO 2026/2026, PARA ATENDER A DEMANDA DE 
DESLOCAMENTO DE AGENTES POLITICOS E SERVIDORES DO 
PODER LEGISLATIVO DE TAPEJARA, CONFORME PREVISTO NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026.
Prazo de duração: 12(doze) meses - com início em 09/04/2026 e 
término em 09/04/2027.
Valor e forma de Pagamento: R$ 205.900,00 (duzentos e cinco mil 
e novecentos reais); após entrega do objeto e apresentação da nota 
fiscal.
Tapejara PR., 14 de abril de 2026.
Maria Aparecida Caldeira Nunes
Presidente do Legislativo

câmara Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2026
SÚMULA:  Dispõe sobre exclusão do item 2, do artigo 1°, do Decreto-
Legislativo n° 002/2024 que julgou regular com ressalvas as Contas 
Públicas do Poder Executivo do Município de Tapejara-PR, pertinentes 
ao exercício financeiro de 2020 e prevê outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º - Fica revogado e excluído por consequência, o item 2, do 
artigo 1°, do Decreto-Legislativo n° 002/2024 aprovado pelo Legislativo 
Municipal de Tapejara-PR, por causa e embasamento no fundamento 
jurídico de ser competência exclusiva atribuída ao Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná impor e ou excluir multas, com base no previsto 
na Lei Complementar Estadual n° 113/2005, por mais que o Legislativo 
tenha entendido não ter existido irregularidade que justificasse sua 
imposição e a lógica de só aplicar o acessório com base na existência 
do principal (irregularidade que o Legislativo entendeu que não existe).
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais dispositivos que constituem 
o Decreto Legislativo n° n° 002/2024 aprovado pela Câmara Municipal 
de Tapejara-PR.
Art. 3º - Ficam mantidos os deveres de cumprir as determinações 
de formalização de comunicação ao TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, ao mui digno representante do MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e à Excelentíssima Senhora 
Doutora Juíza Eleitoral da comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, previstas 
nos artigos 2°, 3° e 4° do Decreto Legislativo n° 002, de 2024 aprovado 
pelo Legislativo Municipal de Tapejara-PR.
Art. 4º - A decisão a respeito das Contas do Poder Executivo, de 
responsabilidade do Prefeito Municipal que estava na gestão no 
exercício de 2020 é composta por estrutura equivalente as sentenças 
judiciais, em conformidade com o previsto no artigo 489, incisos I, II e 
III, do Código de Processo Civil (Lei Federal n° 13.105, de 16 de março 
de 2015), contendo os seguintes requisitos:
 I – O relatório representado pelo contido no item 1 do preâmbulo, que 
é parte integrante deste Decreto Legislativo;
 II – A fundamentação de fato e de direito representada pelo contido 
nos itens 2 até 5 do preâmbulo, que é parte integrante deste Decreto 
Legislativo;
 III – O dispositivo da decisão do Legislativo, que apresenta a conclusão 
lógica e consistente decorrente da fundamentação, representada 
pelo contido no artigo 1° deste Decreto Legislativo, que expressa 
a aprovação das Contas com ressalva, bem como as providências 
consequentes, expressas nos artigos 2° ao 3°, de modo a atendem o 
aspecto formal de norma jurídica prevista no inciso VI, do artigo 59, da 
Constituição da República Federativa do Brasil promulgada em 1988.
Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Câmara Municipal de Tapejara-PR, em 10 de abril de 2026.
MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
Presidente

câmara Municipal de Tapira
Estado do Paraná
ATO DA MESA N. º06/2026
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, 
usando das prerrogativas regimentais conferidas na Lei 1127/2025,
RESOLVE:
Autorizar a servidora, Rosiane Cristina Turozzi da Silva a participar 
de curso na cidade de Maringá-Pr, sobre Controle Interno na Prática: 
Do Planejamento à Atuação, nos dias 15, 16 e 17 de abril de 2026. 
A diária será no valor de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais), 
referente somente aos dias que correspondem ao curso, nos termos 
da Lei N°1127/2025.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação 
dos documentos comprobatórios respectivos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos treze 
dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
VANDERLEI VIEIRA MENDES                              DEVAIR DOS SANTOS
Presidente        	                                           1° Secretário

Prefeitura de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
REGIONAL – 70 KM
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS DESTINADOS 
AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS E PARA COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
DATA E HORÁRIO DA NOVA SESSÃO DE ABERTURA: 30/04/2026, às 08h30min.
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – 
acessível em https://bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal 
nº 071/17 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 14 de abril de 2026.
Thalia Carolina dos Santos
Agente de Contratação
Portaria 082/2026

Prefeitura de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 004/2026
PREGÃO ELETRÔNICO		  Nº 004/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 026/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES DESTINADOS 
AOS ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATADA: PRATIK UNIFORMES LTDA .
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR: R$470.456,00 (Quatrocentos e setenta mil e quatrocentos e 
cinquenta e seis reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 13 de abril de 2026.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Guerino Mendonça dos Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
  PORTARIA Nº 103/2026
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS Prefeito do Município de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 
2011, resolve;
Art. 1º- CONTRATAR, a contar do dia 15 de abril de 2026, em caráter 
de excepcional interesse público, conforme art. 37, IX da CF/88, Lei 
Municipal nº 075/2019 e 060/2010, para exercer o cargo temporário de 
OPERADOR DE MAQUINAS, com carga horária de 40 (quatro) horas 
semanais, tendo sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2025, a seguinte candidata constante no quadro abaixo:
Nome	 Data de Nascimento
EDUARDO GARCIA DE OLIVEIRA	 20/02/1984
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 14 de abril de 2026.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 3019/2026 de 13/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  304.698,08 
(trezentos  e  quatro  mil  seiscentos  e  noventa  e  oito  reais  e  oito  centavos),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1171/2025 de 23/12/2025.

Suplementação

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

OBRAS E INSTALAÇÕES 304.698,08410 - 4.4.90.51.00.00 3201

Total Suplementação: 304.698,08

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

270.185,76366 - 3.3.90.39.00.00 3201

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 34.512,32367 - 4.4.90.52.00.00 3201

Total Redução: 304.698,08Exercício: 2026
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   13  de  abril  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 15 de Abril de 2026

Publicações LegaisB16
Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO

Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 034-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A 
CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente 
e domiciliado à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: 60.180.715 JULIANA ALVES DOS SANTOS, inscrita no CNPJ nº 60.180.715/0001-
03, com sede à Rua Pedro Toniatto , Centro – CEP na cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, 
neste ato Representado pelo Sr(a). Juliana Alves dos Santos, portador(a) do RG. nº 29.561.081-5, 
e do CPF/MF Nº 29406762838, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a 
Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.034/2025. Fica estabelecido 
o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado. 
Fica estabelecido a recomposição financeira com base no índice IPCA de 4,26% acumulado no 
ano de 2025.
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 29832	 ASSISTENTE DE APOIO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva de assistente de apoio 
às crianças de 0 a 10 anos de idade, formação: Ensino Médio, com carga horária de 40 horas 
semanais, na rede municipal de ensino.	 MÊS	 12	 R$ 1.939,23	 R $ 
23.270,76
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 23.270,76 (vinte e três mil, 
duzentos e setenta reais e setenta e seis centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 11/04/2026 e término previsto para 10/042027, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/04/2026.

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 035-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A 
CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
VAGNER DE ALMEIDA SILVA - 05118694957, inscrita no CNPJ nº 22.494.658/0001-30, com 
sede à Rua Francisco Vieira Silva Filho , Centro – CEP na cidade de São Jorge Do Patrocínio 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). VAGNER DE ALMEIDA SILVA, portador(a) do RG. nº 
, e do CPF/MF Nº 05118694957, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a 
Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.035/2025. Fica estabelecido 
o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado. 
Fica estabelecida a recomposição financeira com base no índice IPCA de 4,26% acumulado no 
ano de 2025.
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 29832	 ASSISTENTE DE APOIO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva de assistente de apoio 
às crianças de 0 a 10 anos de idade, formação: Ensino Médio, com carga horária de 40 horas 
semanais, na rede municipal de ensino.	 DIR	 12	 R$ 1.939,23	 R $ 
23.270,76
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 23.270,76 (vinte e três mil, 
duzentos e setenta reais e setenta e seis centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 11/04/2026 e término previsto para 10/04/2027, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
 São Jorge do Patrocínio-PR, 09/04/2026.

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 036-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A 
CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
60.181.589 GABRIELE DA SILVA CARVALHO, inscrita no CNPJ nº 60.181.589/0001-01, com 
sede à Rua Jose Facci , Jardim Alegre – CEP na cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). Gabriele da Silva Carvalho, portador(a) do RG. nº 15.301.000-5, 
e do CPF/MF Nº 14225354954, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a 
Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.036/2025. Fica estabelecido 
o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado. 
Fica estabelecida a recomposição financeira com base no índice IPCA de 4,26% acumulado no 
ano de 2025.
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 29832	 ASSISTENTE DE APOIO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva de assistente de apoio 
às crianças de 0 a 10 anos de idade, formação: Ensino Médio, com carga horária de 40 horas 
semanais, na rede municipal de ensino.	 MÊS	 12	 R$ 1.939,23	 R $ 
23.270,76
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 23.270,76 (vinte e três mil, 
duzentos e setenta reais e setenta e seis reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 11/04/2026 e término previsto para 10/04/2026, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/04/2026.

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 037-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
60.283.708 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA, inscrita no CNPJ nº 60.283.708/0001-29, 
com sede à Estrada Sao Henrique , Gurucaia – CEP na cidade de São Jorge Do Patrocínio - 
PR, neste ato Representado pelo Sr(a). MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA, portador(a) 
do RG. nº 68175933, e do CPF/MF Nº 02258351936, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a 
Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.037/2025. Fica estabelecido 
o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado. 
Fica estabelecido a recomposição financeira com base no índice IPCA de 4,26% acumulado no 
ano 2025.
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 29832	 ASSISTENTE DE APOIO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva de assistente de apoio 
às crianças de 0 a 10 anos de idade, formação: Ensino Médio, com carga horária de 40 horas 
semanais, na rede municipal de ensino.	 MÊS	 12	 R$ 1.939,23	 R $ 
23.270,76
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 23.270,76 (vinte e três mil 
reais, duzentos e setenta reais e setenta e seis centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 11/04/2026 e término previsto para 11/04/2027, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/04/2026.

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
60.303.927 VALERIA APARECIDA BERNUSSI FABRI, inscrita no CNPJ nº 60.303.927/0001-22, 
com sede à Rua Arão Natal Cichocki , Jardim Oriente – CEP na cidade de São Jorge Do Patrocínio 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). VALERA APARECIDA BERNUSSI FABRI, portador(a) 
do CPF/MF Nº 05776375924, , resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a 
Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.038/2025. Fica estabelecido 
o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado. 
Fica estabelecido a recomposição financeira com base no índice IPCA de 4,26% acumulado no 
ano de 2025.
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 29832	 ASSISTENTE DE APOIO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva de assistente de apoio 
às crianças de 0 a 10 anos de idade, formação: Ensino Médio, com carga horária de 40 horas 
semanais, na rede municipal de ensino.	 MÊS	 12	 R$ 1.939,23	 R $ 
23.270,76
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 23.270,76 (vinte e três mil, 
duzentos e setenta reais e setenta e seis centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 11/04/2026 e término previsto para 10/04/2027, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/04/2026.

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039-2025
Clausula Primeira – Do Objeto: Constitui como objeto do presente a contratação: 
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
ATUAR NO AMBIENTE ESCOLAR REALIZANDO SERVIÇOS DE ASSISTENTE DE APOIO A 
CRIANÇAS NA ESCOLA MUNICIPAL E CMEIs DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR.
 Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique lote 443 e 444, Rural, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
60.285.101 MARINA BORGES MEDEIROS, inscrita no CNPJ nº 60.285.101/0001-88, com sede à 
Rua Manoel Mendes Da Silva , Centro – CEP na cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). MARINA BORGES MEDEIROS, portador(a) do RG. nº 96361734, 
e do CPF/MF Nº 05156932940, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 014/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com a 
Lei 14.133/2021, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.039/2025. Fica estabelecido 
o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado. 
Fica estabelecida a recomposição financeira com base no índice IPCA de 4,26% acumulado no 
ano de 2025.
LOTE
ITEM	 ESPECIFICAÇÃO	 UNIDADE	 QUANT	 VALOR UNIT.	
VALOR TOTAL
1	 29832	 ASSISTENTE DE APOIO Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços continuados com cessão de mão de obra exclusiva de assistente de apoio 
às crianças de 0 a 10 anos de idade, formação: Ensino Médio, com carga horária de 40 horas 
semanais, na rede municipal de ensino.	 DIR	 12	 R$ 1.939,23	 R $ 
23.270,76
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$ 23.270,76 (vinte e três mil 
reais, duzentos e setenta reais e setenta e seis centavos).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá início em 11/04/2026 e término previsto para 10/04/2027, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/04/2026.

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EDITAL N.º 005 DE 14 DE ABRIL DE 2026
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
n.º 001, de 03 de agosto de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidatos aprovados em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso 
n.º 001 de 03 de agosto de 2022, com Homologação do Resultado final divulgado através do Edital 
n.º 008 de 21 de novembro de 2022, conforme quadro abaixo:
CARGO: AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO
N. INSC.	 NOME	 CLASSIF.
150879	 MARCIA ROSANGELA FAXINA CE	 17º
O candidato acima convocado deverá comparecer a Divisão de Recursos humanos dessa 
Prefeitura Municipal, cito a Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves n.º 442, entre o dia 15 
de abril a 08 de maio de 2026 (dia útil e em horário de expediente das 07:30hs às 11:00hs e das 
13:00hs às 16:30hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a)	 1 (uma) foto 3x4 recente
b)	 Carteira de trabalho (fotocópia)
c)	 Carteira de identidade (fotocópia)
d)	 Cartão do PIS/PASEP (fotocópia)
e)	 Cartão do CPF/MF atualizado (fotocópia)
f)	 Título de Eleitor (fotocópia)
g)	 Certificado Militar – reservista (fotocópia)
h)	 Carteira Nacional de Habilitação (fotocópia)
i)	 Certidão de nascimento ou casamento atualizado 1 ano (fotocópia)
j)	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (fotocópia)
k)	 Cartão do CPF/MF dos filhos menores (fotocópia)
l)	 Certidão negativa Cível e Criminal do Cartório do Distribuidor (Fórum)
m)	 Certidão negativa do Cartório de Protestos
n)	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos (http://www2.trf4.jus.br/trf4/)
o)	 Certidão de quitação eleitoral
p)	 Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos
q)	 Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
r)	 Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo e histórico escolar (fotocópia)
s)	 Registro Profissional de Classe (fotocópia)
t)	 Declaração de bens móveis e imóveis do candidato
u)	 Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar
v)	 Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição 
Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da Constituição do Estado do Paraná
w)	 Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria 
compulsória
x)	 Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco – Agência de Tapejara-PR
y)	 Exames médicos de Hemograma completo, Urina 1, Raio X do Tórax e Coluna Total, Exame 
Médico de Psiquiatra.
z)	 Atestado Médico de saúde ocupacional (Exame pré-admissional) analisando os exames 
elencados no item acima e indicando se o candidato encontra-se apto a assumir o cargo.
Depois de apresentados todos os documentos descritos acima, o candidato passará por avaliação 
da perícia médica do município em data e local marcado posteriormente.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem 
como, não cumprir todos os requisitos nominados acima, será desclassificado e posteriormente 
convocado para a vaga o próximo candidato da lista de classificação conforme divulgado através 
do Edital nº 008, de 21 de novembro de 2022.
Tapejara/Pr, 14 de abril de 2026.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2024 - ID Nº. 2535
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2023
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES NOVOS PARA OS 
VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald Rogerio 
Lopes Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa BOLANHO & 
BOLANHO LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor 
Orlando Bolanho Gonçalves, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
cláusulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta 
reais), passando o seu valor total para a quantia de R$ 446.986,00 (quatrocentos e quarenta e seis 
mil e novecentos e oitenta e seis reais) referente ao redimensionamento do objeto dentro do limite 
de 25% em itens já pactuados em contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no de forma digital.
Tapira (PR), 14 de abril de 2026.
Ronald R. L. Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
Orlando Bolanho Gonçalves
BOLANHO & BOLANHO LTDA
Contratada
Testemunhas
Nome: Edner João Peres da Silva
Matricula: 3316
Nome: Caroline Santos Guerreiro
Matricula: 3803

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 01/2025 – ID 2619
REF. CONCORRÊNCIA Nº 02/2024
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM TST (TRATAMENTO SUPERFICIAL TRIPLO) NOS 
TRECHOS DO DISTRITO DE SANTA FELICIDADE, COM ÁREA DE 3.096,77 M², INCLUINDO 
SERVIÇOS PRELIMINARES, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, BASE/SUB-BASE, 
REVESTIMENTO, MEIO-FIO E SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO E ENSAIOS TECNOLÓGICOS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no 
Contrato ora aditivado, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor Ronald R. L. 
Smarzaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, e a empresa R C M PAVIMENTAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO LTDA - FILIAL, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato representada por 
seu representante legal o Sr. CLEBER RUIZ MARTINEZ, ajustam e acordam entre si o presente 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na Lei Federal 14.133/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
Fica alterada a clausula quinta do contrato inicial, prorrogando sua validade por mais 120 (cento e 
vinte) dias, passando sua vigência para a data de 21 de agosto de 2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de 
Contrato nos expressos termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas 
testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 14 de abril de 2026
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBER RUIZ MARTINEZ
R C M PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA - FILIAL
Contratada
Testemunhas:
NOME: Edner João Peres da Silva
MAT: 3316
NOME: Caroline Santos Guerreiro
MAT: 3803
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4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 032/2022 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa BIO RESIDUOS 
TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.680.158/0001-61, com estabelecimento 
à Rua Abrão Nades, nº 514, Parque Industrial centro, na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, 
CEP 87.200-000, com telefone de contato (44)3631-1829, representado neste ato por Marcelo 
Gonçalves Dias, brasileiro, empresário, portador da CI/RG nº 7.731.932-8 SESP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 037.950.069-88, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
011/2022), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo do prazo inicialmente licitado pelos 
mesmos valores inicialmente contratados quando da celebração do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 032/2022, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022, 
corrigido pelo índice IPCA, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, 
agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do Contrato passa 
de R$145.978,80 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e setenta e oito reais e 
oitenta centavos) para R$186.528,48 (cento e oitenta e seis mil quinhentos e vinte e 
oito reais e quarenta e oito centavos), considerando o acréscimo de R$40.549,68 
(quarenta mil quinhentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito centavos), 
conforme a tabela abaixo: 
 

Item Produto Unidade 
Preço 

Unitário 
Anterior  

Preço 
Unitário 

Atual  
Aumento 

(%) 
Valor 
Total 

Aditivado 

1 

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, 
ARMAZENAMENTO, 
TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
PRODUZIDOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE, 
COMPREENDENDO OS 
RESÍDUOS DE CLASSE I, 
GRUPOS ‘A’, ‘B’ E ‘E’. 

Mensal 3.255,04 3.379,14 3,81 40.549,68 
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3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO ADITIVADO: 
3.1 Com o presente Termo Aditivo prorroga-se o prazo de vigência do presente Contrato até 
26/04/2027, a contar do fim da vigência do contrato original em 26/04/2026. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, 
II e art. 65, II, ‘d’, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 032/2022. 
 
Tuneiras do Oeste, 13 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Guerino Mendonça dos Santos 

Prefeito Municipal 

BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA 
Marcelo Gonçalves Dias  

Representante Legal 
Contratante Contratada 

 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Thalia Carolina dos Santos  
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.248.009-5 SSP/PR 
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 3018/2026 de 13/04/2026

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  10.441.647,21  (dez 
milhões  quatrocentos  e  quarenta  e  um  mil  seiscentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  vinte  e  um 
centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1171/2025 de 23/12/2025.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 10.441.647,21409 - 4.4.90.51.00.00 31875

Total Suplementação: 10.441.647,21

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

10.441.647,21Receita:2.4.2.2.99.01.21.00000000 Fonte: 31875
10.441.647,21Total da Receita:
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   13  de  abril  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: BALDESSAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA.ME 
CNPJ/CPF: 64.339.544/0001-65 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO GENERALISTA 
COM CARGA HORÁRIA DE 40 HORAS 

1 R$ 21.609,11 R$ 21.609,11 
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   13  de  abril  de  2026.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO
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         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (44) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

LEI Nº 2.609/2026 DE 14 DE ABRIL DE 2.026 
(Projeto de Lei de Iniciativa do Legislativo nº 012/2026) 

 
 

Concede Título de CIDADÃO HONORÁRIO do 
Município de Tapejara, Estado do Paraná e prevê 
outras providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL (artigo 54, da Lei Orgânica Municipal), SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
 
 
Art. 1º Fica concedido título de CIDADÃO HONORÁRIO do Município de TAPEJARA-PR, ao 
ilustríssimo senhor NOÉ CALDEIRA BRANT, devido a destacadas atuações como empreendedor, 
empresário, agropecuarista, diretor presidente da Cotal-Cooperativa Tapejarense de produção de 
álcool, exercício cargo de Vereador no mandato eletivo de 1968 até 1972 e Presidente da Câmara 
Municipal de 1968 até 1972, tanto quanto, foi eleito e exerceu cargo de Prefeito Municipal de 
Tapejara-PR nos mandatos de 1973 até 1976, de 1989 até 1992, 1997 até 2000, de 2005 até 2008 e 
de 2013 até 2016, que proporcionaram relevantes serviços prestados e atuações que geraram 
inúmeros modos de contribuição e promoção do crescimento, desenvolvimento econômico e social 
da Cidade e do Município de Tapejara-PR, mostrando-se razões de fato que motivam a concessão 
da honraria e justa homenagem. 
 
Art. 2º O título ora outorgado nos termos do previsto no inciso XVI, do artigo 35 e artigo 49, da Lei 
Orgânica Municipal, será entregue em data a ser designada, em conjunto, pelo Chefe do Poder 
Legislativo e Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Tapejara-PR, em 14 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026  
O Município de São Jorge do Patrocínio torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 04 de maio do ano de 2026, na plataforma 
https://bnc.org.br, CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

    Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Vias diversas na 
Sede Municipal 

Pavimentação  
em CBUQ 24.904,83 m²    330 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de São Jorge do 
Patrocínio e na plataforma https://bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

São Jorge do Patrocínio, 14 de abril de 2026. 
Ronaldo Tinti 

Prefeito Municipal 

 

Objeto
Quantidade 

estimada

Expectativa 
de Licitação 

(data)

Expectativa 
de 

Contratação 
(data)

Valor estimado Modalidade Origem do recurso
Renova

ção
Secretaria

Contratação de empresa para prestação 
de serviços de Formação Continuada dos 

Professores da Rede Municipal 
mesma de 2025 jan/26 fev/26  R$                                    8.800,00 à verificar Livre NÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA

Aquisição de material de expediente para 
todas as secretarias

mesma de 2025 jan/26 mar/26 R$ 440.448,75 à verificar  vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Aquisição de material de limpeza para 
todas as secretarias

mesma de 2025 jan/26 mar/26  R$                                248.935,95 à verificar  vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Aquisição de material de construção 
Próprios

12 meses jan/26 mar/26 R$ 505.774,50 à verificar LIVRE SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Auxiliares de Consultório Dentário 12 meses jan/26 dez/26
conforme demanda da 
secretaria solicitante

à verificar LIVRE NÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Técnicos de Enfermagem 12 meses jan/26 dez/26
conforme demanda da 
secretaria solicitante

à verificar LIVRE NÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Médicos 12 meses jan/26 dez/26
conforme demanda da 
secretaria solicitante

à verificar LIVRE NÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Enfermeiros 12 meses jan/26 dez/26
conforme demanda da 
secretaria solicitante

à verificar LIVRE NÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Dentistas 12 meses jan/26 dez/26
conforme demanda da 
secretaria solicitante

à verificar LIVRE NÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa para aquisição 
dos ovos de Páscoa, para distribuição 

gratuita aos alunos da rede municipal de 
ensino do Município de Perobal – Pr., 

através da Secretaria Municipal de 
Educação de Cultura de  Perobal – Pr. 

12 meses fev/26 abr/26 R$   21.678,48 à verificar  livre NÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA

Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar (MERENDA)

mesma de 2025 fev/26 abr/26 R$ 122.350,00 à verificar vinculado NÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA

Serviços de analise de Solo 12 meses fev/26 abr/26 R$ 50.000,00 à verificar LIVRE SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Serviços de Topografia 12 meses fev/26 abr/26 R$ 50.000,00 à verificar LIVRE SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

FEVEREIRO

JANEIRO

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 2026

Locação Imóvel -  
EMATER/JUNTA/AGENCIA

12 meses fev/26 abr/26  R$                                  31.489,00 à verificar  LIVRE SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação instrutor de violão 12 meses fev/26 abr/26  R$                                  18.900,00 à verificar  LIVRE SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

Constratação de instrutor para artesanato 12 meses fev/26 abr/26  R$                                  24.000,00 à verificar  LIVRE SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

Contratação de assistente social 12 meses fev/26 abr/26  R$                                  18.900,00 à verificar  LIVRE SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

Constratação de instrutor de ginastica 12 meses fev/26 abr/26  R$                                  18.900,00 à verificar  LIVRE SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

contratação de show artistico para 
aniversario da cidade

1 fev/26 abr/26  R$                                130.000,00 à verificar  livre NÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Reforma e manuteção de Bueiros a verificar fev/26 abr/26  R$                                100.000,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Aquisição de materiais de Informática a verificar fev/26 abr/26  R$                                300.000,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

 Contratação de so�ware para 
orçamentação eletrônica de peças e 
serviços destinados à manutenção e 

recuperação de veículos pertencentes ou 
que vierem a pertencer à frota municipal, 

bem como aos veículos abrangidos por 
convênios celebrados, incluindo a locação 

do sistema, treinamento e suporte.

12 meses fev/26 abr/26  R$                                  28.716,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locação de imóveis para  incentivo a 
industrialização

12 meses fev/26 mar/26  R$                                  20.000,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Aquisição de Calcário - Emenda 
Parlamentar

12 meses fev/26 mar/26  R$                                198.000,00 à verificar  vinculado NÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Aquisição de massa asfaltica 12 meses fev/26 mar/26  R$                                250.000,00 à verificar  livre/vinculado SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Compra de Equipamento de som a verificar fev/26 mar/26  R$                                  60.000,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

contratação de instrutor de esportivo 12 meses fev/26 mar/26  R$                                  50.000,00 à verificar  livre SIM SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

ontratação de empresa para prestação de 
serviços de capacitação aos profissionais 

da Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Perobal, Estado do 
Paraná (proteção social básica, - CRAS – 

proteção especial, programa bolsa família 
e cadastro único - órgão gestor

12 meses fev/26 mar/26 R$ 35.280,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

 locação de imóvel contendo casa em alvenaria com 140,45 mt², localizada na Rua Guassatonga n.º 1126 Jardim América para instalação de uma Unidade de Atenção Primária em Saúde, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Perobal – Pr.12 meses fev/26 mai/26  R$                                  15.600,00 à verificar  livre SIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Contratação da entidade APAE 15 alunos fev/26 mar/26  R$                                  72.000,00 à verificar livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA

OBRAS/AQUISIÇÕES EM SOLICITAÇÃO JUNTO AOS ORGÃOS DO GOVERNO ESTADUAL E/OU FEDERAL AGUARDO ASSINATURA DE CONVENIO

Orgão Estadual 

Barracão Industruial conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 1.263.290,87 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Centro de Convivência conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 1.263.290,87 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Barracão Industruial conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 547.426,04 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Escola Municipal conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 680.147,06 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Próprios do Executivo Municipal Reforma 
Portal Perobal

conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 567.858,34 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Próprios do Executivo Municipal 
Construção Portal Cedro

conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 187.029,20 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Praça Curitiba - Revitalização conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 1.052.742,39 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Escola Municipal - Prevenção de Incêndio conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 157.911,36 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Centro de Referencia de Ação Social conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 1.200.000,00 à verificar  livre/vinculado NÃO Desen. Social e Familia

Capela Mortuária CEDRO conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 526.371,20 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID 

Parques e Áreas Verdes conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 1.052.742,39 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID 

Pavimentação de Vias Urbanas conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 2.631.855,98 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID 

Equipamento Rodoviários Triturador de 
Galhos

1 fev/26 dez/26 R$ 263.185,60 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Equipamento Rodoviários 
Retroescavadeira

1 fev/26 dez/26 R$ 463.206,65 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Iluminação Pista Caminhada conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 526.371,20 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

Pavimentação Estrada Rural Barimbé conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 8.901.263,55 à verificar  livre/vinculado NÃO SEAB

Creche Infância Feliz Paraná conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 1.994,362,02 à verificar  livre/vinculado NÃO SEDEF -Desen. Social e Familia

Aquisição de Ultrassom Veterinario
conforme plano 

de trabalho
fev/26 dez/26 R$ 50.000,00 à verificar  livre/vinculado NÃO SEAB

Construção Nova UBS conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 1.994.362,02 à verificar  livre/vinculado NÃO SESA

Construção Farmacia Municipal conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 550.000,00 à verificar  livre/vinculado NÃO SESA

Reforma Ginasio de Esportes conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 500.000,00 à verificar  livre/vinculado NÃO Fundo a Fundo

Pavimentação Estrada Bela Vista conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 396.000,00 à verificar  livre/vinculado NÃO EMENDA PIX

Aquisição de implementos agricolas
conforme plano 

de trabalho
fev/26 dez/26 R$ 346.500,00 à verificar  livre/vinculado NÃO EMENDA PIX

 COMPLEXO ESPORTIVO conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 315.822,72 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID

TERRENO PARA ÁREA INDUSTRIAL
conforme plano 

de trabalho
fev/26 dez/26 R$ 1.500.000,00 à verificar  livre/vinculado NÃO

SECID-PARANÁ URBANO (Sistema 
Financ. Ações Munic.)

Estrada Rural - Pavientação Estrada 
Vermelha e Velha

conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 1.872.108,13 à verificar  livre/vinculado NÃO SEAB

CONVENIO ASSINADOS AGUARDANDO ORDEM PARA LICITAR 

  Contratação de empresa para aquisição 
de caminhão coletor compactador de lixo, 

com recursos oriundos do Convenio n.º 
2138/2025 firmado entre a Secretaria de 

Estado das Cidades – SECID  e  
contrapartida do município de Perobal – 

Pr.

12 meses fev/26 mar/26  R$                                829.750,00 à verificar  vinculado NÃO
 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO

Veiculos -SEDAN conforme planilha fev/26 dez/26 R$ 113.893,33 à verificar  livre/vinculado NÃO SECID 

Aquisição Motoniveladora 1 fev/26 dez/26 R$ 1.200.000,00 à verificar  livre/vinculado NÃO SEAB 

Fornecimento de marmita para servidores 
dentro do municipio de Perobal 

mesma de 2025 mar/26 mai/26  R$                                  65.547,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locaçoes TENDA, PALCO, BANHEIRO E 
GRADIL

mar/26 mai/26  R$                                381.000,00 à verificar  livre/vinculado NÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locaçoes de GERADOR E PAINEL DE LED mar/26 mai/26  R$                                330.000,00 à verificar  livre/vinculado NÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locaçoes de som mar/26 mai/26  R$                                344.000,00 à verificar  livre/vinculado NÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locação de 03 imóveis para incentivo a 
industrialição

12 meses mar/26 mai/26  R$                                  71.534,40 à verificar livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locação de imóvel para Farmácia Básica 
Municipal

12 meses mar/26 mai/26  R$                                  13.200,00 à verificar livre SIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa para prestação 
de serviços de oficineiros para ministrar 
oficinas de atividades esportivas, dança, 
trabalhos manuais (pintura), músicas e 
beleza, em atendimento ao serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculos 
com grupos de crianças com faixa etária 

06 a 11 anos e grupo de adolescentes com 
faixa etária de 12 a 16 anos e idosos

12 meses mar/26 mai/26 R$ 153.850,49 à verificar livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

Contratação de instrutor de fanfarra 12 meses mar/26 mai/26  R$                                  17.850,00 à verificar livre SIM SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Aquisição de tonner e tintas a verificar mar/26 mai/26 R$ 289.737,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Aquisição de generos alimenticios para 
merenda escolar

mesmo de 2025 mar/26 mai/26  R$                                450.450,00 à verificar  Vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA

Contratação de empresas  para realização 
de shows artístico  em Praça Pública, 

como parte integrante das comemorações 
alusivas a festividade doAniversário do 

município de Perobal-Pr.,

12 meses mar/26 mai/26  R$                                200.000,00 à verificar  livre NÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

 Contratação de empresa para Coleta e 
tratamento de residuos hospitalar

a verificar mar/26 mai/26  R$                                  43.958,25 à verificar  livre SIM SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE

MARÇO

 Contratação da empresa EMPRESA 
JORNALISTICA UMUARAMA LTDA, para a 
prestação de serviços de divulgação de 

Diário Oficial Municipal com distribuição 
física e digital, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência.

12 meses mar/26 mai/26  R$                                  74.970,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Serviços de lavagem de veiculos a verificar mar/26 mai/26 85.050,00 à verificar livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de soluções de segurança 
para controle de acesso ao avento

a verificar mar/26 abr/26  R$                                  19.500,00 à verificar  Vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratatação de serviço fotográfico e de 
videomaker 

a verificar mar/26 abr/26  R$                                  22.000,00 à verificar  Vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locação de Arquibancada a verificar mar/26 abr/26  R$                                  29.000,00 à verificar  Vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de organiadora de eventos a verificar mar/26 abr/26  R$                                  31.000,00 à verificar  Vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locação de mesa e cadeira plástica a verificar mar/26 abr/26  R$                                    6.000,00 à verificar  Vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado de “Cestas 

Básicas” acondicionadas em embalagem 
plástica transparente resistente,  em 

atendimento a Secretaria Municipal de 
Assistência Social

12 meses abr/26 mai/26 R$   40.079,97 à verificar  livre SIM
Secretaria Municipal de Assistência 

Social

Contratação de empresa para  abertura de 
valas no aterro sanitário

conforme planilha abr/26 mai/26 R$   290.000,00 à verificar  vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO

Serviços mecanicos carros 12 meses abr/26 mai/26  R$                                300.000,00 à verificar  vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Serviços mecanicos em onibus e caminhão 12 meses abr/26 mai/26  R$                                400.000,00 à verificar  vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Prestação de Serviço manutenção predial 12 meses abr/26 mai/26 R$ 80.000 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Tintas para marcação de ruas 13 meses abr/26 mai/26  R$                                  60.000,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO

Prestação de Serviço Manutenção 
Iluminação Publica

14 meses abr/26 mai/26  R$                                100.000,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de serviços agronomos 12 meses abr/26 mai/26  R$                                  22.746,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO

contratação de sistemas PHP 12 meses abr/26 mai/26  R$                                  57.600,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Aquisição de baterias automotivas 12 meses abr/26 mai/26  R$                                  61.971,00 à verificar  vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

ABRIL

Locação de 01 imóvel para incentivo a 
industrialição

12 meses abr/26 mai/26  R$                                  33.216,75 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Aquisição de equipamentos e material 
permanente para Secretaria de Saude - 

Resolução SESA n.º 1364/2025
conforme planilha abr/26 jun/26 R$ 65.000,00 à verificar  vinculado/livre SIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Aquisição de equipamentos e material 
permanente para Secretaria de Saude - 

Resolução SESA n.º 1032/2025
conforme planilha abr/26 jun/26 R$ 230.000,00 à verificar  vinculado/livre SIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Fornecimento de refeições para 
servidores a serviço na cidade de 

Umuarama - Pr.
12 meses mai/26 jun/26  R$                                120.443,00 à verificar  livre SIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 

COMERCIO E TRABALHO
Contratação de empresa para 

fornecimento de Kits bebê para cuidados 
básicos com recém-nascido, sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Ação Social. 

12 meses mai/26 jun/26 R$   73.815,65 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

contratação de empresa para 
fornecimento e licença de uso de 
softwares de gestão pública, com 

implantação, treinamento, assessoria 
técnica e atualização, para sistemas de 
Comunicação; Atos Legais; Controle de 
Viação; Assistência Social; SIGEP,  para 

suprir as demandas das Secretarias 
Municipais de Perobal – Pr

12 meses mai/26 jun/26 R$ 57.708,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de empresa especializada 
para a Prestação de Serviços com 

Implantação, Locação, Treinamento e 
Manutenção de Sistemas de Informática 

para efetuar o controle da produção 
primária dos documentos fiscais das notas 

fiscais de produtor rural e das empresas 
do município de Perobal aproveitando o 
banco de dados existente em formato 

DBF, que será utilizado pelo 
departamento de Fomento à Agricultura e 

Pecuária.

12 meses mai/26 jun/26 R$ 44.000,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de consultória tributaria 12 meses mai/26 jun/26  R$                                  52.500,00 à verificar livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de serviços de  engenharia 
complementar

12 meses jun/26 ago/26 R$ 155.232,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Aquisição de peças para maquinas 
pesadas

a verificar jun/26 ago/26 R$ 640.732,05 à verificar  vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Aquisição de peças para veiculos leves a verificar jun/26 ago/26 R$ 102.670,00 à verificar  vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de serviços manutenção 
informatica 

12 meses jun/26 ago/26 R$ 82.250,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locação Incentivo a industria 12 meses jun/26 jul/26 R$ 20.280,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

MAIO

JUNHO

Locação de imóvel para instalação as 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 

Turismo
12 meses jun/26 ago/26 R$ 13.200,00 à verificar  livre SIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO

Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de assessoria e consultoria 
ambiental ao Município de Perobal/PR, 

abrangendo atividades técnicas e 
operacionais relacionadas à gestão 

ambiental municipal.

12 meses jun/26 ago/26 R$ 75.474,00 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE E TURISMO

Fornecimento de boletim diario de 
publicações que envolvam o municipio de 

Perobal
12 meses jun/26 ago/26 R$ 7.350,00 à verificar  livre SIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 

COMERCIO E TRABALHO

Serviços de manutenção mecanica 
maquinas pesadas e tratores

a verificar jul/26 out/26  R$                                511.337,40 à verificar  vinculado/livre  SIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Serviços de retifica de bombas injetoras a verificar jul/26 out/26  R$                                535.096,00 à verificar  vinculado/livre  SIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Locação de imóvel contendo salão comercial em alvenaria nesta cidade de Perobal, para ampliação de Oficinas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV sendo dança, teatro, palestras em atendimento a secretaria municipal de assistência social e secretaria municipal de educação e cultura, para desempenho das atividades propostas atendendo da DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 – CEDCA/PR ao eixo 4 Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e ao Lazer em atendendo da DELIBERAÇÃO Nº 013/2025 – CEDCA/PR município de Perobal12 meses jul/26 ago/26  R$                                  18.000,00 à verificar  livre  SIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

Serviço de alinhamento dos ônibus e 
caminhões

a verificar jul/26 out/26  R$                                290.167,50 à verificar  vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

AGRICULTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Aquisição de pneus e camaras de ar para 
frota municipal

a verificar ago/26 set/26  R$                                513.077,25 à verificar  vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de empresa especializada na 
gestão e administração de programas de 

estágio, destinada ao recrutamento, 
seleção, acompanhamento e suporte a 
estudantes regularmente matriculados 

em instituições de ensino de nível médio, 
técnico, superior e de pós-graduação. Os 

estagiários atuarão nas diversas 
Secretarias e órgãos da Administração 

Pública Municipal de Perobal/PR

a verificar ago/26 out/26 R$ 558.608,31 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA

Serviços de recapagem de pneus a verificar ago/26 set/26  R$                                139.669,95 à verificar vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de empresas para realização 
de shows artístico, como parte integrante 
da  Feira Agro Cultural – EXPO PEROBAL

12 meses set/26 nov/25 R$ 800.000,00 à verificar vinculado/livre NÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

JULHO

AGOSTO

SETEMBRO

Contratação da empresa ASSOCIAÇÃO 
COMERCIAL DO PARANÁ, especializada 

na prestação de serviços e 
disponibilização de ferramenta de 

inclusão / exclusão, no banco de dados de 
inadimplentes para com o fisco municipal, 

precedida de envio de notificação de 
registro de débito ao contribuinte 

inadimplente (via SMS, e-mail e carta 
simples); Atualização Cadastral; Estudo / 

Análise do Perfil Financeiro da Carteira de 
Inadimplentes, para atender as 

necessidades da Secretaria de Fazenda.

12 meses set/26 nov/26 R$ 5.145,00 à verificar vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Aquisição de combustivel mesma de 2025 set/26 nov/25  R$                            2.000.000,00 à verificar vinculado/livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Aquisição de peças e serviços mecanicos 
VANS

12 meses out/26 dez/26  R$                                485.149,00 à verificar  vinculado/livre  SIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de empresas , para a 
realização de apresentações artística, 

como parte integrante das comemorações 
alusivas ao Natal promovidas pelo 

Município de Perobal-PR.

12 meses out/26 jan/27  R$                                100.000,00 à verificar  vinculado/livre  NÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Contratação de empresa(s) para a 
prestação de serviços necessários à 

realização das comemorações alusivas ao 
Natal e ao Réveillon, promovidas pelo 

Município de Perobal-PR.

12 meses out/26 dez/26  R$                                200.000,00 à verificar  vinculado/livre  NÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locação imóvel para vigilancia Sanitária 12 meses out/26 dez/26  R$                                  10.200,00 à verificar  livre SIM SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Contratação de empresa  para a realização 
de show artístico  em praça pública, no dia 

31 de dezembro de 2026, como parte 
integrante das comemorações alusivas às 
festividades de fim de ano no Réveillon do 

município de Perobal/PR.

12 meses out/26 dez/26  R$                                  60.000,00 à verificar  livre NÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locação de imóvel para Conselho Tutelar 12 meses out/26 nov/26  R$                                  16.320,00 à verificar livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

OUTUBRO

Contratação de instituição de Longa 
Permanência, destinada ao domicílio 
coletivo de pessoas em Assistência 

Psicossocial e a Saúde a portadores de 
distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química e grupos similares 

não especificadas anteriormente

12 meses out/26 nov/26  R$                                  31.500,00 à verificar livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

Locação de imóvel contendo residência de 
aproximadamente 90,99 m² localizado 
Rua Guassatonga, nº 1212, lote 15 A, 

quadra nº 02, Bairro Jardim dos Príncipes, 
nesta cidade de Perobal – PR, visando 
atender determinação judicial, para 

concessão de aluguel social em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 

1377, Decreto nº 097/2025

12 meses out/26 nov/26  R$                                  13.200,00 à verificar livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E 
DA MULHER

Contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços como instrutor (a) 
de Karatê, objetivando o atendimento às 

crianças, adolescentes e jovens, 
desenvolvido pela Secretaria Municipal de 

Esporte, em prol ao “Projeto Karatê em 
Ação”.

12 meses out/26 nov/26  R$                                  40.320,00 à verificar livre SIM SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

Contratação de empresa objetivando 
contratação de empresa do ramo de 

tecnologia da informação para prestação 
de serviços de cessão de uso de software 
para auxílio na formação e elaboração de 

cestas de preços das compras públicas, 
para atender as necessidades do 

Município de Perobal -Pr.

12 meses out/26 dez/26 R$ 26.000,00 à verificar livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Aquisição de material elétrico a verificar out/26 dez/26  R$                                451.179,00 à verificar  vinculado/livre  SIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

Locação de software para administração 
pública

12 meses nov/26 jan/27  R$                                230.021,29 à verificar  livre SIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, 
COMERCIO E TRABALHO

NOVEMBRO

DEZEMBRO

DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA, COMERCIO E TRABALHO

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 2.607/2026 DE 26 DE MARÇO DE 2.026 
(Projeto de Lei de Iniciativa do Legislativo nº 005/2026) 

 
Dispõe sobre uso de veículo oficial do 
Legislativo Municipal e prevê outras 
providências 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL (artigo 54, da Lei Orgânica Municipal), SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 
 

Capítulo I 
Disposições Iniciais 

 
Art. 1º. Fica previsto a possibilidade de uso de veículo oficial da Câmara Municipal de 
Tapejara-PR, destinado exclusivamente aos serviços do Legislativo, representação oficial 
e atendimento do interesse público. 
 
Art. 2º. Entende-se por veículo oficial, qualquer veículo de propriedade da Câmara 
Municipal de Tapejara-PR, ou qualquer veículo a ela cedido gratuitamente, doado ou por 
meio de locação, que deverá ter identificação como bem público, contendo: 
   1 - brasão do Município nas portas; 
   2 – nome: CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR,  
   3 – dimensões mínimas de 50cm por 50 cm; 
   4 – constar:  

“A serviço do Legislativo 
e atendimento de interesses públicos”, 

de modo que possibilitem a fácil e rápida visualização por parte da população, 
identificação como bem público e fiscalização de seu uso. 
 
  § 1°. Todos os veículos deverão consta em sua parte traseira, o seguinte: “COMO 
ESTOU DIRIGINDO? – Denúncias ou elogios via OUVIDORIA: http://cmtapejara.pr.gov.br  
 

§ 2°. A guarda do veículo oficial do Poder Legislativo deve ser feita em garagem 
própria para tanto, vedado a guarda em garagem e utilização para fins particulares, em 
conformidade com o previsto no parágrafo único, do artigo 10, da Lei Federal n° 1.081, de 
13 de abril de 1950. 
 
Art. 3º. Somente poderá retirar e dirigir veículo oficial da Câmara Municipal de Tapejara-
PR, pessoa devidamente autorizada pelo Vice-Presidente do Poder Legislativo, 
encarregado da gestão de frota, após devido cadastramento e formalização de requisição 
pertinente com apresentação de CNH compatível com a categoria exigida para condução 
do veículo. 
 
Art. 4º. A utilização de veículo oficial compreende o transporte de: 
  I – Vereador, no exercício do mandato e atividade parlamentar; 
  II – servidores efetivos e comissionados, em serviço; 
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  III – prestador de serviços contratados pela Câmara Municipal, para exercício de 
suas funções ou para execução de serviços externos; 
  IV – autoridade em visita oficial à Câmara Municipal; 
  V – documentos e pequenas cargas referentes a execução das atividades 
legislativas e administrativas da Câmara Municipal. 
  VI - tratar de assuntos relacionados as atribuições do Poder Legislativo e 
atendimento de exigências de órgãos de controle (interno e externo); 
  VII - missões administrativas, reuniões, palestras, cursos, treinamentos, 
desenvolvimentos e capacitação de servidores, vereadores; 
  VIII - atendimento de outras necessidades devidamente fundamentadas, dentro ou 
fora dos limites do Município, desde que atendam os fins legais e interesse público. 
 
Parágrafo único. Deverá ser apresentado comprovantes de utilização de veículo oficial, 
para os fins previstos neste artigo, seja por meio de documentos que demonstrem os atos 
oficiais realizados, comprovantes de protocolos, participações de eventos, certidões ou 
outros meios legais que comprovem a prática de atos oficiais. 
 
Art. 5º. O solicitante do uso do veículo oficial deverá registrar no Relatório de Viagens que 
constitui o Anexo II, parte integrante dessa lei, as ocorrências havidas, tais como:   

a) Multas;  
b) Acidentes que tenham envolvido e ou causado danos ao bem público; 
c)  qualquer tipo de incidente, avarias, dano material no veículo ou  
d) causado com o uso deste, bem como,  
e) qualquer tipo de dano físico gerado por meio do uso do veículo público. 

 
§ 1° - O(a) encarregado da gestão de frota da Câmara Municipal deverá tomar as 
providências imediatas, tanto logo tomar conhecimento de fatos ou situações 
exemplificadas neste artigo e determinar as providências cabíveis para impor as 
conseqüências legais ao responsável pelo ato que deu causa aos efeitos lesivos. 
 
§ 2° - Deve ser encaminhada pelo representante legal da Câmara Municipal de Tapejara-
PR, assim que receber a ciência do responsável pela gestão de frota, a identificação de 
condutor do veículo ao órgão competente, em caso de infração as normas de trânsito. 
 
§ 3° - Ocorrendo imposição de multa de trânsito e não for cumprido o previsto no § 2° 
acima, serão responsabilizados: 
  I – a pessoa que retirou o veículo para o uso lícito; 
  II – na falta do responsável pela retirada do veículo ao uso, será responsabilizado o 
gestor de frota do Legislativo Municipal, por causa da prática de ilícito por omissão, em 
conformidade com o previsto em Lei. 
 
Art. 6º. O solicitante e usuário responsável pelo uso do veículo oficial deve fazer o 
registro, no Relatório de Uso e Viagens do anexo II parte integrante desta lei: 
  I - dos dados do odômetro;  
  II - a data, hora efetiva da saída e  
  III - de chegada do veículo ao destino previamente definido,  
  Parágrafo único. Os registros de dados no relatório de uso e viagens, deve ser 
feito imediatamente antes e depois de cada deslocamento. 
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Art. 7º. O uso do veículo oficial só pode ser feito por vereadores ou por servidores 
públicos vinculados a Câmara Municipal de Tapejara-PR e que atendam os requisitos 
legais para condução. 
 
Art. 8º. É proibido o uso de veículo oficial da Câmara Municipal de Tapejara-PR em favor 
de entidades, conselhos, associações e qualquer pessoa (física ou jurídica), que não seja 
pertinente a execução de serviços do legislativo e cumprir interesses públicos 
institucionais. 
 
§ 1°. É vedado utilizar veículo oficial do Legislativo para fazer serviços atribuídos e de 
competência de qualquer dos setores do Poder Executivo Municipal, Estadual e da União 
Federal, salvo em situação de cooperação entre os Poderes-funções públicas, 
devidamente fundamentado. 
 
§ 2°. Utilização de veículo oficial do Legislativo para assuntos diversos do previsto nesta 
lei, constituir-se-á desvio de finalidade e, por consequência, ato ilícito sujeito a 
responsabilizações nos termos da lei. 
 
§ 3°. Veículo da frota oficial estará disponível para deslocamento de segunda a sexta-
feira, obedecendo aos horários de funcionamento da Câmara Municipal de Tapejara-PR. 
 
§ 4°. O uso de veículo oficial aos finais de semana, dias de ponto facultativo ou feriados, 
fica condicionado à autorização prévia do responsável pela gestão de frota com prévia 
informação e autorização escrita por meio de ato administrativo da Mesa Executiva do 
Legislativo, com a devida fundamentação, atendendo a prévia publicidade, demonstração 
de atendimento do interesse público e realização de serviço relevante para o Legislativo 
Municipal. 
 
§ 5°. Uso emergencial de veículo oficial deverá ser solicitado, justificado e comprovado ao 
responsável pela gestão de frota, com atendimento: 
  I - da ordem cronológica dos pedidos formalizados mediante protocolo; 
  II – da disponibilidade do veículo;  
  III – de condutor habilitado previamente cadastrado formalmente,  
  IV – arquivamento dos documentos pertinentes, no setor administrativo da Câmara 
Municipal de Tapejara-PR. 
 
§ 6°. O veículo oficial deve ser guardado e conservado em local adequado em 
conformidade com o previsto no parágrafo único, do artigo 2° desta lei e conforme 
designado pelo responsável pela gestão de frota da Legislativo, tanto quanto, deverá ter 
local de saída e de chegada aos locais previamente definidos, observando os fins 
propostos na requisição de uso. 
 
§ 7°. O Vereador ou servidor público vinculado ao Legislativo Municipal que tiver atribuído 
o uso de veículo oficial, em caso de pernoite fora da sede do Município de Tapejara-PR, 
deverá estacionar em garagem de hotel ou estacionamento devidamente regularizado, 
para devida segurança, guarda e conservação do bem público. 
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Capítulo II 
Formal Solicitação e Autorização de Uso de Veículo Oficial 

 
Art. 9º. O gerenciamento e controle de utilização de veículo oficial será de 
responsabilidade do (a) Vice-Presidente da Câmara Municipal de Tapejara-PR e na sua 
falta, pelos Vereadores que integram a Mesa Executiva do Legislativo Municipal, seguindo 
a ordem lógica de atribuição ao ocupante do cargo de 1° Secretário e sucessivamente, ao 
2° Secretário ou outro vereador específico que vir a ser designado em ato específico da 
mesa executiva. 
 

CAPÍTULO V  
GESTÃO DE DESTINAÇÃO E USO DE VEÍCULO OFICIAL 

 
Art. 10. A gestão de destinação e uso de veículo oficial da Câmara Municipal, será feita 
pelo Vice-Presidente por meio de sistema com várias camadas de controle, transparência 
e operacionalização, contendo, no mínimo: 
   I – Solicitante do uso de veículo, Vereadores e ou servidores vinculados ao 
Legislativo Municipal, devem formalizar pedido de uso e agendamento de retirada de 
veículo, junto ao Vice-Presidente da Câmara Municipal, apontado a destinação e uso aos 
fins desta Lei;  
   II – Vice-Presidente do Legislativo deverá expor à Mesa Executiva do 
Legislativo, os fatos apresentados no relatório de controle de frota, pertinente ao início de 
utilização e a devolução do veículo, com parecer deliberativo que aponte a conformidade 
legal do uso realizado ou não, cumprindo função de fiscal de uso dos bens públicos para 
os fins previstos nesta lei; 
   III – Membros da Mesa Executiva da Câmara Municipal acolherão ou não a 
conclusão de conformidade legal ou não, que tiver sido apresentada ao Vice-Presidente 
por parte do solicitante do uso, com base em devida motivação de fato e de direito, 
vinculado aos resultados (positivos ou não) decorrentes, com clara análise de benefícios 
que devem ser maiores do que os custos aos cofres públicos. 
   IV – Relatório de Controle de Frota que apontar uso indevido do bem público, 
que não for acolhidas, no todo ou em parte, terão decisão e deliberação de consequências 
e providências específicas, incluindo possibilidade de: 
    1 – determinação de  pagamento de MULTA por dia de uso e 
aplicação do veículo, equivalente a diária de R$ 300,00 (trezentos reais) que devem ser 
pagas com recursos do solicitante (vereador e ou servidor do legislativo) de praticou 
desvio de finalidade e ou abusou do uso de veículo do ente público. Recolhimento de 
MULTA que deverá ser feita, por meio de guia própria, junto a Divisão de Tributação do 
Poder Executivo Municipal. 
   2 – suspensão de direito de retirada, destinação e utilização de veículo 
oficial do Legislativo Municipal, por até 6 (seis) meses; 
    3 – comunicação de fato ao órgão do Ministério Público e Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná – TCE-PR, para os devidos fins e providências que lhes 
competirem; 
 
Art. 11. A gestão de frota necessária à realização de viagens e serviços afetos ao 
Legislativo e atendimento de interesses públicos do Município, para fins de benefícios para 
a população de Tapejara-PR, fica atribuída ao Vice-Presidente do Legislativo Municipal 
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que passa a exercer a função de autoridade julgadora de primeira instância, ao qual 
caberá: 
   I - recebimento de pedidos de uso do veículo ou outro bem público, com a 
identificação daquele que a solicita, objetivos a serem alcançados e meta de apresentação 
do resultado, que venha motivar a utilização do bem público, em respeito a publicidade, 
transparência, probidade, moralidade administrativa, legalidade, eficiência e respeito a 
população; 
  II – emissão de parecer prévio favorável ou contrário, pertinente aos 
benefícios visualizados como possíveis obter, que devem ser maiores do que os custos 
decorrentes do uso de veículo público sob gestão do Legislativo Municipal. 
   III – encaminhamento aos setores competentes do Legislativo, da 
determinação aos servidores fazerem os atos operacionais necessários ao atendimento do 
pedido e liberação ao Vereador e ou servidor do Legislativo Municipal, pertinentes e em 
cumprimento aos fins desta Lei; 
   IV – definição de necessidade de locação de veículo(s) para uso por parte de 
Vereadores e ou servidores do Legislativo Municipal, fazendo as tratativas e definições 
pertinentes, cumprir o previsto no inciso III deste artigo; 
   V – determinação de aquisições de produtos e ou serviços, dentro dos limites 
de dispensa de licitação e de pequeno valor para fins de consumo imediato, pertinentes a 
combustíveis e outros afins (aditivos, óleos, etc) necessários ao deslocamentos de 
Vereadores e ou servidores do Legislativo Municipal, observadas e cumpridas a demais 
disposições de controle prevista nesta Lei e demais regras legais aplicáveis; 
   VI – Exigir os resultados obtidos por causa do uso de veículo ofício do 
Legislativo, que devem ser informados e comprovados por parte de cada Vereador(a) e ou 
servidor(a) do Legislativo Municipal que tenha solicitado e utilizado veículo oficial de que 
trata esta Lei. 
   V – Fazer os atos pertinentes ao controle de frota de veículos do legislativo 
municipal e ou veículos que venham ser utilizados a serviços e fins desta Lei, incluindo: 

a) receber pedido de uso de veículo, advindo de vereador e ou servidor, 
com apontamento do trajeto, fins, objetivo e meta a serem alcançados, 
identificando o claro benefício que resultará ao ente Público e ou ao 
Município de Tapejara-PR; 

b) deferimento ou não do uso de veículo, com a definição do prazo e a 
destinação para o cumprimento dos fins legais; 

c) determinações dos atos que órgãos do Legislativo Municipal e atos que 
deverão ser feitos, com devidas formalizações e informações on line para 
imediato conhecimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná-
TCE-PR, publicidade e transparência via sítio da Câmara Municipal de 
Tapejara na rede mundial de computadores; 

   VI – Pedidos que forem indeferidos pelo Vice-Presidente, como incumbido e 
responsável pela gestão da destinação e uso do veículo oficial do ente público, estarão 
sujeitos a recurso administrativo devidamente fundamentado e que demonstre ter sido 
atendido interesse público, o qual deverá ser direcionado à análise da Mesa Executiva da 
Câmara Municipal.  
   VII – O Vice-Presidente é incumbido de apresentar por escrito e formalmente, 
para conhecimento e possível revisão por parte dos Membros da Mesa Executivo da 
Câmara Municipal, os processos administrativos pertinentes a cada pedido de uso e 
efetiva destinação do patrimônio público do Legislativo Municipal, apresentado por 
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vereador interessado ou servidor do legislativo incumbido de serviço, com relatório que 
aponte os fatos, prestação de contas em formato de Relatório de Controle de Frota e 
resultados obtidos decorrentes do efetivo uso do veículo e serviços pertinentes 
concretizados. 
 
Art. 12. O solicitante do uso preencherá guia própria de requisição de uso de veículo 
oficial, em duas vias de igual teor, com protocolo formalizado na Secretaria Geral do 
Legislativo, cabendo a verificação do atendimento dos requisitos prévios de 
admissibilidade do pedido e cumprimento do previsto nessa lei. 
 
Art. 13. Entende-se por Guia de Requisição de Veículo – GRV, o documento que o 
solicitante entregará ao gestor de frota da Câmara Municipal de Tapejara-PR, quando 
necessitar de um veículo oficial, contendo dados referentes aos passageiros que 
ocuparão o veículo e participarão do deslocamento, como ocorrência que deve constar no 
relatório do anexo I dessa lei. 
 
Art. 14. A Guia de Requisição de Uso do veículo oficial deverá ser acompanhada de todas 
as informações para programação da viagem, incluindo: 
  I – Dados do veículo oficial (Marca, modelo e placas); 
 II – Local de origem e de destino com endereço completo; 
 III – Justificativa da atividade; 
 IV – Data e horário de partida; 
 V – Data e horário prevista para retorno; 
 VI – Relação nominal e dados pessoais dos passageiros transportados, informados 
preliminarmente; 
 VII – Quilometragem do veículo, na saída e quando do retorno; 
 VIII – Nome e número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do motorista 
responsável pelo uso, bem como, o número da CNH-Carteira Nacional de Habilitação para 
dirigir e data de validade da mesma; 
 IX – No caso de colaborador eventual deverá conter número de Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), número de CNH e  
  X – Apresentação do documento comprobatório da atividade realizada, que deve 
ser a serviço da Câmara Municipal e atendimento do interesse público. 
 XI – Ocorrências, intercorrências, acidentes e descrição de outras situações 
ocorridas durante do transporte, relevantes ao conhecimento do ente público; 
 XII – identificação e assinatura do responsável pelo uso do veículo; 
 
Art. 15. O veículo oficial somente será liberado após verificado pelo responsável pela 
gestão de frota, existir o cumprimento: 
  I - dos requisitos previstos em lei, como por exemplo: 

a) veículo estar com documentação em dia; 
b) estar com os itens de segurança do veículo em dia; 
c) outros requisitos legais, específicos e necessários atender; 

 
  II - a CNH-Carteira Nacional de Habilitação de quem conduzirá o veículo estar em 
dia, ou seja: 

a) não estar vencida;  
b) atende a categoria exigida pelas leis de trânsito, para regular condução; 
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c) atende o fim da utilização, estando em conformidade com os objetivos 
previstos no artigo 4°, desta lei. 

 
Art. 16. Estando presente os pressupostos e requisitos legais será deferido o pedido de 
uso, conforme a disponibilidade de veículo oficial. 
 
Art. 17. Após deferimento ou não do pedido, a segunda via do pedido e decisão 
administrativa será entregue ao requisitante. 
 
Art. 18. Solicitação de uso de veículo oficial deverá ser feita com o mínimo de 48h. 
(quarenta e oito horas) de antecedência da viagem.  
 
Parágrafo único. Caso a viagem venha ser cancelada ou adiada, deverá o solicitante 
fazer a comunicação do fato, imediatamente, ao gestor de frota, para realização dos atos 
pertinentes, fazendo reagendamento, programação ou adequação de data para viagem ou 
utilização deferida. 
 
Art. 19. A liberação de veículo oficial, dependendo de grau de prioridade da atividade a 
ser desenvolvida, poderá prevalecer sobre pedido formalizado previamente. 
 
Parágrafo único. O grau de prioridade deverá ser definido pelo responsável pela gestão 
de frota, com aval dos membros da Mesa Executiva do Legislativo Municipal, conforme a 
razoabilidade, proporcionalidade e peculiaridades de cada caso. 
 
Art. 20. Quando a solicitação de uso de veículo oficial for destinada a atividades de 
competência do Legislativo, dentro dos limites do Município ou adjacências, deverá ser 
atendida a antecedência mínima de 2 (duas) horas do início do uso de que trata essa lei, 
para devida programação e organização da prestação dos serviços pertinentes, 
observada a disponibilidade. 
 

Capítulo III 
Deveres do Solicitante Usuário e do Condutor 

 
Art. 21. São deveres dos responsáveis pelo uso de veículo oficial: 
  I – utilizar o bem público em estrita obediência das normas legais, sobretudo, as 
regras de conduta no trânsito e respeito aos princípios inerentes à Administração Pública;  
  II – colaborar com a preservação do patrimônio público, evitando danos ao veículo; 
  III – opor-se e não concorrer para o uso indevido do veículo; 
  IV – não utilizar veículo oficial para fins diversos das atribuições e competências do 
Legislativo Municipal; 
  V – fazer utilização voltada ao regular funcionamento do Legislativo e prestação 
dos serviços públicos que cabem à Câmara Municipal; 
  VI – obedecer aos horários e itinerários pré-estabelecidos na requisição de uso de 
veículo oficial; 
  VII – não fumar, não usar ou permitir que se use substâncias ilegais ou 
inadequadas aos fins e interesses públicos, no interior do veículo ou utilizando partes 
deste; 
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  VIII – não praticar atos ou manobras que possam comprometer a imagem do 
Legislativo Municipal e classe política; 
  IX – manter discrição, uso moderado e adequado do veículo oficial que é bem 
público, na companhia e em atos nos quais e para os quais o veículo seja utilizado;  
 
§ 1°. O solicitante responsável pelo uso deverá vistoriar rigorosamente o veículo oficial 
quando de sua retirada e início da utilização, devendo fazer a comunicação imediata ao 
responsável pela gestão de frota do Legislativo, a existência de qualquer ocorrência 
pertinente ao estado e regularidade do veículo. 
 
§ 2°. Ao utilizar o veículo o condutor deverá fazê-lo segundo suas características técnicas, 
certificando-se das boas condições mecânicas e conservação do veículo, inclusive, com 
relação à existência da documentação regular e presença dos equipamentos de 
segurança obrigatórios, antes do início do uso. 
 
§ 3° - Caso ocorra qualquer problema com o veículo, como por exemplo, colisões, 
atropelamento, furtos, roubos, dentre outros, o solicitante usuário deverá comunicar ao 
responsável pela gestão de frota da Câmara Municipal ou, na falta deste, comunicar à 
membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal, a respeito da ocorrência, bem 
como, formalizar o registro dos fatos junto a autoridade competente. 
 
§ 4° - É proibido o uso de veículo oficial: 
  I – em roteiro, trajeto ou itinerário diferente do que consta da requisição preenchida, 
assinada, protocolada e autorização do uso, salvo por motivo justificado ou força maior; 
  II – transporte, depósito, guarda e/ou distribuição de material estranho às atividades 
da Câmara Municipal; 
 III – em empréstimo, permitir, tolerar ou, de qualquer forma e meio, possibilitar que 
outrem pegue e utilize o veículo oficial, sem autorização formal pertinente e para os fins 
dessa lei; 
  IV – em qualquer atividade estranha aos serviços e interesse público afetos ao 
Legislativo Municipal; 
 
Art. 22. No momento da saída e início do uso de veículo oficial, o solicitante usuário 
deverá verificar a relação nominal dos passageiros que devem constar identificados na 
Guia de Requisição do uso do veículo e relatório de viagem do anexo II que compõe esta 
lei. 
 
Art. 23. O solicitante usuário e responsável pelo uso do veículo deverá registrar no 
Relatório de Viagem constante do anexo II, no item observações, consertos ou atos de 
manutenção necessários para o regular funcionamento do veículo e seu regular uso por 
outras pessoas e concretização de atividades futuras. 
 
Art. 24. O solicitante e o responsável pela gestão de frota da Câmara Municipal de 
Tapejara-PR, devem providenciar o abastecimento do veículo oficial antes da saída para 
atividades de interesse público e serviços pertinentes a atuação do Legislativo Municipal, 
em postos credenciados e contratados legalmente por meio de prévia licitação, salvo em 
caso de viagens fora do território do Município. 
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Art. 25. Pagamento de despesas com pedágio, abastecimentos em trânsito, manutenção, 
reparos inadiáveis e/ou despesas necessárias para uso do veículo, será feita pelo regime 
de reembolso por parte da Câmara Municipal de Tapejara-PR, mediante apresentação 
previa dos documentos eletrônicos fiscais hábeis que contenha o nome do condutor, a 
placa do veículo, quilometragens que o veículo tinha, horário do abastecimento. 
 
Parágrafo único. Em regra é vedada contratação de serviços ou aquisição de produto de 
pessoa física, salvo situação excepcional de se encontrar em localidade que não possua 
infraestrutura e pessoa jurídica habilitada, hipótese que deverá ser exigido recibo do 
particular que tenha fornecido produto ou serviço, que conste a identificação e número de 
CPF-Cadasto de Pessoa Física junto a Receita Federal, indicando o nome do condutor 
como pagador, para fim de devida comprovação de atendimento de necessidade e 
realização de reembolso pertinente. 
 
Art. 26. Durante viagem, o solicitante não deverá permitir que pessoa sem autorização e 
prévio cadastro no Legislativo Municipal venha conduzir veículo oficial. 
 
Art. 27. Ao utilizar veículo oficial o solicitante usuário deverá fazê-lo somente em 
benefício, interesse público, serviços do Legislativo e para esta instituição pública, não 
podendo ocorrer destinação do bem público para interesses pessoais. 
 
Art. 28. Durante a utilização de veículo oficial o condutor deverá portar os documentos de 
habilitação válidos e cumprir as normas de trânsito. 
 
§ 1°. Será do condutor qualquer responsabilidade administrativa e pecuniária, ou qualquer 
multa em decorrência de infrações de trânsito, durante o uso do veículo, guarda ou 
responsabilidade pelo mesmo, podendo em caso de negligência, imprudência ou 
imperícia, ser decretado o descadastramento no ente público e/ou suspensão temporária 
ou perda de autorização de dirigir e voltar a pegar veículo oficial para uso, sem prejuízo de 
responsabilização penal, civil e administrativa decorrente.  
 
§ 2°. Os recursos financeiros aos cuidados do Legislativo Municipal não podem ser 
utilizados para pagamento de multa ou outras consequências decorrentes do uso de 
veículo oficial.  
 
Art. 29. Durante viagem ou qualquer forma de deslocamento utilizando veículo oficial, o 
requisitante responsável pelo uso do bem público, sempre deverá realizar paradas em 
locais seguros e do mesmo modo buscar proporcionar a guarda do veículo até que 
termine a viagem. 
 
Parágrafo único. Caso o retorno à Tapejara-PR ocorra após 20h00m, o requisitante 
usuário responsável poderá fazer a guarda do veículo oficial em garagem ou local seguro 
até que faça a devolução do veículo ao Legislativo Municipal. Caso não tenha sido 
possível fazer a guarda na garagem própria do Legislativo. 
 
Art. 30. Ao retornar de viagem o requisitante usuário deve fazer a entrega do veículo 
oficial ao responsável pelo controle de frota do Legislativo, o qual providenciará limpeza, 
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interna e externamente, abastecimento e deixá-lo em condições de uso imediato por outro 
vereador e ou servidor público vinculado ao Legislativo e cumprir os fins desta Lei. 
 
Art. 31. Se constatado danos no veículo, ausência de peças, partes e ou equipamentos, 
consumo de combustível exorbitante, além da média razoável registrada em viagens 
anteriores, o responsável pela gestão e controle de frota do Legislativo Municipal deverá 
elaborar relatório descrevendo as circunstâncias e informar os membros da Mesa 
Executiva após parecer do controle interno, seguindo-se abertura de processo 
administrativo para imposição das providências legais cabíveis, dentre elas, o 
ressarcimento de valores aos cofres públicos, custeio pessoa do reparo de danos ao bem 
público, aplicação de penalidade, se for o caso e aplicação de outros preceitos legais 
aplicáveis.  
 
Art. 32. Cada autorização de uso do veículo, por menor trajeto e tempo de uso que for, 
deverá ser formalizada, mesmo que para uso dentro da cidade de Tapejara-PR, 
mantendo-se arquivo dos documentos afetos para os fins legais, em especial, controle 
social, auditoria e fiscalizações por órgãos de controle externo. 
 
Art. 33. Os documentos e conclusões do responsável pela gestão de frota, pertinente a 
cada autorização de uso do veículo, deve ser apresentada ao órgão do Controle Interno, 
para conhecimento e providências legais pertinentes, dando base para motivação de 
decisão administrativa pertinente. 
 
Art. 34. Aquele que incorrer em prática de ato vedado em lei, responderá pela infração e 
suas consequências, conforme apurado em processo administrativo e providências 
cabíveis aplicáveis.  
 

Capítulo IV 
Disposições Finais 

 
Art. 35. A documentação de veículo oficial da Câmara Municipal de Tapejara-PR será 
mantida e atualizada em situação de regularidade pelo responsável por gestão de frota, 
que prestará as informações pertinente para o(a) Presidente e membros da Mesa 
Executiva do Poder Legislativo. 
 
Art. 36. A Câmara Municipal de Tapejara-PR, por meio de seu representante legal, deverá 
providenciar a renovação de licenciamento anual de veículo oficial e fazer outros atos e 
cumprimento de obrigações ou exigência para manter veículo em regularidade junto ao 
órgão de trânsito, excluindo-se tal responsabilidade, quanto aos veículos locados 
ocasionalmente, obedecendo calendário estabelecido pelo Conselho Nacional de Trânsito 
ou Departamento de Trânsito do Estado do Paraná, bem como, quitação de Seguro 
Obrigatório de Danos pessoais causados por veículo automotores de vias terrestres-
DPVAT. 
 
Art. 37. Seguro para o veículo oficial será contratado observando as regras da Lei de 
licitação vigente. 
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Art. 38. Em caso de ocorrências envolvendo veículo oficial da Câmara Municipal de 
Tapejara-PR o responsável pela gestão e controle de frotas do Legislativo deverá 
apresentar sugestão de solução aos demais membros da Mesa Executiva, para que seja 
estabelecido os atos e providências pertinentes cabíveis e necessários. 
 
Art. 39. Caberá ao responsável pela gestão de frota fazer os encaminhamentos e atos 
necessários para fazer manutenção, revisão, reparo, troca de pneus, abastecimento, 
lavagem, lubrificação e outros atos pertinentes a manter veículo oficial de propriedade da 
Câmara Municipal de Tapejara-PR em condições de imediato uso. 
 
Art. 40. Os formulários utilizados serão mantidos em arquivos próprios, no Legislativo 
Municipal. 
 
Art. 41. A Câmara Municipal de Tapejara-PR fica autorizada a adquirir veículo para uso 
oficial, por meio do devido processo de licitação ou aplicação de outro meio legais 
aplicável. 
 
Art. 42. As despesas decorrentes da concretização das ações, metas e fins dessa lei, 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e inclusões específicas no PPA-
Plano Plurianual, LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA-Lei Orçamentária Anual. 
 
Art. 43. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Tapejara-PR, em 26 de março de 2026. 
 
 
 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I-GUIA DE REQISIÇÃO DO VEICULO  
 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE VIAGEM 
 
NOME DO SOLICITANTE DE USO CPF DO SOLICITANTE 

USUARIO 
  
NOME DO CONDUTOR RESPONSAVEL PELA 
ATIVIDADE 

CPF DO CONDUTOR 
 
CNH DO CONDUTOR 
 

MOTIVO DA UTILIZAÇÃO  
 
 
 

 
 

 
 
PARTIDA- HORA DA PARTIDA E ENDEREÇO DO DESTINO 
 
 
 
DATA                                                                   HORA PREVISTA 
 
 
 
 
 
RETORNO 
DATA                                                             HORA PREVISTA 
 
 
 
 
 
PASSAGEIROS 
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OBSERVAÇÃO 
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ANEXO II – RELATORIO DE VIAGEM  
 

ROTEIRO 
 
 
 
 
 

 

PARTIDA RETORNO 
 
 
 
 
 

CONDUTOR 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º006/2026  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 

Aos 13, dias, de abril, de 2026, na Prefeitura Municipal de Perobal  por seu 
representante legal o Sr. CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE, brasileiro, 
casado, agente político, portador da matrícula nº 450201, residente em Perobal, Estado do 
Paraná Estado do Paraná nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, e legislação 
correlata, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão para Registro de Preços nº 006/2026, os quais seguem anexados no 
processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 
55708488 MARIA ELOISA SILVA BURGO, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº55.708.488/0001-
06, sediado(a) na Rua Machado de Assis, 317, em IPORA-PR, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por MARIA ELOISA SILVA BURGO conforme atos 
constitutivos da empresa, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS SRP nº 006/2026 publicada no Diário Oficial do 
Município Umuarama Ilustrado de 13/04/2026, processo administrativo n.º 015/2026, atendendo 
as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação futura 

de empresa especializada para a prestação de serviços de locação, montagem, 

operação técnica e desmontagem de sistemas de sonorização e iluminação, 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura 

e demais Secretarias da Administração Municipal de Perobal – PR. 
 

PARAGRAFO PRIMEIRO – Descrição: 

Lote Item Descrição Unid
. Quant. Marca/ 

Modelo 
Valor 
Unit Valor Total 

1 1 

Prestação de serviços de locação, 
montagem, operação e desmontagem de 
SOM E ILUMINAÇÃO DE PEQUENO 
PORTE; 02 (duas) caixas ativas de alta 
performance com potência mínima de 500W 
RMS cada; 01 (uma) mesa de som com no 
mínimo 08 canais e equalizador embutido; 
02 (dois) microfones sem fio profissionais 
(VHF ou UHF); 01 (um) pedestal para 
microfone; Cabos, conectores e demais 
acessórios necessários ao perfeito 
funcionamento; 04 (quatro) refletores LED 
RGB de alta potência (mínimo 100W cada), 
com suporte de fixação; 01 (um) controlador 
DMX com programação básica de cenas; 
Tripés ou estruturas adequadas para 
suporte das luminárias; Cabeamento e 
fontes de alimentação apropriadas; 01 (um) 
operador técnico durante todo o período do 

UNI. 14 Própria 2.592,0
0 

36.288,00 
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evento; Os equipamentos deverão garantir 
áudio e iluminação adequados para 
ambientes de pequeno porte, como praças, 
escolas, auditórios, salões comunitários ou 
eventos internos, proporcionando clareza 
sonora, equilíbrio de frequências e 
iluminação decorativa básica. 
 

TOTAL DO LOTE 01 R$ 36.288,00 

3 1 

Prestação de serviços de locação, 
montagem, operação e desmontagem de 
SOM E ILUMINAÇÃO DE GRANDE 
PORTE; Mínimo de 08 módulos line array 
(04 por lado), com potência total mínima de 
15.000W RMS, adequado para áreas 
abertas e público acima de 5.000 pessoas; 
04 (quatro) subwoofers de alta potência 
(mínimo 18" e 2.000W RMS cada) para 
reforço de graves; amplificadores e 
processadores digitais compatíveis com a 
configuração do sistema. 04 (quatro) 
monitores ativos de 600W RMS cada; 01 
(um) side fill estéreo de 1.000W RMS por 
lado; 01 (uma) mesa de som digital com 
mínimo de 32 canais, equalizador gráfico e 
processador de efeitos embutidos; 04 
(quatro) microfones sem fio profissionais 
(UHF); 04 (quatro) microfones com fio 
dinâmicos; 04 (quatro) pedestais para 
microfones; Cabeamento completo e 
extensões elétricas adequadas; 12 (doze) 
refletores LED RGB de alta potência 
(mínimo 200W cada); 06 (seis) moving 
heads beam ou spot de 230W ou superior; 
02 (duas) máquinas de fumaça com controle 
remoto; 01 (um) controlador DMX 
profissional com interface para software de 
iluminação; Estrutura completa de treliça ou 
trave de alumínio para fixação dos refletores 
e moving heads, com altura mínima de 4 
metros; Cabeamento e controladores DMX 
para interligação dos equipamentos; 01 
(um) operador técnico durante todo o 
período do evento; Os equipamentos 
deverão apresentar potência, clareza 
sonora e iluminação cenográfica 
compatíveis com eventos de grande porte, 
realizados em ambientes abertos como 
praças, estádios ou áreas públicas, com 
capacidade mínima de atendimento para 
5.000 pessoas. 
 

UNI. 16 Própria 9.000,0
0 

144.000,00 

TOTAL DO LOTE 03 R$ 144.000,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 180.288,00 (cento e oitenta mil, duzentos e oitenta e oito reais) 

 
PARAGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração 
a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
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meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
2.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme solicitações formais encaminhadas pelas 

secretarias municipais, observando o Termo de Referência.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado na forma no Art nº 84, da Lei Federal nº 
14.133/21.  
3.2. O Fornecimento dar-se-á sob a forma PARCELADA, de acordo com a necessidade da 
SECRETARIA DEMANDANTE, nos horários das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. Sendo 
somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues. 
3.3. Nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Perobal- Pr., não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, aos materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA.  
3.4. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2026, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes.  
3.5. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras e Licitação no 
seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
4.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal 
do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e 
de caráter técnico. 
4.2. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal 
do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e 
de caráter técnico. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados em até até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao 
da liquidação da despesa após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade 
ou apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão negativa de débito de FGTS; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1.1. Arcar com todos os tributos, encargos e contribuições, principais ou secundários, diretos 
ou indiretos, que venham a incidir sobre os materiais e serviços objeto da contratação, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade os de natureza trabalhista, previdenciária, tributária e securitária, 
eximindo a Administração de qualquer vínculo com seus empregados ou prepostos. 
5.1.2. Cumprir rigorosamente as determinações e solicitações da Secretaria Solicitante, bem 
como dos servidores designados como gestor e fiscal do contrato, observando as instruções 
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relativas à padronização visual, prazos de entrega, qualidade de impressão e acabamento dos 
materiais gráficos. 
5.1.3. Refazer, sem qualquer ônus adicional para a Administração, qualquer material que 
apresente defeito de impressão, acabamento inadequado, divergência de cor ou dano de 
transporte, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, ou em até 24 (vinte e quatro) horas 
em casos emergenciais, após notificação formal da fiscalização. 
5.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos danos ou prejuízos causados à Prefeitura 
Municipal de Perobal-Pr., a terceiros ou ao patrimônio público e privado, decorrentes de dolo, 
culpa, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou contratados. 
5.1.5. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
5.1.6. Disponibilizar equipe técnica qualificada para execução dos serviços de arte-finalização, 
impressão, montagem e instalação, garantindo eficiência, segurança e qualidade nos resultados. 
5.1.7. Entregar todos os materiais devidamente embalados, identificados e em perfeito estado 
de conservação, acompanhados de nota fiscal e termo de entrega, no local e prazo estabelecidos 
em cada solicitação. 
5.1.8. Garantir a confidencialidade de informações, imagens e arquivos institucionais 
fornecidos pela Administração, sendo vedada sua divulgação sem autorização expressa. 
5.1.9. Suportar integralmente todos os custos e despesas relativas a transporte, combustível, 
ferramentas, materiais auxiliares e demais encargos necessários à plena execução do contrato. 
5.1.10. Comprometer-se a resolver de imediato quaisquer problemas decorrentes da execução 
contratual, providenciando substituições, correções ou ajustes sempre que solicitados pela 
fiscalização, sem ônus adicional à Administração. 
5.1.11. Manter comunicação permanente com a Secretaria Demandante, informando o 
andamento das produções, entregas e eventuais intercorrências que possam comprometer os 
prazos estabelecidos. 
5.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do Município de 
Perobal-Pr., por meio da Secretaria Municipal Demandante, as seguintes: 
5.2.2. Efetuar o pagamento à Contratada pelo fornecimento dos materiais e serviços 
efetivamente executados, dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato e neste 
Termo de Referência; 
5.2.3. Fornecer à Contratada todas as informações, autorizações e instruções necessárias para 
a adequada execução dos serviços e/ou aprovação de materiais; 
5.2.4. Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato, responsáveis pelo 
acompanhamento técnico e administrativo da execução, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021; 
5.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, verificando a conformidade dos materiais 
e serviços prestados com as especificações técnicas, padrões de qualidade e prazos definidos; 
5.2.6. Comunicar formalmente à Contratadas quaisquer falhas, irregularidades ou divergências 
observadas nos materiais entregues, determinando os prazos para correção; 
5.2.7. Garantir condições adequadas para a entrega e recebimento dos materiais, bem como o 
acesso aos locais onde houver instalação de peças ou painéis; 
5.2.8. Analisar e aprovar os layouts, amostras e provas digitais apresentadas pela Contratada, 
validando o padrão visual institucional e o conteúdo final antes da produção, quando se fizer 
necessário; 
5.2.9. Notificar a Contratada, sempre que constatar descumprimento contratual, atraso ou não 
conformidade técnica, aplicando as medidas corretivas ou sanções previstas em lei, quando 
cabíveis; 
5.2.10. Zelar pela observância das normas legais e regulamentares aplicáveis, garantindo 
transparência, publicidade e regularidade de todos os atos administrativos relativos à execução 
contratual; 
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5.2.11. Assegurar a manutenção da dotação orçamentária necessária para a cobertura integral 
das despesas decorrentes da execução contratual, conforme previsão constante do Plano de 
Contratações Anual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
6.1. Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE 
FORNECEDORA. 
6.2. A PROMITENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho.  
6.4. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que 
fará(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  
6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 7 da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, e 
demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE DE QUALIDADE 
7.1. A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, 
embalagem, peso líquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da 
entrega e, sempre que os técnicos desta Prefeitura julgarem necessárias, poderão exigir a 
testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras colhidas, correndo a expensas 
do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos materiais. 
7.2. Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente 
certame, será devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará 
apenas uma única substituição, sem qualquer ônus para o Município, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3. Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos 
de armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, 
deverão correr por conta exclusiva do fornecedor, conforme Guia de Recolhimento. 
7.4. A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a 
responsabilidade da empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue 
dentro dos limites estabelecidos em lei, ou especificados em cláusula própria constante da Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
8.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação; 
8.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
8.1.3. Executar a Ata de Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante 
a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
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8.1.4. Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado da Ata de Registro de Preços; 
8.1.5. Inexecução parcial da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido da Ata de Registro de Preços; 
8.1.6. Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado da Ata de 
Registro de Preços;  
8.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado da Ata de Registro de 
Preços.  
8.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
  
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
9.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual. 
9.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  
9.1.3. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega 
referentes aos itens objetos do pedido. 
9.1.4. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados. Os 
pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão 
final da Autoridade Competente 
9.1.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no 
Setor de Compras e Licitações, de preferência via e-mail: licitaperobal@hotmail.com, toda 
documentação abaixo: 
9.1.5.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 
ou serviço(s) contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 

PREÇO CONTRATADO 
Descrição do Produto/Serviço 
a) Valor registrado na Ata de Registro de Preços R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 
d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 
e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 
Custo total = a – e  R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 
Descrição do Produto/Serviço 
a) Valor registrado na Ata de Registro de Preços R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 
d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00  
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Fórmula = a - (b + c + d) 
e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 
Custo total = a – e  R$ 0,00 

9.1.5.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua 
margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas 
fiscais referentes ao período de realização do pedido. 
9.1.5.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da 
licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
9.1.5.4. Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de 
débitos Trabalhista; iii) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; iv) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual;  v) Certidão de débitos 
relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
- TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de Impedidos de Licitar); vii) Tribunal de 
Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados 
das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 
9.1.6. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  
9.1.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.  
9.1.8. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua 
exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos 
descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão 
do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão da Ata 
de Registro de Preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 
no edital. 
9.1.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão da Ata de 
Registro de Preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
9.1.10. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, 
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) 
fornecedor(es). 
9.1.11. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas Planilhas supracitadas.  E apresentando-se como uma situação contornável, 
através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, 
mantendo-se os valores originais. 
9.1.12. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 
despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 
9.1.13. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
9.1.14. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico da Ata de Registro de 
Preços para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada 
de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 
9.1.15. O reajuste de preço será admitido caso a vigência da Ata de Registro de Preços 
ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
9.1.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços  
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iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices 
IGPM, IPCA e INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.1.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.1.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.1.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
9.1.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.1.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é 
disposto no artigo 25 inciso 7º da lei 14.133/2021:  
§7 Independentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão 
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
10.1.1. A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
10.1.2. A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
10.1.3. A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
PROMITENTE FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos; 
10.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
10.3. Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, 
a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/21. 
10.3.1. A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E UNIDADES 
REQUISITANTES; 
11.1.  As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referente ao 
exercício de 2026: 
02.001.04.122.1050.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

02.00 Secretaria Municipal de Gabinete e Planejamento 

02.01 Gabinete do Prefeito 

041221050.2005 Comem., Fest., Recepções  Oficiais e Divulgações 

437/3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA  

Fonte 956 – CELEBRA PEROBAL 29 ANOS - SETU 

 

 
11.2. Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 

Orçamentárias Anuais. 
11.3. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta 

Administração:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA, COMERCIO E TRABALHO 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
14.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
15.1. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Perobal-Pr., nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma do art. 125 da Lei 
Federal n° 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
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2.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, 
correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
2.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.  
2.7. O gestor do contrato/ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. (Decreto nº 21/2023, art. 18, I, II). 
2.8. O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 21/2023, art. 19, III).  

2.9. O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo 
anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação 
e pagamento da despesa. (Decreto nº 21/2023, art. 19, IV).  

2.10. O gestor do contrato/ata de registro de preços manterá atualizado o processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 
finalidade da Administração. (Decreto nº21/2023, art. 19, VIII).  

2.11. O gestor do contrato/ata de registro de preços tomará providências para a formalização 
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

2.12. O gestor do contrato/ata de registro de preços deverá elaborar relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 21/2023, art. 19, VIII).  

2.13. O gestor do contrato/ata de registro de preços deverá enviar a documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

2.14. Fiscalização Técnica 
2.15. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 021/2023, 
art. 20, VI); 

2.16. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato/ata de registro de preços todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto  Municipal nº 
021/2023, art. 20, II); 

2.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 21/2023, art. 20, III); 

2.18. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 
nº 021/2023, art. 20, IV). 
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2.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro 
de preços nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº021/2023, art. 20, V). 

2.20. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços comunicará ao gestor do contrato, 
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 021/2023, art. 20, VII). 

2.21. Fiscalização Administrativa: 
2.22. O fiscal administrativo do contrato/ata de registro de preços deverá prestar apoio técnico 

e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências (Decreto nº 021/2023, art. 21, I) 

2.23. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; (Decreto nº 
021/2023, art. 21, II) 

2.24. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pelo Município. 
Decreto nº 021/2023, art. 21, III) 

2.25. A execução do contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). 

2.26. O fiscal do contrato/ata de registro de preços acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

2.26.1.1. O fiscal do contrato/ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
2.26.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
2.26.1.3. O fiscal do contrato/ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, IV); 
2.26.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
2.26.1.5. O fiscal do contrato/ata de registro de preços comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
2.26.1.6. O fiscal do contrato/ata de registro de preços verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
2.26.1.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2026. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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18.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2026 e 
proposta da empresa 55708488 MARIA ELOISA SILVA BURGO, classificada em 1° lugar no 
certame supra numerado.  
18.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação 
ser fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Perobal-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

 
Perobal/PR, 14 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

55708488 MARIA ELOISA SILVA BURGO 
MARIA ELOISA SILVA BURGO 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________________ 
1- DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS 
GESTOR DO CONTRATO  
MATRÍCULA: 3176425 
 

__________________________________________________ 

2- JOSUÉ EMANUEL BASTOS RODRIGUES DE LIMA 
FISCAL DO CONTRATO 
MATRÍCULA: 3176390 
 



leis@ilustrado.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º007/2026  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 
 

Aos 13, dias, de abril, de 2026, na Prefeitura Municipal de Perobal  por seu 
representante legal o Sr. CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE, brasileiro, 
casado, agente político, portador da matrícula nº 450201, residente em Perobal, Estado do 
Paraná Estado do Paraná nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, e legislação 
correlata, Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão para Registro de Preços nº 006/2026, os quais seguem anexados no 
processo, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, P C R 
ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 07.598.969/0001-55, 
sediado(a) na Rua Paranagua, 1243, em  Umuarama-PR, doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por PEDRO REVESSO NETO, conforme atos constitutivos da 
empresa, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
para REGISTRO DE PREÇOS SRP nº 006/2026 publicada no Diário Oficial do Município 
Umuarama Ilustrado de 13/04/2026, processo administrativo n.º 015/2026, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

1.1. A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual contratação futura 

de empresa especializada para a prestação de serviços de locação, montagem, 

operação técnica e desmontagem de sistemas de sonorização e iluminação, 

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Cultura 

e demais Secretarias da Administração Municipal de Perobal – PR. 
 

PARAGRAFO PRIMEIRO – Descrição: 

Lote Item Descrição Unid
. Quant. Marca/ 

Modelo 
Valor 
Unit Valor Total 

2 1 

Prestação de serviços de locação, 
montagem, operação e desmontagem de 
SOM E ILUMINAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE; 04 (quatro) caixas ativas ou conjunto 
line array com potência total mínima de 
3.000W RMS; 02 (duas) caixas de retorno de 
palco com potência mínima de 400W RMS 
cada; 01 (uma) mesa de som digital com no 
mínimo 16 canais, equalizador e processador 
de efeitos; 02 (dois) microfones sem fio 
profissionais (UHF); 02 (dois) microfones com 
fio dinâmicos; 02 (dois) pedestais para 
microfones; Cabos, conectores, extensões e 
demais acessórios necessários ao perfeito 
funcionamento do sistema; 08 (oito) refletores 
LED RGB de alta potência (mínimo 200W 
cada); 02 (duas) máquinas de efeitos (strobos 
ou beam light) com controle DMX; 01 (um) 
controlador DMX com programação de cenas; 

UNI. 18 Própria 6.400,0
0 

115.200,00 
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Estrutura de tripés ou treliça em alumínio para 
suporte dos refletores; Cabeamento e fontes de 
alimentação adequadas; 01 (um) operador 
técnico durante todo o período do evento; Os 
equipamentos deverão garantir potência, 
qualidade e cobertura adequadas para espaços 
abertos ou fechados de até 1.000 pessoas, com 
áudio nítido e iluminação 
cenográfica eficiente. 
 

TOTAL DO LOTE 02 R$ 115.200,00 

4 1 

Prestação de serviços de locação, 
montagem, operação e desmontagem de 
SOM E ILUMINAÇÃO DE GRANDE 
PORTE PROFISSIONAL; Mínimo de 16 
módulos line array profissionais (08 por lado), 
com potência total mínima de 40.000W RMS, 
assegurando cobertura sonora homogênea em 
áreas amplas e abertas; 12 subwoofers 
profissionais de 18" (2.000W RMS cada), com 
resposta de graves profunda e balanceada; 
Processador digital de áudio com crossovers, 
equalizadores e limitadores automáticos 
integrados; Amplificadores de alta eficiência 
Classe D, compatíveis com a potência total do 
sistema, com proteção térmica e de 
sobrecarga. 08 (oito) monitores de retorno 
ativos de 600W RMS cada; 02 (dois) side fills 
de 2.000W RMS por lado, estéreo; Sistema 
independente de mixagem e processamento 
digital dedicado aos músicos. 01 (uma) mesa 
de som digital profissional com mínimo de 48 
canais físicos e 16 auxiliares, com interface 
digital, equalizadores gráficos, compressores, 
gates e efeitos integrados; 08 (oito) 
microfones sem fio UHF profissionais; 08 
(oito) microfones dinâmicos e condensadores 
de palco; 08 (oito) pedestais ajustáveis com 
base reforçada; Cabeamento completo com  
conectores Neutrik, cabos balanceados, 
powercons e extensões elétricas compatíveis; 
24 (vinte e quatro) moving heads 
beam/spot/wash híbridos de 230W ou 
superior, com controle DMX e estrutura de 
fixação aérea; 16 (dezesseis) refletores LED 
RGB de alta potência (200W ou superior), 
para iluminação de frente, contraluz e 
cenografia; 06 (seis) strobos ou efeitos 
especiais sincronizados via DMX; 04 (quatro) 
máquinas de fumaça ou haze com controle 
remoto e temporização; 01 (um) controlador 
DMX profissional com interface via software 
para programação de cenas, sincronização 

UNI. 9 Própria 16.600,
00 

149.400,00 
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musical e mapeamento de luz; Estrutura 
completa de treliça de alumínio box truss, com 
altura mínima de 8 metros, incluindo pórticos, 
travessas e sistemas de sustentação; 
Cabeamento DMX e elétrico com redundância 
de circuito e proteção contra sobrecarga; 01 
(um) engenheiro de som e técnico iluminador 
e 01 (um) operador técnico de som e operador 
de efeitos visuais responsáveis pela 
equalização, mixagem e monitoramento do 
sistema durante o evento. A contratação visa 
assegurar estrutura técnica e estética 
compatível com eventos de grande porte, com 
capacidade para 15.000 pessoas, garantindo 
excelência acústica, clareza sonora, potência, 
impacto visual e segurança operacional. 
 

TOTAL DO LOTE 03 R$ 149.400,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 264.600,00 (duzentos e sessenta e quatro mil e seiscentos 
reais) 

PARAGRAFO SEGUNDO - Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração 
a firmar as contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
2.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme solicitações formais encaminhadas pelas 

secretarias municipais, observando o Termo de Referência.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da assinatura, podendo ser prorrogado na forma no Art nº 84, da Lei Federal nº 
14.133/21.  
3.2. O Fornecimento dar-se-á sob a forma PARCELADA, de acordo com a necessidade da 
SECRETARIA DEMANDANTE, nos horários das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00. Sendo 
somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues. 
3.3. Nos termos da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de Perobal- Pr., não será obrigado à aquisição, 
exclusivamente por seu intermédio, aos materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para 
tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa PROMITENTE FORNECEDORA.  
3.4. Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2026, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes.  
3.5. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Departamento de Compras e Licitação no 
seu aspecto operacional e à Assessoria Jurídica, nas questões legais. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
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4.1. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal 
do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e 
de caráter técnico. 
4.2. O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal 
do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e 
de caráter técnico. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados em até até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao 
da liquidação da despesa após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade 
ou apresentação dos seguintes documentos: 
a) Certidão negativa de débito de FGTS; 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1.1. Arcar com todos os tributos, encargos e contribuições, principais ou secundários, diretos 
ou indiretos, que venham a incidir sobre os materiais e serviços objeto da contratação, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade os de natureza trabalhista, previdenciária, tributária e securitária, 
eximindo a Administração de qualquer vínculo com seus empregados ou prepostos. 
5.1.2. Cumprir rigorosamente as determinações e solicitações da Secretaria Solicitante, bem 
como dos servidores designados como gestor e fiscal do contrato, observando as instruções 
relativas à padronização visual, prazos de entrega, qualidade de impressão e acabamento dos 
materiais gráficos. 
5.1.3. Refazer, sem qualquer ônus adicional para a Administração, qualquer material que 
apresente defeito de impressão, acabamento inadequado, divergência de cor ou dano de 
transporte, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, ou em até 24 (vinte e quatro) horas 
em casos emergenciais, após notificação formal da fiscalização. 
5.1.4. Responsabilizar-se integralmente pelos danos ou prejuízos causados à Prefeitura 
Municipal de Perobal-Pr., a terceiros ou ao patrimônio público e privado, decorrentes de dolo, 
culpa, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, prepostos ou contratados. 
5.1.5. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
5.1.6. Disponibilizar equipe técnica qualificada para execução dos serviços de arte-finalização, 
impressão, montagem e instalação, garantindo eficiência, segurança e qualidade nos resultados. 
5.1.7. Entregar todos os materiais devidamente embalados, identificados e em perfeito estado 
de conservação, acompanhados de nota fiscal e termo de entrega, no local e prazo estabelecidos 
em cada solicitação. 
5.1.8. Garantir a confidencialidade de informações, imagens e arquivos institucionais 
fornecidos pela Administração, sendo vedada sua divulgação sem autorização expressa. 
5.1.9. Suportar integralmente todos os custos e despesas relativas a transporte, combustível, 
ferramentas, materiais auxiliares e demais encargos necessários à plena execução do contrato. 
5.1.10. Comprometer-se a resolver de imediato quaisquer problemas decorrentes da execução 
contratual, providenciando substituições, correções ou ajustes sempre que solicitados pela 
fiscalização, sem ônus adicional à Administração. 
5.1.11. Manter comunicação permanente com a Secretaria Demandante, informando o 
andamento das produções, entregas e eventuais intercorrências que possam comprometer os 
prazos estabelecidos. 
5.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.2.1. Além das naturalmente decorrentes do contrato, constituem obrigações do Município de 
Perobal-Pr., por meio da Secretaria Municipal Demandante, as seguintes: 
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5.2.2. Efetuar o pagamento à Contratada pelo fornecimento dos materiais e serviços 
efetivamente executados, dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato e neste 
Termo de Referência; 
5.2.3. Fornecer à Contratada todas as informações, autorizações e instruções necessárias para 
a adequada execução dos serviços e/ou aprovação de materiais; 
5.2.4. Designar formalmente o Gestor e o Fiscal do Contrato, responsáveis pelo 
acompanhamento técnico e administrativo da execução, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021; 
5.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, verificando a conformidade dos materiais 
e serviços prestados com as especificações técnicas, padrões de qualidade e prazos definidos; 
5.2.6. Comunicar formalmente à Contratadas quaisquer falhas, irregularidades ou divergências 
observadas nos materiais entregues, determinando os prazos para correção; 
5.2.7. Garantir condições adequadas para a entrega e recebimento dos materiais, bem como o 
acesso aos locais onde houver instalação de peças ou painéis; 
5.2.8. Analisar e aprovar os layouts, amostras e provas digitais apresentadas pela Contratada, 
validando o padrão visual institucional e o conteúdo final antes da produção, quando se fizer 
necessário; 
5.2.9. Notificar a Contratada, sempre que constatar descumprimento contratual, atraso ou não 
conformidade técnica, aplicando as medidas corretivas ou sanções previstas em lei, quando 
cabíveis; 
5.2.10. Zelar pela observância das normas legais e regulamentares aplicáveis, garantindo 
transparência, publicidade e regularidade de todos os atos administrativos relativos à execução 
contratual; 
5.2.11. Assegurar a manutenção da dotação orçamentária necessária para a cobertura integral 
das despesas decorrentes da execução contratual, conforme previsão constante do Plano de 
Contratações Anual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 
6.1. Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela PROMITENTE 
FORNECEDORA. 
6.2. A PROMITENTE FORNECEDORA da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.  
6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 
deverá ser feita através de Nota de Empenho.  
6.4. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente 
notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que 
fará(ão) prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, 
sendo aplicadas também às sanções cabíveis.  
6.5. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades 
Contratantes, consoante o disposto no artigo 7 da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, e 
demais normas pertinentes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE DE QUALIDADE 
7.1. A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, 
embalagem, peso líquido e rotulagem especificada no Edital será procedida por ocasião da 
entrega e, sempre que os técnicos desta Prefeitura julgarem necessárias, poderão exigir a 
testagem ou comprovação técnica através da análise de amostras colhidas, correndo a expensas 
do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e teste de qualidade dos materiais. 
7.2. Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente 
certame, será devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis, ficando de logo entendido que o Setor solicitante aceitará 
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apenas uma única substituição, sem qualquer ônus para o Município, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
7.3. Em caso de troca do produto, em função do que se contêm no item anterior, todos os custos 
de armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, 
deverão correr por conta exclusiva do fornecedor, conforme Guia de Recolhimento. 
7.4. A avaliação da qualidade do produto efetuada pela secretaria solicitante não exclui a 
responsabilidade da empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto entregue 
dentro dos limites estabelecidos em lei, ou especificados em cláusula própria constante da Ata 
de Registro de Preços. 
 
CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
8.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 
e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 
da contratação; 
8.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 
estimado da contratação; 
8.1.3. Executar a Ata de Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante 
a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
8.1.4. Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) 
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 
valor atualizado da Ata de Registro de Preços; 
8.1.5. Inexecução parcial da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 
montante não adimplido da Ata de Registro de Preços; 
8.1.6. Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado da Ata de 
Registro de Preços;  
8.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado da Ata de Registro de 
Preços.  
8.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 
  
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
9.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) extraordinária e 
extracontratual. 
9.1.2. Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, 
ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  
9.1.3. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega 
referentes aos itens objetos do pedido. 
9.1.4. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados. Os 
pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão 
final da Autoridade Competente 
9.1.5. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no 
Setor de Compras e Licitações, de preferência via e-mail: licitaperobal@hotmail.com, toda 
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documentação abaixo: 
9.1.5.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 
ou serviço(s) contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 

PREÇO CONTRATADO 
Descrição do Produto/Serviço 
a) Valor registrado na Ata de Registro de Preços R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 
d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 
e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 
Custo total = a – e  R$ 0,00 

PREÇO ATUALIZADO 
Descrição do Produto/Serviço 
a) Valor registrado na Ata de Registro de Preços R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 
d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

Fórmula = a - (b + c + d) 
e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 
Custo total = a – e  R$ 0,00 

9.1.5.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua 
margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas 
fiscais referentes ao período de realização do pedido. 
9.1.5.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da 
licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
9.1.5.4. Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de 
débitos Trabalhista; iii) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; iv) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual;  v) Certidão de débitos 
relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi) Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
- TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de Impedidos de Licitar); vii) Tribunal de 
Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne os resultados 
das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 
9.1.6. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  
9.1.7. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.  
9.1.8. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua 
exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência de altos 
descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão 
do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão da Ata 
de Registro de Preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e 
no edital. 
9.1.9. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência 
de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão da Ata de 
Registro de Preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  
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9.1.10. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens 
acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 
novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, 
sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) 
fornecedor(es). 
9.1.11. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas Planilhas supracitadas.  E apresentando-se como uma situação contornável, 
através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, 
mantendo-se os valores originais. 
9.1.12. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 
despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 
9.1.13. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
9.1.14. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico da Ata de Registro de 
Preços para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada 
de planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado. 
9.1.15. O reajuste de preço será admitido caso a vigência da Ata de Registro de Preços 
ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da 
proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
9.1.16. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices 
IGPM, IPCA e INPC optando sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
9.1.17. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.1.18. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
9.1.19. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
9.1.20. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
9.1.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Conforme é 
disposto no artigo 25 inciso 7º da lei 14.133/2021:  
§7 Independentemente do prazo de duração do Contrato, será obrigatória a previsão 
no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 
específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 
10.1.1. A PROMITENTE FORNECEDORA não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
10.1.2. A PROMITENTE FORNECEDORA não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo 
estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 
10.1.3. A PROMITENTE FORNECEDORA der causa a rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
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10.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
10.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
PROMITENTE FORNECEDORA não acatar a revisão dos mesmos; 
10.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
10.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da PROMITENTE FORNECEDORA, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.  
10.3. Pela PROMITENTE FORNECEDORA, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, 
a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas 
nos arts. 137, 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/21. 
10.3.1. A solicitação da PROMITENTE FORNECEDORA para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E UNIDADES 
REQUISITANTES; 
11.1.  As despesas correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias referente ao 
exercício de 2026: 
02.001.04.122.1050.2.005.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

02.00 Secretaria Municipal de Gabinete e Planejamento 

02.01 Gabinete do Prefeito 

041221050.2005 Comem., Fest., Recepções  Oficiais e Divulgações 

437/3.3.90.39.00 OUTROS SERV DE TERCEIROS – P. JURIDICA  

Fonte 956 – CELEBRA PEROBAL 29 ANOS - SETU 

 

 
11.2. Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 

Orçamentárias Anuais. 
11.3. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta 

Administração:  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA, COMERCIO E TRABALHO 
 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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14.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  
 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
15.1. A proponente obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo Município de Perobal-Pr., nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) nos itens licitados e as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma do art. 125 da Lei 
Federal n° 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
2.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
2.5. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, 
correrão por conta exclusiva da empresa vencedora. 
2.6. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.  
2.7. O gestor do contrato/ata de registro de preços coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução 
no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração. (Decreto nº 21/2023, art. 18, I, II). 
2.8. O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 21/2023, art. 19, III).  

2.9. O gestor do contrato/ata de registro de preços acompanhará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, para efeito de empenho de despesa e pagamento, devendo 
anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação 
e pagamento da despesa. (Decreto nº 21/2023, art. 19, IV).  

2.10. O gestor do contrato/ata de registro de preços manterá atualizado o processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a 
finalidade da Administração. (Decreto nº21/2023, art. 19, VIII).  

2.11. O gestor do contrato/ata de registro de preços tomará providências para a formalização 
de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

2.12. O gestor do contrato/ata de registro de preços deverá elaborar relatório final com 
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
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eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 21/2023, art. 19, VIII).  

2.13. O gestor do contrato/ata de registro de preços deverá enviar a documentação pertinente 
ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

2.14. Fiscalização Técnica 
2.15. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços acompanhará a execução do 

contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto Municipal nº 021/2023, 
art. 20, VI); 

2.16. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato/ata de registro de preços todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto  Municipal nº 
021/2023, art. 20, II); 

2.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 21/2023, art. 20, III); 

2.18. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto 
nº 021/2023, art. 20, IV). 

2.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ata de registro 
de preços nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº021/2023, art. 20, V). 

2.20. O fiscal técnico do contrato/ata de registro de preços comunicará ao gestor do contrato, 
em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 021/2023, art. 20, VII). 

2.21. Fiscalização Administrativa: 
2.22. O fiscal administrativo do contrato/ata de registro de preços deverá prestar apoio técnico 

e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes às suas 
competências (Decreto nº 021/2023, art. 21, I) 

2.23. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada; (Decreto nº 
021/2023, art. 21, II) 

2.24. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar as regras expedidas pelo Município. 
Decreto nº 021/2023, art. 21, III) 

2.25. A execução do contrato/ata de registro de preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, caput). 

2.26. O fiscal do contrato/ata de registro de preços acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

2.26.1.1. O fiscal do contrato/ata de registro de preços anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
2.26.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
2.26.1.3. O fiscal do contrato/ata de registro de preços informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº  
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11.246, de 2022, art. 22, IV); 
2.26.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
2.26.1.5. O fiscal do contrato/ata de registro de preços comunicará ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
2.26.1.6. O fiscal do contrato/ata de registro de preços verificará a manutenção das condições 
de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
2.26.1.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 
 
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2026. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 006/2026 e 
proposta da empresa P C R ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA, classificada em 1° lugar 
no certame supra numerado.  
18.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133/21 e suas 
alterações e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 
CLÁSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto desta licitação 
ser fornecido/prestado em sua integralidade pelo vencedor do processo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Perobal-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata.  
  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 
testemunhas abaixo. 

 
Perobal/PR, 14 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE  
Prefeito Municipal 
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P C R ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA 
 PEDRO REVESSO NETOCONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 

 

______________________________________________ 
1- DANILO JOAQUIM DA SILVA SANTOS 
GESTOR DO CONTRATO  
MATRÍCULA: 3176425 
 

__________________________________________________ 

2- JOSUÉ EMANUEL BASTOS RODRIGUES DE LIMA 
FISCAL DO CONTRATO 
MATRÍCULA: 3176390 
 

 



leis@ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 15 de Abril de 2026
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 1 de 28 14/04/2026 16:26

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 014/2026
Compra 1724 - Pregão Eletrônico 000010/2026 - 31/03/2026 08:30:00

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

COMERCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA 00.074.295/0001-40
Avenida UNIAO, 396 - CENTRO - Tuneiras do Oeste - PR - Brasil - CEP: 87450-000
lugardeeconomia@gmail.com
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 4  -  Lote 4
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

4 00029679 - AMACIANTE DE 
ROUPAS COM NO MÍNIMO 2,8% 
DO PRINCIPIO ATIVO BÁSICO 
CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL 
AMÔNIO EMBALAGEM C/ 2 LTS

AMACIANTE DE ROUPAS COM NO
MÍNIMO 2,8% DO PRINCIPIO ATIVO
BÁSICO CLORETO DE DIALQUIL
DIMETIL AMÔNIO EMBALAGEM C/
2 LTS

unidade URÇA 600 6,050000 3.630,00

Total Lote: 3.630,00
Lote 10  -  Lote 10

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

10 00020240 - CERA LÍQUIDA 
INCOLOR, FRASCO C/ MÍNIMO 
750ML

CERA LÍQUIDA INCOLOR, FRASCO
C/ MÍNIMO 750ML

unidade GIRANDO
SOL

200 6,970000 1.394,00

Total Lote: 1.394,00
Lote 49  -  Lote 49

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

49 00021887 - MULTI INSETICIDA, À 
BASE D'ÁGUA, EMBALAGEM C/ 
MÍNIMO 300ML

MULTI INSETICIDA, À BASE
D'ÁGUA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO
300ML

unidade NETZ 250 13,980000 3.495,00

Total Lote: 3.495,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 2 de 28 14/04/2026 16:26

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 014/2026
Compra 1724 - Pregão Eletrônico 000010/2026 - 31/03/2026 08:30:00

Lote 67  -  Lote 67
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

67 00022846 - POMADA PARA 
PREVENÇÃO DE ASSADURAS 
PARA BEBÊ - CONTENDO NO 
MÍNIMO 45 GRAMAS

POMADA PARA PREVENÇÃO DE
ASSADURAS PARA BEBÊ -
CONTENDO NO MÍNIMO 45
GRAMAS

unidade BABYMED 100 14,180000 1.418,00

Total Lote: 1.418,00
Lote 78  -  Lote 78

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

78 00007395 - PURIFICADOR/
DESODORIZADOR DE AR, 
FRAGRÂNCIAS DIVERSAS,
EMBALAGEM TIPO AEROSOL C/ 
MÍNIMO 400ML

PURIFICADOR/DESODORIZADOR
DE AR, FRAGRÂNCIAS DIVERSAS,
EMBALAGEM TIPO AEROSOL C/
MÍNIMO 400ML

unidade ULTRA
FRESH

120 10,850000 1.302,00

Total Lote: 1.302,00
Lote 82  -  Lote 82

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

82 00029702 - SABÃO EM PEDRA, 
PACOTE COM 5 UNIDADES COM, 
NO MÍNIMO 160G CADA UNIDADE. 
SABÃO EM BARRA GLICERINADO 
NEUTRO, RÍGIDO, HOMOGÊNEO E 
COMPACTO, COM PESO MÍNIMO 
DE 160G POR UNIDADE, 
CONTENDO TEOR MÍNIMO DE 10

SABÃO EM PEDRA, PACOTE COM
5 UNIDADES COM, NO MÍNIMO
160G CADA UNIDADE. SABÃO EM
BARRA GLICERINADO NEUTRO,
RÍGIDO, HOMOGÊNEO E
COMPACTO, COM PESO MÍNIMO
DE 160G POR UNIDADE,
CONTENDO TEOR MÍNIMO DE 10%
DE GLICERINA E
DERMATOLOGICAMENTE
TESTADO. PRODUTO
BIODEGRADÁVEL, DE ESPUMA
ABUNDANTE, FRAGRÂNCIA
SUAVE, COLORAÇÃO UNIFORME,
LIVRE DE RACHADURAS OU
DEFORMIDADES,

pacote ALPES 600 10,350000 6.210,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
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Gerado por:   patricia.barbato 3 de 28 14/04/2026 16:26

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 014/2026
Compra 1724 - Pregão Eletrônico 000010/2026 - 31/03/2026 08:30:00

Lote 82  -  Lote 82
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM COM 5 (CINCO)
UNIDADES, TOTALIZANDO 800 G,
DEVIDAMENTE LACRADA E
RESISTENTE À UMIDADE, COM
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE,
COMPOSIÇÃO, LOTE, PESO
LÍQUIDO, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A
CONTAR DA ENTREGA. O
PRODUTO DEVERÁ POSSUIR
REGISTRO VÁLIDO NA ANVISA.

6.210,00

Total Lote: 6.210,00
Lote 83  -  Lote 83

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

83 00029703 - SABÃO EM PO 
BIODEGRADAVEL 2,2 KG EM 
CAIXA, CONTENDO
RENSOATIVOS, COADJUVANTES,
SINERGISTAS, TAMPONANTES,
BRANQUEADORES OPTICOS,
CORANTES, ENZIMAS,
ADENUADORES DE ESPUMA, 
SEQUESTRANTE, ALVEJANTE,
COM N

SABÃO EM PO BIODEGRADAVEL
2,2 KG EM CAIXA, CONTENDO
RENSOATIVOS, COADJUVANTES,
SINERGISTAS, TAMPONANTES,
BRANQUEADORES OPTICOS,
CORANTES, ENZIMAS,
ADENUADORES DE ESPUMA,
SEQUESTRANTE, ALVEJANTE,
COM NO MÍNIMO 13,44% DO
PRINCIPIO ATIVO BÁSICO ACIDO
DODECIL BENZENO SULFÔNICO,
PERFUME E ÁGUA, CAIXA COM 2,2
KG, NOME DO FABRICANTE,
PRODUTO COM REGISTRO/
NOTIFICAÇÃO/ISENÇÃO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE OU
ANVISA.

caixa ASSIM 1.000 15,450000 15.450,00

Total Lote: 15.450,00
Lote 90  -  Lote 90

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

90 00007422 - SHAMPOO INFANTIL, 
ANTIALERGICO, C/ MÍNIMO 
300ML, NAO IRRITANTE PARA 

unidade SEDA 500 13,300000 6.650,00
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Lote 90  -  Lote 90
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

OLHOS, SEM ALCOOL, COM PH 
BALANC
SHAMPOO INFANTIL,
ANTIALERGICO, C/ MÍNIMO 300ML,
NAO IRRITANTE PARA OLHOS,
SEM ALCOOL, COM PH
BALANCEADO E QUE NAO AGRIDA
A ESTRUTURA DELICADA DO
CABELO INFANTIL

6.650,00

Total Lote: 6.650,00
Lote 95  -  Lote 95

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

95 00007414 - VASSOURA CAIPIRA 
DE PALHA DE PIAÇAVA/SORGO, 
MÍNIMO 3 COSTURAS, C/ CABO 
DE MADEIRA
VASSOURA CAIPIRA DE PALHA DE
PIAÇAVA/SORGO, MÍNIMO 3
COSTURAS, C/ CABO DE MADEIRA

unidade PROPRIA 300 19,990000 5.997,00

Total Lote: 5.997,00
Total Fornecedor: 45.546,00
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Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

FURLAN MOVEIS LTDA 82.527.656/0001-21
Avenida RIO DE JANEIRO, 27 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - Brasil - CEP: 87450-000   (44)8826-5221 
44988265221 mfurlanmoveis@hotmail.com
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 9  -  Lote 9
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

9 00019761 - CANECAS DE INOX 
COM ALÇA 300 ML

CANECAS DE INOX COM ALÇA 300
ML

unidade 5 Estrelas 300 9,210000 2.763,00

Total Lote: 2.763,00
Lote 11  -  Lote 11

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

11 00022815 - CESTO DE LIXO COM 
TAMPA BASCULANTE,
CAPACIDADE DE 15 LITROS, 
PLÁSTICO RESISTENTE COM 
PEDAL

CESTO DE LIXO COM TAMPA
BASCULANTE, CAPACIDADE DE 15
LITROS, PLÁSTICO RESISTENTE
COM PEDAL

unidade MB 50 37,750000 1.887,50

Total Lote: 1.887,50
Lote 12  -  Lote 12

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

12 00022814 - CESTO DE LIXO COM 
TAMPA BASCULANTE,
CAPACIDADE DE 30 LITROS, 
PLÁSTICO RESISTENTE COM 
PEDAL

CESTO DE LIXO COM TAMPA
BASCULANTE, CAPACIDADE DE 30
LITROS, PLÁSTICO RESISTENTE
COM PEDAL

unidade MB 40 42,470000 1.698,80

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 6 de 28 14/04/2026 16:26

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 014/2026
Compra 1724 - Pregão Eletrônico 000010/2026 - 31/03/2026 08:30:00

Lote 12  -  Lote 12
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Total Lote: 1.698,80
Lote 13  -  Lote 13

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

13 00029682 - CESTO DE LIXO COM 
TAMPA BASCULANTE,
CAPACIDADE DE 50 LITROS, 
PLÁSTICO RESISTENTE COM 
PEDAL – COR BRANCA

CESTO DE LIXO COM TAMPA
BASCULANTE, CAPACIDADE DE 50
LITROS, PLÁSTICO RESISTENTE
COM PEDAL – COR BRANCA

unidade MB 30 48,990000 1.469,70

Total Lote: 1.469,70
Lote 14  -  Lote 14

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

14 00029683 - COADOR DE CAFÉ 
INDUSTRIAL DE PANO, FLANELA, 
TAMANHO GRANDE

COADOR DE CAFÉ INDUSTRIAL
DE PANO, FLANELA, TAMANHO
GRANDE

unidade LOCATELLI 30 8,570000 257,10

Total Lote: 257,10
Lote 15  -  Lote 15

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

15 00029684 - COLHER DE PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL, PACOTE C/ 50 
UNIDADES

COLHER DE PLÁSTICO
DESCARTÁVEL, PACOTE C/ 50
UNIDADES

unidade POLI FEST 30 5,770000 173,10

Total Lote: 173,10
Lote 16  -  Lote 16

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

16 00029685 - COLHER DE SOPA 
INFANTIL INOX C/ CABO LISO

COLHER DE SOPA INFANTIL INOX
C/ CABO LISO

unidade CATUAI 300 2,850000 855,00

Total Lote: 855,00
Lote 19  -  Lote 19

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

19 00027735 - COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 180 ML

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 

caixa CRISTALCOPO 70 101,990000 7.139,30
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Lote 19  -  Lote 19
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

180 ML, CAIXA C/ 2500 UNIDADES 7.139,30
Total Lote: 7.139,30

Lote 20  -  Lote 20
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

20 00027736 - COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL 50 ML

COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL
50 ML, CAIXA C/ 5000 UNIDADES

caixa CRISTALCOPO 20 102,990000 2.059,80

Total Lote: 2.059,80
Lote 40  -  Lote 40

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

40 00022827 - GARRAFA TÉRMICA C/ 
CAPACIDADE DE 1 LITRO, COM 
FECHAMENTO DE ROSCA

GARRAFA TÉRMICA C/
CAPACIDADE DE 1 LITRO, COM
FECHAMENTO DE ROSCA

unidade MOR 40 37,990000 1.519,60

Total Lote: 1.519,60
Lote 41  -  Lote 41

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

41 00022828 - GARRAFA TÉRMICA C/ 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,8 
LITROS - PRESSÃO - INOX

GARRAFA TÉRMICA C/
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,8
LITROS - PRESSÃO - INOX

unidade MOR 15 104,990000 1.574,85

Total Lote: 1.574,85
Lote 43  -  Lote 43

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

43 00027571 - JARRA DE VIDRO COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LITROS

14205

unidade CATUAI 15 34,990000 524,85

Total Lote: 524,85
Lote 50  -  Lote 50

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

50 00029693 - PÁ PARA LIXO, 
PLÁSTICO, CABO MADEIRA 
LONGO

PÁ PARA LIXO, PLÁSTICO, CABO
MADEIRA LONGO

unidade MB 30 9,990000 299,70

Total Lote: 299,70
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Lote 51  -  Lote 51
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

51 00018682 - PACOTES DE PALITO 
DE SORVETE

PACOTES DE PALITO DE SORVETE

unidade VABENE 120 5,970000 716,40

Total Lote: 716,40
Lote 56  -  Lote 56

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

56 00029695 - PANELA DE PRESSÃO 
INDUSTRIAL COM FECHAMENTO 
EXTERNO C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 12 LITROS, FEITA DE 
ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO 
E ALÇA DE BAQUELITE, C/ 
INDICADOR DE PRESSÃO 
(VÁLVULA DE SEGURANÇA) NA 
TAMPA

PANELA DE PRESSÃO
INDUSTRIAL COM FECHAMENTO
EXTERNO C/ CAPACIDADE MÍNIMA
DE 12 LITROS, FEITA DE
ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO
E ALÇA DE BAQUELITE, C/
INDICADOR DE PRESSÃO
(VÁLVULA DE SEGURANÇA) NA
TAMPA

unidade NIGRO 6 421,620000 2.529,72

Total Lote: 2.529,72
Lote 57  -  Lote 57

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

57 00029696 - PANELA DE PRESSÃO 
INDUSTRIAL COM FECHAMENTO 
EXTERNO C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10 LITROS, FEITA DE 
ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO 
E ALÇA DE BAQUELITE, C/ 
INDICADOR DE PRESSÃO 
(VÁLVULA DE SEGURANÇA) NA 
TAMPA

PANELA DE PRESSÃO
INDUSTRIAL COM FECHAMENTO
EXTERNO C/ CAPACIDADE MÍNIMA
DE 10 LITROS, FEITA DE
ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO
E ALÇA DE BAQUELITE, C/
INDICADOR DE PRESSÃO
(VÁLVULA DE SEGURANÇA) NA
TAMPA

unidade NIGRO 8 262,140000 2.097,12

Total Lote: 2.097,12
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Lote 58  -  Lote 58
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

58 00029697 - PANELA DE PRESSÃO 
INDUSTRIAL COM FECHAMENTO 
EXTERNO C/ CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 08 LITROS, FEITA DE 
ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO 
E ALÇA DE BAQUELITE, C/ 
INDICADOR DE PRESSÃO 
(VÁLVULA DE SEGURANÇA) NA 
TAMPA

PANELA DE PRESSÃO
INDUSTRIAL COM FECHAMENTO
EXTERNO C/ CAPACIDADE MÍNIMA
DE 08 LITROS, FEITA DE
ALUMÍNIO POLIDO, CABO LONGO
E ALÇA DE BAQUELITE, C/
INDICADOR DE PRESSÃO
(VÁLVULA DE SEGURANÇA) NA
TAMPA

unidade NIGRO 8 229,940000 1.839,52

Total Lote: 1.839,52
Lote 63  -  Lote 63

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

63 00006114 - PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO, DUAS DOBRAS, 
FOLHA SIMPLES, EMBALAGEM C/ 
MÍNIMO 1000FLS

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO,
DUAS DOBRAS, FOLHA SIMPLES,
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 1000FLS

unidade REMAPEL 600 12,990000 7.794,00

Total Lote: 7.794,00
Lote 64  -  Lote 64

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

64 00029698 - PAPEL TOALHA, 
20X22CM, EMBALAGEM
CONTENDO 2 ROLOS COM, NO 
MÍNIMO, 50 FLS CADA

PAPEL TOALHA, 20X22CM,
EMBALAGEM CONTENDO 2
ROLOS COM, NO MÍNIMO, 50 FLS
CADA

unidade Trópicos 150 3,900000 585,00

Total Lote: 585,00
Lote 65  -  Lote 65

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

65 00007397 - PEDRA SANITÁRIA/
ODORIZANTE SANITÁRIO, C/ 
SUPORTE, VÁRIOS AROMAS, C/ 

unidade CRIVIALLI 300 1,900000 570,00
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Lote 65  -  Lote 65
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

MÍNIMO 35G
PEDRA SANITÁRIA/ODORIZANTE
SANITÁRIO, C/ SUPORTE, VÁRIOS
AROMAS, C/ MÍNIMO 35G

570,00

Total Lote: 570,00
Lote 66  -  Lote 66

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

66 00022845 - PENEIRA FINA DE 
PLÁSTICO, COM
APROXIMADAMENTE 14 CM DE 
DIÂMETRO
PENEIRA FINA DE PLÁSTICO, COM
APROXIMADAMENTE 14 CM DE
DIÂMETRO

unidade KM Plasticos 20 8,630000 172,60

Total Lote: 172,60
Lote 68  -  Lote 68

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

68 00022851 - POTE PLÁSTICO 
RESISTENTE, RETANGULAR, COM 
TAMPA - COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 10 LITROS
POTE PLÁSTICO RESISTENTE,
RETANGULAR, COM TAMPA - COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 10
LITROS

unidade MB 40 43,250000 1.730,00

Total Lote: 1.730,00
Lote 69  -  Lote 69

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

69 00022848 - POTE PLÁSTICO 
RESISTENTE, RETANGULAR, COM 
TAMPA - COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 2 LITROS
POTE PLÁSTICO RESISTENTE,
RETANGULAR, COM TAMPA - COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LITROS

unidade MB 50 14,250000 712,50

Total Lote: 712,50
Lote 70  -  Lote 70

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

70 00022850 - POTE PLÁSTICO 
RESISTENTE, RETANGULAR, COM 
TAMPA - COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 3 LITROS
POTE PLÁSTICO RESISTENTE,
RETANGULAR, COM TAMPA - COM 

unidade MB 40 16,700000 668,00
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Lote 70  -  Lote 70
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

CAPACIDADE MÍNIMA DE 3 LITROS 668,00
Total Lote: 668,00

Lote 71  -  Lote 71
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

71 00022849 - POTE PLÁSTICO 
RESISTENTE, RETANGULAR, COM 
TAMPA - COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 3,7 LITROS

POTE PLÁSTICO RESISTENTE,
RETANGULAR, COM TAMPA - COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 3,7
LITROS

unidade MB 40 18,400000 736,00

Total Lote: 736,00
Lote 72  -  Lote 72

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

72 00022852 - PRATO DE VIDRO 
LISO, RASO E TRANSPARENTE

PRATO DE VIDRO LISO, RASO E
TRANSPARENTE

unidade NADIR 100 5,050000 505,00

Total Lote: 505,00
Lote 73  -  Lote 73

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

73 00029699 - PRATO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL, COM 12 CM DE 
DIÂMETRO, PACOTE C/ 10 
UNIDAES

PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL,
COM 12 CM DE DIÂMETRO,
PACOTE C/ 10 UNIDAES

unidade MINAPLAST 300 2,700000 810,00

Total Lote: 810,00
Lote 74  -  Lote 74

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

74 00029700 - PRATO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL, COM 15 CM DE 
DIÂMETRO, PACOTE C/ 10 
UNIDADES

PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL,
COM 15 CM DE DIÂMETRO,
PACOTE C/ 10 UNIDADES

unidade MINAPLAST 300 3,200000 960,00

Total Lote: 960,00
Lote 75  -  Lote 75

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

75 unidade Deskart 150 22,350000 3.352,50
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Lote 75  -  Lote 75
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

00029701 - PRATO DE PAPELÃO 
DESCARTÁVEL, COR PINHO 
NATURAL, TAMANHO Nº 12

PRATO DE PAPELÃO
DESCARTÁVEL, COR PINHO
NATURAL, TAMANHO Nº 12

3.352,50

Total Lote: 3.352,50
Lote 84  -  Lote 84

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

84 00022855 - SABONETE LÍQUIDO, 
VÁRIAS FRAGRÂNCIAS,
EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 1 LITRO

SABONETE LÍQUIDO, VÁRIAS
FRAGRÂNCIAS, EMBALAGEM
CONTENDO NO MÍNIMO 1 LITRO

unidade PREMISSE 200 5,340000 1.068,00

Total Lote: 1.068,00
Lote 85  -  Lote 85

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

85 00022854 - SABONETE LÍQUIDO, 
VÁRIAS FRAGRÂNCIAS,
EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 5 LITROS

SABONETE LÍQUIDO, VÁRIAS
FRAGRÂNCIAS, EMBALAGEM
CONTENDO NO MÍNIMO 5 LITROS

unidade PREMISSE 150 14,490000 2.173,50

Total Lote: 2.173,50
Lote 86  -  Lote 86

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

86 00007410 - SACO DE LIXO 
PLÁSTICO, CAPACIDADE 100LT, 
NÃO RECICLADO, COR AZUL OU 
PRETA, EMBALAGEM C/ 5UND

SACO DE LIXO PLÁSTICO,
CAPACIDADE 100LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU
PRETA, EMBALAGEM C/ 5UND

unidade SARTORI 2.000 7,400000 14.800,00

Total Lote: 14.800,00
Lote 87  -  Lote 87

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

87 00028506 - SACO DE LIXO 
PLÁSTICO, CAPACIDADE 20LT, 
NÃO RECICLADO, COR AZUL OU 

unidade SARTORI 800 3,570000 2.856,00

continua na pagina seguinte



leis@ilustrado.com.br

www.ilustrado.com.br
UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 15 de Abril de 2026

Publicações LegaisB22
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 13 de 28 14/04/2026 16:26

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 014/2026
Compra 1724 - Pregão Eletrônico 000010/2026 - 31/03/2026 08:30:00

Lote 87  -  Lote 87
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

PRETA, EMBALAGEM C/ 10 
UNIDADES
SACO DE LIXO PLÁSTICO,
CAPACIDADE 20LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU
PRETA, EMBALAGEM C/ 10
UNIDADES

2.856,00

Total Lote: 2.856,00
Lote 88  -  Lote 88

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

88 00007411 - SACO DE LIXO 
PLÁSTICO, CAPACIDADE 30LT, 
NÃO RECICLADO, COR AZUL OU 
PRETA, EMBALAGEM C/ 10UND
SACO DE LIXO PLÁSTICO,
CAPACIDADE 30LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU
PRETA, EMBALAGEM C/ 10UND

unidade SARTORI 1.500 4,000000 6.000,00

Total Lote: 6.000,00
Lote 89  -  Lote 89

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

89 00007412 - SACO DE LIXO 
PLÁSTICO, CAPACIDADE 50LT, 
NÃO RECICLADO, COR AZUL OU 
PRETA, EMBALAGEM C/ 10UND
SACO DE LIXO PLÁSTICO,
CAPACIDADE 50LT, NÃO
RECICLADO, COR AZUL OU
PRETA, EMBALAGEM C/ 10UND

unidade SARTORI 1.500 4,000000 6.000,00

Total Lote: 6.000,00
Lote 93  -  Lote 93

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

93 00029704 - TOALHA DE MESA DE 
PLÁSTICO, TÉRMICA, COM 
ESTAMPA NEUTRA, C/ NO MÍNIMO 
140 CM DE LARGURA
TOALHA DE MESA DE PLÁSTICO,
TÉRMICA, COM ESTAMPA
NEUTRA, C/ NO MÍNIMO 140 CM
DE LARGURA

metro VR 80 9,950000 796,00

Total Lote: 796,00
Total Fornecedor: 81.694,16

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 14 de 28 14/04/2026 16:26

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 014/2026
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Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

NELSON MOREIRA DOS SANTOS 77.217.891/0001-67
Rua RUA NOSSA SENHORA DA APARECIDA S/N, S/N - DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE - 
Tuneiras do Oeste - PR - Brasil - CEP: 87450-000
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 17  -  Lote 17
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

17 00022816 - CONDICIONADOR 
PARA CABELO INFANTIL - COM 
CONTEÚDO DE 480 ML

CONDICIONADOR PARA CABELO
INFANTIL - COM CONTEÚDO DE
480 ML

unidade TRALALA 300 15,750000 4.725,00

Total Lote: 4.725,00
Lote 23  -  Lote 23

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

23 00029687 - DETERGENTE 
LÍQUIDO, BIODEGRADÁVEL,
CONCENTRADO, COM NO MÍNIMO 
6,72% DO PRINCIPIO ATIVO 
BÁSICO ACIDO DODECIL 
BENZENO SULFÔNICO,
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 
ML, E PRAZO DE VALIDADE

DETERGENTE LÍQUIDO,
BIODEGRADÁVEL,
CONCENTRADO, COM NO MÍNIMO
6,72% DO PRINCIPIO ATIVO
BÁSICO ACIDO DODECIL
BENZENO SULFÔNICO,
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500
ML, E PRAZO DE VALIDADE

unidade VIDA 2.400 1,850000 4.440,00

Total Lote: 4.440,00
Lote 31  -  Lote 31

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

31 unidade BETA BANHO 500 4,250000 2.125,00
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Lote 31  -  Lote 31
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

00022776 - ESPONJA PARA 
BANHO SINTÉTICA A BASE DE 
ESPUMA

ESPONJA PARA BANHO
SINTÉTICA A BASE DE ESPUMA

2.125,00

Total Lote: 2.125,00
Lote 32  -  Lote 32

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

32 00027742 - FACA DE COZINHA, 
GRANDE, LISA, COM CABO 
PLÁSTICO

FACA DE COZINHA, GRANDE,
LISA, COM CABO PLÁSTICO

unidade TRAMONTINA 15 19,990000 299,85

Total Lote: 299,85
Lote 33  -  Lote 33

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

33 00027743 - FACA DE MESA, INOX, 
C/ SERRA

FACA DE MESA, INOX, C/ SERRA,
CABO DE POLIPROPILENO,
PACOTE C/ NO MÍNIMO 12
UNIDADES

pacote TRAMONTINA 20 24,990000 499,80

Total Lote: 499,80
Lote 45  -  Lote 45

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

45 00021889 - LIMPADOR 
INSTANTÂNEO, MULTIUSO, C/ 
BICO SQUEEZE, EMBALAGEM C/ 
MÍNIMO 500ML

LIMPADOR INSTANTÂNEO,
MULTIUSO, C/ BICO SQUEEZE,
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 500ML

unidade ALPES 1.000 3,490000 3.490,00

Total Lote: 3.490,00
Lote 52  -  Lote 52

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

52 00022839 - PANELA DE ALUMÍNIO 
BATIDO, COM CABO DE MADEIRA 
Nº 30

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO,
COM CABO DE MADEIRA Nº 30

unidade ALUMINIO
BEM FORTE

4 147,900000 591,60

Total Lote: 591,60
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Lote 53  -  Lote 53
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

53 00022840 - PANELA DE ALUMÍNIO 
BATIDO, COM CABO DE MADEIRA 
Nº 32

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO,
COM CABO DE MADEIRA Nº 32

unidade ALUMINIO
BEM FORTE

4 181,000000 724,00

Total Lote: 724,00
Lote 54  -  Lote 54

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

54 00022841 - PANELA DE ALUMÍNIO 
BATIDO, COM CABO DE MADEIRA 
Nº 34

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO,
COM CABO DE MADEIRA Nº 34

unidade ALUMINIO
BEM FORTE

4 200,000000 800,00

Total Lote: 800,00
Lote 55  -  Lote 55

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

55 00022842 - PANELA DE ALUMÍNIO 
BATIDO, COM CABO DE MADEIRA 
Nº 36

PANELA DE ALUMÍNIO BATIDO,
COM CABO DE MADEIRA Nº 36

unidade ALUMINIO
BEM FORTE

4 223,500000 894,00

Total Lote: 894,00
Lote 76  -  Lote 76

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

76 00027753 - PRENDEDOR DE 
ROUPAS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, EMBALAGEM C/ 12 
UNIDADES

PRENDEDOR DE ROUPAS EM
PLÁSTICO RESISTENTE,
EMBALAGEM C/ 12 UNIDADES

pacote BOTH 200 3,150000 630,00

Total Lote: 630,00
Lote 77  -  Lote 77

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

77 00024956 - PRENDEDOR DE 
ROUPAS DE MADEIRA - DÚZIA

PRENDEDOR DE ROUPAS DE
MADEIRA - DÚZIA

unidade BOTH 120 2,990000 358,80

Total Lote: 358,80
Lote 79  -  Lote 79

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

79 00024978 - RODO DE ESPUMA unidade SAO JORGE 400 9,700000 3.880,00
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Lote 79  -  Lote 79
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

MULTIUSO, COM LADO VERDE, 
COM CABO, COM MEDIDA 
ESPUMA MÍNIMA 38 CM
RODO DE ESPUMA MULTIUSO,
COM LADO VERDE, COM CABO,
COM MEDIDA ESPUMA MÍNIMA 38
CM

3.880,00

Total Lote: 3.880,00
Lote 80  -  Lote 80

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

80 00027576 - RODO PLASTICO PARA 
LIMPEZA C/ CABO, C/ BORRACHA 
DE NO MÍNIMO 60 CM.
19325

unidade ANA LIVIA 300 8,300000 2.490,00

Total Lote: 2.490,00
Lote 91  -  Lote 91

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

91 00022856 - TÁBUA DE CORTAR 
CARNES/LEGUMES, DUPLA FACE, 
POLIPROPILENO, MEDIDAS
MÍNIMAS APROXIMADAS 37 X 24 
CM
TÁBUA DE CORTAR CARNES/
LEGUMES, DUPLA FACE,
POLIPROPILENO, MEDIDAS
MÍNIMAS APROXIMADAS 37 X 24
CM

unidade CINQUETTI 20 20,900000 418,00

Total Lote: 418,00
Lote 92  -  Lote 92

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

92 00006405 - TOALHA DE CHÃO P/ 
LIMPEZA, MEDIDA APROXIMADA 
60CM x 1,05M
TOALHA DE CHÃO P/ LIMPEZA,
MEDIDA APROXIMADA 60CM x
1,05M

unidade REZIN 300 8,000000 2.400,00

Total Lote: 2.400,00
Total Fornecedor: 28.766,05
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Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

S & S AMARILLA COMERCIO LTDA 13.857.398/0001-29
Avenida RIO DE JANEIRO , 45 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - Brasil - CEP: 87450-000    44998471744 
silvinha_87@hotmail.com
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 1  -  Lote 1
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

1 00029678 - ÁGUA SANITARIA, 
BASE HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO MINIMA DE 2% 
DE CLORO ATIVO, EMBALAGEM 
PLASTICA DE 1 LITRO, 
CONTENDO O NOME DO 
FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE.

ÁGUA SANITARIA, BASE
HIPOCLORITO DE SÓDIO,
CONCENTRAÇÃO MINIMA DE 2%
DE CLORO ATIVO, EMBALAGEM
PLASTICA DE 1 LITRO,
CONTENDO O NOME DO
FABRICANTE E PRAZO DE
VALIDADE REGISTRO NO
MINISTERIO DA SAUDE.

unidade CHEMIX 1.800 2,890000 5.202,00

Total Lote: 5.202,00
Lote 2  -  Lote 2

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

2 00028629 - ÁLCOOL EM GEL, 
ETILICO HIDRATADO A 65 GRAU 
INPM, EMBALAGEM PLÁSTICA 
COM 500 GRS COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
TER REGISTRO

unidade SOL 500 6,110000 3.055,00
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Lote 2  -  Lote 2
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

ÁLCOOL EM GEL, ETILICO
HIDRATADO A 65 GRAU INPM,
EMBAÁLCOOL EM GEL, ETILICO
HIDRATADO A 65 GRAU INPM,
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500
GRS COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO
FABRICANTE, DATA DA
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE.

3.055,00

Total Lote: 3.055,00
Lote 3  -  Lote 3

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

3 00027559 - ÁLCOOL ETÍLICO 
HIDRATADO LÍQUIDO, 70º INPM, 
NEUTRO, EMBALAGEM C/ MINIMO 
1LT.

21237

unidade BARBAREX 1.600 6,840000 10.944,00

Total Lote: 10.944,00
Lote 5  -  Lote 5

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

5 00027731 - BALDE PLASTICO 10 
LITROS

BALDE PLÁSTICO C/ CAPACIDADE
MÍNIMA DE 10 LITROS

unidade ARC PLAST 100 10,990000 1.099,00

Total Lote: 1.099,00
Lote 7  -  Lote 7

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

7 00029681 - BOTA PARA 
TRABALHO DE LIMPEZA EM 
GERAL, EM E.V.A., CANO CURTO, 
SOLADO ANTIDERRAPANTE

BOTA PARA TRABALHO DE
LIMPEZA EM GERAL, EM E.V.A.,
CANO CURTO, SOLADO
ANTIDERRAPANTE

par VONDER 70 49,000000 3.430,00

Total Lote: 3.430,00
Lote 8  -  Lote 8

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

8 00006379 - BRILHA ALUMINIO - 
EMBALAGEM CONTENDO NO 
MÍNIMO 500 ML - 1ª QUALIDADE

unidade ALPES 450 3,290000 1.480,50
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Lote 8  -  Lote 8
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

BRILHA ALUMINIO - EMBALAGEM
CONTENDO NO MÍNIMO 500 ML -
1ª QUALIDADE

1.480,50

Total Lote: 1.480,50
Lote 18  -  Lote 18

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

18 00012336 - COPO DE VIDRO 200 ML

COPO DE VIDRO 200 ML
unidade NADIR 120 1,790000 214,80

Total Lote: 214,80
Lote 21  -  Lote 21

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

21 00022817 - CREME DE CABELO 
PARA CRIANÇA - 1 LITRO

CREME DE CABELO PARA
CRIANÇA - 1 LITRO

unidade SEDA 150 17,490000 2.623,50

Total Lote: 2.623,50
Lote 22  -  Lote 22

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

22 00029686 - DESINFETANTE PARA 
USO GERAL, COM NO MÍNIMO 
0,625% DO PRINCIPIO ATIVO 
BÁSICO CLORETO DE ALQUIL 
DIMETIL BENZIL AMÔNIO 
EMBALAGEM PLÁSTICA C/ 
MÍNIMO 2LT.

DESINFETANTE PARA USO
GERAL, COM NO MÍNIMO 0,625%
DO PRINCIPIO ATIVO BÁSICO
CLORETO DE ALQUIL DIMETIL
BENZIL AMÔNIO EMBALAGEM
PLÁSTICA C/ MÍNIMO 2LT.

unidade VIDA 1.200 3,970000 4.764,00

Total Lote: 4.764,00
Lote 24  -  Lote 24

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

24 00021893 - EMBALAGEM 
PLÁSTICA P/ ALIMENTOS, 
CAPACIDADE 3KG,
TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/ 
100UND

EMBALAGEM PLÁSTICA P/
ALIMENTOS, CAPACIDADE 3KG,
TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/
100UND

unidade GIOPACK 100 5,990000 599,00

Total Lote: 599,00

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Tuneiras do Oeste - PR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Rua SANTA CATARINA, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - CEP: 87450-000
CNPJ Nº 76.247.329/0001-13

Gerado por:   patricia.barbato 21 de 28 14/04/2026 16:26

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Processo Processo Requerimento Nº 014/2026
Compra 1724 - Pregão Eletrônico 000010/2026 - 31/03/2026 08:30:00

Lote 25  -  Lote 25
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

25 00021931 - EMBALAGEM 
PLÁSTICA P/ ALIMENTOS, 
CAPACIDADE 5KG,
TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/ 
100UND

EMBALAGEM PLÁSTICA P/
ALIMENTOS, CAPACIDADE 5KG,
TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/
100UND

unidade GIOPACK 180 6,630000 1.193,40

Total Lote: 1.193,40
Lote 29  -  Lote 29

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

29 00007402 - ESPONJA DE LA DE 
AÇO CARBONO ABRASIVO, PARA 
LIMPEZA EM GERAL EMBALAGEM 
EM PACOTE COM 8 UNIDADES, 
PES

ESPONJA DE LA DE AÇO
CARBONO ABRASIVO, PARA
LIMPEZA EM GERAL EMBALAGEM
EM PACOTE COM 8 UNIDADES,
PESO LIQUIDO NAO INFERIOR A
50 GRAMAS, CONTENDO MARCA
DO FABRICANTE, DATA DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE.

unidade ASSOLAM 600 2,290000 1.374,00

Total Lote: 1.374,00
Lote 30  -  Lote 30

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

30 00021878 - ESPONJA MULTIUSO, 
DUPLA-FACE, C/ LADO VERDE DE 
FIBRA ABRASIVA, E LADO 
AMARELO DE ESPONJA MACIA

ESPONJA MULTIUSO, DUPLA-
FACE, C/ LADO VERDE DE FIBRA
ABRASIVA, E LADO AMARELO DE
ESPONJA MACIA

unidade FEITOSA 1.600 2,240000 3.584,00

Total Lote: 3.584,00
Lote 34  -  Lote 34

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

34 00007577 - FILME DE PVC 
TRANSPARENTE 28 CM X 15 MTS, 
PARA ACONDICIONAMENTO DE 
ALIMENTOS, CONTENDO NOME 
DO FABRI

unidade TECFILM 50 4,790000 239,50
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Lote 34  -  Lote 34
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

FILME DE PVC TRANSPARENTE 28
CM X 15 MTS, PARA
ACONDICIONAMENTO DE
ALIMENTOS, CONTENDO NOME
DO FABRICANTE E PRAZO DE
VALIDADE

239,50

Total Lote: 239,50
Lote 35  -  Lote 35

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

35 00007429 - FÓSFORO DE 
SEGURANÇA, EMBALAGEM C/ 10 
CAIXAS DE MADEIRA, CONTENDO 
40 PALITOS CADA

FÓSFORO DE SEGURANÇA,
EMBALAGEM C/ 10 CAIXAS DE
MADEIRA, CONTENDO 40 PALITOS
CADA

caixa BILLA 100 3,690000 369,00

Total Lote: 369,00
Lote 36  -  Lote 36

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

36 00029688 - FRALDA 
DESCARTÁVEI INFANTIL,
TAMANHO XG

FRALDA DESCARTÁVEI INFANTIL,
TAMANHO XG

unidade FERINHA 5.400 1,190000 6.426,00

Total Lote: 6.426,00
Lote 37  -  Lote 37

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

37 00029689 - 11FRALDA 
DESCARTÁVEL INFANTIL,
TAMANHO XXG

11FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL, TAMANHO XXG

unidade FERINHA 4.800 1,190000 5.712,00

Total Lote: 5.712,00
Lote 47  -  Lote 47

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

47 00019756 - CAIXA DE LUVAS 
DESCARTÁVEL VINIL C/100

CAIXA DE LUVAS DESCARTÁVEL
VINIL C/100

unidade INOVEM 200 26,480000 5.296,00

Total Lote: 5.296,00
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Lote 59  -  Lote 59
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

59 00021930 - PANO DE PRATO, 100% 
ALGODÃO, MEDIDAS
APROXIMADAS 50CM x 70CM

PANO DE PRATO, 100%
ALGODÃO, MEDIDAS
APROXIMADAS 50CM x 70CM

unidade VIVA COR 400 5,540000 2.216,00

Total Lote: 2.216,00
Lote 60  -  Lote 60

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

60 00007433 - PAPEL ALUMÍNIO, C/ 
MEDIDA MÍNIMA 7,5M x 30CM, 
EMBALAGEM C/ 1UND

PAPEL ALUMÍNIO, C/ MEDIDA
MÍNIMA 7,5M x 30CM, EMBALAGEM
C/ 1UND

unidade BOM PACK 60 5,300000 318,00

Total Lote: 318,00
Lote 62  -  Lote 62

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

62 00028630 - PAPEL HIGIENICO, 
FOLHA SIMPLES PICOTADA, EM 
ROLO, NAO RECICLADO, ALTA 
ABSORÇÃO, NA COR BRANCA, 
MÍNIMO 30 M CADA ROLO, 
PACOTE COM 4 ROLOS, 
EMBALAGEM CONTENDO 16 
PACOTES. A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER A MAR

PAPEL HIGIENICO, FOLHA
SIMPLES PICOTADA, EM ROLO,
NAO RECICLADO, ALTA
ABSORÇÃO, NA COR BRANCA,
MÍNIMO 30 M CADA ROLO,
PACOTE COM 4 ROLOS,
EMBALAGEM CONTENDO 16
PACOTES. A EMBALAGEM
DEVERA CONTER A MARCA DO
FABRICANTE, DIMENSAO,
INDICAÇAO DE NAO RECICLADO,
COR E LOTE DO PRODUTO.

unidade TROPICOS 320 47,490000 15.196,80

Total Lote: 15.196,80
Lote 94  -  Lote 94

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

94 00021533 - TOUCA DESCARTÁVEL 
SANFONADA C/ ELÁSTICO, EM 
TNT, COR BRANCA - EMBALAGEM 

unidade TALGE 150 10,490000 1.573,50
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Lote 94  -  Lote 94
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

C/ 100UND
TOUCA DESCARTÁVEL
SANFONADA C/ ELÁSTICO, EM
TNT, COR BRANCA - EMBALAGEM
C/ 100UND

1.573,50

Total Lote: 1.573,50
Total Fornecedor: 76.910,00
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Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, nos termos do
art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto
Municipal nº123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento das
formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitac¸a~o acima descrita para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es): 

Fornecedor e 
Proposta

VBF COMERCIAL LTDA 59.145.492/0001-56
Rua COMERCIAL. AVENIDA UNIAO 379,  - Centro - Tuneiras do Oeste - PR - Brasil - CEP: 87450-000
44999761931 valdecirtap@gmail.com
Validade: 30 Dia(s) Entrega/Conclusão: 90 Dia(s)

Lote 6  -  Lote 6
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

6 00029680 - BANDEJA 
RETANGULAR, MEDIDAS
APROXIMADAS 48X33 CM, 
PLÁSTICO, COR PRETA

BANDEJA RETANGULAR,
MEDIDAS APROXIMADAS 48X33
CM, PLÁSTICO, COR PRETA

unidade PROPRIA 30 28,510000 855,30

Total Lote: 855,30
Lote 26  -  Lote 26

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

26 00020248 - EMBALAGEM 
PLÁSTICA P/ ALIMENTOS, 
CAPACIDADE 7KG,
TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/ 
100UND

EMBALAGEM PLÁSTICA P/
ALIMENTOS, CAPACIDADE 7KG,
TRANSPARENTE, EMBALAGEM C/
100UND

unidade GIOPACK 200 8,350000 1.670,00

Total Lote: 1.670,00
Lote 27  -  Lote 27

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

27 00022818 - ESCOVA DE DENTE 
INFANTIL - CERDAS MACIAS

ESCOVA DE DENTE INFANTIL -
CERDAS MACIAS

unidade MEDIFIO 300 5,840000 1.752,00

Total Lote: 1.752,00
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Lote 28  -  Lote 28
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

28 00006384 - ESCOVA DE LAVAR 
ROUPAS - 1ª QUALIDADE

ESCOVA DE LAVAR ROUPAS - 1ª
QUALIDADE

unidade FRICCI 100 4,330000 433,00

Total Lote: 433,00
Lote 38  -  Lote 38

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

38 00029690 - 11FRALDA 
DESCARTÁVEL INFANTIL,
TAMANHO G

11FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL, TAMANHO G

unidade CAPRICHO
BABY

4.200 1,260000 5.292,00

Total Lote: 5.292,00
Lote 39  -  Lote 39

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

39 00029691 - 11FRALDA 
DESCARTÁVEL INFANTIL,
TAMANHO M

11FRALDA DESCARTÁVEL
INFANTIL, TAMANHO M

unidade CAPRICHO
BABY

3.600 0,980000 3.528,00

Total Lote: 3.528,00
Lote 42  -  Lote 42

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

42 00029692 - GUARDANAPO DE 
PAPEL 30 X 29,5 CM, PACOTE C/ 
50 UNIDADES, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE COR 
BRANCA COM MACIEZ E FOLHA 
SIMPLES

GUARDANAPO DE PAPEL 30 X
29,5 CM, PACOTE C/ 50
UNIDADES, COM IDENTIFICAÇÃO
DO PRODUTO E MARCA DO
FABRICANTE COR BRANCA COM
MACIEZ E FOLHA SIMPLES

unidade TROPICOS 300 4,000000 1.200,00

Total Lote: 1.200,00
Lote 44  -  Lote 44

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

44 00021888 - LIMPADOR DE PISOS, 
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 750ML

LIMPADOR DE PISOS,
EMBALAGEM C/ MÍNIMO 750ML

unidade QUIMICLEAN 800 4,750000 3.800,00MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
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Lote 44  -  Lote 44
Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

Total Lote: 3.800,00
Lote 46  -  Lote 46

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

46 00021928 - LIMPADOR 
INSTANTÂNEO, P/ LIMPEZA 
PESADA, EMBALAGEM C/ MÍNIMO 
500ML

LIMPADOR INSTANTÂNEO, P/
LIMPEZA PESADA, EMBALAGEM C/
MÍNIMO 500ML

unidade QUIMICLEAN 1.000 7,950000 7.950,00

Total Lote: 7.950,00
Lote 48  -  Lote 48

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

48 00017468 - LUVA DOMESTICA 
ANTI DERRAPANTE  P, M, G.

LUVA DOMESTICA ANTI
DERRAPANTE P, M, G.

par NOBRE 250 4,900000 1.225,00

Total Lote: 1.225,00
Lote 61  -  Lote 61

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

61 00027751 - PAPEL HIGIÊNICO TIPO 
ROLO INDUSTRIAL

PAPEL HIGIÊNICO TIPO ROLO
INDUSTRIAL, FOLHA SIMPLES,
FARDO C/ 8 ROLOS DE 300
METROS CADA

fardo REMAPEL 50 85,980000 4.299,00

Total Lote: 4.299,00
Lote 81  -  Lote 81

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

81 00022853 - RODO PARA LIMPEZA 
C/ CABO, C/ BORRACHA DE NO 
MÍNIMO 60 CM

RODO PARA LIMPEZA C/ CABO, C/
BORRACHA DE NO MÍNIMO 60 CM

unidade LOCATELLI 180 17,670000 3.180,60

Total Lote: 3.180,60
Lote 96  -  Lote 96

Número Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total

96 00023260 - VASSOURA DE NYLON 
COM CABO DE MADEIRA

VASSOURA DE NYLON COM CABO
DE MADEIRA

unidade PLURI 350 7,410000 2.593,50

Total Lote: 2.593,50
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Total Fornecedor: 37.778,40
Total Geral: 270.694,61

Publique-se, e, após, encaminhe-se a` Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 14/04/2026

GUERINO MENDONÇA DOS 
SANTOS

Prefeito Municipal


